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EMBARGOS DO DEVEDOR: 

VARIAÇÕES SOBRE UM TEMA 

JOSÉ SOARES SAMPAIO* 
Juiz de Direito 

Sumário: 1. Abertura. 2. Natureza dos Embargos do Devedor. 3. Requisitos de 
Admissibilidade. 4. Procedimento dos Embargos. 5. Embargos à Execução Funda¬ 
da em Sentença. 6. Embargos à Execução Fundada em Título Extrajudicial. 
7. Embargos à Arrematação e à Adjudicação. 8. Embargos na Execução por Carta. 
9. Embargos no Processo de Insolvência. 10. Final. 

ABERTURA 

Sabemos que o CPC de 1939 
estabelecia dupla disciplina para a exe¬ 
cução: a ação executiva, para os títu¬ 
los extrajudiciais, e a açãò executória 
para os títulos judiciais. 

Essa duplicidade procedimental 
(processas executivas e executio para- 
ta), oriunda dos tempos medievais e a 
nós transmitida pelo direito português, 
há muito deixou de vigorar na Europa, 
sob o influxo da legislação francesa, a 
partir do século XVI, com a Ordonrum- 
cede Villers-Cotterets, de 1539 (1). 

Ocorria, então, que, para dois 
ritos diferentes, existiam duas formas 
diversas de defesa. Na executiva, 
procedimento de hibridismo condená- 
vel. o executado defendia-se por meio 
de contestação, pois a ação iniciava-se 
com processo de conhecimento. Na 
executória, a defesa era oposta por 
meio de embargos. 

Parece-nos exato afirmar que a 
ação executiva era mais largamente uti¬ 
lizada que a ação executória, dadas as 
conjunturas sócio-econômicas e 

também porque, freqüentemente, 
havia satisfação voluntária do julgado, 
obstando, portanto, a executória. 

Por outro lado, todos nós estu¬ 
damos e aplicamos durante longos 
anos aquele Código. 

De tudo isso resultou um condi¬ 
cionamento mental dos profissionais 
do Direito, cujos efeitos perturbadores 
estão sendo projetados sobre a correta 
compreensão da natureza dos embar¬ 
gos do executado, na sistemática do 
atual CPC. 

E o fato ocorre exatamente no 
momento em que o legislador, unifi¬ 
cando a disciplina dos títulos executi¬ 
vos, prevê a execução aparelhada, desa¬ 
parecendo do nosso direito positivo 
a ação executiva. 

2. NaTUREZA dos embargos 
DO DEVEDOR 

Os títulos executivos não senten¬ 
ciais, ou extrajudiciais, e os títulos 
sentenciais ou judiciais têm eficácia 
equivalente. Uns e outros autorizam 

* Conferência proferida na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Sergipe. 
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o emprego do processo de execução, 
sem que o credor exeqüente tenha 
necessidade de provar o crédito inseri¬ 
do no título. Esta é a execução apare¬ 

lhada. 
i 

Como escreveu CASTRO VIL- 
LAR, 

“tem o título uma eficácia autô¬ 
noma do direito que lhe deu cau¬ 
sa abstraindo a lei dessa causa, 
para ver nele apenas a força san- 
cionadora, que serve de base à 
atuação dos órgãos executivos 
para conseguir, à custa do deve¬ 
dor, contra a sua vontade, tudo 
aquilo que o credor tem direi¬ 
to” (2). 

Ao devedor-executado é faculta¬ 
da a defesa através de embargos. Como 
muito bem sublinhou o Prof. BARBO¬ 
SA MOREIRA (3), essa forma de defe¬ 
sa constitui um contra-ataque, em 
nada semelhante à contestação. 

Em verdade, os embargos do 
devedor constituem um processo de 
conhecimento incidente, de tal sorte 
que o devedor-embargante assume a 
posição de autor e o credor-embarga- 
do, a de réu. 

Através dessa ação incidental, o 
devedor terá de provar as suas alega¬ 
ções e, assim, desconstituir, total ou 
parcialmente o título executivo. 

Como vemos, o credor fica em 
situação privilegiada, exatamente por¬ 
que possui um título aparelhado, com¬ 
petindo ao devedor o ônus de provar 
os fatos capazes de desconstituí-lo. 

É preciso que os estudiosos do 
direito afastem qualquer raciocínio, 
tendente a aproximar os embargos do 
executado da contestação, que era ofe¬ 
recida na antiga ação executiva. Só a 
partir da compreensão de que os 
embargos constituem ação ajuizada 

pelo devedor é possível entender toda 
a extensão das suas conseqüências. 

3. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE 

JEntendidos, assim os embargos 
do executado como ação incidente, 
fácil é percebermos que eles se subme¬ 
tem aos requisitos gerais de admissi¬ 
bilidade para qualquer ação. 

Além deles, todavia, dois requisi¬ 
tos outros devemos destacar: 1?) a se¬ 
gurança do juízo; 2?) o prazo para sua 
oposição. 

1?) — A Segufança do Juízo. 

— Consoante o art. 737, não são 
admissíveis embargos do devedor antes 
de seguro o juízo pela penhora, na 
execução por quantia certa contra 
devedor solvente, ou pelo depósito, na 
execução para a entrega de coisa. 

Como vemos, o legislador ex¬ 
cepcionou, da segurança do juízo, a 
execução das obrigações de fazer e 
de não fazer, a execução por quantia 
certa contra devedor insolvente, e a 
execução promovida contra a Fazenda 
Pública, esta a teor do art. 730, incon¬ 
cebível que é a penhora de bens públi¬ 
cos. 

2?) — O Prazo para a Oposição 
dos Embargos. 

— O prazo para o oferecimento 
de embargos será sempre de dez dias. 
O dies a quo desse prazo, porém, varia, 
conforme o tipo de execução. 

Assim é que, na execução das 
obrigações de fazer e de não fazer, 
bem assim na execução contra a 
Fazenda Pública e na de quantia certa 
contra devedor insolvente, o termo 
inicial do prazo é a data da juntada aos 
autos do mandado citatório cumprido. 
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Na execução para a entrega de 
coisa, existem dois tempos em que 
podem ser oferecidos os embargos: 

a) quando houver o depósito do bem; 
b) quando for expedido mandado de 
imissão na posse (bem imóvel) ou de 
busca e apreensão (bem móvel). No 
primeiro caso, o dies a quo é o da 
lavratura do termo de depósito; no 
segundo é o da juntada aos autos do 
respectivo mandado cumprido. 

Por fim, na execução por quan¬ 
tia certa contra devedor solvente 
(exceto, é claro, contra a Fazenda 
Pública), existem duas oportunidades 
para a oposição de embargos: a) quan¬ 
do da intimação da penhora; b) quan¬ 
do da assinatura do auto de arrema- 
tação ou de adjudicação, a teor do 
art. 746. 

Estabeleceu-se controvérsia, po¬ 
rém, quanto ao termo inicial da inti¬ 
mação da penhora: uma corrente, na 
qual nos inserimos, quer que ele seja o 
dia em que o executado é dela intima¬ 
do; outra, talvez a de maior número de 
adeptos, quer que o dies a quo seja o 
da juntada aos autos do mandado de 
penhora. 

Vejamos a argumentação da cor¬ 
rente majoritária. 

Para o Prof. ALCIDES DE MEN¬ 
DONÇA LIMA o prazo para ofereci¬ 
mento de embargos na execução por 
quantia certa contra devedor solvente 
conta-se da juntada do mandado aos 
autos. E deu as razões dessa opinião: 

“Entendemos que deve ser dada 
interpretação mais favorável ao 
devedor, pois, da simples intima¬ 
ção ele poderá não ficar inteira¬ 
mente ciente da medida tomada 
pelo oficial de justiça, como, 
v.g., se foram, ou não, penhora- 
dos bens impenhoráveis; se 

houve, ou não, excesso de 
penhora verificável de modo evi¬ 
dente; etc.” (4). 
Ousamos divergir. Os inconve¬ 

nientes indicados pelo mestre gaúcho 
desaparecem exatamente ao ser intima¬ 
do da penhora o devedor. Mediante 
essa intimação ele toma conhecimento 
de haver a constrição judicial recaí¬ 
do sobre tais ou quais bens. Ademais, 
a praxe salutar de o oficial de justiça 
entregar cópia do auto de penhora ao 
devedor, no ato da intimação, dissipa 
as incertezas. 

Quanto ao paralelismo traçado 
pelo professor pelotense, entre o pro¬ 
cesso de execução por quantia certa e 
o processo de conhecimento, para con¬ 
cluir que 

“certos princípios de ordem geral, 
inerentes ao direito de defesa, 
podem ser aplicados às duas 
situações, como é o caso do pra¬ 
zo fluir apenas da juntada aos 
autos do mandado de intimação 
ao devedor da penhora realiza- 

■ da” (5), - 

encontrou a mais cabal e fundamenta¬ 
da refutação em artigo de ERNANI 
VIEIRA DE SOUZA, estampado em 
AJURIS, volume 7. À luz dos novos 
princípios que informam o processo 
de execução, o magistrado matogros- 
sense apontou o desacerto daquela 
interpretação: 

“É que na execução, ao contrário 
do processo de conhecimento, 
há desigualdade entre credor e 
devedor. Este, como salienta a 
Exposição de Motivos (n? 18), 
fica em estado de sujeição peran¬ 
te o credor que, por sua vez, tem 
posição de preeminência. Graças 
a essa situação de primado que 
a lei atribui ao credor é que não 
pode ser dada interpretação mais 
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favorável ao devedor no que tan¬ 
ge, inclusive, ao início do prazo 
para oferecimento dos embar¬ 
gos” (6). 
Como mostra WILLARD DE 

CASTRO VILLAR, 
“No processo anterior, sempre se 
contou esse prazo da juntada do 
mandado aos autos. O atual 
Código frisa que o prazo deve ser 
contado a partir da intimação. E 
não se pode interpretar de 
maneira diversa, porque, quando 
o legislador quer que o prazo 
seja contado da juntada do 
mandado, dispõe expressamente 
-art. 738, n?s III e IV” (7). 
Por seu turno, o Simpósio de 

Processo Civil de Curitiba concluiu, 
por maioria, que “O prazo para 
oferecimento de embargos do devedor, 
na execução por quantia certa, con- 
ta-se da juntada do mandado aos 
autos, após a intimação da penhora” 

(8). 
Reconhecemos que a jurispru¬ 

dência inclina-se em direção oposta ao 
nosso entendimento. Nada obstante, 
podemos trazer à colação três acór¬ 
dãos que amparam a nossa orientação. 

O Tribunal de Justiça da Bahia, 
por sua 3? Câmara Cível, em acórdão 
da lavra do Des. ARIVALDO DE 
OLIVEIRA, decidiu “pela inaplicabili- 
dade ao caso da regra do art. 241, 
IV, do C.P.C.” (9). 

Mais dois acórdãos referidos pelo 
eminente ERNANI VIEIRA DE SOU¬ 
ZA. Um do Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo que “por sua Primeira 
Câmara, decidiu que o art. 241. I, do 
C.P.C., que manda contar o prazo da 
juntada aos autos do mandado devida¬ 
mente cumprido, não pode ser aplica¬ 
do, subsidiariamente, ao processo de 
execução, porque o art. 738, I, é 

expresso a respeito: o devedor ofere¬ 
cerá os embargos no prazo de dez 
dias, contados: I — da intimação da 
penhora - R.T., 474/141” (10). 
Outro em que o Tribunal de Justiça 
de São Paulo “acentuou que o Código, 
disciplinando as várias hipóteses de 
embargos do devedor, em duas delas, 
fixou o dies a quo da fluência do pra¬ 
zo: juntada aos autos de mandado de 
imissão na posse, ou de busca e apreen¬ 
são, na execução para a entrega de 
coisa certa (art. 625, c/c o art. 738, 
III) e juntada aos autos do mandado 
de citação, na execução das obriga¬ 
ções de fazer e não fazer (art. 738, 
IV) sendo, pois inadmissível que, 
tendo presente o problema, deixasse 
de se referir à juntada do mandado, 
nas execuções por quantia certa, se 
essa fosse a sua intenção — R.T., 
477/139” (11). 

4. PROCEDIMENTO DOS 
EMBARGOS 

a) Petição Inicial 

Ainda do fato de os embargos 
constituírem ação do executado, 
deflui a necessidade de a sua petição 
inicial ser elaborada, como as de outras 
ações, com observância do disposto 
nos incisos do art. 282. Apenas não 
haverá requerimento para a citação do 
réu, já que este (no caso, o credor — 
embargado) será somente intimado na 
pessoa de seu advogado. 

Além disso, determinadas forma- 
lidades atinentes às petições iniciais 
não são aqui exigidas, como por exem¬ 
plo, o pagamento de taxas fiscais e a 
distribuição. 

A petição inicial dos embargos 
será autuada em apenso aos autos da 
execução. 
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b) Rejeição Liminar 

A petição inicial será rejeitada 
liminarmente, quando ocorrer qual¬ 
quer das seguintes hipóteses: 

1?) quando os embargos forem 

intempestivos; 
2?) quando, na execução de títu¬ 

lo sentenciai, os embargos não se fun¬ 
darem em algum dos fatos enumerados 
no art. 741; 

3?) nos casos previstos no art. 
295. 

Nesse artigo incluem-se: inépcia 
da petição inicial, ilegitimidade de par¬ 
te, carência de interesse processual, 
decadência, e não atendimento à 
determinação judicial de emenda ou 
complemento da petição inicial. 

A resolução judicial, por meio da 
qual acontece a rejeição liminar dos 
embargos, é uma sentença, equivalen¬ 
te à de indeferimento da petição inicial 
no processo de cognição. Sendo uma 
sentença, naturalmente é apelável. 

Discute-se então, em que efeitos 
esse recurso deverá ser recebido. Prele- 
ciona o insigne BARBOSA MOREIRA 
que “cabe apelação no duplo efeito”; 
e acrescenta: não incide o art. 520, 
n9 V, que só se refere ao julgamento 
desfavorável ao mérito” (12). 

Divergimos. Entendemos que se 
o art; 520, n? V, impõe o recebimento 
da apelação só no efeito devolutivo, 
quando a sentença julgar improceden¬ 
tes os embargos, com maior razão 
devemos ver aí incluída a hipótese de 
não recebimento deles. Mesmo porque 
a improcedência é um plus do conhe¬ 
cimento. Então, a aceitar-se a lição do 
ilustre mestre, os embargos não recebi¬ 
dos mereceriam um tratamento supe¬ 
rior àquele dispensado aos embargos 
recebidos e julgados improcedentes. 

Transportemos, agora, o caso 

para a prática forense. Túlio propõe 
execução por quantia certa frente a 
Caio, fundada em cambial, e pede o 
pagamento do principal, juros morató- 
rios, custas e honorários de advogado. 
Caio, ao embargar, honestamente reco¬ 
nhece a existência da dívida, porém 
sustenta não serem devidos os juros. O 
juiz processa os embargos e julga-os 
improcedentes. Caio apela e seu recur¬ 
so é recebido no efeito devolutivo o 
que implica em prosseguimento da 
execução. 

Agora imaginemos que Caio, 
nada tendo a embargar, apenas dese¬ 
jando procrastinar, oferece os embar¬ 
gos fora do decêndio legal. A acolher- 
se a opinião do Prof. BARBOSA MO¬ 
REIRA, nesta última hipótese, rejei¬ 
tados os embargos liminarmente, Caio 
apelaria, seu apelo seria recebido em 
ambos os efeitos e seria beneficiado 
com o fato de paralisar-se a execução. 

Parece-nos, data maxima venia, 
que essa interpretação abre amplas 
perspectivas à chicana, favorecendo o 
propósito de retardar deliberadamente 
a tramitação do processo de execução. 
Dessarte, a nossa maneira de interpre¬ 
tar, embora carente de melhor elabo¬ 
ração doutrinária — confessemos aqui 
— tem a virtude de afastar resultados 
práticos altamente perniciosos. 

c) Recebimento dos Embargos 

O provimento judicial que rece¬ 
be os embargos é uma decisão e, como 
tal, agravável. O recebimento acarreta 
efeito suspensivo para a execução. 
Apesar, de alguns dispositivos do Códi¬ 
go, como, v.g., o caput do art. 741, 
ensejarem a idéia da existência de 
embargos sem efeito suspensivo, prefe¬ 
rimos apoiar a conclusão LIX do 
Simpósio de Processo Civil de Curiti- 
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ba, ao qual compareceram tão altas 
expressões da processualística pátria: 
“Não há embargos do devedor sem 
efeito suspensivo” (por unanimidade) 

(13). 
Recebidos os embargos, segue-se 

a tramitação própria cujo procedimen¬ 
to é previsto no art. 740 e seu parágra¬ 
fo. Tem aplicação, mutatis mutandis, 
os dispositivos do processo de cogni- 
ção. 

Estamos em pleno desacordo 
com a opinião esposada pelo eminente 
Prof. ALCIDES DE MENDONÇA 
LIMA, que admite procedimento, 
sumaríssimo para a tramitação dos 
embargos (14). A nosso ver o rito dos 
embargos não é o ordinário nem o 
sumaríssimo, porém procedimento 
peculiar, próprio dos embargos. Natu¬ 
ralmente ele recolhe do procedimento 
ordinário a disciplina que for aplicável, 
principalmente no que tange às provas 
e à audiência de instrução e julga¬ 
mento. 

d) Impugnação 

Recebidos os embargos o juiz 
mandará intimar o credor para im¬ 
pugná-los em dez dias, determina o 
art. 740. 

A primeira observação é que não 
se trata de citação, porque o credor 
já está representado em juízo. Tanto 
que essa intimação não é pessoal, 
recebe-a o advogado do credor-embar- 
gado. 

A segunda: a impugnação equiva¬ 
le à contestação. Desta proposição 
resulta que a ausência de impugnação 
importa em presunção iuris tantum, 
de aceitação pelo embargado (que tem 
a posição de réu, repetimos), como 
verdadeiros, dos fatos narrados pelo 
embargante (cuja posição é a de autor, 
lembremos). 

Estão concordes com esta con¬ 
clusão os mestres HUMBERTO THEO- 
DORO JÚNIOR (15) e BARBOSA 
MOREIRA, afirmando este: “aqui 
também prevalece a regra de que tal 
omissão importa aceitação, como ver¬ 
dadeiros dos fatos alegados na inicial 
(art. 319); de modo que não existirá 
quaestio facti controvertida, a exigir 

solução” (16). 

A douta Profa. ADA GRINO- 
VER aponta o art. 740 como incons¬ 
titucional. Argúi que, não havendo a 
lei previsto o julgamento antecipado 
da lide para os embargos do executa¬ 
do, configura-se “no processo de exe¬ 
cução, tratamento diverso para credor 
e devedor, com infringência do prin¬ 
cípio constitucional daisonomia”(17). 

Deixando de parte a posição 
doutrinária da ilustre jurista, ao inadmi- 
tir, no processo de execução, a desi¬ 
gualdade entre exeqüente e executado 
(situação essa mencionada na Exposi¬ 
ção de Motivos do C.P.C.: “O exe¬ 
qüente tem posição de preeminência; 
o executado, estado de sujeição”), 
verificamos que a inconstitucionalida- 
de mencionada não inquinaria o art. 
740 por seu próprio conteúdo, porém 
pelo fato de inexistir previsão legal 
para o julgamento antecipado da lide, 
para os embargos não impugnados. 

Ora, a doutrina aí está a cons¬ 
truir interpretação consentânea a essa 
necessidade, preenchendo a lacuna do 
texto legal. Sobre a espécie o Prof. 
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR 
opinou: “Deve-se admitir, também o 
julgamento de plano quando o credor 
deixar de impugnar os embargos, por 
analogia com a revelia no processo de 
cognição (art. 330, n9 II), embora isto 
não 'importe na obrigatoriedade de 
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decisão em favor do embargante, que, 
muito bem, pode não ter razão em 
suas pretensões” (18). 

e) A instrução 

Do exposto até aqui resulta que 
os embargos podem ser julgados ante¬ 
cipadamente. E isso acontece: a) quan¬ 
do não são impugnados pelo credor- 
embargado; b) quando versarem sobre 
matéria de direito; c) quando, versan¬ 
do sobre matéria de direito e de fato, a 
prova for somente documental. 

Não ocorrendo qualquer dessas 
três hipóteses haverá instrução. Como 
já o dissemos, na instrução deverão ser 
atendidas as disposições pertinentes à 
prova e à audiência de instrução e jul¬ 
gamento, sem esquecermos a necessi¬ 
dade de saneamento. 

f) O Julgamento 

O prazo concedido ao juiz para 
prolatar a sentença é de dez dias. Esta, 
seja proferida antecipadamente, seja 
após a instrução, será de natureza 

declaratória ou constitutiva. 
Quando julgar improcedentes os 

embargos, ela será preponderantemen¬ 
te declaratória. O elemento condena- 
tório restringir-se-á às custas e aos 
honorários de advogado. 

Quando julgar procedentes os 
embargos, ela será preponderantemen¬ 
te constitutiva ou, como diz LIEB- 
MAN, constitutiva negativa (19), pro¬ 
duzindo efeitos ex nunc. O elemento 
condenatório será o mesmo: custa e 
verba advocatícia. 

No primeiro caso, a apelação 
será recebida somente no efeito devo- 
lutivo; no segundo, em ambos os efei¬ 
tos. 

Merece destaque a hipótese de 

julgamento de procedência dos embar¬ 
gos opostos à execução da dívida ativa 
da Fazenda Pública. A sentença res¬ 
pectiva estará sujeita ao duplo grau de 
jurisdição, ou reexame necessário, vez 
que a sua eficácia é condicionada à 
confirmação pelo Tribunal. 

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FUNDADA EM SENTENÇA 

Os embargos à execução baseada 
em título sentenciai devem ter como 
fundamento qualquer dos motivos, 
enumerados no art. 741. 

Consoante já o dissemos, a leitu¬ 
ra do caput desse artigo sugere a idéia 
da existência de outros fundamentos, 
que informariam embargos sem efeito 
suspensivo. Em verdade, se os embar¬ 
gos não tiverem qualquer daqueles 
fundamentos serão rejeitados liminar¬ 
mente ex vi do art. 739, n9 II. 

/ 

a) As Exceções 

Dispõe o art. 742 que serão ofe¬ 
recidas, juntamente com os embargos, 
as exceções de incompetência, de sus- 
peição ou de impedimento. 

Por outra face, um dos funda¬ 
mentos dos embargos à execução de 
que tratamos, ínsito no n9 VII, do 
art. 741, é a incompetência do juízo, 
a suspeição ou o impedimento do juiz. 

Cabe, então, a indagação: as 
exceções serão oferecidas como funda¬ 
mento dos embargos ou em peça autô¬ 
noma? Parece-nos que a melhor solu¬ 
ção foi encontrada pelo eminente 
BARBOSA MOREIRA, propugnando 
que “a maneira de conciliar os dois 
textos parece consistir em ter como 
cabível a exceção quando o devedor 
queira embargar a execução por ou¬ 
tro (s) fundamento (s), hipótese em 
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que apresentará exceção “juntamente 
com os embargos”, ao passo que, se a 
única, alegação do executado for a de 
suspeição ou impedimento não preci¬ 
sará ele excepcionar, bastando-lhe for¬ 
mulá-la nos próprios embargos" (2). 

A divergência doutrinária a res¬ 
peito da maneira adequada de apresen¬ 
tar as exceções nos embargos vem des¬ 
de o CPC de 1939. 

De um lado LOPES DA COSTA, 
apoiado em ALMEIDA E SOUSA DE 
LOBÃO, dizia que as exceções deviam 
ser processadas como embargos (21). 
De igual modo pensava LIEBMAN 
(22). 

De outra parte situava-se o pen¬ 
samento de AMfLCAR DE CASTRO, 
sustentando que elas deviam ser pro¬ 
cessadas com o seu próprio rito (23). 

O Simpósio de Processo Civil de 
Curitiba concluiu, por maioria, que 

“No processo de execução, a in¬ 
competência relativa, a suspeição 
e o impedimento deverão ser 
argüidos pela via processual da 
exceção e não através de embar¬ 
gos do devedor” (24). 
Devemos notar, todavia, como 

mostra AMÍLCAR DE CASTRO, em 
seus comentários ao Código atual, 

“que essas exceções podem ser 
propostas em qualquer tempo, 
ou grau de jurisdição, portanto 
também no processo de execu¬ 
ção, dentro do prazo de quinze 
dias, contados do fato que oca¬ 
sionou a incompetência, o impe¬ 
dimento ou a suspeição” (25). 
Em síntese: a) só é admissível a 

exceção na petição inicial dos embar¬ 
gos quando constituir fundamento úni¬ 
co; ó) se, além dos fundamentos dos 
embargos, o executado tem exceção, 
deverá argüi-la no mesmo prazo dos 
embargos, em peça autônoma; c) acaso 

seja superveniente o motivo da exce¬ 
ção, deverá ser argüida em quinze dias, 
contados do fato que gerou a incompe¬ 
tência, o impedimento ou a suspeição, 
nos termos do art. 305, vez que é direi¬ 
to exercitável em qualquer tempo. 

b) Excesso de Execução 

,0 att. 743 menciona os casos em 
que se configura o excesso de execu¬ 
ção. 

Quando o credor pede quantia 
superior à do título, os embargos não 
anulam a execução, reduzem-na, 
porém, ao seu exato quantum. 

É, ainda, AMltCAR DE CAS¬ 
TRO que chama a atenção para a 
necessidade de ser entendida em ter¬ 
mos hábeis a execução que recai sobre 
coisa diversa daquela declarada no 
título executivo. É que 

“às vezes, verificada a impossi¬ 
bilidade de conseguir-se, em 
espécie, a prestação a que se 
refere o título exeqüendo, orde¬ 
na a própria lei seja a mesma 
substituída por outra que a com¬ 
pense. Assim, quando a coisa 
que for objeto da lide perecer, 
ou desaparecer, no todo cu em 
parte, pode o executado ser 
obrigado a entregar seu valor; e 
também as obrigações de fazer, 
ou de não fazer, resolvem-se em 
perdas e danos. Em suma: os 
embargos do executado, por 
motivo de estar sendo pedida 
coisa diversa da condenação, só 
têm fundamento quando haja 
possibilidade de conseguir o exe- 
qüente a prestação devida, na 
mesma espécie a que o título 
exeqüendo se refere” (26). 
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c) Embargos de Retenção por 
Benfeitorias 

O conceito de benfeitoria é de 
direito material, bem assim a sua classi¬ 
ficação. Lembremos apenas, por neces¬ 
sidade metodológica, três itens: 1?) as 
acessões, para fim indenizatório, equi¬ 
param-se às benfeitorias; 2?) só o 
possuidor de boa fé pode exercer o 
ius retentionis; 3?) esse direito é 
exercitável em razão de benfeitorias 
úteis e necessárias. 

Ao deduzir esses embargos, o 
devedor-embargante deverá atender os 
requisitos ínsitos no § 1? do art. 744, 
sob pena de rejeição liminar. 

Na sua impugnação o credor- 
embargado poderá oferecer artigos de 
liquidação de frutos percebidos pelo 
embargante ou de danos causados à 
coisa, cujo valor será compensado com 
o das benfeitorias. 

O § 3? do mesmo artigo autoriza 
o credor a ser imitido na posse, desde 
que preste caução ou deposite o preço 
das benfeitorias, ou a diferença entre 
esse preço e o valor dos frutos ou dos 
danos, se já liquidados. 

6- EMBARGOS à execução 
fundada em título ex¬ 
trajudicial 

Apesar de o legislador haver uni- 
içado os títulos executivos judiciais 

e extrajudiciais, existe, quanto aos 
embargos, profunda diferença. En¬ 
quanto pará aqueles os embargos são 
restritos à matéria mencionada no art. 
741, para estes, os títulos extrajudi¬ 
ciais, os embargos não sofrem limita¬ 
ção de conteúdo. É perfeitamente 
compreensível esta amplitude, vez que, 

ao extrajudicial, não preexistiu um 
processo de conhecimento. 

7. EMBARGOS À ARREMATA- 
ÇAO E À ADJUDICAÇÃO 

Ultrapassada a primeira fase para 
os embargos, é lícito ao executado 
opor embargos à arrematação de qual¬ 
quer bem do seu patrimônio, ou à 
adjudicação de bem imóvel seu. Para 
tanto é mister que os embargos te¬ 
nham como fundamento, a teor do 
art. 746, motivos supervenientes à 
penhora, tais como a nulidade da 
execução, pagamento,- novação, tran¬ 
sação ou prescrição. 

Como já vimos, o dies a quo 
do prazo para a oposição desses em¬ 
bargos é o da assinatura do auto de 
arrematação ou de adjudicação. 

8. EMBARGOS NA EXECUÇÃO 
POR CARTA 

Dispõe o art. 747 que, na exe¬ 
cução por carta, os embargos do deve¬ 
dor serão oferecidos, impugnados e 
decididos no juízo requerido. Esta 
expressão juízo requerido ensejou con¬ 
trovérsia que, ao influxo das mais 
recentes interpretações e da jurispru¬ 
dência, vai encontrando adequada 
solução. 

Entendem alguns juristas, como 
PAULO RESTIFFE NETO (27) 
DORESTE BATISTA (28) e PEDRO 
VIDAL NETO (29) que juízo requeri¬ 
do é o juízo deprecante. Outros afir¬ 
mam que aquela expressão corres¬ 
ponde a juízo deprecado; assim JOSÉ 
FREDERICO MARQUES (30), CEL¬ 
SO NEVES (31) e HUMBERTO 
THEODORO JÚNIOR (32). 
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A primeira reação à polêmica 
apareceu, se não incorremos em enga¬ 
no, em Porto Alegre, pela voz autori¬ 
zada do Prof. ATHOS GUSMÃO CAR¬ 
NEIRO (33), seguindo-se-lhe, em 
Salvador, a do Prof. PAULO FURTA¬ 
DO (34). Ambos defendem ponto de 
vista q ie consideramos vitorioso: juízo 
requerido significa juízo deprecante, 
quando os embargos versarem o méri¬ 
to da execução, o título; juízo depre- 
cado quando tiverem por objeto a 
penhora e outros atos processuais pre¬ 
sididos pelo juiz deprecado. 

Em seguida, podemos apresentar 
os resultados dos simpósios de Proces¬ 
so Civil realizados no Rio de Janeiro 
(agosto de 1974) e em Curitiba (outu¬ 
bro de 1975). No primeiro, a 3? comis¬ 
são, por unanimidade, entendeu que 

“A expressão juízo requerido 
pode ser entendida de duas for¬ 
mas: se os embargos versarem a 
pretensão de direito material, 
juízo requerido será o juízo 
deprecante; se os embargos 
versarem sobre os atos pratica¬ 
dos no foro deprecado, juízo 
requerido será o juízo depreca¬ 

do” (35). 
O segundo concluiu, por maio¬ 

ria que 
“Os embargos do devedor na 
execução por carta serão proces¬ 
sados e julgados perante o juízo 
deprecado apenas quando versa¬ 
rem sobre os atos nele pratica¬ 
dos” (36). 
Esta orientação prática mereceu 

o aval de AMILCAR DE CASTRO 
(37) e BARBOSA MOREIRA, ressal¬ 
vando este: “se bem que possa desper¬ 
tar escrúpulos exegéticos, por atribuir 
duas significações distintas à expressão 
‘juízo requerido”, no art. 747, tal 
solução é, ao nosso ver, a mais consen- 

tânea com as implicações práticas do 
problema” (38). 

A jurisprudência começa a tri¬ 
lhar a mesma senda, como lemos nesta 
ementa de acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais: 

“Juízo requerido - A competên¬ 
cia do juízo deprecado, no caso 
de ação executiva, é em princí- 
pio, somente para a penhora, 
avaliação e alienação dos bens; 
mas na hipótese da oposição de 
embargos pelo devedor, o julga¬ 
mento da matéria deverá ficar 
restrito exclusivamente ao que 
houver ocorrido no foro depre¬ 
cado, ficando para o juízo depre¬ 
cante a competência para julgar 
a matéria pertinente à substância 
do título executivo e às execu¬ 
ções” (39). 

9. EMBaRGOS NO PROCESSO 
DE INSOLVÊNCIA 

Na execução por quantia certa 
contra devedor insolvente, o devedor, 
citado, poderá opor embargos em dez 

dias. Esse prazo computa-se da junta¬ 
da do mandado aos autos. 

Os embargos do devedor aponta¬ 
do como insolvente podem ter como' 
base: a) qualquer dos motivos constan¬ 
tes dos art. 741, 742 e 745, isto é, os 
fundamentos dos embargos na execu¬ 
ção por título sentenciai, não senten¬ 
ciai e, ainda, as exceções; b) o deve¬ 
dor pode embargar no sentido de ale¬ 
gar e provar que não existe o estado 
de insolvência, vale dizer, que o seu 
ativo é superior ao passivo. 

Em qualquer desses casos, se os 
embargos forem julgados improceden¬ 
tes, será declarada a insolvência. 

Uma terceira posição, todavia, 



será possível: a prevista no art. 757; o 
devedor poderá fazer depósito para 
ilidir o pedido de insolvência, embar¬ 
gando para discutir a legitimidade ou 
o valor do crédito, ou para provar a 
sua solvência. 

A rejeição dos embargos, neste 
caso, não acarretará a declaração de 
insolvência, já ilidida pelo depósito. 
O credor levantará a importância 
depositada. 

Os embargos no processo de 
insolvência podem, como os demais, 
ser julgados antecipadamente ou após 
audiência de instrução e julgamento. 

10. FINAL 

Estas as singelas variações que 
compusemos. Os seus acordes não têm 
a sonoridade desejável, nem as melo¬ 
dias que embevecem. A culpa não 
é do tema. É que, em vez de maestro 
de nomeada ou compositor de altos 
vôos, somos obscuro músico da vasta 
orquestra sinfônica do direito proces¬ 
sual brasileiro. Vasto é o processo, tão 
imenso que dele disse PÉGUY "voilà le 
firmament, le reste est procédure" 
(40). 
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O PROBLEMA DA PARTICIPAÇÃO DO 

EXTRANEUS NO ADULTÉRIO 

E NA BIGAMIA 

(Ensaio de Direito Penal Comparado) 

GÉRSON PEREIRA DOS SANTOS* 

1. Conceito de autor nos delitos especiais ou próprios. 
2. Questões concernentes ao tipo penal do adultério. 
3. A bigamia: sua identificação estrutural. 
4. A participação do extraneus no adultério e na bigamia. . 

Qualidades especiais do autor ou 
circunstâncias de realização do delito 
são muitas vezes descritas na norma 
incriminadora. Quando isso ocorre, 
dizemos que o crime é especial ou 
próprio. MEZGER, versando a maté¬ 
ria, escreveu que são chamados cri¬ 
mes especiais aqueles nos quais a possi¬ 
bilidade de participação é limitada a 
uma determinada categoria de indi¬ 
víduos: Ah Sonderverbrechen (Delik- 
ta própria) bezeichnet man solchç 
Verbrechen, beidenen die Mõglich- 
keit der Tãterschaft auf einen bes- 
timmten Personkreis beschrãnkt ist. 
(1). Quem quer que integre a catego¬ 
ria, por qualidades naturais, é pessoa 
qualificada (intraneus) e quem não 
pode cumprir o tipo, por não perten¬ 
cer à classe, é pessoa não qualificada 
{extraneus). BELING acentou faltar ao 
extraneus, no aspecto pessoal, um 
elemento típico (2). O intraneus, 
em razão de sua qualidade pessoal, 
seria o único destinatário da norma 
legal; o extraneus, não possuindo as 
qualidades que a lei descreve como 

* Assistente de Direito Penal/Criminologia 

típicas, teria sua punição determinada 
por uma norma secundária. 

Para NAGLER não pode o 
extraneus ser considerado autor em 
crime especial porque não realiza, sozi¬ 
nho, algum esquema monossubjetivo 
necessário de delitos especiais (3). 

Para muitos, a pessoa não quali¬ 
ficada é simples instrumento doloso 
(qualifikationsloses doloses Werkzeug). 
A propósito, escreveu MEZGER: 

“Autor e co-autor do delito espe¬ 
cial só podem ser as pessoas qua¬ 
lificadas; uma pessoa qualificada 
que participe no delito especial 
assume, necessariamente, o papel 
de cúmplice. Se, portanto, em 
um delito especial participam, de 
uma parte, uma pessoa qualifica¬ 
da {intraneus) e, por outra, uma 
não qualificada {extraneus), a 
primeira delas será autor media- 
to, porquanto co-causou o resul¬ 
tado e não pode ser partici¬ 
pante na ação do não qualifi¬ 
cado, que é sempre um cúmpli¬ 
ce, enquanto é completamente 

da Faculdade de Direito da UFBa. 
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indiferente que tenha executado, 
instigado ou simplesmente auxi¬ 
liado ao indivíduo não qualifi¬ 
cado”. (4) 
Para outros, poder-se-ia invocar 

para o extraneus a condição de instru¬ 
mento doloso carente de intenção 
(absichtloses doloses Werkzeug), por¬ 
quanto, realizando os elementos obje¬ 
tivos do sujeito qualificado que atua 
por detrás (Hintermann), não age com 
a particular intenção requerida na nor¬ 
ma legal. LANGE e FRIEDRICH- 
CHRISTIAN SCHROEDER descrevem 
tal situação através da expressão Der 
Tàter hinter dem Tàter - o autor 
detrás do autor (5). 

Os delitos especiais ou próprios 
foram incluídos por ROXIN dentro de 
uma nova categoria de crimes que se 
caracterizam pela violação de uma 
obrigação específica: Begehungs- 
Pflichtdelikte (6). O intraneus para 
ROXIN é sempre o titular da obriga¬ 
ção violada e o único destinatário do 
dever; o extraneus, ainda que titular 
do domínio do fato, não pode, em 
absoluto, ser autor. O critério do 
domínio do fato não prevalece quanto 
a essa espécie de delitos, mas, sim, 
naquela outra a que ROXIN denomi¬ 
nou Herrschaftsdelikte (7). 

Não pode, ex definitione, a 
pessoa não qualificada ser considerada 
autor em sentido estrito, ainda que 
seja o titular da ação finalista ou do 
domínio do fato; pode, no entanto, 
concorrer para o fato realizado por 
um sujeito qualificado. E BETTIOL 
explica porque: se 

“se pretendesse negar a possibili¬ 
dade de participação dos sujeitos 
estranhos ao crime próprio, se 
iria de encontro a gravíssimas 
conseqüências práticas, porque 
se deixariam impunes pessoas 

que, com Sua atividade, tivessem 
determinado ou de qualquer mo¬ 
do facilitado a execução de um 
crime próprio”. (8) 
2. A característica própria e es¬ 

sencial do crime de adultério é a vio¬ 
lação da fé conjugal. Se, para uns, 
como entidade autônoma, deve esse 
delito ser sempre castigado (CARFO- 
RA), querem outros que a violação à 
bonum fidei não deve merecer a aten¬ 
ção da lei básica penal (9) por se tra¬ 
tar de simples falta moral (LANGLE), 
que, ensejando a ruptura do compro¬ 
misso assumido pela vítima, não atin¬ 
ge, todavia, os sentimentos altruístas 
fundamentais (GARÔFALO), sobre¬ 
tudo quando não é facultado aos côn¬ 
juges, através do divórcio, a dissolução 
do vínculo existente (FIAUX, FILAN- 
GIERI) 

Fundamentalmente, consiste o 
adultério na ofensa à fidelidade conju¬ 
gal, na relação carnal extra matrimo- 
nium. O Código Penal pátrio — ao con¬ 
trário de muitos outros, a exemplo do 
Código Penal Espanhol (10) - preferiu 
não definir o crime, o que, bem como 
lembra RAUL CHAVES (11), leva a 
buscar-se o conceito de adultério no 
Direito Civil, conceito comprometido 
particularmente pela jurisprudência 
privativista que numa interpretação 
ampliativa, o transmudou em motivo 
de desquite. 

Entendeu SCHIATARELLA ser 
o adultério “una especie di furto, di 
una violazione alia proprietà mari- 
tale", um ferimento ao perpétuo e 
exclusivo “]'us ad actus per se aptos ad 
prolis generationem”. Ainda aqui, por 
seu extremismo inaceitável nos nossos 
dias, é o conceito insustentável. Lem¬ 
bra, no repúdio à dignidade da pessoa 
humana, a época da lex Julia de adul- 
teriis coercendis e da lex Scantinia de 

16 



nefandi venere, quando era a mulher 
nupta considerada mera res mobile. 

0 branco da norma penal em 
legislações como a brasileira e a fran¬ 
cesa esvaziou, de certa forma, o adul¬ 
tério como tipo legal, determinando a 
decomposição e ô estudo dos ele¬ 
mentos indispensáveis que o consti¬ 
tuem num plano ético e cultural, a nos 
sugerir a noção de verdadeiro Tatbes- 
tand subjetivo. É verdade que há quem 
sustente ser apenas um o elemento 
constitutivo do delito. CÉDIÉ, por 
exemplo, assim se expressa: 

Le délit d’adultere consiste dans' 
la violation de Ia foi conjugale 
commise par une personne marieè 
qui a des rapports sexuels avec 
une autre personne que son con- 
joint" (12). 

MANZINI {Trattato di Diritto Penale, 
I, n9 16) salienta, porém, que na esfe¬ 
ra das relações conjugais existe tam¬ 
bém um interesse público, representan¬ 
do, por isso, o adultério “dolosa viola- 
zione delVordine matrimoniale, rico- 
nosciuto e disciplinato dallo Stato". 

De qualquer forma, o estudo do 
adultério projeta-se na análise da viola¬ 
ção da fé conjugal, que o caracteriza. 
Bem jurídico considerado quase tão 
complexo quanto a vida humana, a 
fidelidade conjugal compõe-se de um 
elemento subjetivo, suscetível de valo- 
ração individual, e de um elemento 
objetivo relacionado à tutela jurídica 
através de norma (13). A ação penal 
por adultério está condicionada à ini¬ 
ciativa do cônjuge ofendido, que a 
não poderá propor se consentiu no 
delito ou o perdoou (14). 

Quid juris, é de admitir-se a dis¬ 
ponibilidade do direito à fidelidade 
conjugal? Respondem afirmativamente 
B1NDING, HOLER, ALLFELD e 
VON KRIS. Mas GRISPIGNI, KIEHL 

e HAELSCHNÉR negam eficácia ao 
consentimento do cônjuge traído. 
Segundo GARRARA, o consentimento 
constitui “causa d’indignità dei conju¬ 
ge a portar querela”. Para GERLAND, 
o consentimento se identifica com a 
permissão - “seriamente pensada, es¬ 
pontânea, sempre retratável, manifes¬ 
tada antes do fato — a uma lesão em si 
antijurídica direta contra o consen- 
ciente”. (15). 

MANZINI diz que o objeto jurí¬ 
dico do crime é sempre um interesse 
público, mesmo quando “II soggetto 
particolare delia lesione o dei pericolo 
è un privato" (16). Para o notável mes¬ 
tre da Universidade de Turim pode o 
cônjuge ser sujeito passivo individual 
do adultério, mas há de se considerar 
um interesse público em punir a 
inobservância do mínimo ético neces¬ 
sário e suficiente à vida civil. À voz 
autorizada de MANZINI junta-se a de 
GRISPIGNI, para quem o direito à 
fidelidade conjugal é indisponível. O 
adultério, ainda que consentido ou 
perdoado, constitui delito. O objeto 
do consentimento é ilícito porque con¬ 
trário aos bons costumes e à moral. 
À ilicitude do objeto segue-se a invali¬ 
dade do consenso para descriminar o 
delito. 

O legislador penal brasileiro, 
admitindo que o consentimento do 
cônjuge inocente ou seu perdão impe¬ 
dem o exercício da ação penal, deixou 
a critério do consenciente a aferição, 
no caso concreto, da existência de 
lesão ao interesse público da manuten¬ 
ção da ordem jurídica matrimonial 
(17). Por outro lado, o Código Civil 
chega a presumir o perdão (art. 319, 
parág. único) quando, conhecendo-o, 
o cônjuge inocente coabitar com o cul¬ 
pado. 

3. Nos delitos próprios são 
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requeridas qualidades especiais do 
autor. Os crimes de bigamia e de adul¬ 
tério se constituem, entre nós, em 
infrações contra o casamento, ao lado 
do induzimento a erro essencial e 

''ocultação de impedimento (art. 236) 
do conhecimento prévio de impedi¬ 
mento (art. 237), da simulação de 
autoridade para celebração de casa¬ 
mento (art. 238) e da simulação de 
casamento (art. 239)/ O casamento, 
por sua vez, constitui uma das situa¬ 
ções que integram o estado das pes¬ 
soas, cuja estabilidade e cuja perma¬ 
nência, sobretudo nos países que não 
acolhem o divórcio, se prolongam por 
toda a vida. 

Dir-se-á, talvez, que o conceito 
de estado também está comprometido, 
como o de adultério, pela acepção de 
índole privativista. Isso é verdade, mas 
dela não podemos prescindir, como, de 
igual modo, se tivéssemos de tratar da 
teoria do erro - que, no dizer de 
ORLANDO GOMES, “sofre modifica¬ 
ções e limitações na sua aplicação ao 
direito matrimonial” {Questões de 
Direito Civil, pág. 27) - teríamos de 
cogitar da teoria do erro obstativo 
(VASSALI), da teoria da causa 
(DOMAI, ROUAST), da teoria da pres¬ 
suposição (WINDSCHEID, DEGNI) 
e tantas outras justificações doutri¬ 
nárias construídas por civilistas. 

JOSÉ PERE RALUY define 
estado como “el conjunto de cuali- 
dades, atributos y circunstancias de la 
persona, que la identifican juridica¬ 
mente y que determinan su capacidad 
con cierto caráter de generalidad y 
permanência" {l?,). Para DE CASTRO, 
citado por GONZALO MENDOZA, é 
“cualidad jurídica de la persona, por 
su especial situación - e consiguiente 
condición .de miembro - en la orga- 
nización jurídica y que, como tal, 

caracteriza su capacidad de obrar y el 
âmbito propio de su poder y respon- 
sabilidad" (19). 

GILBERT DES VOISINS, citado 
por HOFFMAN, salientou que, não 
obstante seja um objeto civil em si 
mesmo, o estado das pessoas "dome 
lieu de commetre de grands crimes" 
(20). A condição ou qualidade de casa¬ 
do cria deveres na instituição matri¬ 
monial. A literatura canônica cogita, 
mesmo, de casamento como um valor 
absoluto que transcende à pessoa e à 
própria sociedade conjugal. 

O adultério e a bigamia repre¬ 
sentam, para o direito canônico, uma 
alteração dos fins do casamento, uma 
infração às obrigações de mútua fide¬ 
lidade {bomm fidei). A idéia de pena¬ 
lidade, contudo, não pressupõe apenas 
a violação do dever de um cônjuge em 
relação ao outro, mas a lesão ao orga¬ 
nismo da família, lesão que a infideli¬ 
dade faz nascer. Nos delitos especiais 
o status da pessoa não é só aquela 
maneira de ser, a que alude TOR- 
NAGHI. A imputabilidade do agente, 

nesses crimes, deflui desse status, que 
não é precário, divisível e disponível. 
Ao contrário: é dotado de permanên¬ 
cia, fixidez e indivisibilidade. 

Para a realização do tipo legal de 
crime, tanto no adultério como na 
bigamia, exige-se do autor o estado de 
casado; quem não possua essa quali¬ 
dade não pode levar a cabo o fato típi¬ 
co; se inimputável o agente qualifica¬ 
do, entendem alguns tratadistas possa 
o outro, não qualificado, ser punido 
como autor mediato. No sistema ale¬ 
mão, a Strafrechtsangleichungsve- 
rordnung, de 1943 prevê a punição 
da pessoa que não possui o status 
como cúmplice, e conclui que o 
intraneus inimputável não preenche os 
pressupostos do tipo. 
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Para o nosso sistema penal, as 
circunstâncias de caráter pessoal não se 
comunicam, exceto se elementares da 
infração. No Código de 1969, a viger, 
ainda que se determine a aplicação da 
mesma pena aos concorrentes, cuida-se 
de condicionar a punibilidade à culpa¬ 
bilidade de cada um, estabelecendo-se 
uma independência entre as penas 
(cf. o § 19 do art. 35). O nexo psico¬ 
lógico, que liga o participante ao deli¬ 
to, permitirá ter a sua conduta consi¬ 
derada como típica. 

4. Tem-se reconhecido, quase à 
unanimidade, a natureza pluripessoal 
do adultério e da bigamia (21). Entre¬ 
tanto, PETROCELU e PISAPIA repu¬ 
diam essa solução. O primeiro, na for¬ 
mação de sua crítica às preleções de 
GRISPIGNI, TUOZZI, ANTOLISEI, 
MANFREDINI e tantos outros, procu¬ 
ra centrar a analítica do seu entendi¬ 
mento, partindo da premissa que, “no 
crime plurissubjetivo a conduta de 
todos os sujeitos deve ser parte inte¬ 
grante do ilícito”, o que não se dá no 
adultério, na bigamia ou no incesto, 
delitos nos quais só eventualmente um 
dos dois sujeitos tem conduta puní¬ 
vel (22). 

PISAPIÀ prefere evitar o tor¬ 
mentoso problema da punibilidade e se 
detém na análise do fato típico como 
descrito pelo legislador e na referência, 
feita normativamente, à unicidade ou 
pluralidade de sujeitos ativos. E assim 
dilucida a sua opinião 

“nella descrizione delia fattispecie 
legale il legislatore fa riferimento 
alia condotta deun solo soggetto; 
a tale riferimento esclusivo è — 
si bade bene - non accidentale 
ma essenziale, nel senso che il 
dovere, b cui viobzione integra 
il reato, sussite esclusivamente a 

carico dei soggetto cui fa riferi¬ 

mento b norma ” 
(23). Já em outro trabalho, o nosso 
autor conclui por ser a bigamia (e, do 
mesmo modo, o adultério) “um crime 
monossubjetivo de execução bilateral 
ou um crime formalmente monos¬ 
subjetivo, embora, por natureza, plu¬ 

rissubjetivo” (24). 
Na doutrina alemã também 

encontramos autores que como PE- 
TROCELLI e PISAPIA, pretendem ser 
imprescindível à noção de notwendige 
Teilnahme a existência, em concreto, 
de sujeitos ativos passíveis de punição. 
Assim, SCHÜTZE e BELING. Aquele 
mais tarde no Lehrbuch des deutschen 
Strafrechts, passou a referir apenas à 
pluralidade de agentes. 

Considerada no antigo direito 
germânico como uma espécie de adul¬ 
tério, a bigamia constituiu-se em delito 
próprio. A violação da fidelidade con¬ 
jugal é um seu elemento (25), mas não 
é exigida a união carnal extra matri- 
monium-, normativamente, basta que 
uma pessoa, casada previamente, con¬ 
traia novo casamento. RIPOLLÉS refe¬ 
re, porém, a diplomas penais que, mais 
formalistas, requerem na tipicidade da 
bigamia, “a validez, ou, ao menos, os 
efeitos civis do primeiro vínculo, como 
os da Itália (art. 556) Uruguai (art. 
263) e Chile (art. 283)” (26). CROSS 
e JONES esclarecem que “if the first 
marrbge was in fact invalid and one of 
the parties goes through a second cere- 
mony with a third person, no offence 
is committed" (27). 

Par^ a sua consumação, o crime 
de bigamia requer a intervenção de 
duas pessoas de sexos diferentes, sendo 
uma delas casada. Trata-se de delito 
instantâneo de efeitos permanentes 
(28), cujo sujeito passivo, ao lado do 
Estado, é o cônjuge do casamento pos- 
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terior, se foi o matrimônio contraído 
de boa fé, e não o do casamento ante¬ 
rior, dotado de plena eficácia jurídica 

(29). 
Além do casado, que contrai 

ulterior casamento, e da pessoa livre, 
que sabe que o outro contraente se 
acha ligado por casamento anterior e 
não dissolvido, outros concorrentes 
eventuais podem contribuir para a 
realização do delito: a autoridade cele¬ 
brante, o oficial de casamentos, as tes¬ 
temunhas. 

O Código Penal Brasileiro cuida, 
no artigo 235, da chamada bigamia 
propriamente dita: quem, sendo casa¬ 
do, contrai novo casamento viola um 
dever decorrente do seu estado fami¬ 
liar. Já na hipótese do § 1?, do mesmo 
artigo, o agente não é casado, não lhe 
incumbe nenhum particular dever, 
exceto o de não realizar o fato incri¬ 
minado. Temos, aqui, a bigamia im¬ 
própria, a unechte Doppelehe. Da mes¬ 
ma forma que pode ocorrer a figura do 
duplo adultério (Doppelehebruch), 
pode-se falar em bigamia dupla, quan¬ 
do ambos os agentes são pessoas legi¬ 
timamente casadas. 

A bigamia é crime bilateral (30), 
de encontro (31) unissubsistente (32) 
e, como tivemos oportunidade de 
acentuar, plurissubjetivo. Os dois casa¬ 
mentos devem coexistir, ainda que o 
segundo seja juridicamente nulo. 

4. A colocação do problema da 
participação do extraneus nos delitos 
de adultério e de bigamia não podería, 
a nosso ver, prescindir dos conceitos 
propostos ao longo desta dissertação. 
Servem, todos eles, de trânsito à fixa¬ 
ção de um critério elucidativo, a um só 
tempo, da natureza plurissubjetiva des¬ 
ses crimes, bem assim do comporta¬ 
mento da pessoa não qualificada. No 
desenvolvimento que traçamos da ex¬ 

tensão do conceito de autoria e na dis¬ 
tinção, ainda que urgente, feita entre 
as várias formas de participação, o em 
que pusemos fito foi possibilitar a 
perspectiva do tema na doutrina e no 
direito comparado. 

A estrutura típica de ambos os 
delitos de que vimos cogitando já foi 
por nós considerada como unitária 
complexa: à unidade de fato corres¬ 
ponde uma pluralidade de autores. Se 
muitas vezes, efetivamente, como quer 
LANGE, o partner do adúltero ou do 
bígamo surge como objeto, isso 
decorre de uma causa pessoal de exclu¬ 
são - persónliche Strafausschlies- 
sungsgrande, na terminologia de 
KÕHLER. 

Para MEZGER, autor e co-autor 
nos delitos especiais ou próprios 
somente podem ser as pessoas qualifi¬ 
cadas; uma pessoa não qualificada que 
participe dessa espécie de crime 
assume o papel menor de cúmplice: 
“Ais Táter und Mittüter des Sonderde- 
likts konnem nur qualifizierte Perso- 
nen in Frage kommen; eme nichtqua- 
lifizierte Person, die sich am Sonder- 
delikte beteiligt, sinkt in die Rolle des 
Gehilfen herab" (33). E acrescenta o 
conceituado mestre da Universidade de 
Munique que, participando de um cri¬ 
me especial, de um lado, um indivíduo 
qualificado (intraneus) e, do outro, um 
indivíduo não qualificado (extraneus), 
o primeiro será autor mediato por¬ 
quanto concausou o evento, mas não 
pode dizer-se co-participante da ação 
do não qualificado, que é, simplesmen¬ 
te, um cúmplice (34). 

GARRAUD entende, contudo, 
que a participação do extraneus 
não revela cumplicidade, porquanto é 
ele co-autor do crime ou delito, já que 
sua participação é necessária (35), e 
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sua punição a título de cúmpjice 
resulta de uma consideração apenas da 
política criminal. 

EDUARDO CORREIA, como 
HAFTER, pondera que, e/nbora não se 
possa considerar autor quem não 
possui as qualidade típicas de certos 
crimes, pode o extraneus ser conside¬ 
rado autor mediato. E preleciona o 
grande mestre de Coimbra: 

‘Tanto basta, parece, que outrem, 
por ele mais ou menos determi¬ 
nado ou apoiado e que reúna tais 
qualidades, pratique totalmente 
ou na forma de tentativa ou frus¬ 
tração o respectivo delito. Ora, é 
só isto que justamente também 
exige a punição da cumplicida¬ 
de, na medida em que ela é por 
natureza, acessória, no sentido 
de supor um objeto sobre o qual 
se apóia; por outras palavras, no 
sentido de supor a realização 
por outrem dos tipos descritos 
na lei. Deste modo, a cumplici¬ 
dade não alarga o domínio da 
punibilidade, mas apenas permi¬ 
te que sejam punidos agentes 
que poderíam ser autores media- 
tos desde que um intraneus 
levasse a cabo o facto típico” 
(36). 

Em Portugal, a tendência é hoje 
no sentido de punir-se o extraneus a 
título de cúmplice. FERRÃO obser¬ 
vou que o terceiro livre, co-réu da biga¬ 
mia, não pode, a rigor, ser equiparado 
ao bígamo ou polígamo; este será, 
materialmente, quem praticou o fato 
de casar mais de uma vez, sem que se 
achassem rotos os laços anteriores e, 
portanto, sem liberdade para o poder 
fazer. 

Decidiu o Tribunal da Relação 
do Porto no processo n9 5025 que “a 
pessoa livre que celebra dolosamente 

matrimônio com outra já casada, não 
incorrerá na pena de autoria, com refe¬ 
rência ao art. 20, n9 1, conjugado com 
o art. 337, do Código Penal, mas sim 
na cumplicidade, por força do disposto 
no art. 338 do mencionado Código” 
(37). 

Também o art. 338 do Código 
Penal francês estabelece: “Le complice 
de la femme adultère sera puni de 
remprisonnement pendant le même 
espace de temps, et, en outre, d’une 
amende de 360 Fà 7200 F. ” 

Na Alemanha, como já acentua¬ 
do, a Strafrechtsangleichungsveror- 
dnung cogita até da cumplicidade inde¬ 
pendentemente da responsabilidade do 
autor principal, ficando, assim, esque¬ 
cida a observação de ZU DOHNA de 
que “toda participação é necessaria¬ 
mente acessória, no sentido de que 
pressupõe a comissão de um fato prin¬ 
cipal” (38). 

O Código Penal italiano não 
dispõe de pena atenuada para o tercei¬ 
ro livre, nos crimes de adultério e de 
bigamia, porisso considera circunstân¬ 
cia agravante especial o fato de a pes¬ 
soa casada induzir em erro terceiro 
(art. 556). 

Com a participação dos intranet 
e dos extranei nos delitos especiais 
próprios (adultério, bigamia, delitos de 
funcionários) e impróprios (parricídio, 
infanticídio, e outros delitos comuns 
especialmente qualificados) se preocu¬ 
pou a doutrina espanhola. ANTÓN, 
MONTALBÁN, DEVESA, VI ADA, 
QUINTANO e GIMBERNAT ORDEIG, 
dentre outros, concluem, de um modo 
geral, que podendo o extraneus ser 
considerado autor em sentido estrito, 
os intranei respondem por delito 
comum. Como escreve ORDEIG: 

“El juego de agravantes y de ate¬ 
nuantes y la circunstancia de que 
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muchos delitos de funcionários 
estan concebidos de un modo 
tan amplio que incluso acciones 
de coMplicidad son consideradas 
de autoria, permitirá Ia impo- 
sición de penas adecuadas al dis¬ 
tinto grado de reprochabilidad 
de los condelicuentes” (39). 
Para ROXIN, nos delitos cometi¬ 

dos em violação a uma obrigação espe¬ 
cífica - Begehungs Pflichtdelikte - 
“não basta a situação de obrigação que 
deriva de qualidade ou condições pes¬ 
soais de um concorrente determinado, 
para a este qualificar como autor do 
“delito próprio”, mas se requer, 
outrossim, o domínio finalista do 
fato”. Há que se investigar se o intra- 
neus possui ou não a Tatherrschaft 
final; em caso afirmativo, trata-se de 
delito próprio. Se, entretanto, é o 
extraneus quem é o dominus da ação 
finalista, é comum o delito; se ambos 
agem conjuntamente com a Tatherrs¬ 
chaft final, se tipifica o delito especial 
ou próprio, punindo-se o estranho 
como co-autor. Com isso não concorda 
SCHROEDER: somente pode ser to¬ 
mado como autor os destinatários dos 
deveres especiais, o que não significa 
que sejam tais destinatários sempre e 
necessariamente autores. 

Entre nós, no Brasil, a Exposição 
de Motivos do Código Penal de 1969 
buscou esclarecer que a “concepção 
unitária da participação não represen¬ 
ta necessariamente — ao contrário do 
que assegurou BOCKELMANN — uma 
renúncia do legislador ao tratamento 
individualizado da personalidade do 
agente”. É ainda no campo da tipici- 
dade que se há de investigar o elemen¬ 
to subjetivo da participação. Embora 
não se comuniquem as circunstâncias 
de caráter pessoal, comunicam-se as 
elementares do crime, desde que 

ocorra cooperação consciente e volun¬ 
tária à ação típica do agente principal. 
Se o indivíduo não qualificado des¬ 
conhece a qualidade pessoal inerente 
ao intraneus não pode ser punido por¬ 
que, com propriedade, não terá cola¬ 
borado na conduta típica fundamen¬ 
tal com consciência e vontade. Poder- 
se-ia falar, na hipótese, em ilicitude 
excepcional tal como a concebeu 
NINQ LEVI (40). Assim, a punibili- 
dade do extraneus por uma Aus- 
dehnungsnorm dependerá da sua co¬ 
operação intencional ou na deter¬ 
minação ao intraneus para que cometa 
a conduta típica. 

Da análise que procedemos, 
evidencia-se o desencontro da opinião 
científica, dos sistemas legislativos e da 
jurisprudência em torno do problema 
colocado, que pode ser considerado 
como àpenas um momento da proble¬ 
mática maior autoria-co-autoria-cum- 
plicidade, a se renovar continuamente 
no choque das mais diversas orienta¬ 
ções. Se a jurisprudência do Reichsgerit 
e dos Tribunais franceses e portugueses 
se inclina pela punição do extraneus 
pelas regras da cumplicidade, isso quer, 
na prática, significar o reconhecimento 
de uma criminalidade atenuada em 
relação à do agente qualificado. 

Temos, para nós que não se 
pode, à justa, considerar o estranho 
que participa do adultério e da bigamia 
como co-autor porque não realiza uma 
característica do tipo especial. Nem 
porisso, contudo entendemos devam 
ser reconsideradas as disposições, no 
particular, contidas na lei básica penal 
brasileira. BOCKELMANN acentuou 
algures que a lei só deve ser reformada 
quando impõe sanções injustas. Não é 
certamente o nosso caso. Cumpre, sim, 
aos intérpretes e aplicadores não 
esquecerem o princípio da individuali- 
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zação da pena, bem assim, que na 
co-participação criminosa, a pretendi¬ 
da parificação alardeada pela orienta¬ 
ção monística importa, como lembrou 
ROSSI, ao Código que a decretar, “a 
pecha de uma lei organizada por mal¬ 
feitores”. 
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COMPRA E VENDA A 

NON DOMINO E EVICÇÀO 

VILOBALDO BASTOS DE MAGALHÃES* 

1. Objeto da compra e venda. 2. Admissibilidade 
da compra e venda a non domino. 3. Efeitos da 
compra e venda da coisa alheia. 4. Gênese e evolu¬ 
ção da obrigação de garantia. 5. Evicção na com¬ 
pra e venda. 6. Caracteres da obrigação de garantia. 
7. Teorias de BEKKER e DERNBURG. 8. Concei¬ 
to da evicção. 9. Condições subjetivas do compra¬ 
dor. 10. Má fé do vendedor. 11. Conclusão. 

1. Objeto da compra e venda 

Contrato consensual, sinalagmá- 
tico e oneroso por excelência, a com¬ 
pra e venda oferece uma singularidade 
no seu objeto, pois, como observa 
CORNIL, “/ci Vobjet est double et 
consiste d'un côté, dans Ia chose 
vendue, res et de Vautre, dans le prix 
d’achat, pretium”. (1) 

Tanto quanto o pretium, a outra 
parte do objeto deste contrato, a res, 
igualmente um dos seus essentialia 
negotii, se revestia de particular impor¬ 
tância, na constituição e eficácia da 
compra e venda. 

Por isso mesmo, a coisa devia 
existir ao celebrar-se o contrato, sob 
pena de ocorrer a nulidade deste, por 
falta de um dos seus requisitos essen¬ 
ciais. 

Sendo, assim, nula a compra e 
venda de coisa inexistente no momen¬ 
to da sua perfeição, conseqüências 
jurídicas diversas advinham, conforme 
assinala GLUCK, se as partes conhe¬ 
ciam ou não esta circunstância, ou ain- 

* Promotor de Justiça. 

da, se apenas uma delas a ignorava. No 
primeiro caso, sendo o conhecimento 
de ambos os contraentes, nenhum ti¬ 
nha ação contra o outro, consoante o 
princípio compensatio doli inter 
utramque partem e, contrariamente, se 
ignoravam aquela circunstância, o 
comprador devia restituir o preço rece¬ 
bido. Na segunda hipótese, se apenas o 
vendedor sabia que a coisa inexistia, 
ao comprador assegurava-se o direito 
a uma ulterior indenização, enquanto 
que, sendo a ciência unilateral do 
adquirente, a este não cabia qualquer 
ressarcimento, permanecendo, ao 
invés, obrigado a pagar o preço. (2) 

' Entretanto, era válida a compra 
e venda da coisa futura — emptio spei 
e emptio rei speratae - aquela, de 
caráter aleatório, em que o comprador 
teria direito a tudo o que viesse a pro¬ 
duzir a esperança, sendo obrigado a 
satisfazer o preço, mesmo que não 
obtivesse nenhuma utilidade, e a últi¬ 
ma, de natureza condicional, em que 
lhe seria devido o objeto prometido, 
em quantidade, qualidade ou extensão, 
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só lhe competindo efetuar a contra- 
prestação, se o mesmo viesse a existir. 

(3) 

Por outro lado, como observa 
DERNBURG, sendo a coisa vendida 
do próprio comprador, resultaria a ine¬ 
ficácia do contrato, conhecesse ou não 
o accipiem esta circunstância, nos ter¬ 
mos da lição de POMPÔNIO: suae rei 
emptio non valet, sive sciens sive 
ignoram emi. (4) Em tal hipótese, 
tendo sido pago o preço, ao compra¬ 
dor caberia demandar a respectiva res¬ 
tituição, caso não soubesse que o con¬ 
trato versara sobre bem de sua pro¬ 
priedade e, inversamente, fosse este 
detalhe do seu conhecimento, se lhe 
recusaria, por eqüidade, o direito à 
repetição. (5) 

Em dois casos, porém, se reco¬ 
nhecia a validade da compra e venda 
de bem pertencente ao comprador, 
configurando-se o primeiro, quando o 
accipiem visasse adquirir a posse da 
coisa legitimamente exercida pelo ven¬ 
dedor, como prelecionou PAULO: 
rei suae emptio tunc valet, cum ab 
initio agatur, ut possessionem emat, 
quam forte venditor habuit, (6) hipó¬ 
tese em que, como salienta GLUCK, o 
objeto do contrato se restringira à 
posse. (7) O segundo caso concretiza¬ 
va-se, quando o comprador, no mo¬ 
mento do contrato, tendo um direito 
de propriedade revogável, pretendesse, 
com a aquisição, obter a sua irrevoga- 
bilidade. (8) 

A ineficácia da emptio venditio 
caracterizava-se ainda, consistindo o 
seu objeto em coisa cuja alienação 
era proibida por lei, como uma res 
divini juris, ou em bem do Estado 
especialmente destinado ao uso públi¬ 
co, não sendo o alienante, em tais 
condições, obrigado a entregar o obje¬ 

to vendido, mas cumpria-lhe devol¬ 
ver o preço recebido, sob pena de ficar 
sem causa em seu poder. Executado, 
porém, o contrato, mediante a tradi¬ 
ção da coisa e o pagamento do preço, 
só se repetia tudo quanto se deu, em 
seu cumprimento, se as partes, ao cele¬ 
brá-lo, desconheciam a proibição legal, 
quando, então, ao direito reconhecido 
do comprador de pedir a devolução do 
que pagou correspondia o do vendedor 
de obter a restituição do bem entre¬ 
gue. (9) 

Quanto às perdas e danos, o seu 
cabimento se condicionava à boa fé 
dos contraentes e, desta forma, se estes 
sabiam que o objeto não podia ser ven¬ 
dido, nenhum deles poderia pretender 
do outro indenização, mas se ignora¬ 
vam a proibição legal, ao comprador, 
concretizada a evicção, competida o 
direito do ressarcimento dos prejuízos 
decorrentes da subtração da coisa. (10) 

Considerada, porém, a posição 
unilateral das partes, sendo a má fé 
do vendedor, ao comprador, antes 
mesmo de consumada a evicção e 
desde que viesse a saber da proibição 
legal, reconhecia-se o direito ao ressar¬ 
cimento dos danos, ao passo que, se a 
consciência da proibição legal fosse do 
accipiem, não poderia este pleitear 
nenhuma indenização, nem sequer a 
restituição do preço, sobre o qual, 
aliás, se ainda não pago, o alienante 
não poderia exercer qualquer preten¬ 
são. (11) 

Todavia, a regra da nulidade da 
compra e venda contra uma proibição 
legal sofria duas exceções, configuran- 
do-se a primeira, quando a lei, sem de¬ 
clarar ineficaz o contrato, cominasse 
somente uma pena para o caso de sua 
celebração, e a segunda, quando a 
vedação fosse estabelecida em favor de 
determinada pessoa que não fizesse 
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uso do seu direito dentro do termo 
fixado, como no caso em que o me¬ 
nor não impugnasse o contrato, decor¬ 
ridos cinco anos após alcançada a 

maioridade. (12) 

2. Admissibilidade da compra e 
venda a non domino 

0 objeto da emptio venditio, sob 
o prisma da res, era, porém, conside¬ 
ravelmente amplo, compreendendo 
todas as coisas que não se achassem 
fora do comércio, corpóreas e incorpó- 
reas, móveis e imóveis, presentes e 

futuras. 
Admitia-se, assim, a validade da 

compra e venda da coisa alheia, obser¬ 
vados determinados requisitos, confor¬ 
me sentenciava a L. 28 Dig. h. tr.Rem 
alienam distrahere quem posse, mlla 
dubitatio est: nam emtio est et vendi¬ 
tio, sed res auferri emtori potest. 

Esta figura contratual que tinha 
por objeto o bem de outrem, revesti¬ 
da de requisitos próprios e produtiva 
de efeitos característicos, emergia do 
próprio sistema jurídico romano, 
apoiando-se em duas teorias distintas, 
cada uma delas alicerçada em princí¬ 
pio básico e fundamental daquele di¬ 
reito. 

A primeira teoria invoca a natu¬ 
reza da principal obrigação que do 
contrato derivava para o vendedor, ou 
seja, a de efetuar a tradição da coisa 
(rem traderé). Os seus adeptos procla¬ 
mam o princípio de que não era da 
essência da emptio venditio a transfe¬ 
rência da propriedade do bem vendido. 
Com a entrega da coisa e o pagamento 
do preço, esgotava-se a função jurídico- 
econômica da compra e venda, pouco 
importando que ocorresse ou não a 
transmissão do domínio. Daí o sentido 
da máxima imperante naquele direito: 

ut rem emptori habere liceat, non 
etiam ut eius faciat. Garantindo, desta 
forma, para sempre, a posse pacífica 
da coisa ao comprador, o vendedor 
cumprira, plenamente, a sua obriga¬ 
ção, nada mais devendo àquele: itaque 
se evicta res non sit, nihil debet. 

Com apoio, pois, nesta idéia de 
que a compra e venda romana não 
gerava a obrigação de transmitir a pro¬ 
priedade da coisa vendida, ao contrá¬ 
rio da permuta, em que era da sua 
essência aquela translação, GLUCK 
explica e sustenta a validade daquele 
contrato, quando o seu objeto fosse o 
bem alheio. (13) 

Diversamente e fundando-se em 
outro cânone fundamental de direito 
romano, ou seja, o do contrato obri¬ 
gatório, outros juristas, com lógica e 
coerência, justificam a validade da 
compra e venda a non domino, no 
direito romano. Consoante este enten¬ 
dimento, a construção desta figura 
contratual exsurge dos próprios precei¬ 
tos que informam a estrutura da com¬ 
pra e venda romana, na qual, se dis¬ 
tinguem dois momentos, ontológica e 
cronologicamente diversos, o da sua 
perfeição e o da sua execução. 

Desta forma, como a compra e 
venda, perfeita e acabada, gerava ape¬ 
nas obrigações para as partes e, conse- 
qüentemente, a transmissão da pro¬ 
priedade do bem vendido só resultava 
da observância de formas externas e 
posteriores ao contrato, traduzidas em 
um modus adquirendi, era possível 
vender-se o objeto alheio, sem o sacri¬ 
fício da validade da convenção, obri¬ 
gando-se o vendedor, antes ou depois 
da execução da emptio venditio, 
a adquirir a coisa do verdadeiro dono. 

Fiel a estes princípios, ORTO- 
LAN sustenta, com propriedade e 
convicção, que a validade da compra 
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e venda a non domino não se funda, 
conforme opinião que reputa errônea, 
no fato de que o vendedor não se 
obrigava a transferir a propriedade do 
objeto vendido e a prova da asserti¬ 
va resultava do fato de que, na estipu- 
lação da promessa de dar (dare), 
embora o promitente se obrigasse a 
dar, isto é, a transmitir a propriedade, 
a promessa, tanto quanto a venda, era 
válida se a coisa fosse alheia. (14) E, 
desta forma, 

“1’unique motif, c’est que les 
contraís, en droit romain, opè- 
rent des obligations seulement et 
non des translations de propriété: 
lors donc qu ’ils consistent même 
dans robligation de donner la 
propriété, rien ne rend néces- 
saire, pour qu ’ils existent, que le 
prometant ait déjà cette pro¬ 
priété au sujei de laquelle il 
s’engage. A plus forte raison on 
était-il ainsi dans la vente”. (15) 

3. Efeitos da compra e venda da 
coisa alheia 

Firmada, assim, a regra da valida¬ 
de da compra e venda da coisa alheia, 
no direito romano, com base no prin¬ 
cípio do contrato obrigatório, antes de 
se ter em conta os efeitos que da 
mesma resultavam para os contraentes, 
que seriam bem diversos, como assina¬ 
la ORTOLAN, se ambos ou apenas um 
deles estivesse de boa fé, (16) cumpre 
considerar, primeiro, a sua eficácia em 
face do verdadeiro proprietário do 
bem vendido. 

Concluído, pois, com o assenti¬ 
mento do dono autêntico da coisa, o 
contrato reputava-se válido perante o 
mesmo e, caso inexistisse a sua anuên¬ 
cia, os efeitos da convenção só o atin¬ 
giríam, se o vendedor tivesse um direi¬ 

to real sobre o objeto vendido que o 
autorizasse a aliená-lo, como o penhor, 
quando, então, de posse do bem, ocor¬ 
rendo a impontualidade no pagamento 
do débito, o ato de disposição pre¬ 
sumia-se com a autorização do verus 
dominus. (17) 

Não tendo, porém, o vendedor 
um direito desta natureza, importa dis¬ 
tinguir se se tratava de compra pura 
e simples, ou condicional. 

i Na primeira hipótese, nenhum 
efeito produziría frente ao verdadeiro 
proprietário que não consentisse na 
mesma, que podería livremente reivin¬ 
dicar o objeto vendido, antes que o 
comprador o usucapisse, (18) mas se 
aquele se tornasse herdeiro do vende¬ 
dor, o contrato seria válido e a posse 
de boa fé do accipiens se transformaria 
em propriedade, independentemente 
da prescrição aquisitiva. (19) 

Sendo, porém, o contrato condi¬ 
cionado à circunstância de vir o trans- 
mitente a se tornar dono do bem ven¬ 
dido, a sua validade dependería da veri¬ 
ficação deste fato, quando, então, o 
mesmo seria executado, (20) mas se a 

entrega da res tivesse sido antes reali¬ 
zada, ter-se-ia, segundo MAINZ, uma 

tradição condicional, meramente trans- 
lativa da posse que, se de boa fé, con- 
verter-se-ia em propriedade, indepen¬ 
dentemente de qualquer ato ulterior, 
ou de nova manifestação de vontade, 
em decorrência, exclusivamente da 
ocorrência daquela condição. (21) 

Relativamente aos próprios con¬ 
traentes, de importância decisiva para 
a constatação da validade da conven¬ 
ção e para a determinação dos seus 
efeitos seria o prévio conhecimento 
pessoal das partes sobre a situação 
jurídica da coisa. 

Desta forma, se os contraentes, 
cientes de que a coisa era alheia, agis- 

28 



sem de boa fé - como se o vendedor 
acreditasse fazer um favor ao pro¬ 
prietário com a alienação, e o compra¬ 
dor julgasse que o alienante estivesse 
incumbido de vendê-la — a compra e 
venda reputava-se válida. Se as partes, 
porém, cônscias daquela irregular cir¬ 
cunstância, contratassem de má fé — 
como se soubessem que a coisa fora 
roubada — a emptio vendido seria 
ineficaz entre as mesmas e perante 
todos, consoante a regra dolus inter 
utramque partem compensatur. (22) 

Diversamente, ignorando as par¬ 
tes que a coisa era alheia, o contrato 
seria eficaz entre as mesmas, embora 
tivesse o bem procedência furtiva, 

impondo-se, em tal caso, a necessi¬ 
dade da entrega do objeto vendido e 
do pagamento do preço devendo, toda¬ 
via, o comprador ser indenizado, se se 
tornasse evicto. (23) 

Por outro lado, se a circunstân¬ 
cia de ser alheia a coisa fosse do conhe¬ 
cimento apenas de uma parte e esta 
estivesse de boa fé, seria válido o con¬ 
trato, (24) como no caso em que o 
vendedor, como nota ORTOLAN, a 
transmitisse, naquelas condições, ao 
comprador, que, recebendo, assim, o 
objeto comprado (rem licere habere), 
não podería demandar o tradens, mes¬ 
mo que soubesse que o bem vendido 
pertencia a outrem, — se não sofresse 
a evicção. (25) 

Ao contrário, os efeitos do con¬ 
trato seriam bem diversos, se a parte 
consciente da situação anômala da 
coisa, estivesse de má fé. Em tal hipó¬ 
tese, sendo doloso o procedimento do 
vendedor, e este tivesse recebido o pre¬ 
ço, deveria não só entregar o bem 
vendido, como também responder pela 
evicção, antes mesmo da verificação 
desta, pelo só fato de vir o comprador 
a saber que o objeto era alheio, vez 

que acha-se inerente na compra e ven¬ 
da, como contractus bonae fidei, a 
obrigação de purgar o dolo: quia 
tamen dolum malum abesse praestare 
debeat. (26) Entretanto, ainda nesta 
hipótese, não tendo o vendedor de má 
fé recebido o preço, não podería pre¬ 
tender o respectivo pagamento, porque 
lhe seria oposta a excepdo imminends 
evicdonis salvo se tivesse dado ao com¬ 
prador garantia suficiente para o caso 
de evicção. (27) 

Diversamente, se a má fé fosse 
do comprador, não podería o mesmo 
pretender nem o recebimento do obje¬ 
to comprado, e nem a indenização pela 
evicção sofrida, não cabendo ao ven¬ 
dedor, pois, nenhuma obrigação, 
enquanto que, se a tradição do bem 
vendido já tivesse sido feita, podería o 
alienante reclamar o preço, sem que 

fosse molestado pela excepdo immi- 
nends evicdonis, só não podendo 

pleitear o pagamento daquele, se a 
entrega da coisa não tivesse sido reali¬ 
zada, obstaculado que seria pela ex¬ 
cepdo non adimpleti contractus. (28) 

Verifica-se, desta forma, que a 

compra e venda a non domino, no di¬ 
reito romano, não só quanto à sua 
estrutura, como também quanto à sua 
eficácia, se achava tão intimamente 
ligada à obrigação de prestar a evicção 
(pb evicdone se obligaré) que o conhe¬ 
cimento dos traços característicos 
deste instituto se torna imperioso, 
como um natural e necessário comple¬ 
mento à perfeita compreensão daquela 

figura contratual. 

4. Gênese e evolução da obriga¬ 

ção de garantia 

Realizada a mancipado, no regi¬ 
me das legis actiones, se fosse intenta¬ 
da contra o comprador uma ação rei- 
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vindicatória do bem vendido, o deman¬ 
dado devia, como assinala ACCARIAS, 
chamar o seu autor in jure, para que o 
assistisse na defesa da lide e, caso não 
fosse atendido ou sucumbisse no 
pleito, caber-lhe-ia uma ação para 
obter o duplo do preço pago, que os 
intérpretes denominaram actio aucto- 
ritatis. Esta ação derivava de uma dis¬ 

posição da Lei das Doze Tábuas e, 

desta forma, o vendedor era de direito 
obrigado ao duplo, quando mancipava 
a coisa. (29) 

Constata-se, assim, que houve 

uma época, no direito romano, em que 
o contrato de compra e venda não con¬ 
tinha, naturalmente, a obrigação de 

prestar a garantia da evicção. (30) 
Por força, porém, da finalidade 

jurídico-econômica da compra e 
venda ter-se-ia que estender esta obri¬ 
gação além dos limites da rmncipatio e 
principalmente, quando fosse vendida 

uma res nec rmncipi, em razão do que, 
como informa BONFANTE, incorpora- 
ram-se àquele contrato estipulações 

que, de início, consistiram na repro- 

missio e na satisdatio secundum man- 
cipium, e que prometiam o cumpri¬ 
mento da mesma garantia e assistên¬ 

cia ao processo inerentes à rmncipa¬ 
tio e, posteriormente, na stipulatio 
habere licet ou stipulatio duplae. (31) 

O uso desta última estipulação 
estendeu-se, mais tarde, a toda compra 
e venda, pois, segundo CORNIL, 
como a vontade comum das partes, 
neste contrato, visa assegurar defini¬ 
tivamente a posse da coisa ao compra¬ 
dor, o meio encontrado para o alcan¬ 
ce deste fim foi o estabelecimento de 
uma pena para o caso em que aquele 
fosse desapossado do bem adquirido, 
por uma causa inerente ao direito do 
vendedor. (32) 

Assim, no regime dos editos edi- 

lícios, tornou-se obrigação do vende¬ 
dor, assumida mediante formal esti¬ 
pulação a pedido do comprador, a 
garantia a este do ressarcimento dos 
danos oriundos da evicção, sendo que, 
no caso em que o transmitente se 
recusasse a prestar a promessa, esta se 
supunha in contumaciam, como real¬ 
mente convencionada. (33) 

Generalizou-se, de tal modo, a 

prática da stipulatio duplae que, uma 
vez Celebrada a compra e venda, se 
resultasse a sua omissão, ou por esque¬ 

cimento ou pelas dificuldades decor¬ 

rentes do cumprimento das suas for¬ 
malidades, a mesma se presumia sem¬ 
pre e, neste caso, como o comprador 

não dispunha da actio ex stipulatu, o 
Pretor concedia-lhe a actio empti pa¬ 
ra o efeito de reclamar do vendedor a 
dita estipulação. (34) 

Mais tarde, se dispensou o com¬ 
prador da formalidade da stipulatio 
duplae, sendo-lhe outorgada a actio 
empti para o fim de obter diretamente 
a reparação do prejuízo que sofresse 
e, desta forma, ao lado da obrigação 
oriunda da compra e venda de entre¬ 
gar a coisa (rem tradere), se colocou, 
espontânea e naturalmente, uma outra, 
também a cargo do vendedor, ou seja, 
a da garantia da evicção. (35) 

5. Evicção na compra e venda 

Assinala ACCARIAS que o com¬ 
prador evicto estava sempre munido 
da ação ex empto e, na maioria das ve¬ 
zes, podia recorrer à actio ex stipulatu 
duplae, compreendida esta expressão 
na própria actio ex empto, quando in¬ 
tentada para fazer valer a estipulação 

subentendida. (36). 
Com efeito, na estipulação pw 

evictione, se devia ter em conta o uso 
da região e se este não fosse contrário, 
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o adquirente podia exigir do seu autor 
a repromissio duplae e constrangê-lo 
a esta mediante a actio empti, ou judi- 
car in contumaciam, como se o pacto 
tivesse sido concluído: (37) si dupla 
non promitteretur, et eo nomine age- 
tur, dupli condemmndus est reus. 

Esta estipulação penal que podia 
mesmo ultrapassar o duplo do preço, 

desde que acordada expressamente, 
como pactum adjectum, executava-se 
diferentemente, conforme fosse ou 
não convencionada, sendo que, en¬ 

quanto o cumprimento da stipulatio 
duplae subentendida se vinculava ao 
breve termo da ação edilícia, o da con¬ 

vencionada objetivando mais ou menos 
do duplo do preço podia se pleitear 
através a actio ex empto, que era con¬ 
cedida in perpetuo. (38) 

Por outro lado, na evicção suben¬ 
tendida, ou na convencionada além 
ou aquém do duplo, o padrão do preço 
a ser restituído correspondia exata¬ 
mente ao que lhe fora pago pelo evicto 
contra a entrega da coisa, poüco im¬ 
portando que o valor desta aumentasse 
ou diminuísse, ulteriormente. Ao con¬ 
trário, inexistindo a estipulação e in¬ 
tentada a ação ex empto visando, 
naturaliter, a obtenção da prestação 
da evicção, a estimação do preço se 
fazia de acordo com o interesse do 

comprador no momento em que se 
tornasse evicto, ocorresse aumento ou 
diminuição do valor da coisa, pois, 
em tal caso, a sua pretensão abrangia 
também as perdas e danos. (39) 

Enquanto, pois, a actio ex stipu- 
latu duplae, convencionada ou suben¬ 
tendida, se revestia de caráter penal 
e visava sempre uma soma prefixada e 
invariável, a actio ex empto, ao invés, 
objetivava a indenização do dano real¬ 
mente ocorrido, sendo, assim, de natu¬ 
reza incerta, e apoiava-se geralmente 

na natureza do negócio, ou ainda no 
próprio dolo do transmitente, que 
conscientemente, vendesse a alguém de 
boa fé uma coisa alheia, hipótese em 
que o adquirente, para exercitar a 
demanda, não precisava aguardar a 
consumação da evicção, bastando-lhe o 
conhecimento de que comprara, sem o 

saber, o bem de outrem. Por isso na 

ação do ex empto, como assinalam as 
fontès, a extensão do ressarcimento 
compreendia não só a devolução do 
preço pago pelo comprador, como 

ainda todos os prejuízos sofridos pelo 
evicto: evicta res, ex empto actio non 
ad pretium dumtaxat, sed ad id quod 

interest competit. 
Assim, pois, considerada, a obri¬ 

gação de garantia, assinala ACCARIAS, 
existe sempre na compra e venda, inde¬ 
pendentemente de qualquer convenção 
especial e, tendo a sua sanção natural 
na actio ex empto, conferia ao com¬ 
prador o direito de exigir que o ven¬ 
dedor o assistisse na defesa contra as 

pretensões de terceiros sobre a coisa e, 
subsidiariamente, no de se fazer inde¬ 
nizar pelos prejuízos que não teria 

sofrido sem a evicção. (40) 

**- 

6. Caracteres da obrigação de 

garantia 

Inerente, pois, ao contrato de 
compra e venda, como um dos seus 
naturalia negotii, a obrigação de garan¬ 
tia se desdobrava em dois deveres dis¬ 
tintos e sucessivos, a cargo do vende¬ 
dor, consistindo o primeiro em assis¬ 
tir o comprador na demanda ajuizada 
em disputa do objeto vendido e o 
segundo, condicionado ao insucesso do 
anterior, em prestar a evicção, isto é, 

ressarcir os prejuízos causados’ ao 
evicto, em decorrência da perda efetiva 

da coisa. 
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Observa-se que a primeira obri¬ 
gação, por consistir na prestação de 
um fato indivisível, era conseqüen- 
temente indivisível. Assim, no caso de 
pluralidade de autores, transmitentes 
do direito controvertido, ou de herdei¬ 
ros do autor falecido, embora todos 
devessem ser denunciados à lide, ou 
todos, em razão do princípio da indi¬ 
visibilidade podiam assumir a defesa, 
ou um só por todos, ou ainda todos da 

mesma podiam se esquivar: não dimi¬ 
nuiría a responsabilidade de cada um 
de prestar a evicção, por se revestir, 
ao contrário, este segundo dever, de 
caráter divisível. A assistência do 
denunciante devia ser feita sempre 
in solidum. Ou um vence por todos, 
ou é vencido por todos, não aprovei¬ 
tando, ao invés, nem à totalidade dos 
autores, nem a um destes o fato de um 
dos denunciados consentir em assis¬ 
tir o denunciante apenas quanto à par¬ 
te até onde se estendesse a sua obriga¬ 
ção de prestar a evicção, por ser esta, 
contrariamente, divisível. (41) 

Por outro lado, o direito do 
comprador de reclamar a prestação da 
evicção se subordinava ao seu dever 
de solicitar, pela litis denunciatio, 
do vendedor, a assistência ao processo, 
quando, então, com ou sem o atendi¬ 
mento, os riscos da demanda se trans¬ 
feriam do denunciante para o denun¬ 
ciado. 

Mas, prestada ou não a assistên¬ 
cia pelo denunciado, somente após o 
desfecho do litígio, mediante a perda 
efetiva da coisa decorrente da execu¬ 
ção de sentença passada em julgado e 
fundada na deficiência do direito 
transmitido, é que se configuraria a 
evicção, que também podia se caracte¬ 
rizar, segundo DERNBURG, no caso 
em que o comprador vencido, não en¬ 
tregando a res, nos termos da decisão 

judicial, fosse condenado à litis aesti- 
tmtio e, nesta hipótese, se entendería 
que comprara do adversário o pró¬ 
prio bem, passando a possuí-lo, em 
razão de um título novo e não da com¬ 
pra e venda originária. (42) É o que 
resulta, aliás, das fontes: duplae sti- 
pulatio committi dicitur tunc, cum res 
restituta est petitori, vel damm- 
tus est litis aestimatione, vel possessor 
ab eniptore conventus absolutas est". 

Não bastava, desta forma, para a 
verificação da evicção, a simples 
ameaça de privação da posse da coisa, 
resultante do ajuizamento de uma ação 
visando o objeto vendido, sobre o qual 
terceiros arrogassem direitos, mas 
tornava-se imprescindível a sua perda 
efetiva, determinada por sentença tran¬ 
sitada em julgado. (43) Como assinala 
GLUCK, antes de se consumar a sub¬ 
tração judicial da coisa, ao comprador, 
para resguardo dos seus direitos, se 
facultava o uso de vários meios jurídi¬ 
cos: 1? — Entregue o objeto vendido, 
o adquirente podia suspender a contra- 
prestação, ou seja, o pagamento do 
preço, até que o vendedor lhe prestas¬ 
se caução real e, sendo acionado para 

satisfazer a obrigação sustada, lhe era 
assegurado, fundado no direito de 

retenção, opor ao demandante a ex- 
ceptio doli. 2? — Encontrando-se, já, 
o contrato cumprido por ambas as 
partes, o accipiens de boa fé, desde 
que viesse a saber que era alheia a coisa 

que lhe fora, conscientemente, trans¬ 
mitida pelo tradens, podia exigir a 
imediata prestação da evicção, antes 
mesmo que esta se consumasse, nos 
termos da L. 30, § 1 D. de act. emti et 
venditi 19, 1. 39 Gravada a coisa de 
hipoteca e ainda não entregue, o com¬ 
prador, mediante o exercício da actio 
empti, tinha o direito de reclamar que 
o vendedor a liberasse do ônus real e se 
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fosse por este acionado para pagar o 
preço, lhe era permitido opor-lhe a 
exceptio doli, ou exigir-lhe uma cau¬ 
ção real. 4? — Feita a tradição do bem 

hipotecado, o comprador, ainda que 
viesse a saber da existência do grava- 
me, enquanto não fosse demandado 
pelo credor hipotecário, não podia agir 
para que o vendedor a liberasse, a não 
ser que dolosamente lh’a tivesse trans¬ 
mitido. (44) 

7. Teorias de BEKKER E DERN- 
BURG 

Sabe-se que a compra e venda 
romana gerava para o vendedor a 
obrigação rem tradere, ou seja, a de 
transmitir a posse da coisa ao adqui- 
rente: et in primis ipsam rem praesta- 
re venditorem oportet, id est, tradere. 
Todavia, para que, juridicamente, esta 
substancial obrigação se considerasse 
cumprida, era necessário que o tradens 
garantisse a posse definitiva do objeto 
vendido ao comprador (ut rem emptori 
habere liceat), de sorte que se este, 
por força de uma demanda judicial, 
viesse a ser privado do bem compra¬ 
do, o transmitente respondería pelos 
danos conseqüentes. 

Compreende-se, assim, o texto 
de Paulo, segundo o qual, a obrigação 
de prestar a evicção foi estatuída para¬ 
lelamente à de transferir a posse da 
coisa: venditori sufficit, ob evictio- 
nem se obligare, possessionem tradere, 
et purgari dolo maio; Itaque se evicta 
res non sit, nihü debet. 

Observa, então, DERNBURG 
que, cumprindo o vendedor a sua obri¬ 
gação de entregar o objeto vendido, 
pode, depois, resultar que o seu direi¬ 
to não era suficiente para proporcio¬ 
nar ao comprador o poder jurídico du¬ 
rável sobre a coisa e então, surgem 

outras obrigações, destacando-se, 

como a principal, a da evicção. (45) 
As teorias explicativas da evicção, 

no direito romano, giram, pois, como 
não podia deixar de ser, em torno da 
importância e da eficácia das duas 

mencionadas obrigações. 
Fundando a sua teoria numa 

ficção jurídica, BEKKER considera 
imaginária a tradição de uma coisa 
afetada pela evicção e sustenta que “a 
prestação evicta não seja uma pres¬ 
tação”, pois evicta a coisa vendida, 
anular-se-ia apenas a “aparência” da 
prestação. Em seu ponto de vista, 
BEKKER invoca o Fr. 3 pr. D. de 
a.e.v., 19, 1: ratio possessionis, quae a 
venditore fíeri debeat, talis est, ut, si 
quis eam possessionem iure avoca- 
yerit, tradita possessio non intellega- 

tur”. (46) 
Segundo DERNBURG, não tem 

razão o ponto de vista manifestado por 
BEKKER, pois o fragmento pelo mes¬ 
mo invocado deve ser interpretado em 
consonância com o texto de PAULO 
retro transcrito. Assim, se a i aquisição 

da posse da coisa pelo comprador é 
questionada em ação possessória, vin¬ 
do o accipiens a sucumbir, não se pode 
dizer que se tornou evicto, antes não 
teve lugar em seu favor a tradição. 
(47) E explica o extraordinário jurista 
o seu pensamento, argumentando que, 
embora na prática jurídica, o compra¬ 
dor evicto possa agir diretamente para 
obter a prestação das perdas e danos, 
na verdade, os romanos colocaram, 
lado a lado, as obrigações rem tradere 
e ob evictionem se obligare e, conse¬ 
quentemente, ocorrido o desapossa- 
mento da coisa, o accipiens, a rigor, 
deveria antes, demandar o cumprimen¬ 
to daquele primeiro dever, ou seja, 
litigar por um melhor adimplemento 
do tradere, para depois, no caso de não 
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lograr êxito, pleitear a correspondente 
indenização em dinheiro, isto é, o id 
quod interest. (48) 

Observam, todavia, PEROZZI e 
BONFANTE que a teoria de DERN- 
BURG não deve ser acolhida inteira¬ 
mente, pois se o comprador pode se 
restringir à ação possessória, alcançan¬ 
do, não obstante, a pretensão das 
perdas e danos, segundo o fragmento 
de JULIANO pelo mesmo referido, 

tem também a faculdade de reclamar 
a evicção, através a actio empti ou a 
actio ex stipulatu, se for desapossado 
judicialmente da coisa, em outros 
termos, a responsabilidade do vende¬ 
dor não é, assim, limitada, porém, mais 
grave, pois, para fundamentar a sua 
demanda, o evicto dispõe não só da 
obrigação possessionem tradere, como 
também de outra, igualmente a cargo 
do transmitente, ou seja, da ob evictio- 
nem se obligare. (49) 

8. Conceito da evicção 

Fato inconteste, porém, é o de 
que só se explica juridicamente a 
evicção, com o malogro da obrigação 
do vendedor de garantir a posse defi¬ 
nitiva da coisa transmitida ao com¬ 
prador (ut rem emptori haberc Uceat). 
Por isso, comenta GLUCK que não 
prevalece o dever de prestar a evicção, 
quando se tornar evidente que o autor 
não teve a intenção, nem moralmente 
podería tê-la, de assegurar ao adqui- 
rente a posse da coisa evicta, hipótese 
em que não podería ser acusado de ter 
faltado ao cumprimento daquela obri¬ 

gação. (50) 
Assim sendo, não se configuraria 

a evicção, no caso da emptio spei, 
no da transmissão de uma universitas 

juris em que se tomassem evictas coi¬ 
sas singulares e no da compra e venda 

.'í 
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de bem alheio, em que o adquirente 
tivesse a consciência desta circunstân¬ 
cia. (51) 

Por outro lado, constitui condi¬ 
ção necessária à caracterização da 
evicção averiguar se a causa do inadim- 
plemento concerne ou não à pessoa do 
vendedor, a fim de se lhe poder 
imputar, pois, só em tal caso, se cogi¬ 
tará da obrigação de garantia. 

Nesta ordem de idéias, inexis- 
tiria a obrigação de prestar a evicção, 
não só quando a coisa se perdesse por 
acidente, antes da execução da senten¬ 
ça, já que o dano se atribuiría ao acaso, 
como também quando o possuidor 
fosse pessoalmente culpado da perda 
do bem comprado, como, dentre 
outros casos, quando, conduzindo 
sozinho o processo, se tornasse contu¬ 
maz, ou omitisse de apelar de uma sen¬ 

tença desfavorável suscetível de ser re¬ 
formada, quando utilizasse de uma 
ação inadequada, descumprindo a cor¬ 
reta indicação do seu autor, sendo ven¬ 
cido, quando voluntariamente entre¬ 
gasse o objeto comprado ao seu adver¬ 
sário, sem vir à lide, quando não inter¬ 

rompesse, por negligência, o prazo 
prescricional, propiciando a que se 
consumasse o usucapião em favor de 
terceiro. (52) Também não se cogitaria 
da obrigação de prestar a evicção, 
quando a coisa fosse subtraída do 
comprador pela suprema magistratura, 
que sendo uma desgraça, não gerava 
a responsabilidade do autor, mas 
atingia o possuidor como proprietário, 
desde que a causa deste procedimento 
não fosse a pessoa do vendedor, ou o 
ódio contra o mesmo, pois, em tal 
hipótese, se podia atribuir a culpa ao 
transmitente, com toda a eqüidade. 
(53) 

Tornava-se necessário, pois, 
constatar se a causa do inadimplemen- 
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to concernia à pessoa do vendedor, 
isto é, se podia lhe ser imputada, pois, 
só neste caso, cabería o regresso contra 
o mesmo, ou, em outras palavras, a 
causa da evicção devia originar-se 
do tempo em que o autor possuía 
o bem vendido, para que se consideras¬ 
se responsável. Atribuída, porém, a 
causa da evicção à pessoa do compra¬ 
dor, não havería o regresso e se atingis¬ 
se a ambos, dever-se-ia pesquisar sobre 
que fundamento o juiz proferiu a con¬ 
denação, para se determinar o regres¬ 
so. (54) 

Em suma, a evicção traduz, 
como sustentam PEROZZI e BON- 
FANTE, uma responsabilidade especí¬ 
fica e, por assim dizer, mínima, 
estatuída para o caso de privação da 
posse, por defeito do direito do autor 

e, desta forma, logicamente, se exclu¬ 
em do seu conceito os desapossamen- 
tos oriundos do caso, ou determi¬ 

nados pela culpa do possuidor, não 
obstante a existência do vício. Em 
outros termos, para a configuração 

da responsabilidade decorrente da 
evicção, tornava-se necessário o estabe¬ 
lecimento de uma relação direta de 
causalidade entre o vício e o dano, 
entre o autor e a eVicção, suscetível, 
o avia, de ser eliminada pela caso, ou 

pela culpa, ou fato, em geral, do adqui- 
rente. (55) 

9- Condições subjetivas do com¬ 
prador 

irmara o direito romano o prin- 
c pio da validade da compra e venda a 

non domino, alicerçada na boa fé dos 
contraentes. Neste caso, a evicção não 
exsurgiria do fato de vir o accipiens a 
sa er, ulteriormente, que comprara o 

em alheio, nem da circunstância de 
ser acionado por terceiros que arrogas- 

sem direitos sobre o objeto transmiti¬ 
do. Mas, em tal hipótese, a evicção só 
se caracterizaria, se ocorresse a perda 
definitiva da coisa, por efeito de exe¬ 
cução de sentença judicial. 

Conseqüências jurídicas diversas, 
porém, adviríam se os contraentes, ou 
um só deles tivessem ciência, no mo¬ 
mento da conclusão da compra e ven¬ 
da, de que a coisa pertencia a outrem. 

Assim, pois, caracterizada, bila¬ 
teralmente, a má fé das partes, que não 
ignorassem a circunstância de ser 
alheia a coisa, a ineficácia do contrato 
resultaria, fatalmente, em face do 
princípio compensatio doli inter 

utramque partem. 
Entretanto, evidenciado apenas 

o conhecimento unilateral do' compra¬ 
dor de que a coisa era alheia, gravada 
de ônus real, ou objeto de um direito 
meramente temporário do transmiten- 
te, não cabería o regresso contra o ven¬ 
dedor, no caso de evicção, a não ser 
que o mesmo, como nota DERN- 
BURG, artificiosamente, obtivesse do 
adquirente a renúncia à obrigação de 
garantia, hipótese em que seria res¬ 
ponsável pelo dolo cometido. (56) 

Prevalecia, pois' no direito 
romano, a norma da L 27 Cod. h. t.: 
si fundum sciens alienum, vel obliga- 
tum comparavit Athenocles, neque 
quicquam de evictione convenit, quod 
eo nomine dedit, contra juris poscit 
rationem . . ., segundo a qual, tendo 
alguém comprado conscientemente um 
imóvel alheio, ou onerado, não pode¬ 
ría, na falta de convenção especial, 
reclamar a prestação da evicção que 

viesse a ocorrer. 
Mas, qual a extensão do conteú¬ 

do desta prestação negada ao compra¬ 
dor evicto, como castigo imposto ao 

seu dolo, qual a exata significação das 
palavras quod eo nomine dedit? 
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Em outros termos, esta expressão com¬ 
preendia apenas a litis aestimatio e 
outros ressarcimentos decorrentes da 
evicção, ou abrangia o próprio preço 
pago pela coisa reivindicada? 

Travou-se, entre os intérpretes, 
como relata GLUCK, grave controvér¬ 
sia em torno do preciso sentido da 
expressão quod eo nomine dedit, que 
segundo uns, compreendia apenas a 
litis aestimatio paga ao proprietário 
da coisa, ou a importância dada para 
extinguir um débito hipotecário, ou 
ainda qualquer quantia correspondente 
ao ressarcimento de despesas proces¬ 
suais, que não deveríam ser repetidas 
pelo evicto, excluindo-se, necessaria¬ 
mente, o preço que, se acaso permane¬ 
cesse em poder do vendedor, geraria 
um enriquecimento deste às custas 
daquele. (57) 

Outros notáveis juristas, porém, 
trilhando o caminho de diversa exege¬ 
se, sustentaram, contrariamente, que 
aquela expressão se referia, precisa e 
especialmente, ao preço que não pode¬ 
ría, assim, em face dos termos claros e 
expressos da lei, ser repetido pelo com¬ 
prador como sanção decorrente do seu 
dolo, pronunciando-se, neste sentido, 
dentre outros, DERNBURG, (58) 
ACCARIAS, (59) e GLUCK. (60) 

Aliás, este último e extraordiná¬ 
rio pandectista, para reforço do seu 
ponto de vista, argúi que a regra da 
L 27 Cod. h. t., exatamente por ser 
uma regra, sofria três exceções, expres¬ 
sa e especialmente previstas em lei. 

A primeira delas, contida na L. 
ult. § 3 Cod Commun. de legatis, 6, 
43, regulava a situação do herdeiro que 
vendeu a terceiro coisa pertencente à 
herança, e legada a outrem, o que, juri¬ 
dicamente, era permitido, por força 
do princípio res sub condicione legata, 
pendente condicione pleno júris here- 

dis est. Embora proprietário, o herdei¬ 
ro tinha apenas um direito revogável 
que cessaria ex tunc, com a verificação 
da condição, hipótese em que o legatá- 
rio poderia reivindicar o bem, devendo 
o vendedor restituir o preço que ficaria 
sem causa em seu poder. (61) 

A segunda exceção verificava-se, 
quando o credor pignoratício, autori¬ 
zado a vender o bem gravado, con- 
luísse com o comprador, em prejuízo 
do devedor proprietário, alienando-o 
por preço inferior ao seu valor real. O 
devedor, não estando mais o credor em 
condições de ressarci-lo, teria direito 
à restituição por inteiro, demandando 
o comprador, caso em que se rever¬ 
tería a este o preço e respectivos juros. 
Esta solução acha-se contida na L 1 
Cod. si vend. pign. agatur, 8, 29, e o 
seu fundamento, segundo GLUCK, 
resulta não só do fato de que, com o 
dinheiro pago pelo comprador ao cre¬ 
dor pignoratício, em razão da venda da 
coisa, o proprietário desta liberou-se 
do seu débito, como ainda da própria 
natureza da restituição por inteiro, que 
favorece também aquele contra o qual 
é demandada. (62) 

A última exceção, compreendida 
na Nov. 7, Cap. 5, objetivava a compra 
e venda de objetos pertencentes a uma 
igreja ou a uma associação de pobres, 
em que o comprador seria obrigado a 
restituir a coisa à instituição pia, sem 
contraprestação, enquanto o vendedor, 
administrador ou não do estabeleci¬ 
mento religioso, deveria devolver o 
preço recebido. (63) 

Sem embargo, porém destas 
exceções, a regra L 27, Cod. h. t. veio 
de ser confirmada por outra lei, a L. 7 
Cod Comm. utriusq. iud. 3, 38, que 
previa a hipótese de na divisão heredi¬ 
tária, ter sido atribuído a um irmão, 
pelos seus outros irmãos, um imóve’ 
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no qual, as cotas partes dos últimos se 
achassem hipotecadas e viessem a se 
tornar evictas pelo credor hipotecário. 
A solução legal estabelecia que se o 
evicto, no momento em que recebeu 
o imóvel, desconhecia o ônus e as pre¬ 
tensões do terceiro, podería agir contra 
os seus irmãos, ou pela actio ex stipu- 
latu, se existisse o pacto, ou como a 
divisão considera-se de natureza idên¬ 
tica à da permuta, pela actio praes- 
criptis verbis. Se, ao contrário, teve 
consciência da hipoteca, ao receber o 
irn vel e, não obstante, aceitou a 

ivisão, sem se resguardar com um 
pactum adjectwn, ou com uma esti- 
pu ação contra futura evicção, não 
teria ação contra os seus irmãos, con¬ 
cretizada a perda da coisa, pois se pre¬ 
sumiría a sua renúncia a este direito. 
(64) 

10. Má fé do vendedor 

A obrigação de prestar a evicção, 
sendo um dos mturalia negotii da 
compra e venda, podia ser modificada 
pela vontade das partes que, assim, 
tinham a faculdade de convencionar a 
sua exclusão, nos casos normais em 
que legalmente seria admitida. 

Conforme assinala GLUCK, a 
liberação desta obrigação podia se con¬ 
cluir tácitamente, o que resultaria da 
natureza do negócio (compra e venda 
aleatória, ou da esperança), ou da 
mtenção dos contraentes (se o compra¬ 
dor soubesse que a coisa era alheia ou 
que terceiros tinham pretensões sobre 
a mesma). Neste caso, a responsabili¬ 
dade pela evicção se excluía, total- 
mente, não cabendo nenhuma preten¬ 
são contra o vendedor, vez que a coisa 
ficara a risco e perigo do adquirente. 
(65) 

Também podia a exclusão da 
obrigação de garantia resultar de con¬ 

venção expressa e, nesta hipótese, 
como nota GLUCK, se as partes esta¬ 
belecessem algo determinado, nenhu¬ 

ma polêmica resultaria, mas se apenas 
acordassem, de forma geral, que o ven¬ 
dedor não se obrigaria pela evicção, 
dúvidas e discussões sérias se travariam 
entre os intérpretes, sobre o sentido e 
o alcance do pacto. Digna de destaque 
se revelou, assim, a controvérsia entre 
JULIANO e ULPIANO sobre a valida¬ 
de e a extensão dos efeitos deste 
pactum generale, isto é, se em tal caso, 
o vendedor estaria liberado somente 
das perdas e danos e outras pretensões 
derivadas da evicção, ou se o com¬ 
prador teria o direito de repetir o 
preço desenvolvendo-se, em torno dos 
pontos de vistas expendidos pelos dois 
jurisconsultos romanos, largo debate 
entre os juristas modernos. (66) 

Segundo JULIANO, excetuado o 
caso da venda aleatória, ou da espe¬ 
rança, sendo a compra e venda um 
contrato de boa fé, o pacto de não 
prestar a evicção só liberaria o vende¬ 
dor das perdas e danos, e não da res¬ 
tituição do preço: neque ertim bonae 
fidei contractus hac patitur conventio- 
ne, ut emptorremamitieret, et pretium 
venditor retineret... . Se p vendedor, 
porém, conscientemente, vendesse a 
coisa alheia, respondería pelas perdas e 
danos, em razão do seu dolo. (67) 

Verifica-se, assim, segundo 
JULIANO, que o pacto de não presta¬ 
ção da evicção, firmado sob a boa fé 
dos contraentes, tinha eficácia limita¬ 
da, liberando o vendedor apenas da 
obrigação de responder pelas perdas 
e danos, persistindo, porém, o seu 
dever de restituir o preço, mas se 
conscientemente transmitisse o bem 
alheio, nem do cumprimento daquele 
primeiro encargo se isentaria. 

Esposando entendimento anta- 
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gônico, ULPIANO sustentou que o 
pacto remissivo da prestação da 
evicção absolvia o vendedor de boa fé 
de qualquer responsabilidade, até 
mesmo da obrigação de devolver o 
preço recebido e que, somente no caso 
de configurada a sua má fé, isto é, se 
conscientemente transmitisse a coisa 
alheia, é que cessariam os efeitos do 
pactum de non praestanda evictione 
generale. (68) 

Em meio à diversidade dos pon¬ 
tos de vista emitidos pelos juristas mo¬ 
dernos sobre a extensão e a profundi¬ 
dade da controvérsia entre os dois 
jurisconsultos romanos, prevalece 
como reta opinião, segundo GLUCK, 
aquela, segundo a qual, ULPIANO 
rejeitou o pensamento de JULIANO, 
só o aprovando no caso de má fé do 
vendedor que, embora isento da 
obrigação de prestar a evicção agisse 
dolosamente e, conscientemente, 
transmitisse a coisa alheia, devendo 
neste caso, não só restituir o preço 
recebido, como também ressarcir 
integralmente as perdas e danos, não 
tendo, assim, validade o pacto, por 
força do princípio pactum ne dolus 

praestetur (69) 
Desta forma, segundo GLUCK, 

se as duas interpretações, objeto da 
controvérsia, revelam-se divergentes, 
no caso de boa fé do vendedor, quan¬ 
do se configurariam efeitos limitados, 
de acordo com JULIANO, e amplos, 
consoante ULPIANO, contrariamente, 
uma vez caracterizada a má fé do 
tradem que, conscientemente transmi¬ 
tisse a coisa alheia os dois jurisconsul¬ 
tos romanos comungam ponto de vis¬ 

ta idêntico, decorrente, aliás, de prin¬ 
cípios sagrados do direito romano: 
neque enim aequm est, dolum suum 
quemquamrelevare (POMPÔNIO, in 
L. 63 § 7 D pro socio), ou in omni- 

bus casibus, si sciens quis alienum 
vendiderit, omnimodo tenehdebet 
(PAULO, in L 45 § 1 D. Je act. emti 
et vendití). Nesta hipótese, pois segun¬ 
do as duas interpretações, nenhum 
efeito legal produziría o pactum nihil 
evictionis nomine praestatum iri, sujei- 
tando-se o vendedor a todas as conse- 
qüências jurídicas oriundas da evicção, 

em razão do seu dolo. 
< • 

Verifica-se, desta forma, que a 
lógica e a coerência do sistema romano 
erigiram a figura da compra e venda 
a non domino, com os traços e deli- 
neamentos que a converteram num 

. instituto inconfundível. Estabeleceu, 
assim, este direito, o princípio da vali¬ 
dade da compra e venda do bem 
alheio, celebrada sob a égide da boa fé 
dos contraentes e, nestas condições, 
mesmo que o comprador viesse a ter, 
ulteriormente, ciência desta irregular 
circunstância, o fato, em si, seria juri¬ 
dicamente irrelevante, pois a evicção 
só se configuraria, após verificada a 
perda efetiva da coisa, pelo accipiens, 
decorrente da execução de sentença 
transitada em julgado. 

Entretanto, a ocorrência da má 
fé das partes transformaria, radical¬ 
mente, o panorama contratual, sob o 
prisma da sua eficácia. Se de ambos os 
contraentes fosse o procedimento 
doloso, nenhum efeito produziría a 
compra e venda a non domino, em 
decorrência da regra dolus inter 
utramque partem compensatur. Se 
apenas do comprador fosse a ciência 
de que o bem pertencia a outrem, 
subtraída que fosse do mesmo a coisa, 
por força da evicção, respondería, 
fatalmente, por todas as conseqüências 

11. Conclusão 
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BIBLIOGRAFIA do seu dolo, sendo-lhe vedada, até 
mesmo, a repetição do preço desem¬ 
bolsado. Ao invés, fosse o vendedor 
que contratasse, cônscio de que 
transmitira o objeto alheio, o castigo a 
si imposto pelo dolo cometido consis¬ 
tiría não só na sua responsabilidade 
pela evicção, antes mesmo que se 

consumasse a perda efetiva da coisa e 
desde o momento em que o compra¬ 
dor soubesse da anormal situação 
jurídica daquela, como também no 
dever de ressarcir integralmente as 
perdas e danos e, inclusive, de restituir 
o preço recebido. 

Por isso, atentando para a assi¬ 
nalada circunstância da configuração 
antecipada da responsabilidade do 
vendedor, antes da consumação da 
evicção e desde o momento da ciên¬ 
cia pelo comprador, de boa fé de que 
adquirira a coisa alheia, BONFANTE 
observa que 

este es el punto extremo a don¬ 
de llega el desarrolo dei contrato 

obligatório de compraventa en el 
derecho romano; mas a conse- 
cuencia do dicho desarrolo, el 
principio de que el vendedor no 
quedaba obligado más que a 
transmitir la posesión quedó 
reduzido a un dogma más bien 
formal que substancial”. (70) 
Por outro lado, se se levar em 

conta que nem o pacto expresso dos 

|:.°n',raen*:es’ excludente da responsabi- 
1 a e do vendedor pela evicção, o 

isentava das suas graves e fatais conse¬ 
quências, no caso em que transmitisse 

6 má fé o bem alheio, concluir-se-á 
que o cânone sagrado do direito roma¬ 
no da mera transmissão da posse pela 
compra e venda apoiava-se, na verdade, 
cm portentoso alicerce, estruturado, 
porém, de argila. 
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JURISPRUDÊNCIA CÍVEL 

HASTA PÚBLICA - LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DESATUALI¬ 
ZADO. NOVA AVALIAÇÃO. 
RECLAMAÇÃO DEFERIDA. 

Estando, por força do 
tempo, desatualizado o laudo de 
avaliação de determinado bem, 
que deverá ser vendido em hasta 
pública, eis que o valor atribuí¬ 
do ao mesmo importa na quantia 
de Cr $ 21 750,00, e já havendo, 
nos autos, proposta escrita de 
candidatos interessados na com¬ 
pra, no valor de Cr$ 262 000,00, 

justo é o requerimento da parte 
interessada, pleiteando que cons¬ 
te do respectivo edital uma res¬ 
salva, no sentido de que, na 
praça, o lance inicial não possa 
ser inferior à proposta já existen¬ 
te, desprezando-se, assim, o lau¬ 
do de avaliação. 

Considerando a imensa 
desproporção entre as referidas 
quantias e os prejuízos que po¬ 
derão advir para o interessado, 
cm razão do indeferimento, por 
parte do a quo, de tal preten¬ 
são, sob o fundamento de que, 
nos termos da lei, não podería 
haver tal ressalva, pois, quando o 
bem não alcança lance superior 
a importância da avaliação, 
seguir-se-á a sua venda a quem 
mais oferecer, defere-se a recla¬ 
mação, a fim de que, como solu¬ 
ção ao impasse, se proceda a 
uma nova avaliação do referido 

bem, atualizando-se o seu valor. 
Rec. n9 12/76. Relator: DES. 

SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de reclamação da Comarca 
de Serrinha, n9 12/76, sendo recla¬ 
mantes Hely Magnavita Villela, Luiz 
Carlos Magnavita Villela e Martha 
Magnavita Marques da Silva, e reclama¬ 

do o Dr. Juiz de Direito. 
A controvérsia é simples. No 

inventário dos bens deixados pelo 
falecido José de Olivçira Villela, cuja 
avaliação, por força do tempo, encon¬ 
tra-se desatualizada, houve necessidade 
de levar-se à hasta pública determina¬ 
dos imóveis, para a solução do passivo. 

Fez-se constar do edital respecti¬ 

vo, a par do dia, hora e local designa¬ 
do para a praça, que a venda se efeti¬ 
varia em favor de quem oferecesse 
lance superior a (J 21 750,00, valor 

da avaliação. 
Com isso não se conformam os 

reclamantes, que pleiteiam uma ressal¬ 
va no edital, destinada a tornar públi¬ 
co que o lance inicial não pode ser 
inferior a Cr$ 262 000,00, correspon¬ 
dente à proposta escrita, existente nos 
autos, de interessado pela compra dos 
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imóveis. Essa proposta, aliás, foi supe¬ 
rada, posteriormente, por outro candi¬ 
dato, que ofereceu pelos imóveis, à 
vista, a quantia de Cr$ 360 000,00. 

Ao pedido, entretanto, não quis 
atender o Juiz, por considerar que o 
edital, como redigido, comporta-se nos 
limites da lei, em particular, no que 
preceitua o artigo 686, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, segundo o 
qual do edital deverá constar a comu¬ 
nicação de que, se o bem não alcançar 
lanço superior à importância da ava¬ 
liação, seguir-se-á a sua venda a quem 
mais der, em dia e hora que forem des¬ 
de logo designados entre os dez e os 
vinte seguintes. Contudo, recomen¬ 
dou o magistrado, por despacho, que 
se anunciasse, no ato da praça, como 
lance inicial, o valor da proposta escri¬ 
ta, constante dos autos. 

Essa solução não contenta os 
reclamantes, que temem, apesar da 
recomendação, uma surpresa prejudi¬ 
cial aos interesses do espólio. 

O Exm? Sr. Procurador Geral da 
Justiça, depois de analisar cuidadosa¬ 
mente o problema, oriundo, como 
facilmente se percebe, da enorme dis¬ 
tância entre a avaliação e a praça, suge¬ 
re que se dê solução ao impasse com 
uma nova avaliação dos bens, capaz de 
atualizar os seus valores. Cita, inclusi¬ 
ve, decisões do Supremo Tribunal 
Federal, preconizando essa solução em 
casos semelhantes (R.T.J. vol. 72/270). 

Não é justo, realmente, que por 
rígida interpretação de isolados textos 
legais, destinados a reger processos 
normais, que se desenvolvam com 
regularidade, venha o Estado, num in¬ 
ventário que se arrasta com grande 
lentidão, tornar-se o instrumento de 
imprevisíveis prejuízos para os res¬ 
pectivos herdeiros. 

Acordam, pelo exposto, os 

Desembargadores que compõem o 
Conselho de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade 
de votos, adotando o Parecer da 
Procuradoria, às fls. 41/43, conhecer 
da reclamação e dar-lhe provimento, 
para determinar que se proceda a nova 
avaliação dos bens do espólio. 

Custas como de lei. 

Salvador, 5 de janeiro de 1977. 
José Luiz de Carvalho Filho - Presi¬ 
dente. Oswaldo Nunes Sento Sé — 
Relator. Fui presente - Wilde Oli¬ 
veira Lima - Procurador Geral da 

Justiça. 

RECLAMAÇÃO. PROVA EX- 
TEMPORANEAMENTE DEFE¬ 

RIDA. ERRO IN PROCEDEN¬ 
DO. DEFERIMENTO. 

Incorre em evidente erro 
de procedimento o magistrado 
que, após a publicação da sen¬ 
tença, e já recebida, em ambos 
os efeitos, apelação interposta 
contra aquela decisão, inova no 
processo, determinando, inexpli¬ 
cavelmente, a produção de novas 

provas. 
Impõe-se pelo exposto, a 

retificação correicional do ato, 
deferindo-se a reclamação inten¬ 

tada. 
Recl. n9 40/75. Relator: DES. 
J. L. DE CARVALHO FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de reclamação regis¬ 
trados sob n? 40/75, da Comarca desta 
Capital, nos quais figuram, como re¬ 
clamante, Circe Fernandes da Rosa e 



como reclamado, o Úr. Juiz de Direito 
da Sétima Vara Cível e Comercial. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes do Conselho de Justiça do 
Tribunal de Justiça do Estado, sem 
voto divergente, e de acordo com os 
fundamentos e as conclusões do Pare¬ 
cer de fl. 63, do Exm9 Snr. Dr. Procu¬ 

rador Geral da Justiça, em deferir 
a reclamação nos termos em seguida 
enunciados. 

Posteriormente à sentença que 
julgou procedente a ação principal, 
de rescisão de contrato de locação, 
proposta por Lourdes Simões Marques 
Martins contra a reclamante, o Dr. Juiz 
reclamado inovou no respectivo 
processo, determinando expressamente 
a realização de prova já sem cabimen¬ 
to, de todo inoportuna uma vez que o 
feito já se encontrava em grau de ape¬ 

lação recebida em ambos os efeitos, tal 
como figura declarado no apontado 
Parecer de fl. 63. 

Havendo, assim, na espécie, erro 
evidente de procedimento em face do 
que prescreve o art. 521 do Cód. Proc. 

C>v., impõe-se a retificação correicio- 
n do ato reclamado, a fim de que 
sejam remetidos à S.I. os autos da ação 
principal na situação processual em 
que se encontravam quando da inter- 
posição do recurso apelatório. 

Cidade do Salvador, 15 de de¬ 
zembro de 1976. / L. Carvalho Filho 

residente e Relator. Fui presente 
ilde Oliveira Lima — Procurador 

Geral da Justiça. 

Reclamação. RECONSIDE¬ 
RAÇÃO DO DESPACHO 
AGRAVADO. INOPORTUNI- 
dade. deferimento. 

A reconsideração de des¬ 
pacho agravado, antes da forma¬ 

ção do instrumento e do pronun¬ 
ciamento do recorrido, afigura- 
se impróprio, pois só após a ma¬ 
nifestação da parte contrária é 
que viria a oportunidade para o 
magistrado exarar despacho, 
mantendo ou reformando sua 

decisão, até porque, na segunda 
hipótese, daria ao agravado o 
ensejo de pedir a subida dos 
autos. 

Entendendo-se, assim con¬ 
figurada a hipótese do art. 145 
do Regimento Interno do Tribu¬ 
nal, defere-se a Reclamação, para 
que se forme o instrumento e se 
dê ao recorrido a oportunidade 
de manifestar-se sobre o recurso. 
Recl. n9 26. Relator: DES. 
PLÍNIO GUERREIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de reclamação da Capital, 
sob n9 26, em que é reclamante — 
Luiz Pereira de Araújo S.A., e recla¬ 
mado - O Sr. Dr. Juiz de Direito da 
11? Vara Cível e Comercial da Comar¬ 
ca desta Capital. 

Acorda o Conselho de Justiça 
deste Tribunal, à unanimidade, em de¬ 
feri-la, nos termos e na forma do quan¬ 
to vai exposto: 

O despacho reclamado, proferi¬ 
do nos autos de agravo de instrumento 
em que são agravantes — Adroaldo 
Barreto da Fonseca Moreira e sua espo¬ 
sa, e agravado o reclamante, tem o 
seguinte teor: “Vistos etc. Reconside¬ 
ro o despacho agravado, na parte que 
ordenou a notificação do Oficial do 
Registro de Imóveis do 39 Ofício. 
Oficie-se ao oficial aludido. Sejam 
estes autos apensos ao principal. I.” 

45 



Entende o reclamante que o 
despacho em apreço embaraçou o 
andamento regular do recurso, como 
inverteu também a ordem proces¬ 
sual, infringindo o art. 524 do Código 
de Processo Civil, porquanto, proferi¬ 
do antes da formação do instrumento 
e, portanto, antes do pronunciamento 
do agravado, ora reclamante. Solicita¬ 
das as informações, prestou-as o Dr. 
Juiz reclamado, procurando fazer crer 
que, no caso, se tratava de agravo reti¬ 
do. O parecer do representante do Mi¬ 
nistério Público, firmado pelo Dr. Pro¬ 
curador Geral, está a fls. 24. 

Defere-se a reclamação pois que, 
de fato, o Dr. Juiz, reconsiderando o 
despacho agravado antes mesmo que se 
formasse o instrumento, fê-lo em 
ocasião imprópria, pois que só após o 
pronunciamento do agravado é que 
viria a oportunidade para o Magistrado 
exarar despacho, mantendo ou refor¬ 
mando o despacho recorrido, porque, 

na segunda hipótese, daria ao agravado 
o ensejo de pedir a subida dos autos. 

Assim, defere-se para que se for¬ 
me o instrumento e se dê oportunida¬ 
de ao agravado de se manifestar sobre 
o recurso. 

Ba., 5 de fevereiro de 1975. 
Plínio Mariani Guerreiro — Presidente 
e Relator. Fui presente - Wilde de Oli¬ 
veira Lima — Procurador Geral da 
Justiça. 

FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 
AUMENTO DE VENCIMEN¬ 
TOS DA CÂMARA MUNICI¬ 
PAL. INCONSTITUCIONALI- 
DADE. 

Em vista do disposto no 
art. 65, da Emenda Constitu¬ 
cional nÇ 1, de 17-10-69, repro¬ 

duzido, na integra, pelo art. 38 
da Constituição Estadual em 
vigor, afigura-se inconstitucional 
a Resolução da Câmara Munici¬ 
pal, que eleva vencimentos de 
sua Secretaria, eis que é da com¬ 
petência do Executivo a inicia¬ 
tiva das leis orçamentárias e das 
que abram créditos, fixem venci¬ 
mentos e vantagens dos servido- 
rés públicos, concedam subven¬ 
ção ou auxílio, ou, de qualquer 
modo autorizem, criem ou 
aumentem a despesa pública. 

Conquanto a Lei Orgânica 
dos Municípios bem como a 
própria Constituição, assegurem 
às Câmaras Municipais, às 
Assembléias Legislativas, e às 
Casas do Congresso o poder de 
elaborar seus regimentos inter- 
nçs, dispor sobre sua organiza¬ 
ção e provimento dos cargos dos 
seus serviços, criam-lhes, todavia, 
restrições no que concerne à 
fixação ou alteração de venci¬ 
mentos, atos que não podem 
praticar, senão em harmonia e 
com o concurso do Poder Execu¬ 
tivo correspondente, através lei 
especial (Cons. Fed. art. 57, inci¬ 
so II; Cons. Est. inciso III e Lei 
Estadual n9 2902, art. 55, inci¬ 
so XI). 

Ap. n9 148/75. Relator: DES. 
SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível de Serri- 
nha, n9 148/75, em que são apelantes 
Maria da Natividade Ferreira e Elisa 
Benevides da Silva e é apelada a Pre¬ 
feitura Municipal de Serrinha. 
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Discute-se a validade da Reso¬ 
lução n9 3, de 5 de novembro de 
1971, pela qual a Câmara Municipal de 
Serrinha elevou os vencimentos dos 
funcionários de sua Secretaria. 

Entende o Prefeito que a Reso¬ 
lução é inconstitucional, porquanto 
atrita com o artigo 65 da Constituição 
Federal — Emenda Constitucional 
n9 1, de 17.10.69 — reproduzido, lite¬ 
ralmente, pelo artigo 38 da vigente 
Constituição do Estado, segundo o 
qual “é da competência do Poder Exe¬ 
cutivo a iniciativa das leis orçamentá¬ 
rias e das que abram créditos, fixem 

vencimentos e vantagens dos servido¬ 
res públicos, concedam subvenção ou 
auxílio ou, de qualquer modo, autori¬ 
zem, criem ou aumentem a despesa 
pública”. 

Essa tese mereceu o apoio do 
julgador da primeira instância, que 
proclamou em sua sentença a alegada 

inconstitucionalidade. 
Não a sufraga, todavia, o Exm9 

Sr. Dr. Procurador Geral da Justiça, 
para o qual o ato impugnado “pautou- 
se de acordo com os artigos 55, 
inc. XI, 56 inc. II e 82 § 1?, I, da Lei 
Estadual n9 2092, de 1971 (Lei 
Orgânica dos Municíp‘ios) calcados por 
sua vez, nos artigos 28 inc. III e 95 da 
Constituição do Estado, e estes artigos, 
por seu turno, conformes com as dis¬ 
posições paralelas dos artigos 30, 40 
^c- UI, 42 inc. IX, 108 § 19 e 200 da 

onstituição Federal em vigor” (Pare¬ 
cer, fls. 82/85). 

Razão não assiste, porém ao 
douto representante do Ministério Pú- 

Hco, cujo asserto se fundamenta em 
normas legais e constitucionais adver¬ 
sas ao ponto de vista que sustenta. 

Com efeito, leitura atenta de 
todos os referidos dispositivos deixa 
claro, de um lado, que se a ordem vi¬ 

gente assegura às Câmaras Municipais, 
Assembléias Legislativas e Casas do 
Congresso, o poder de elaborar seu 
regimento interno, dispor sobre sua 
organização, polícia e provimento dos 
cargos de seus serviços, cria-lhes toda¬ 
via, atos que não podem praticar senão 
em harmonia e com o concurso do 
Poder Executivo correspondente, atra¬ 
vés de lei especial — (C.F. art. 57, inc. 
II; C.E. art. 28. inc. III; Lei Est. 
2092/71 art. 55 inc. XI). 

Como acentua PONTES DE MI¬ 
RANDA, em observação ao artigo 30 
da Lei Maior, referente ao Congresso 
Nacional: “Organiza a sua Secretaria, 
mas só por lei especial pode criar e 
extinguir empregos, fixar-lhes e alterar- 
lhes os vencimentos” (Com. à Consti¬ 
tuição de 1967, com a Emenda n9 1, 
de 1969, Tomo II, pág. 590, n9 2). 

A Constituição vigente, pontifica 
o egrégio Supremo Tribunal Federal, 
em decisão unânime, adotada pelo Tri¬ 
bunal Pleno, “suprimiu do elenco de 
prerrogativas das Casas do Congresso a 
faculdade de criar os cargos de suas 
Secretarias, fixar-lhes e alterar-lhes os 
vencimentos” (R.T.J. vol. 53/283). 

Esclarece, a propósito, o eminen¬ 

te Ministro Relator: 
“No antigo poder de criar cargos, 

que era usado sem contestação 
através de resoluções para os 
assuntos interna corporis é que 
se continha a faculdade menor 
de alterar-lhes os vencimentos. 
Reforçada depois, de maneira 
sensível, a competência exclusi¬ 
va do Presidente da República 
para a iniciativa das leis que 
criem cargos, funções ou empre¬ 
gos públicos ou aumentem venci¬ 
mentos (Constituição de 69, art. 
57), eliminou-se a antiga faculda¬ 
de das Câmaras Legislativas de 
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criar cargos nas suas Secretarias. 
Apesar disso, pensamos, em con¬ 
cordância com o ponto de vista 
do Dr. Procurador Geral da Re¬ 
pública, que às Casas Legislativas 
restou ainda a competência para 
a iniciativa das leis que criem 
cargos e alterem vencimentos 
nos empregos de suas Secreta¬ 
rias, como deflui do claro enun¬ 
ciado dos artigos 30 e 42 IX da 
Constituição vigente”. 
Na ânsia de salvar a Resolução 

impugnada, vale-se o advogado das 
apelantes de um segundo argumento: 
sendo os servidores da Secretaria da 
Câmara funcionários municipais e ten¬ 

do o Prefeito sancionado, após regular 
tramitação pela Câmara, projeto de lei 
concessivo de aumento ao funciona¬ 
lismo do município, nesse ato se con¬ 
tém a reclamada iniciativa do Executi¬ 

vo, apta a fortalecer a deliberação do 
legislativo local. 

Não é válido o raciocínio. Em 
primeiro lugar porque a Lei Munici¬ 
pal n9 124, de 3 de setembro de 1971, 
a que se apega o advogado, restringe, 
no seu artigo 59, aos funcionários 
constantes da Tabela n9 2, o aumento 
concedido, e as apelantes não foram 
incluídas na referida Tabela (fls. 7/8 e 
10). Em. segundo lugar porque, face à 
omissão, cumpria à Câmara Municipal 
tomar a iniciativa da votação de uma 

lei que alterasse os vencimentos dos 

servidores de sua Secretaria, submeten¬ 
do-se à sanção do Prefeito (art. 55 inc. 
XI da Lei Est. 2092/71); jamais agir 
sozinha, com abstração do Poder 
Executivo Municipal. 

Acorda, pelo exposto, o Tribu¬ 
nal de Justiça do Estado, em sessão 
plenária e por unanimidade de votos, 
declarar a inconstitucionalidade da 
Resolução n9 3, de 5 de novembro de 

1971, baixada pela Câmara Municipal 
de Serrinha, determinando, em con- 
seqüência, o retorno dos autos à 
Egrégia Terceira Câmara Cível, para 
que se complete o julgamento da ape¬ 
lação interposta. 

Salvador, 9 de abril de 1976. 
José Luiz de Carvalho Filho - Presi¬ 
dente. Oswaldo Nunes Sento Sé - 
Relator, Fui presente: Wilde Oliveira 
Lima - Procurador Geral da Justiça. 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. INCONS- 
TITUCIONALIDADE. 

É inconstitucional a Taxa 

de Licença para Localização e 
Funcionamento prevista na Lei 
Municipal n9 1934166 (arts. 200, 
201 e 206J. 
Ap. n9 348/75. Relator: DES. 

EVANDRO ANDRADE. 

AC0RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível 

n9 348/75 da Capital, apelante a Pre¬ 

feitura Municipal do Salvador e, apela¬ 
dos, a Cia. Atlantic de Petróleo. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Reunidas, à 
unanimidade de votos, declarar a in¬ 

constitucionalidade da Taxa de Licen¬ 
ça para Localização e Funcionamento 
prevista na Lei Municipal n9 1934/66 
(artigos 200, 201 e 206) nos termos do 
Parecer do Exm9 Sr. Dr. Procurador 
Geral da Justiça, cujos fundamentos 
adotam como razão de decidir. 

Devolvam-se os autos à Câmara 
Cível de origem. 

Salvador, 13 de maio de 1976. 
José Luiz de Carvalho Filho - Presi- 
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dente. Evandro Andrade - Relator. 
Fui presente - Wilde de Oliveira 
Lima - Procurador Geral da Justiça. 

PARECER DO PROCURADOR 

GERAL DA JUSTIÇA 

1. O parecer é pela procedência 
da argüição de inconstitucionalidade. 

2. A taxa de licença para locali¬ 
zação e funcionamento, instituída pelo 
Município do Salvador através do seu 
Código Tributário é inconstitucional, 
porque cobrada sobre o valor locativo 
do imóvel e o movimento econômico 

da empresa ou entidade, e nenhum 
destes critérios pode subsistir, porque 
o primeiro é adotado na cobrança do 
imposto predial urbano, e o segundo 
na do imposto de renda. Segundo o 

art. 18, § 2? da Constituição Federal, 

para a cobrança das taxas não se pode 
tomar como base de cálculo a que 
tenha servido para a incidência dos 
impostos. 

3. Ressalte-se que essa inconsti¬ 
tucionalidade foi declarada pelo Supre¬ 
mo Tribunal Federal, no RE 
n9 77 473-BA em acórdão da lavra do 
Ministro DJACI FALCÃO (R. TJ. 
71/515), cuja cópia se juntou a fls. 97. 

4. Como bem acentuou o emi¬ 
nente relator desse aresto, em se 

tratando de taxa não há porque se 
Perquirir da capacidade econômica do 
contribuinte: o que só se deve ter em 
vista é a restrita proporcionalidade 
entre o tributo exigido e o serviço que 

0 justifica. Falhando este critério, o 
que se apresenta, na real verdade, não 
é uma taxa, nos termos em que vem 
definida no art. 77 do Código Tribu¬ 

tário Nacional, mas um autêntico 

imposto. 
Cidade do Salvador, fevereiro, 

11, 1977. Wilde Oliveira Lima - Pro¬ 

curador Geral da Justiça. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROPOS¬ 

TA NA VIGÊNCIA DO CÓD. 
PROC. CIV. DE 1939. PRAZO: 
CONTAGEM. SENTENÇA 

PROFERIDA CONTRA PES¬ 
SOA FALECIDA: VALIDADE. 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

Ação Rescisória. Prazo. 
Direito intertemporal. Sentença 
proferida após a morte da auto¬ 

ra, fato ignorado pelo juiz. Inter¬ 
pretação da segunda parte do 
art. 199, do Código de Processo 
Civil de 1939, correspondente à 
letra b do § 1? do art. 265, da 

Lei Processual vigente. 
Ação Resc. n? 18/75 Relatora: 
DES? OLNY SILVA* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Ação Rescisória, 
n9 18/75, de Encruzilhada, na qual fi¬ 
guram, como autores, Jair Fernandes 
Couto Moreira, Victória Fernandes de 
Oliveira e Ivan Fernandes Couto Mo¬ 

reira, e, como réus, Clóvis Mello Ribei¬ 

ro dos Santos e sua mulher. 

Acordam, unanimemente, os 
Desembargadores integrantes das Câ¬ 

maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, rejeitar a primeira 
preliminar, não conhecer da segunda, 
e no mérito, julgar improcedente a 

ação, pelas razões adiante expostas: 

Juíza convocada para substituição. 
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Na Comarca de Encruzilhada, se 
processava ação reivindicatória, pro¬ 
posta por D. Elisa Fernandes de Olivei¬ 
ra Santos contra os herdeiros de Ber- 
nardino Fernandes Coelho e Petroní- 
lia Maria de Jesus (depois substituído 
por Clóvis Mello Ribeiro dos Santos e 

esposa), quando faleceu a autora. 

Na ocasião, 25 de fevereiro de 
1970, as provas tinham sido efetivadas 
e a juíza Maria Ivandete Lemos Bitten¬ 

court, que presidira a audiência res¬ 
pectiva, vinculou-se ao processo, moti¬ 
vo pelo qual, realizado o debate oral, 
em 16 de dezembro de 1971, proferiu 
sentença rescindenda. 

A ação rescisória, ora em exame, 
foi proposta sob duplo fundamento: 
nulidade da sentença porque a Juíza, 
que a proferiu, ultrapassou o prazo 

de dez dias previstos para a sua prola- 
ção; omissão do que dispõe o art. 43 
do C.P.C., por ocasião do falecimento 
da autora, D. Elisa Fernandes de Oli¬ 
veira Santos, ou seja, ausência de habi¬ 

litação de seus sucessores (art. 43 do 
C.P.C.) 

AS PRELIMINARES 

Antes de entrar no mérito do 
pedido, convém examinar as duas pre¬ 
liminares, argüidas pelos réus, que, rei¬ 
teradas nas alegações finais, não foram 
apreciadas no saneador, in totum. 

A primeira diz respeito à alegada 
prescrição do direito de ação. É que a 

sentença rescindenda foi publicada no 
dia 31 de dezembro de 1971 (fls. 21) 
e, por força das férias forenses, transi¬ 
tou em julgado no mês de março de 
1972. Nessa época, estava em vigor o 
Código de Processo Civil de 1939 e o 
prazo de ajuizamento da ação rescisó¬ 
ria, de acordo com o Código Civil, era 

de cinco anos; o novo Código reduziu 
esse prazo para dois anos, (art. 495, do 
C.P.C.) 

Pretendem, os réus, que tal 

prazo, por força do disposto no art. 
1211 do C.P.C., se aplique à presente 
ação. Duas alternativas são, por eles, 

apresentadas: a) que a aplicação do 
prazo seja feita a partir da data do 
trânsito em julgado da sentença; b) 

que o prazo de dois anos seja contado 

a partir da vigência do novo Código. 
Como os réus só foram citados 

para a ação no dia 18 de março de 
1976, dizem eles, a prescrição se 
consumou antes disto. 

— Na verdade, a sentença passou 
em julgado em março de 1972. Na 
época, o prazo para a propositura da 

rescisória estava expresso no décimo 
parágrafo, inciso VIII, do art. 178 do 
Código Civil. Era de cinco anos. Não é 

de prescrição, mas sim, de decadência. 
Como acentua BARBOSA 

MOREIRA no comentário ao art. 495 
do Código de Processo Civil 

“o direito à rescisão da sentença 
constitui exemplo típico de 
direito potestativo só exercitável 
pela via judicial. Com a nature¬ 
za potestativa do direito rela- 
ciona-se a natureza constitutiva 
da ação rescisória, no que tange 
ao judicium rescindem. Em se 
tratando de direitos potestativos 
(e de ações constitutivas), não há 
que cogitar de prescrição: esta 
pressupõe lesão, e um dos tra¬ 
ços característicos daqueles 
reside em não poderem ser lesa¬ 
dos. O direito à rescisão da sen¬ 
tença já nasce com termo pre¬ 
fixado; o titular decairá do 
direito, se não o exercer dentro 
do prazo”, (pág. 177/178) 
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Mais adiante, no mesmo Comen¬ 
tário esclarece: 

“O direito potestativo já nascido 
para alguém fica imune — inclu¬ 
sive quanto ao lapso de tempo 

em que é exercitável — à lei 
superveniente. Nessa perspectiva, 

continuarão rescindíveis, até que 
se esgote o qiiinqüênio, as deci¬ 
sões trânsitas em julgado antes 
da entrada em vigor do novo 
diploma” (pág. 180). 

Considerando que a sentença 
passou em julgado em março de 1972 
e a ação foi proposta em novembro 
de 1975, ocorrendo a citação em 18 de 
março de 1976, o prazo de decadên¬ 
cia ainda não se consumara, motivo 
pelo qual rejeitou-se a primeira preli¬ 
minar. 

No que refere à segunda, ou seja, 
a ilegitimidade ad causam de Ivan 
Fernandes de Oliveira, não se conhe¬ 
ceu, de vez que, reconhecida a legiti¬ 
midade das partes no saneador e inter¬ 
posto recurso do agravo de instrumen¬ 
to, contra esse despacho, os agravan¬ 
tes não cuidaram de prepará-lo, fican¬ 
do deserto o recurso e preclusa a 
matéria, nele, cogitada. 

O MÉRITO 

1 • — No que se refere ao prii 
ro argumento relativo ao mérito, 
seja, ter sido ultrapassado o praz< 

ez ^'as Para a prolação da sente 
acolhe-se o argumento da parte r< 
sentido de que a demora, em tal c 
não constitui nulidade; a lei não 

Ve Para^..iúpóteseveaia con ' 
consequências;.^ 

do Judiciário, cífdui 
a que dificulta a observância rii 

Jodito&ÜILIOTECA Aar&v! 

muitas decisões seriam passíveis de res¬ 
cisão. 

2.-0 outro argumento posto 
na inicial, segundo o qual a sentença 

proferida contra pessoa morta é nula 
merece detida apreciação. 

Dizem os autores que a sentença 

rescindenda vulnerou o artigo 43 do 
atual Código de Processo Civil: a 
autora faleceu em 25/2/70, um ano 

antes da prolação da sentença, deven¬ 

do a falecida ser substituída pelo seu 
espólio ou pelos seus sucessores, toda¬ 
via, não se verificou a suspensão de ins¬ 
tância ex-officio, para que ocorresse a 
habilitação determinada em lei. 

Essa situação não decorreu de 
culpa ou negligência do juiz, que des¬ 
conhecia o fato, mas, acrescentam os 
autores, de prevaricação de seus pró¬ 
prios advogados. 

Na verdade, conforme documen¬ 

to de fls. 74, em 25 de abril de 1970, 
os autores já haviam passado procu¬ 
ração ao Dr. Elpídio Raimundo da 

Nova para “defender o espólio na ação 
de reivindicação, cujo réu é hoje, diz a 
procuração, Clóvis Mello Ribeiro dos 
Santos”. A sentença fói publicada no 
dia 31/12/71, quando ainda estava em 
vigor o Código de Processo Civil de 

1939. 
Inicialmente, ao caso não se 

podia aplicar o art. 43, cuja vulneração 
é apontada pelos autores, mas sim, a 
Lei Processual então vigente, que se 
consubstanciava no inciso III do art. 
197, segundo o qual a instância seria 
suspensa por morte de qualquer dos 
litigantes. Hoje, o novo Código, no 
§ 1? do art. 265 manda o juiz suspen¬ 
der o processo, em tal caso, salvo se já 
tiver iniciado a audiência de instrução 
e julgamento, caso em que o processo 
só se suspenderá a partir da publicação 
da sentença ou do acórdão. O Código 
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anterior dizia no seu art. 199: “Não 
terá eficácia o ato processual que se 
realizar no período de suspensão da 
instância; mas, quando a causa da sus¬ 
pensão for denunciada depois da 
audiência de instrução e antes do julga¬ 
mento, o juiz proferirá a sentença”. 

A morte de D. Elisa foi ocultada 
pelo advogado de seus sucessores, 
atuais autores desta rescisória, até a 
oportunidade em que tentaram apelar 
da sentença. Então, nas suas razões, 
apresentadas em 31 de agosto de 1973, 
sustentavam a tempestividade do 
recurso exatamente, sob o mesmo 
argumento de nulidade da sentença 
porque proferida após o óbito de D. 
Elisa. 

Resta indagar se a sentença, 
assim proferida, é realmente nula, 
como diz o Dr. Procurador no seu 
parecer, ou inexistente, como parece¬ 
ría pela leitura do Prof. CALMON DE 
PASSOS, no seu trabalho sobre nuli- 
dade no Processo Civil. Diz o mencio¬ 
nado jurista: 

“A sentença proferida contra 
quem não foi parte ou não tinha 
capacidade para ser parte tam¬ 
bém é sentença inexistente. O 
juiz só aplica o direito em subs¬ 
tituição a alguém, que não o 
aplicou voluntariamente, por 
não querer ou não poder volun¬ 
tariamente aplicá-lo. E se este 
alguém, inexiste ou de fato (não 
haver a pessoa por morte ou por 
nunca ter existido), ou de direi¬ 
to (por incapacidade de ser parte 
no processo), equivale a sentença 
a uma não sentença, porque 
decisão proferida sem destinatá¬ 
rio”. (A Nulidade no Processo 
Civil - pág. 63, infine). 
Pela leitura de outros tantos 

juristas de porte, chega-se à conclusão 

de que a inexistência, no caso, só 
ocorre quando a lide não se estabele¬ 
ceu, inicialmente, ou não se desenvol¬ 
veu, entre pessoas vivas. Se o óbito 
ocorreu depois da instrução, a senten¬ 
ça existe e é válida. É o que se pode 
colher dos estudiosos que comentaram 
os artigos 197 e seguintes do Código 
de Processo Civil de 1939, de modo 
especial, a segunda parte do art. 199. 

Diz PLÁCIDO E SILVA: 
“O efeito principal da suspensão 

da instância é o de prorrogar, de 
modo geral, a prática de todos os 
atos processuais, que deveríam 
ser praticados ininterruptamen¬ 
te. E, desse modo, concedida a 
suspensão, validamente, nenhum 
ato processual poderá ser prati¬ 
cado, quer pelas partes, quer 
pelo juiz, salvo a restrição conti¬ 
da na parte final do art. 199; se 
o motivo da suspensão for 
denunciado depois da audiência 
de instrução e antes do julga¬ 
mento, poderá o juiz proferir 
a sentença. E esta, não obstan¬ 
te a suspensão da instância, en¬ 
tende-se validamente pronuncia¬ 
da produzindo os efeitos de lei”. 
{Comentários ao Cód. de Proc. 
Civil-art. 199-pág. 100/101.) 
CARVALHO SANTOS assim se 

expressa: 
“Mas, quando a causa da suspen¬ 

são for denunciada depois da 
audiência de instrução e antes do 
julgamento, o juiz proferirá a 
sentença. O que se justifica, por¬ 
que, já estando completa a ins¬ 
trução, cessa a razão da suspen¬ 
são, que a ser efetivada só ser¬ 
viría para retardar inutilmente a 
prolação da sentença definitiva 
(MATTIROLO ob. cit. número 
962). Nem se poderá dizer que a 
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sentença ficaria nula, porque de 
fato a nulidade do ato processual 
só existe depois de determinada 
por despacho a suspensão da ins¬ 
tância, o que, na espécie não 
houve”. (Código de Processo 
Civil Interpretado, 3? vol. 
pág. 90) 

PONTES DE MIRANDA ensina: 
“A morte de qualquer dos litigan¬ 

tes suspende a instância. É regra 
comum às leis processuais e 
constava do direito anterior. O 
único problema de técnica legis¬ 
lativa é o de saber de quando co- 
meça a suspensão: da morte ou 
do conhecimento dela pelo juiz. 
O Código resolveu que o dia ini¬ 
cial é o em que o juiz sabe do 
fato do falecimento”. (Comentá¬ 
rios ao C.P.C. vol. II, pág. 130) 
Mais adiante, na pág. 134, diz 

ele: 

Quando alguma das causas da 
suspensão ocorre, só dela conhe¬ 
cendo o juiz depois da audiência 
de instrução (art. 199, segunda 
parte) o juiz decreta a suspen¬ 
são, porém pode proferir a sen¬ 
tença que é a entrega da presta¬ 
ção jurisdicional e independe da 
colaboração das partes. O prazo 
da suspensão continua a correr, 
de modo que nenhum outro 
prazo processual nasce durante 
ele nem pode ser praticado qual¬ 
quer ato processual. A exceção 
só concerne à sentença”. 
E PEDRO BATISTA MARTINS 

(Comentários ao Cód. de Proc. Civ. 
art. 199)j ao ^ referjr ^ ^ e^. 

cácia do ato praticado quando ocorreu 
o motivo da suspensão da instância, 
ressalva: 

Desta regra foi expressamente 
excetuada a sentença porque 

este ato é exclusivamente da 
esfera da atividade do juiz, não 
dependendo de colaboração das 
partes. Além disso, seria alta¬ 
mente pernicioso ao sistema 
adotado pelo Código que o juiz 
pudesse, mesmo depois de reali¬ 
zada a audiência de instrução e 
debatida a causa, adiar a 
sentença por muito tempo, com 
o risco de desaparecimento das 
vantagens peculiares ao procedi¬ 
mento oral, entre as quais se 
salienta a do contato direto do 
juiz com a prova”, (pág. 340, 
vol. II). 
FREDERICO MARQUES, nas 

suas Instituições de Direito Processual 
Civil, vol. III, pág. 250, preleciona: 

“Encerrada a instrução na primei¬ 
ra instância, a morte de qualquer 
das partes não provoca a suspen¬ 
são da instância consoante se 
deduz dos artigos 199 e 753, 
n9 I, respectivamente do Código 
de Processo Civil. Também não 
se suspende a instância nos Tri¬ 
bunais Superiores quando o 
processo estiver com dia para 
julgamento”. 
Mais adiante, na página 251: 

“A lei abre exceção expressa à 
sentença desde que encerrada já 
se encontre a instrução da causa 
quando surgiu o fato de que de¬ 
ve originar-se a suspensão da 
instância”. 
JORGE AMERICANO acompa¬ 

nha o mesmo entendimento: 
“Estando concluso o feito, a 

morte de qualquer das partes 
não altera a reciprocidade das 
posições, de sorte que, só depois 
de baixarem os autos, com sen¬ 
tença ou despacho, é que se dá a 
interrupção da instância”. 
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De todo o exposto segue-se que, 
mesmo quando denunciada a morte de 
uma das partes, estando os autos con¬ 
clusos para sentença, esta será proferi¬ 
da, como exceção ao princípio de que 
o ato processual que se realizar no 
período de suspensão da instância não 
terá eficácia. Tanto isto é verdade que 
o art. 753, do Código de 1939, com¬ 
pleta o citado artigo 199 quando diz: 

“O processo não será interrompi¬ 
do pela habilitação que se fará 
depois de publicada a sentença 
quando: 

I - Na primeira instância esti¬ 
ver encerrada a instrução”. 
A Jurisprudência sobre o assun¬ 

to é tranqüila. Já assentada há tanto 
tempo que há dificuldade de colhe¬ 
rem-se julgados recentes. São trazidos 
à colação os seguintes: 

“Suspende-se a instância por 
morte de qualquer dos litigantes 
e ela não se restabelece sem que 
não se processe a habilitação do 
herdeiro ou herdeiros que o 
sucedam na demanda. Válido, 
porém, é tudo quanto se fez na 
causa, enquanto não constar em 
juízo a morte do litigante e não 
se der a prova dela”. (Ac. unân. 
do T.A. do Ceará, no Rec. 
Avocado, n9 5, de 28/4/44), 

in Jurisprudência do Cód. de 
Proc. Civil - JURANDIR NILS- 
SON - Anos 1959/63 - pág. 
406). 

“Não é nula a sentença por ter 
sido proferida após o falecimen¬ 
to do réu, ocorrido após a instru¬ 
ção da causa”. (Ac. unân. da 3? 
Câm. do T.A. de São Paulo, de 
24/V/44, Rei. Des. LEME DA 
SILVA in Rev. dos Tribs., vol. 
151, pág. 689). 

“A suspensão da instância, motiva¬ 

da pelo falecimento da parte só 
vigora a partir da data em que 
tal fato é denunciado ao juiz”. 
(Ac. unân. da 2? Câm. do T.J. 
de São Paulo, de 6/12/48, no 
Agr. n9 39535, Rei. Des. BAR- 
ROS MONTEIRO, in Rev. dos 
Tribs., vol 177,348). 
Por conseguinte, a alegada nuli- 

dade dá sentença não ocorreu, de vez 
que a Lei, a Doutrina e a Jurisprudên¬ 
cia, abrindo exceção na qual se enqua¬ 
dra a hipótese, expressamente, valida¬ 
ram o ato assim praticado. 

Todavia, como um dos requisi¬ 
tos para a decretação da nulidade é o 
prejuízo que o ato possa acarretar, 
cumpre examinar se, da circunstância 
dé ter sido proferida a sentença após a 
morte de D. Elisa, decorreu algum pre¬ 
juízo para os autores. 

Ora, o Dr. Elpídio Raimundo da 
Nova, na época em que se realizou o 
debate oral, em prosseguimento à ins¬ 
trução já concluída, tinha poderes para 
representar o espólio da mesma D. 
Elisa. É o que se pode ver pela leitura 
da procuração de fls. 74. Não procede, 
portanto, a alegação de que, extinto o 
mandato pela morte da autora da rei- 
vindicatória, a presença daquele advo¬ 
gado, na audiência em que se efetivou 
o debate oral, era ilegal. Segundo o 
art. 1572 do Código Civil, 

“aberta a sucessão, o domínio e a 
posse da herança transmitem-se, 
desde logo, aos herdeiros legíti¬ 
mos e testamentários”. 
O advogado, ao manifestar-se, 

estava legitimamente investido de 
poderes pelos herdeiros e sucessores da 
autora falecida, pois se tratava de ação 
reivindicatória, transmissível, e a atua¬ 
ção do advogado atendia ao preceito 
relativo à sucessão acima referido. A 
ausência da habilitação, omissão impu- 
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tável ao advogado já constituído pelo 
espólio, em nada prejudicou à preten¬ 
são posta em juízo, porquanto toda a 
prova se efetivara e as razões apresen¬ 
tadas nada poderíam acrescentar aos 
elementos constantes dos autos. 

Há outro aspecto a ser focaliza¬ 
do: a nulidade não pode ser argüida 
por quem lhe deu causa. 

Pela exposição feita, chega-se à 
conclusão de que não há preceito legal 
que determine a nulidade da sentença 
proferida após a morte do litigante, se 
ela não tiver sido denunciada ao juiz 
ou se a denúncia ocorreu após o encer¬ 
ramento da instrução. 

Dizia o art. 273 do Código de 
Processo de 1939; 

Quando a lei prescreve determi¬ 
nada forma, sem a cominação de 
nulidade, o juiz deverá conside¬ 
rar válido o ato: 

•.. II — Se a nulidade for argüida 
por quem lhe tiver dado causa”. 
Mesmo que se admitisse a im- 

prescindibilidade da suspensão da ins¬ 
tância porque havia, para completar 
a instrução (em amplo sentido), o 
debate oral, o inciso II do art. 273, 
acima citado, retira a possibilidade de 
argüição dessa nulidade pela parte 
que para ela contribuiu, ou teria con¬ 
tribuído. Não importa que o manda¬ 
tário (o advogado dos sucessores de 
D. Elisa) houvesse praticado a omis¬ 
são por conta própria; por força do 
art- 1313 do Código Civil, os atos do 
Mandatário obrigam o mandante. O 
advogado constituído pelos atuais 
autores da rescisória ocultou a morte 
de D. Elisa e, assim, se de tal fato de¬ 
corresse nulidade seus constituintes 
não poderíam argüi-la. 

Para reforçar o argumento de 
validade da sentença, tem-se o Acór¬ 
dão proferido pela Segunda Câmara 

Cível deste Tribunal que negou provi¬ 
mento ao Agravo n9 84, de Encruzi¬ 
lhada, e, conseqüentemente confirmou 
o despacho do Juiz daquela Comarca, 
segundo o qual foi negado andamento 
à Apelação dos atuais autores, cujo 
ingresso em juízo se dera em agosto 
de 1973. Merece destaque no aludido 
despacho, que o dito Acórdão confir¬ 
mou, a circunstância de terem os 
sucessores de D. Elisa invocado a sen¬ 
tença rescindenda, da qual extraíram 
certidão, numa ação de divisão propos¬ 
ta naquela comarca de Encruzilhada. 
Os próprios autores reconheceram não 
só o trânsito em julgado da sentença, 
como diz o despacho, mas, a sua vali¬ 

dade, (fls. 22). 
Ante o argumento de que se 

impôs condenação a pessoa morta, 
convém apreciar o final da sentença 

rescindenda. Diz ela: 
“No caso sub judice, a autora não 

descreveu o imóvel reivindicado 

com clareza, nem trouxe aos pre¬ 
sentes autos as provas capazes de 
justificar o seu pedido. Por outro 
lado, ficou exuberantemente 
provado que o imóvel “Escondi¬ 
do”, sito na Zona do Coité, 
nome de um córrego que deu 
nome àquela região, é de pro¬ 
priedade dos réus; que há mais 
de sessenta anos, vem de seu pai 
Bernardino a posse mansa e pací¬ 
fica, sem contestação de quem 
quer que seja, reconhecido como 
proprietário pelos próprios con- 
frontantes, em consonância com 

os documentos apresentados, — 
constantes de escrituras particu¬ 

lares de fls. 88, 91 e 94. Em face 
do exposto e do mais que dos 
autos consta, julgo improcedente 
a presente ação de reivindicação 
condenando a autora nas custas 

55 



do processo e honorários advoca- 
tícios”. 
Conforme se verifica, a sentença 

negou a pretensão da autora, reconhe¬ 
cendo que o bem reivindicado não 
estava devidamente descrito ou indivi- 

duado com clareza, enquanto reconhe¬ 
cia estar provada a posse dos réus 
sobre o imóvel “Escondido”, por 
período superior a sessenta anos. Tal 
fato, bastante para gerar prescrição 
aquisitiva em favor dos acionados, foi 
reconhecido pelo Dr. Procurador no 
seu Parecer. Opinando pela procedên¬ 
cia da ação, acentua, entretanto, que, 
nula a sentença, “o prosseguimento da 
reivindicação, mediante a substituição 
das partes, é de todo o ponto inútil, 
porque o êxito da ação será o mesmo. 
Ainda que as terras em litígio fossem 
de propriedade da autora, o seu direi¬ 
to já foi atingido pela prescrição aqui¬ 
sitiva, e a este respeito não existe a 
menor dúvida”. 

Como se vê, a negativa da pre¬ 
tensão, posta em juízo por D. Elisa, 
importou apenas no, reconhecimento 
de que o bem reivindicado não integra¬ 
va seu patrimônio, não impôs outra 
condenação à autora senão aquela rela¬ 
tiva às custas e honorários de advoga¬ 
do. Tal ônus, evidentemente, consti¬ 
tuindo obrigação decorrente do insu¬ 
cesso da demanda transmite-se aos her¬ 
deiros, mesmo em se tratando de ação 
intransmissível, hipótese em que não 

se enquadra a reivindicatória. 

Até mesmo por economia pro¬ 

cessual, o reconhecimento da nulida- 
de da sentença, conforme opinou o 
ilustre representante do Ministério 

Público, seria improfícuo. 

Pelo exposto, reconhecendo que 

a sentença rescindenda é válida e não 

feriu literal disposição de lei, julgou-se 
improcedente a ação, condenados 

os autores ao pagamento das custas e 
honorários de advogado. Por entender 
não estar obrigada, a parte vencida, a 
satisfazer o pagamento dos honorários 
contratados pelos réus (fls. 108) mas, 
por outro lado, observando ter sido de 
apenas dez mil cruzeiros o valor atri¬ 
buído à causa, com base no § 4? do 
art. 20 do C.P.C., fixam-se os hono¬ 
rários de advogado em oito mil, seis¬ 

centos e oitenta e oito cruzeiros 
(Cr$ 8 868,00), correspondentes a dez 
salários mínimos da Região. 

O depósito, previsto no art. 490 
do C.P.C., reverterá em benefício dos 
réus. 

Salvador, 12 de maio de 1977. 
José Luiz de Carvalho Filho — Presi¬ 
dente. Olny Silva - Relatora. Fui pre¬ 
sente: Moacyr Alfredo Guimarães - 

Procurador da Justiça. 

DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO 
PROVISÓRIA. FALTA DE 
CITAÇÃO DE LITISCONSOR- 

TES. SEGURANÇA CONHECI¬ 
DA E DEFERIDA. 

Pressupostos de admissibi¬ 
lidade. Utilização para correição 
de decisão judicial, mesmo ca¬ 
bendo outro recurso de efeito 
suspensivo que não tenha sido 
usado pela parte. Os atos e omis¬ 
sões de um litisconsorte não 
podem prejudicar os demais. A 
citação de apenas um condômi¬ 

no não dispensa, nas ações 
expropriatórias, a citação dos 
demais, salvo nas hipóteses pre- 
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vistas no art. 16 do Decreto-Lei 
nÇ 3365. 

Mand. Seg. n? 12/76. Relator: 
DES. CÍCERO DANTAS BRI¬ 
TO. (* ) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Mandado de Segurança 
de Camacã, n9 12/76, em que são im¬ 
petrantes Ana Maria Viana Barreto e 
Amadiz da Silva Barreto e impetra¬ 
do o Juiz de Direito da Comarca. 

Acordam, por maioria de votos, 
os Desembargadores das Câmaras 
Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça 
da Bahia rejeitar a preliminar de 

inadmissibilidade do writ e, à unanimi¬ 
dade, conceder a segurança impetrada. 

Dirige-se o presente mandado de 
segurança contra despacho do ilustre 
juiz a quo, que concedeu, num proces¬ 
so de desapropriação, imissão provisó¬ 
ria de posse sem citação dos litiscon- 
sortes e depósito prévio do preço 
arbitrado. 

Para o deslinde da controvér¬ 
sia, impõe-se de logo, pela repercus¬ 
são que, se agasalhada, terá no proces¬ 
so, o exame da preliminar suscitada 
pelo eminente Procurador da Justiça. 

Entende o insigne processualista 
que o mandado de segurança não deve 
ser conhecido, porque não houve agra- 
v° da decisão impetrada, resultando 
dessa omissão que o mandamus, ao 
ser interposto, já encontrou o despa- 
cho concessivo da imissão atingido 

pela preclusão. 
Em que pese minha constante 

submissão aos ensinamentos do emi¬ 
nente Procurador da Justiça, sem favor 
um dos renomados processualistas da 

1* ) Juiz convocado para substituição. 

atualidade, julgo, data venia, que a 

impetração deve ser conhecida. 
É que a omissão do acionado 

João Guilherme dos Santos Viana, dei¬ 
xando irrecorrida a decisão concessiva 
da imissão, não pode repercutir no 
direito dos impetrantes, que não foram 
parte no feito, de modo a tolher-lhes o 
exercício da ação mandamental. Os 
atos e omissões de um litisconsorte, 
por força do que dispõe o art. 48 do 
Código de Processo Civil, não podem 
prejudicar os demais. 

Além disso, da decisão impetra¬ 
da nenhuma preclusão poderia decor¬ 
rer, simplesmente porque o despacho 
que decreta a imissão provisória, em 
processo expropriatório, não transita 
em julgado, podendo ser reformado a 

qualquer instante. 
Por outro lado, a jurisprudência 

e a doutrina têm admitido a possibi¬ 
lidade de correição de decisões judi¬ 
ciais por via do mandado de segurança, 
mesmo cabendo outro recurso que não 
tenha sido utilizado pela parte. 

Compartilhando desse entendi¬ 

mento, o Prof. CALMON DE PASSOS 
ensina que se houve a possibilidade da 
interposição do recurso de efeito sus- 
pensivo e não foi ele usado pela parte, 
não estará ela impedida de utilizar o 
mandado de segurança, porque a ilega¬ 
lidade se consuma quando se constitui 
a coisa julgada formal ou material. 
(Do Mandado de Segurança contra 

Atos Judiciais, pág. 105). 
Também desmerece acolhida 

o argumento de S. Exa., afirmativo de 
que a falta de citação dos impetrantes 
no processo expropriatório não cons¬ 
titui ilegalidade, visto que o art. 15, 
§ 19, do Decreto-Lei n? 3365 autoriza 
a imissão provisória até mesmo sem ci¬ 
tação do expropriado. 
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Dissentindo desse entendimento, 
quero crer que a imissão provisória na 
posse é subordinada, em regra, à cita¬ 
ção do expropriado. Excepcionalmen¬ 
te, nos casos em que indica, e que não 
se assemelham ao dos autos, permite a 
lei a imissão provisória sem prévia 
citação do expropriado. 

A exceção é de interpretação 
restritiva, não se podendo ampliá-la 
contra a regra geral. 

Por outro ângulo, o disposto no 
art. 15, § 1?, do Decreto-Lei n9 3365, 
para melhor compreensão, deve ser 
confrontado com o art. 47 do Código 
de Processo Civil, o qual diz que, quan¬ 
do o juiz tiver de decidir a lide de 
modo uniforme para todas as partes, a 
eficácia da sentença dependerá da cita¬ 
ção de todos os litisconsortes. 

Ora, proferida a sentença sem 
que tenha se formado o litisconsórcio, 
óbvio é que a sentença não pode 
produzir efeitos em relação aos que 
não participaram do processo. 

Sustenta mais o eminente Pro¬ 
curador da Justiça que a espécie retra¬ 
tada na ação de desapropriação não 
comporta nomeação à autoria, dado 
que, existindo co-propriedade, 
representa hipótese de litisconsórcio. 

O argumento é, sem dúvida, 
valioso, mas essa situação, que deveria 
ter sido apreciada e decidida pelo ilus¬ 
tre juiz a quo, é desinfluente para que 
se conheça ou não do pedido de segu¬ 
rança. 

Desinfluente porque, para 
conhecimento do mandado de seguran¬ 
ça, não importa que o litisconsorte 
citado tenha, erradamente, nomeado 
os impetrantes à autoria. 

O erro do litisconsorte citado 
não pode, sem ferir o princípio da 
independência dos litisconsortes, con¬ 
sagrado no art. 48 do Código de 

Processo Civil, prejudicar os impetran¬ 
tes. 

Manifesta-se ainda o eminente 
Procurador da Justiça contra a admissi¬ 
bilidade do mandado de segurança, 
porque a co-propriedade não ficou 
comprovada. 

Esse argumento, contudo, envol¬ 
vendo matéria de mérito, não pode ser 
invocado , como um pressuposto de 
admissibilidade do pedido de seguran¬ 
ça. Mas, admitido que seja, não terá 
força para impedir o conhecimento do 
pedido, dado que a co-propriedade, 
pelo que se lê nos autos, é indiscutida. 

Confessa-a, desenganadamente, o 
litisconsorte João Guilherme dos San¬ 
tos Viana, dizendo que o imóvel per¬ 
tence também às suas irmãs Nair San¬ 
tos Vi^na e Ana Maria Viana Barreto, 
esta casada com o impetrante Amadiz 
da Silva Barreto. 

Admite-a o impetrado, afirman¬ 
do nas suas informações que não orde¬ 
nou a citação das duas irmãs de João 
Guilherme porque supunha que ele 
(João Guilherme) tivesse procura¬ 
ção para administrar todos os bens 
deixados por seu pai. 

Assevera, por último, o insigne 
Procurador da Justiça que, tratando de 
condomínio de bem indivisível, seria 
aceitável a citação de apenas um dos 
condôminos, por aplicação extensiva 
do art. 16 do Decreto-Lei n9 3365 e 
do art. 129 do Código de Processo 
Civil. 

A aplicação extensiva defendida 
pelo eminente Procurador da Justiça 
conflita com o disposto no art. 47, 
§ único, do Código de Processo Civil, 
que estabelece que o litígio não pode 
ser objeto de tutela jurisdicional senão 
com‘a citação de todos os litisconsor¬ 
tes. 

Com esse convencimento, irrecu- 
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sável é a rejeição da preliminar e o 
subseqüente conhecimento do pedido. 

No mérito, há de se conceder a 
segurança. 

Concedê-la, para que a desapro¬ 
priação se processe de conformidade 
com a lei e se faculte aos impetrantes 
o direito de discutirem o preço do 
imóvel que lhes pertence. 

Além disso, a decisão impugnada 
contém defeitos que a invalidam. 

O ilustre juiz a quo, na decisão 
que denominou de sentença, não 
P° ia, para fixar o valor do depósito, 

azer a operação aritmética que fez. 

Discordando do laudo pericial, 
^ue não lhe ofereceu os esclarecimen¬ 
tos de que precisava para a fixação do 

e pó sito, ao a quo cumpria, invés dos 

cálculos que efetuou, ordenar a realiza¬ 
ção de nova perícia. 

Somar o preço oferecido ao 
valor arbitrado pelo perito e dividir 
por dois, para encontrar um valor mé¬ 
dio, é procedimento que não se com¬ 
patibiliza com o preceito constitucio¬ 
nal, que exige indenização prévia e cor¬ 
respondente ao valor atual do bem ex- 
propriado. 

Ainda mais, não podia o ilus¬ 
tre a quo ordenar1 a expedição de 
mandado de imissão provisional sem 
que fosse feita a complementação 
do depósito, porque a imissão pro¬ 
visória é subordinada ao depósito do 
valor fixado pelo juiz. 

Salvador, Bahia, 22 de julho de 
1976. Oswaldo Nunes Sento Sé - Presi¬ 
dente. Cícero Dantas Bri.to - Relator. 
Fui presente - Armindo Ferreira - 
Procurador da Justiça. 

DESPACHO SANEADOR. 
ALTERABILIDADE. POSSIBI¬ 
LIDADE DE RECONSIDERA¬ 

ÇÃO QUANTO À PRODUÇÃO 
DE PROVAS. RECURSO DE 
REVISTA DENEGADO. 

Não se opera a preclusão 
quanto às providências de cará¬ 
ter ordinatório determinadas no 
despacho saneador. Nessas hipó¬ 
teses, é licito ao Juiz reconside- 
rá-lo ou modificá-lo, a qualquer 
época, sendo-lhe permitido inde¬ 
ferir prova pericial que já houve¬ 
ra admitido, ou vice-versa, se 
razão existir para tal reconside¬ 
ração. É que, in casu, embora 
tivesse admitido, no saneador, a 
produção de prova pericial, para 
comprovação de benfeitorias, 
mas, em vista de a parte contrá¬ 
ria haver juntado posteriormente 
o contrato locaticio, no qual 
constava expressamente não 
serem indenizáveis quaisquer 
benfeitorias, tornou-se desneces¬ 
sária a perícia, motivo pelo qual 
o a quo, reconsiderando o sanea¬ 
dor, resolveu indeferir a dita 
prova, no que se houve com 
acerto. 
Rec. Rev. n? 300. Relator: DES. 
SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Recurso de Revista de 
Itabuna, n? 300, sendo recorrente S.A. 
Wildberger Exportação, Importação e 
Representações, e recorrido o espólio 
do Dr. Gileno Amado: 

À guisa de preliminares, opõe-se 
o recorrido ao conhecimento do recur¬ 

so por três motivos: 
a) Muito embora interposto na 

vigência do Código de Processo Civil 
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anterior, jamais se pronunciou a Pre¬ 
sidência do Tribunal sobre sua admis- 
são ou rejeição, como estava obrigada 
pelos artigos 855 e 860 do referido 
diploma. Deste modo, tendo entrado 
em vigor a nova lei processual quando 
ainda inexistente tal pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, caso é de 
não se admitir o recurso, atualmente 
extinto (fls. 15 e 40 v., item V). 

Rejeitou-se a argüição. Ao man¬ 
dar, não obstante a oposição do recor¬ 
rido, processar a revista, o Presidente 
do Tribunal implicitamente a admitiu. 
E nisso se houve com acerto, porquan¬ 
to o recurso se rege pela lei vigente à 
época de sua oponibilidade. O Tribu¬ 
nal de Justiça do Estado, aliás, tem 
decisão normativa sobre o assunto, 
adotada em sessão plenária, na qual 
aprovou Parecer de uma Comissão 
Especial de Desembargadores, cons¬ 
tituída para o fim específico de opi¬ 
nar sobre certos problemas de direito 
intertemporal surgidos com o advento 
da nova lei de processo civil, inclusive 
este. 

b) A recorrente não teria instruí¬ 
do a inicial com documentos indispen¬ 
sáveis, qual seja, a decisão recorrida. 

Julgou-se prejudicada a alegação. 
Advertida da falha, a recorrente trou¬ 
xe para os autos, não somente o docu¬ 
mento exigido, mas, em fotocópia 
autenticada, todo o processo da ação 
principal (fls. 42/189). 

c) Os acórdãos paradigmas não 
versam o mesmo tema do impugnado. 

Também não se acolheu, tendo 
em vista que o problema jurídico em 
debate é o da inalterabilidade do des¬ 
pacho saneador, objeto de apreciação, 
sob vários ângulos, nas decisões con¬ 
frontadas. 

No tocante ao mérito, cinge-se a 

discussão ao fato de ter o Juiz, em des¬ 
pacho saneador, deferido pedido de 
perícia formulado pela recorrente, vol¬ 
tando atrás, todavia, na sua decisão, 
apesar de trânsita em julgado, por¬ 
que advertido pelo recorrido de que 
a perícia era inútil. 

Trata-se de ação de despejo, na 
qual a recorrente, que figura como 
ré, requereu uma perícia para avalia¬ 
ção de benfeitorias. O Juiz acolheu o 
pedido, no saneador, de que não se 
interpôs recurso (fls. 87). Entretanto, 
exibido o contrato de locação, no qual 
existia cláusula expressa de não serem 
indenizáveis, quaisquer benfeitorias, 
revogou o saneador nessa parte e 
mandou prosseguir na instrução (fls. 
90). A decisão deu lugar a agravo no 
auto do processo (fls. 96/98), recurso 
esse improvido pela egrégia Primeira 
Câmara Cível, consoante se verifica do 
acórdão de fls. 182 e 183. 

Afiguram-se-nos incensuráveis as 
decisões impugnadas, do primeiro 
grau — fls. 90 e 100 — e do segundo, 
confirmadora daquela - fls. 182 v., no 
que nos colocamos em harmonia com 
o douto pronunciamento da Procura¬ 
doria da Justiça (Parecer de fls. 192/ 
194). 

Transmitindo, em relação à lei 
atual, ensinamento também apropria¬ 
do ao regime processual anterior, vi¬ 
gente à época dos fatos em causa, ex¬ 
plica o Prof. CALMON DE PASSOS, 
no seu livro Comentários ao Código de 
Processo Civil — Forense - volume III 
página 457: 

“Problema que merece exame é o 
da possibilidade de reconsidera¬ 
ção do decidido pelo Juiz a 
respeito de admissibilidade ou 
produção de prova, quando do 
saneador. 
O art. 162, ao classificar e 
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conceituar os atos do Juiz 
distinguiu-os em sentenças, de¬ 

cisões e despachos. Caracterizou 
a sentença pela decorrência, de 
sua prolação, do encerramento 
do processo; relacionou as de¬ 
cisões com a solução de questões 
incidentes; aos demais pronuncia¬ 
mentos do Juiz reservou o nome 
de despacho. Parece-nos que o 
previsto do art. 473 não diz 
respeito a despachos que não 

contenham decisões. Destarte, os 
despachos ordinatórios não de¬ 
terminam preclusão, podendo o 
Juiz reconsiderá-los ou modifi¬ 
cá-los. Por força disso, é lícito ao 
magistrado vir a deferir prova 
pericial que havia negado, ou 
vice-versa, bem como deixar de 
admitir a testemunha que defe¬ 
rira, se tiver razões para fazê-lo”. 
Acordam, pelo exposto, as Câma¬ 

ras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade de 
votos, rejeitar a primeira preliminar 
suscitada pelo recorrido, julgar preju¬ 
dicada a segunda, conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento. 

Custas pelo recorrente. 

Salvador, 8 de maio de 1975. 
Plínio Mariani Guerreiro — Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé — Relator. 

GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL 
UNIVERSITÁRIO. LEI ESPE¬ 
CIAL. AUSÊNCIA DE ISONO- 
MIA OU EQUIPARAÇÃO. RE¬ 
CEBIMENTO DOS EMBARGOS. 

Embargos Cíveis. Pessoal 
de Nível Universitário beneficia¬ 
do por Lei Especial, que absor¬ 

veu essa gratificação. Ausência 
de isonomia ou equiparação. 

Legalidade do Ato Governa¬ 
mental. Inexistência de direito 
adquirido. Recebimento dos 
embargos. 
Emb. n9 16/75 Relator: DES. 
JAIME FERRARI BULHÕES/ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
esses autos de Embargos' Cíveis, sob 
n9 16/75 desta Capital, em que figu¬ 
ra como embargante o Estado da 
Bahia, sendo embargados Júlio Augus¬ 
to Rodrigues da Costa e outros. 

Acordam os Desembargadores 
componentes das Câmaras Cíveis 
Reunidas, do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, contra os votos dos 
Eminentes Desembargadores Arnaldo 
Alcântara e Lafayette Velloso, adotan¬ 
do o relatório de fls. 234 a 237 como 
parte integrante deste julgamento - 
receber os embargos, para acolher o 
voto vencido (* *), da lavra do Emi¬ 
nente Desembargador - Adolfo Leitão 
Guerra, pelas razões adiante expostas: 

Os embargos merecem ser rece¬ 
bidos, por seus fundamentos jurídicos. 

Na impugnação que a eles opôs, 
o ilustre advogado que subscreveu essa 
peçai processual, limitou-se, quase que 
exclusivamente, a rebater os argumen¬ 
tos sustentados pelo Dr. Procurador do 
Estado, em seu recurso específico. 

Não enfrentou, nem discutiu, 
quaisquer dos argumentos constantes 
do voto vencido, entretanto, e que ser¬ 
viram de suporte à apresentação dos 
embargos. É que a argumentação é 

deveras inatacável. 
* Juiz convocado para substituição. 

** Vide Apelação Cível n9 14196, à pág. 93 uesta Revista. 
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Com efeito, demonstrou o De¬ 
sembargador Adolfo Leitão Guerra, em 
seu voto vencido, transcrevendo, inclu¬ 
sive, o disposto no art. 3?, da Lei 
2426, de 3 de janeiro de 1967, que o 
Governo do Estado estava dando ao 
pessoal de N.U., da época, inclusive 
aos ora embargados, cinqüenta por 
cento (50%) de aumento, por conside¬ 
rar, com tal aumento, absorvida a van¬ 
tagem relativa à gratificação especial, 
prevista pelo art. 60 da Lei 1613, 
— “que assim se extingue” — como 
expressamente declarado no texto 
legal. 

Demonstrado, também, ficou, 
pelo voto vencido, que, ao contrário 
do que alegam os embargados, desde a 
propositura da ação que a Lei n? 2744 
não beneficia a eles, nem a ninguém, 
porque o objetivo dela foi restringir 
direitos daqueles que já tiniram 
readquirido a percepção da gratifica¬ 
ção extinta, - entre os quais não se 
encontravam os embargados. 

Os embargados sempre repeliram 
a idéia de isonomia, ou equiparação, 
alegando que se apoiavam numa lei 
que era sua. O voto vencido afasta, por 
completo, a idéia de que a Lei 
n? 2744, de 26 de dezembro de 1969, 
tivesse o objetivo de disciplinar a situa¬ 
ção dos embargados. 

Poder-se-á argumentar que a ati¬ 
tude do Governo, nos casos em que es¬ 
tendeu, sem que em obediência a deci¬ 
sões judiciais, a determinadas catego¬ 
rias de funcionários, a percepção de 
gratificação, que a própria Adminis¬ 
tração Estadual já considerara extinta, 
foi arbitrária e, em comparação com 
os requerentes, até, mesmo, injusta. 

Mas, o Judiciário não repara, em 
tais casos, injustiças, se o ato adminis¬ 
trativo tivera o indispensável lastro de 
legalidade. E os embargados não 

demonstraram quaisquer laivos de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, 
na lei de aumento do funcionalismo 
público (a de n9 2426, de 3 de janei¬ 
ro de 1967) que, majorando, em 50%, 
os seus vencimentos, suprimiu-lhes, ao 
mesmo tempo, a gratificação de nível 
universitário. 

Resta, finalmente, dizer que não 
se cuida de restaurar direito adquirido 
— até porque os requerentes isto não 

alegaram - nem a pretensão dos em¬ 
bargados se estriba em qualquer deci¬ 
são deste Tribunal, como procurou 
fazer crer o seu Eminente e Ilustre 
Advogado, da Tribuna. 

Daí o recebimento dos embar¬ 
gos, data venia do entendimento em 
contrário dos Doutos Desembargado¬ 
res que subscreveram o acórdão embar¬ 
gado. 

Custas — pelos requerentes. 

Salvador e Sala das Sessões, 26 
de agosto de \916. Renato Mesquita - 
Presidente. Jaime Ferrari Bulhões - 
Relator. 

Vencido - Arnaldo de A. Alcân¬ 
tara - Mantenho integralmente os fun¬ 
damentos expostos no Acórdão de Fls. 
206 a 209. 

Vencido — Lafayette Veloso - 
Data venia, com os fundamentos ex¬ 
postos no acórdão de fls. 206 a 209. 

MANDADO DE SEGURANÇA: 
COISA JULGADA. TRANSA¬ 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL E EX- 
TINTIVA DO FEITO CELE¬ 
BRADA ANTES DA SENTEN¬ 
ÇA. INEXEQÜIBILIDADE DA 

DECISÃO. CONHECIMENTO 
E DEFERIMENTO DO MAN- 
DAMUS. 

Rejeição da preliminar de 
não cabimento do mandado de 
segurança e pois seu desconheci- 

62 



mento com base na Súmula 268 
do S.T.F.: postula-se com isso, 
não a reforma da sentença passa¬ 
da em julgado, mas a sua inexe- 
qüibilidade por força de transa¬ 
ção extintiva da ação. Deferi¬ 
mento, por maioria de votos, da 
garantia constitucional, por 
entender-se configurada a transa¬ 
ção e, pois, sem objeto o despejo 
decretado. 
Votos vencidos: Que denegavam, 
no mérito, a segurança nos ter¬ 
mos do parecer do representante 
do Ministério Público. 
Mand. Seg. n9 48/75. Relator: 
DES. RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de Mandado de Segurança 
n9 48/75 da Capital, impetrado por 
Terezinha Oliveira da Silva contra ato 
do Dr. Juiz de Direito da 10? Vara 
Cível, acordam em Câmaras Cíveis 
Reunidas do Tribunal de Justiça da 
Bahia os Desembargadores participan¬ 
tes do julgamento, conhecer, à unani¬ 
midade, do pedido nos termos do pare¬ 
cer do eminente Dr. Procurador da 
Justiça, que se adota, nesta parte (fls. 
13 v.) e, pois, rejeitando a preliminar 
suscitada pelos intervenientes e, no 
mérito por maioria de votos, deferir a 
segurança pelas razões adiante resumi¬ 

das. 
A presente segurança foi impe¬ 

trada objetivando impedir a execução 
de sentença decretatória de despejo 
por falta de pagamento, sob o argu¬ 
mento de que ocorrera, antes mesmo 
de ser proferida, transação extrajudi¬ 
cial quanto ao objeto da lide, que a 
tornava inexeqüível (purgação da 

mora e acordo sobre a extinção do 
processo cf. does. de fls. 8/15 e 56/60). 
Argúi-se de ilegal e abusiva a execução 
do despejo, nessas circunstâncias. 

O eminente Desembargador, que 
inicialmente funcionou como relator 
neste processo, requisitou os autos da 
ação de despejo em tela (fls. 16v.) 
e concedeu, em seguida, a liminar 
requerida (fls. 18). 

Nesse interim, os autores daque¬ 
la ação intervieram como assistentes 
litisconsorciais (fls. 21/32 - doc. fls. 
33/43) argüindo a preliminar do desca- 
bimento da segurança, no teor da Sú¬ 
mula n9 268, do S.T.F. e negando 
tivesse o acordo extrajudicial sobre o 
pagamento dos aluguéis, custas e hono¬ 
rários advocatícios o caráter de uma 
transação. 

O Dr. Juiz impetrado deixou de 
prestar as informações que lhe foram 
reiteradamente solicitadas (fls. 18/19 
e 44/45), talvez pelo fato da requisição 
dos autos pelo relator. 

A impetrante pronunciou-se so¬ 
bre as alegações dos intervenientes 
(fls. 47/54) e trouxe aos autos docu¬ 
mentos deferidos pelo relator (fls. 
56/60). 

Na rejeição da preliminar de não 
conhecimento do writ adotou-se, 
como ficou expresso, o parecer do Dr. 
Procurador da Justiça, Prof. J.J. Cal- 
mon de Passos. 

No mérito, data venia de S. Exa., 
a maioria deferiu a segurança por 
entender que, embora não perfeita- 
mente formalizada, os litigantes cele¬ 
braram, como lhes era facultado, tran¬ 
sação com a finalidade de pôr termo 
ao processo, não podendo, por isso, 
prevalecer a sentença proferida na 
ignorância desse acordo, em virtude da 
omissão dos autores que se compro¬ 
meteram a comunicá-lo ao juízo, a 

63 



fim de que fosse declarado extinto o 
processo. Outro sentido, nem escopo 
poderíam ter os entendimentos manti¬ 
dos entre os litigantes relativamente à 
purgação da mora, à desistência e ao 
arquivamento da ação, confirmados, 
aliás, pelos intervenientes ainda que 
emprestando-lhes outro alcance (cf. 
fls. 27). 

Daí porque houve-se como ine- 
xeqüível a sentença, tanto mais quan¬ 
to o mencionado acertamento extraju¬ 
dicial, ocultado ao juízo, verificou-se 
bem antes do encerramento do proces¬ 
so e da prolação da sentença, como se 
poderá ver do cotejo das datas. A ação 
quando julgada, já não mais tinha obje¬ 
to (despejo por falta de pagamento) 
não mais existia mora locatícia, purga¬ 
da que fora em decorrência da tolerân¬ 
cia e consentimento dos autores. Con¬ 
siderou-se igualmente ter ocorrido a 
satisfação pela impetrante, dos demais 
encargos e ônus exigíveis como condi¬ 
ção para elidir o despejo. 

Salvador, 22 de julho de 1976. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
Renato Mesquita — Relator. Fui pre¬ 
sente: Armindo Ferreira - Procurador 
da Justiça. Manuel José Pereira da 
Silva. Vencido. 

Data Venia da ilustrada maio¬ 
ria, votei no séntido da denegação da 
segurança, nos precisos termos da 
parte denominada de no mérito, do 
parecer de fls. 63, que passa a fazer 
parte integrante deste voto. 

Leitão Guerra, vencido, acompa¬ 
nhei o voto do eminente Des. Manuel 

Pereira. 
Oswaldo Nunes Sento Sé, venci¬ 

do, nos termos do Parecer do ilustre 
Representante do Ministério Público 
(fls. 63/66) e do voto do eminente Dr. 
Manuel Pereira que acompanhei. 

PARECER DO PROCURADOR 
CALMON DE PASSOS 

Preliminarmente, pelo conheci¬ 
mento da segurança. 

Os intervenientes, Agenor Figue- 
redo Brandão e Artur Eduardo Bran¬ 
dão, invocam a Súmula 268 do STF 
argüindo também o descabimento do 
writ por se tratar de decisão transitada 
em julgado. 

Nenhuma das duas argüições 
procede. 

A primeira, porque a Súmula 
268 já foi revista pelo próprio STF, ao 
decidir o recurso extraordinário 
n9 76 909, do Rio Grande do Sul, 
publicado na Revista Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 70, pgs. 504 e 
seguintes. 

Ainda quando assim não fosse, 
estas Egrégias Câmaras Reunidas, para 
seu galardão, muito antes de o Supre¬ 
mo rever sua injustificável posição já 
se colocaram francamente favoráveis 
à admissibilidade da segurança con¬ 
tra ato judicial, se existente ilegalidade 
no ato do juiz que vulnerou direito 
material subjetivo da parte. 

Quanto à segunda preliminar, 
descabe por não se tratar, no presente 
caso, de segurança interposta contra 
decisão transitada em julgado. 

A parte impetrante não pretende 
que se reforme a sentença proferida 
pelo juiz da 10? Vara Cível, já transi¬ 
tada em julgado. O que ela postula é a 
inexeqüibilidade dessa decisão, porque 

transigiram as partes quanto à coisa 
julgada constituída com a sentença. 

Se é possível e legítima a transa¬ 
ção quanto à coisa julgada e se a tran¬ 
sação substitui a sentença sobre a qual 
ela se convencionou, executar essa 
sentença é, indiscutivelmente, praticar 
uma ilegalidade, porque executar 
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decisão já desprovida de força executó- 
ria. 

Cuida-se, pois, de hipótese com¬ 
pletamente diversa da enfocada pelos 
intervenientes, donde a improcedência 
de suas argüições. 

No mérito, deve-se denegar a 
segurança. 

Artur Eduardo Brandão e Age- 
nor Figueredo Brandão propuseram 
aÇão de despejo por falta de pagamen¬ 
to contra Terezinha de Oliveira e Silva. 
A ré pediu prazo para purgação da 
m°ra sem que tivesse procedido à solu¬ 
ção de seu débito. Em virtude disso, 
foi decretado seu despejo, por decisão 
proferida em 30 de maio de 1975 
(fls. 37). 

Transitada em julgado a decisão, 
os locadores provocaram a efetivação 
do despejo, quando a ré ingressou em 
juízo comprovando o recebimento 
pelos locadores de vários meses de 
^uguel, após a propositura da ação, 
argüindo representar o fato transação 
que favorecia a ela e tornava inexeqüí- 
Vgl a sentença de despejo. 

Data venia, discordamos. 
A ação de despejo tem por obje¬ 

to o pedido de desocupação do imóvel, 
por força da rescisão do contrato de 
locação pelo advento de mora do loca¬ 
tário. 

Conseqüentemente, fundamenta- 
se o pedido em existência de mora, 
sendo esta o fato constitutivo do direi¬ 
to do locador à desocupação do imóvel 
pelo locatário. 

E tanto isso é verdade que o 
favor deferido por lei ao locatário, 
qual seja o de purgar a mora, prejudi¬ 
cando a ação de despejo, não se limita 
ao pagamento dos meses indicados na 
inicial como devidos pelo locatário, 
mas abrange quanto for devido até à 
data da conta, justamente porque só 

com esse pagamento inexistirá mora e, 
por conseguinte, ficará elidido o fun¬ 

damento da ação do despejo. 

Ora, no caso dòs autos, a sentença 
foi proferida em 30 de maio de 1975 e 
nenhuma prova existe nos autos de 
quitação dos aluguéis pela locatária até 
esse período. E ao ser decretado o des¬ 
pejo, sem sombra de dúvida, estava 

ela em mora. 

O art. 462 do CPC hoje é expres¬ 
so no sentido de assegurar o exame pelo 
juiz de direito superveniente, proferin¬ 
do ele sentença considerando os fatos 
como caracterizados ao tempo da deci¬ 
são. Destarte, mesmo quando conheci¬ 
do fosse pelo juiz o pagamento dos 
aluguéis devidos em data posterior à 
do ajuizamento da ação de despejo 
esse conhecimento não obstaria a pro- 
lação da sentença, visto como, em 
maio de 1975, estava a locatária em 
mora. E se a sentença era proferível 
ela é, sem sombra de dúvida, exeqüí- 
vel, nenhuma ilegalidade tendo sido 
cometida pelo magistrado. 

O avençado entre as partes não 
foi uma transação. Apenas os locado¬ 
res, recebendo os aluguéis devidos até 
junho de 1974 (fls. 9) compromete¬ 
ram-se a desistir da ação (o que não é 
transação) desde que fossem pagas as 
custas do processo, exigência correta, 
porquanto para purgação da mora em 
juízo tais despesas também estariam 
também incluídas. 

Transação, se houve, aceitando- 
se a impropriedade do termo, teria 
sido quanto à preclusão do direito da 
locatária purgar a mora. Já perdido o 
prazo, esse prazo foi restabelecido 
extrajudicialmente. Não pagando as 
custas do processo essa convenção dei¬ 
xou de lhe aproveitar, como deixaria 
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de aproveitar-lhe o depósito judicial 
insuficiente com o objetivo da purga¬ 
ção da mora. 

Por força dessas considerações, 
nosso parecer é no sentido da denega- 
ção da segurança. 

Cidade do Salvador, março, 11, 
1976. J.J. Calmon de Passos — Procu¬ 
rador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA A JUNTA COMER¬ 
CIAL E O JUIZ DA 4? VARA 
CIVEL. RECONHECIMENTO, 
PELO AD QUEM, DA RES¬ 
PONSABILIDADE ISOLADA 
DA JUNTA COMERCIAL PELO 
ATO APONTADO COMO ILE¬ 
GAL. INCOMPETÊNCIA, POR 
VIA DE CONSEQUÊNCIA 
DAS CÂMARAS CfVEIS REU¬ 
NIDAS. NÃO CONHECIMEN¬ 
TO DO MANDAMUS. 

Havendo o mandado de 
segurança sido impetrado contra 
decisão que determinou arqui¬ 
vamento de ata de Assembléia 
Geral, para a qual teria con¬ 
corrido conjuntamente a Junta 
Comercial do Estado e o Juiz 
da 49 Vara Cível e Comercial, 
e tendo o ad quem reconheci¬ 
do a responsabilidade exclusiva 
da Junta pelo ato apontado 
como ilegal, decidindo, assim, 
que para o mçsmo em nada con¬ 
correra o D.D. Magistrado de 
19 Instância, é de acolher-se a 
preliminar de incompetência das 
Câmaras Cíveis Reunidas, ante o 
disposto na letra e, do art. 29 da 
Resolução nÇ 2. Daí, não conhe¬ 
cer-se da segurança impetrada. 

* Juiz convocado para substituição. 

Votos vencidos: Des. Leitão 
Guerra, Walter Nogueira e 
Manoel Pereira: 
Que discordaram da maioria, não 
para conhecer da segurança, mas, 
porque as Câmaras Cíveis, já que 
se julgaram incompetentes para 
o julgamento da segurança, deve¬ 
ríam decidir qual seria a autori¬ 
dade competente para conhecer 
e julgar o mandamus, no caso o 
T.F.R., encaminhando-se-lhe os 

autos. 
Mand. Seg. 58/75. Relator: DES. 
FRANCISCO FONTES.* 

ACÓRDÃO" 

Vistos relatados e discutidos os 
presentes autos de Mandado de Segu¬ 
rança n? 58/75, da Capital, em que é 
impetrante Walter Tourinho de Carva¬ 
lho e são impetrados o Exm9 Sr. Dr. 
Juiz de Direito da 4? Vara Cível e 
Comercial e a egrégia Junta Comercial 
do Estado da Bahia. 

Acordam os Desembargadores 
componentes das Câmaras Cíveis 
Reunidas, por maioria de votos, não 
conhecer do presente mandado de se¬ 

gurança. 
Walter Tourinho de Carvalho 

impetrou o presente writ contra atos 
do Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 4? 
Vara Cível e Comercial da Comarca 
desta Capital e da egrégia Junta Co¬ 
mercial do Estado da Bahia, que, con¬ 
junta ou isoladamente contribuíram 
para o arquivamento sob n9 JC 41860, 
da Ata da Assembléia Geral, Extraor¬ 
dinária, realizada em 04/07/1975, da 
Hévea da Bahia S.A. Agricultura, 
Indústria, Comércio e Mineração, 
ferindo direito líquido e certo do 
impetrante, pela ilegalidade do arqui- 
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vamento, decorrente de abuso de 
poder. Para justificar o seu pedido o 
impetrante desenvolveu farta argu¬ 
mentação sobre os fatos que antece¬ 
deram o arquivamento já citado, 
referindo-se à compra de ações que lhe 
dariam maioria acionária, à realização 
da já citada assembléia geral, que 
considera nula, inexistente e ao arqui¬ 
vamento e registro da mesma ata, 
pedindo afinal que fosse concedida a 
liminar para cassar o arquivamento, a 
fim de que nenhum direito produzisse 
e, afinal permitir a realização da 
Assembléia Geral de Acionistas da cita¬ 
da empresa, no dia 24 de outubro de 
1975. 

Indeferida a liminar pelo despa¬ 
cho de fls. 52 e 53, Daniel Emile Bader 
e outros, na qualidade de interessados 
intervenientes alegaram a incompetên¬ 
cia das Câmaras Cíveis Reunidas e 
pediram a denegação da medida limi¬ 
nar. 

Walcar Industrial S.A., pela peti¬ 
ção de fls. 87 requereu sua admissão 
no presente feito, como litisconsorte 
assistencial, fazendo grande arrazoado. 
O impetrante, o litisconsorte assis¬ 
tencial e os intervenientes anexaram às 
suas razões grande quantidade de 
documentos fotocopiados. 

As autoridades apontadas como 
coatoras prestaram informações, o Dr. 
Juiz às fls. 121 a 122 e a Junta Comer¬ 
cial às fls. 137 a 139, tendo ambas 
relatado os fatos em que intervieram, 
demonstrando que não cometeram 
nenhuma ilegalidade, nem abuso de 
poder. Também anexaram documentos. 

Walcar Industrial S.A. requereu a 
juntada de fotocópia do recurso admi¬ 
nistrativo interposto contra a decisão 
da Junta Comercial que arquivou a já 
citada ata. 

Daniel Emile Bader e outros vol¬ 

taram com as razões de fls. 156 a 173, 
pedindo o não conhecimento do pre¬ 
sente rmndamus, ou o seu indeferi¬ 
mento, e o indeferimento da interven¬ 
ção da Walcar S.A., com o desentra- 
nhamento dos documentos por ela jun¬ 
tos aos autos. 

Com vista, o Exm9 Sr. Dr. Pro¬ 
curador da Justiça opinou preliminar¬ 
mente pelo não conhecimento da segu¬ 
rança e, no mérito, pelo seu indeferi¬ 
mento, com os fundamentos de fls. 
229 a 233. 

Contra os votos dos eminentes 
Des. Leitão Guerra, Walter Nogueira e 
Manuel Pereira estas egrégias Câmaras 
Cíveis Reunidas não conheceram do 
mandado de segurança, acolhendo a 
preliminar suscitada pelo eminente Dr. 
Procurador da Justiça. O ato apontado 
como ilegal foi praticado pela egrégia 
Junta Comercial, em nada concorren¬ 
do para o mesmo o ilustre Dr. Juiz de 
Direito da 4? Vara Cível e Comercial 
da Comarca da Capital. Se tal tivesse 
ocorrido, se o Dr. Juiz citado fosse 
uma das autoridades coatoras, a 
competência originária seria das Câma¬ 
ras Cíveis Reunidas. Tal não ocorre * 
quando b ato é praticado apenas pela 
Junta Comercial, que não está incluída 
entre as pessoas previstas na letra e, do 
art. 29, da Resolução n? 2. Além 
disso, o segundo pedido deste writ está 
absolutamente prejudicado, porque 
nesta oportunidade seria impossível 
autorizar-se a realização de um ato 
cuja data foi 24 de outubro de 1975. 
Permanecendo apenas viável o primei¬ 
ro pedido, não se conheceu do tmn- 

damus. 
Salvador, 8 dc abril de 1976. 

José Luiz de Carvalho Filho - Presi¬ 
dente. Francisco Fontes — Relator. 
Fui presente - Calmou de Passos - 
Procurador da Justiça. 
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Adolfo Leitão Guerra - Venci¬ 
do. Data venia da douta maioria não 
me pareceu correta a decisão, que, não 
conhecendo de segurança impetrada 
por serem as Câmaras Cíveis Reunidas 
incompetentes, em face de ter sido o 
ato impugnado praticado exclusiva¬ 
mente pela Junta Comercial, em nada 
concorrendo para o mesmo o ilustre 
Dr. Juiz de Direito da 4? Vara Cível e 
Comercial da Capital, deixou de decli¬ 
nar qual a autoridade competente, e a 
ela ordenar a remessa dos autos. 

No nosso modo de pensar, se as 
Câmaras Cíveis Reunidas, pelas razões 
expostas, julgaram-se incompetentes, 
tecnicamente, deveriam proclamar a 
sua incompetência e ordenar a remessa 
dos autos à autoridade competente, no 
caso o egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. 

Walter Nogueira. Fui, também, a 
meu pesar, voto divergente da doutíssi¬ 
ma maioria, mas tendo tido a honra de 
acompanhar o voto do eminente Des. 
Leitão Guerra. A divergência, aliás, 
não alcança o cerne do julgamento mas 
apenas o modo por que deveria ter 
sido proclamado, seu resultado. 

O Código de Processo Civil 
atual, no particular, não trouxe ao que 
me conste, inovação contrária ao siste¬ 
ma anterior do de 1939, sob cuja égide 
se comportaram, sempre, os tribunais 
e, particularmente, o da Bahia, em 
casos como o sub judice, como praxe 
vetusta e consagrada, manifestando-se, 
em estrito pronunciamento, com 
declaração de sua incompetência, que 
era, data venia, o resultado a que se 
chegou, segundo os termos do acórdão 
retro e do que foi decidido na assenta¬ 
da de julgamento. Mas não bastava; 
impossibilitado o ad quem de conhecer 
do recurso por falta de competência, 
ao mesmo tempo teria de declarar, 

como ressalvaram os votos divergentes, 
o órgão judicial para o qual declinava 
da competência em tela. E foi o que fi¬ 
zeram, expressamente, os votos diver¬ 
gentes, apontando como competente, 
segundo lição haurida de recentes deci¬ 
sões da Suprema Corte invocadas 
naquela assentada pelo próprio Rela¬ 
tor, o não menos eminente Des. Fran¬ 
cisco Fontes, a justiça federal e, pois, 
o colendo Tribunal Federal de Recur¬ 
sos, já que, afirmado que não houvera 

ofensa alguma a direito do impetrante 

decorrente do ato judicial (Juízo da 4? 
Vara Cível e Comercial da Comarca da 
Capital) mas e tão só de providências 
da Junta Comercial, falecia à justiça 
estadual competência para apreciar, 
por mínimo e até desimportante que 
fosse seu aspecto, matéria de que só 
pode conhecer em sentido técnico- 
processual, a justiça da União. Se às 
Câmaras Cíveis Reunidas faltava com¬ 
petência para julgar, de modo absolu¬ 
to, o recurso, o que lhes competia era, 
tão só, venia concessa, declararem-se 
incompetentes e dizer, de logo, qual o 
juízo competente. 

Votei, portanto, coerentemente 
com o que este Tribunal em Câmaras 
Isoladas, em Câmaras Reunidas ou em 
Câmaras Conjuntas, tem decidido, em 
reiterados julgamentos. Quando nada, 
por uma questão de técnica, para dis¬ 
tinguir situação diferente resultante do 
chamado não conhecimento, mesmo 
se a 2? instância é a competente. Frise- 
se, outrossim: não votei contra, por 
achar que se devia conhecer do recur¬ 
so, como podia parecer ante os termos 
do acórdão retro, mas porque, a meu 
ver, o caso seria apenas declararem-se 
incompetentes as Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas ou melhor ainda incompetente a 
Justiça do Estado. 

Manuel José Pereira da Silva. 
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Vencido. Também não votei pelo. co¬ 
nhecimento do mandado de segurança, 
como poderia parecer pela redação do 
acórdão prolatado. Acolhi a preliminar 
de incompetência que foi argüida e de¬ 
clarei a competência, in casu, do Tri¬ 
bunal Federal de Recursos, destarte 
cumprindo determinação legal. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECISÃO JUDICIAL DE QUE 

CABE RECURSO COM EFEITO 
SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA 
DE DANO IRREPARÁVEL E 
DE ABUSO DO PODER. DES- 
CABIMENTO. 

Despacho judicial de que 
cabe recurso com efeito suspen- 
sivo já interposto pôde ser apre¬ 
ciado pela instância superior por 
via do writ se, existindo a possi¬ 
bilidade do dano irreparável caso 
não seja atalhado pela concessão 
da segurança, ainda ocorrer que 
ele importe em ilegalidade ou 
abuso de poder do magistrado. 
Inexistindo tal situação, descabe 
o remédio constitucional ex¬ 
tremo. 
Mand. Seg. n9 Sljlò. Relator: 

DES. WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de mandado de segurança 
da Capital n? 57/76, sendo impe¬ 
trante a Distribuidora Bahiana de 

Alimentos Ltda., e impetrado o juízo 
da 10? Vara Cível. Acordam, os De¬ 
sembargadores do Tribunal de Justiça 
da Bahia, em Câmaras Cíveis Reunidas 
e à unanimidade de votos dos presen¬ 
tes à sessão de julgamento, acolher a 
preliminar suscitada pela litisconsorte 

interveniente e endossada pela douta 
Procuradoria da Justiça de não cabi¬ 
mento da segurança, para não se co¬ 
nhecer do pedido. 

Alegou-se haver o digno juiz 
impetrado - o da 10? Vara Cível - na 
concessão de imissão de posse concedi¬ 
da em processo de retomada de prédio 
locado por falta de pagamento em 
favor daquela litisconsorte - Kibon do 
Brasil S/A - Produtos Alimentícios, 
contra a impetrante, parte ré, ferido 
direito dela líquido e certo. Contudo, 
se por um lado, embora cabendo recur¬ 
so de decisão impugnada com efeito 
suspensivo e dele havendo se utiliza¬ 
do a aludida impetrante, seria de 
conhecer-se do writ, se comprovada 
ocorrência da possibilidade de dano 
irreparável, caso a segurança não fosse 
deferida, conforme a tendência atual 
da jurisprudência, de outro lado é de 
destacar-se que, além disso, teria de ser 
demonstrado igualmente que a decisão 
importava em ilegalidade ou abuso de 
poder do magistrado que a proferira. 

Havendo a KIBON do Nordeste 
S/A aforado ação de despejo por falta 
de pagamento de aluguéis de sua sub- 
locatária - a impetrante, no curso da 
ação veio a pedir imissão de posse do 
prédio sublocado ao fundamento de 
que aquela o deixara em abandono 
sem mais dele usar ou deixando de 
ocupá-lo, o que foi deferido pelo 
Juiz da causa, ensejando o ato de defe¬ 
rimento o instante pedido de seguran¬ 
ça. Entretanto e como bem acentuou o 
Dr. Procurador da Justiça (fls. 149), 
aquele juiz e ora impetrado, aprecian¬ 
do situação de fato, teve-a por caracte- 
rizadora do alegado abandono. Não 
praticou com isso nenhuma ilegalidade 
porque sua decisão decorreu do exer¬ 

cício regular de uma de suas atribui¬ 
ções legais e o acerto ou desacerto 
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desse seu entendimento será objeto do 
recurso ordinário, “pois a segurança só 
pode apreciar o erro de procedimento 
do juiz, não seu erro de julgamento”. 

E, mesmo que assim não fosse e 
que se pudesse admitir ocorrido erro 
de procedimento, ainda assim não seria 
de falar-se em dano irreparável da 
impetrante da imissão decretada, já 
que induvidoso pela prova preconsti- 
tuída apresentada o desuso do prédio 
locado e, por conseguinte, o abando¬ 
no, pela sublocatária ora requerente. 

Tal compreensão assenta aliás 
nos melhores do direito e acompanha 
a linha de julgamentos já procedidos 
pelo ad quem em casos semelhantes 
aqui e alhures. 

Salvador, 10 de março de 1977. 
José Luiz de Carvalho Filho - Presi¬ 
dente c/voto. Walter Nogueira - Rela¬ 
tor. Fui presente. JJ. Calmon de Pas¬ 
sos — Procurador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
REINTEGRAÇÃO LIMINAR 
DE POSSE. ALEGAÇÃO DE 
DANO IRREPARÁVEL. CO¬ 
NHECIMENTO E INDEFERI¬ 
MENTO. 

Quando o recurso adequa¬ 
do (agravo de instrumento) tem 
apenas efeito suspensivo e a 
parte alega a ameaça de dano 
irreparável, é cabível o mandado 
de segurança. Sendo controverti¬ 
da a matéria de fato e não tendo 
o Juiz desatendido os dispositi¬ 
vos procedimentais que regulam 
a concessão de mandado liminar 
na ação de reintegração de posse, 
é de indeferir-se o mandado de 
segurança. 
Mand. Seg. n? 24/76. Relator: 
DES. JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Mandado de Segurança 
de Santo Amaro, n? 24/76, impetrante 
Luiz de Carvalho Pimentel e impetra¬ 
do o Dr. Juiz de Direito da Vara Cível 
da Comarca, acordam, unanimemente, 
os Desembargadores das Câmaras 
Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça 
da Bahia', preliminarmente, conhecer 
do mandado e, no mérito, indeferi-lo. 

Cabendo ao julgador examinar se 
foram satisfeitos os pressupostos da 
ação mandamental, para emitir juízo 
de admissibilidade, foi submetida pelo 
relator a preliminar de cabimento da 
medida. 

Como já sustentou o Procurador 
CALMON DE PASSOS, em o Parecer 
nP 207/75, emitido em outro manda¬ 
do de segurança, nP 48, de Itabuna, o 
terceiro que não foi parte em um pro¬ 
cesso e sofre lesão em direito subjeti¬ 
vo seu, como o direito de proprieda¬ 
de, por ato abusivo de autoridade judi¬ 
cial, pode usar do writ (fls. 48). Em 
verdade, embora o Código permita ao 
terceiro intervir no processo para se 
opor à pretensão de qualquer das par¬ 
tes (art. 56) e recorrer da decisão 
(art. 499) uma e outra coisa, consti¬ 
tuindo meras faculdades, não excluem 
o mandado de segurança, desde que 
reunidos os pressupostos. 

Apesar do atual Código de Pro¬ 
cesso Civil ter adotado em termos 

amplos o princípio de recorribilidade 
de todos os despachos que não sejam 
de mero expediente (arts. 504 e 522) 
através do agravo de instrumento, a 
disposição do item II do art. 59 da 
Lei 1533, de 31 de dezembro de 1951, 
que veio a ser a razão da Súmula 267, 
deve ser mitigada quando a parte 
alegue lesão provocada por ato judicial 
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que não possa ser de pronto reparada 

pelo compasso de espera do julgamen¬ 
to de recurso sem efeito suspensivo. 

O próprio Supremo Tribunal 
Federal vem recentemente adotando 
esta tese. Assim, é que, a sua 1? Tur¬ 
ma, por acórdão de 9/8/74, não conhe¬ 
cendo de recurso extraordinário funda¬ 
mentado em violação do item II do 
art. 59 da Lei 1533, manteve decisãc 
de uma das Câmaras Cíveis do Tribu¬ 
nal de Justiça de São Paulo, cuja emen¬ 

ta é a seguinte: 
“O mandado de segurança é 

admissível, mesmo quando haja, 
para a decisão impugnada, recur¬ 
sos previstos nas leis proces¬ 
suais, mas que, eventualmente, 
possam, dado o decurso de 
tempo, não reparar o dano da¬ 

quela”, 
tendo o Ministro DJACI FALCÃO, no 
seu voto vencedor, assim se pronun¬ 
ciado: 

“Alega o recorrente negativa de vi¬ 
gência do art. 59, II, da Lei 1533, 
à consideração de que da senten¬ 
ça homologatória de adjudicação 
cabe agravo de instrumento, bem 
assim correição parcial contra o 
despacho que -concedeu imissão 
de posse. Não vejo como aco¬ 
lher a alegação, eis que a juris¬ 
prudência desta Corte veio a se 
orientar no sentido de que, 
quando o recurso adequado tem 
apenas efeito suspensivo e há 
ameaça de dano irreparável, tem 
cabimento o socorro ao manda¬ 
do de segurança contra a decisão 
judicial passível de recurso ape¬ 
nas com efeito devolutivo, ou 
correição parcial. 
Desse modo, adota a decisão a 
exegese hoje prevalente no 
Supremo Tribunal Federal - 

Rec. Ext. 76 909, rei. Ministro 
XAVIER DE ALBUQUERQUE, 
julgado no Tribunal Pleno, em 
5/12/73 (Revista Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 74 pág. 495). 

Também não constitui óbice ao 
conhecimento do presente mandado o 
fato de terem o impetrante e seu filho 
Maurício Nelson Andrade Pimentel 
requerido mandado idêntico contra o 
mesmo despacho liminar de reintegra¬ 
ção de posse (fls. 60), e que tomou 
neste Tribunal o n? 19/76, vindo a 
desistirem do mesmo quando não obti¬ 
veram do relator sorteado, Des. Júlio 
Virgínio, a suspensão liminar do ato 
ora impugnado (fls. 59). É que, na for¬ 
ma do art. 268 do Código de Processo 
Civil, a extinção do processo por desis¬ 
tência não obsta a que o autor intente 
nova ação. E a desistência foi homolo¬ 
gada conforme publicação no Diário 

da Justiça de 14/7/76. 
Assim, preliminarmente, conhe¬ 

cem do mandado. 
No mérito alega o impetrante ter 

havido por herança de seus pais, 
Manoel Astério e Evangelina Pimentel, 
em partes iguais com seus-oito irmãos, 
a fazenda Guanabara, situada no 
Município de Santo Amaro (fls. 12 e 
25), que permanece indivisa até a pre¬ 
sente data. Posteriormente àqueles in¬ 
ventários, o seu irmão Emanuel Pi¬ 
mentel adquiriu por compra as partes 
que couberam a cinco dos seus irmãos, 
vindo em conseqüência, a ficar com 
uma porção correspondente a aproxi¬ 
madamente 58% da propriedade, até 
que, a partir de 1955, passou a demar¬ 
car áreas da fazenda, a seu bel prazer, 
vendendo-as a terceiros, sendo um dos 
adquírentes o Sr. Gildo de Melo Fer¬ 
reira, (fls. 3 da inicial e fotocópias de 
fls. 29/30). 

Alega, ainda, que tendo Gildo 
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comprado e cercado ilegalmente a 
melhor porção da fazenda, ele impe¬ 
trante moveu, em 1969, na Comarca 
de Santo Amaro, uma ação de nulida- 
de das escrituras de vendas feitas a 
estranhos, por não ter o seu irmão 
afrontado os demais condôminos da 
propriedade (fls. 29/31). 

Segundo se vê da fotocópia de 
fls. 39, defendendo-se na ação de nuli- 
dade da escritura de compra, sustenta 
Gildo haver adquirido a área em 1967, 
transformando aquela gleba inculta 
numa propriedade digna de ser olhada, 
porque bem cuidada, com uma casa 
sede medindo 190 m2. 

Ainda em curso a ação anulató- 
ria de venda, ingressa Gildo, em 10 de 
junho de 1975, com uma ação de rein¬ 
tegração de posse contra Maurício 
Pimentel, filho do impetrante, susten¬ 
tando ter o mesmo invadido uma área 
de aproximadamente 10 000 m2, des¬ 
truindo cercas e uma casa ali existentes 
e, dando continuidade ao esbulho, ini¬ 
ciado a construção de uma casa resi¬ 
dencial na área invadida, tendo o Juiz, 
através de despacho atacado pelo 
presente mandado de segurança, defe¬ 
rido o pedido de reintegração liminar 
de posse em favor de Gildo (fls. 47). 

Procurando demonstrar a ilegali¬ 
dade do despapho impugnado, alega o 
impetrante que não integrou a relação 
processual da ação possessória, da qual 
sequer teve ciência, sendo surpreendi¬ 
do com o despacho que concedeu a 
liminar reintegrando Gildo numa área 
da qual jamais foi possuidor. 

No dizer do impetrante, a ilega¬ 
lidade do despacho de reintegração 
liminar repousa, assim, no fato de 
valer-se o autor da possessória, de 
expediente pouco recomendável, qual 
seja o de ajuizar a ação contra o seu 
filho Maurício, que era apenas o enge¬ 

nheiro encarregado da construção da 
casa local, até porque, se tivesse inten¬ 
tado, como devia, a ação contra ele 
impetrante seria, fatalmente, barrado 
na sua investida, à vista dos fatos que 
antecederam à possessória, inclusive 
das medidas judiciais já anteriormente 
tomadas por ele, tais como a ação de 
nulidade das escrituras de venda e pro¬ 
testos judiciais contra as alienações 
feitas por seu irmão. 

Alega afinal, o impetrante ser ele 
o real possuidor da área reclamada, 
tanto que, desde 1939, vem tentando 
impedir as abusivas invasões de sua 
propriedade. 

Como se acaba de ver, os fatos 
são controvertidos, apresentando-se 
cada interessado como possuidor de 
área em que fora recentemente cons¬ 
truída uma casa de residência. 

Se é verdade que o mandado de 
segurança é meio indicado para ampa¬ 
rar direito violado por ato de reinte¬ 
gração de posse, não é menos certo 
que só é de ser deferido quando o juiz 
tenha agido sem observância de requi¬ 
sitos legais, cometendo erro in proce¬ 
dendo. 

Na espécie, o juiz não agiu preci¬ 
pitadamente, nem ao arrepio das 
normas procedimentais que regulam a 
espécie, tanto que, ajuizada a possessó¬ 
ria em 10 de junho de 1975 (fls. 43), 
somente veio a conceder a reintegra¬ 
ção liminar oito meses depois, ou seja 
a 27/2/76 (fls. 47), sendo o seu des¬ 
pacho precedido de justificação, em 
que foram ouvidas três testemunhas, 
com a presença do réu (fls. 47). Efeti¬ 
vamente, consta expressamente daque¬ 
le despacho, in verbis: 

“Examinada a prova oferecida na 
justificação, de natureza teste¬ 
munhai, três depoentes afirmam 
unânime e harmoniosamente que 
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o réu, em outubro de 1974, sete 
a oito meses antes do ajuizamen- 
to desta ação, invadiu a área já 
descrita da posse e propriedade 
do autor, praticando com a fide¬ 
lidade da narrativa da peça vesti¬ 
bular, todos os atos espoliativos 
ali imputados, retirando a posse 
do autor onde chegou a cons¬ 
truir uma casa residencial”. 
Não aceitando a parte de funda¬ 

mentação do despacho, quando o juiz 
para positivar a existência do atentado, 
sustenta que, apesar de não ser o réu 
Maurício parte na ação de nulidade da 
escritura, mas terceiro, está em tal 
situação de dependência com seu pai 
que se supõe a mesma pessoa, pre¬ 
sunção essa que não foi elidida, embo¬ 
ra - vale repetido - não aceitando se¬ 
melhante raciocínio, contudo tem-se 
de reconhecer que para a ação posses- 
sória teria de ser chamado o próprio 
filho do impetrante, pois os atos turba- 
tivos ou espoliativos da posse foram 
imputados a ele. É que, sendo a ação 
possessória de natureza pessoal e não 
real, deve ser intentada diretamente 
contra o esbulhador ou turbador, na 
forma do artigo 927, item III, do 
Código de Processo Civil. 

Ademais — como argumento não 
decisivo - ficou positivada, pelo que 
consta dos autos, a identidade existente 

entre o filho e o pai em relação aos fa¬ 
tos constitutivos do pedido da posses¬ 
sória, tanto que, segundo está decla¬ 
rado na inicial do presente mandado, o 
primeiro era o encarregado da constru¬ 
ção da casa e não seria crível que viesse 
a ocultar do segundo o seu chama¬ 
mento para a possessória. Aliás, no 
primeiro mandado de segurança contra 
o despacho impugnado figuravam 
como impetrantes Luiz e Maurício 
Pimentel (fls. 60). 

O mandado de segurança pressu¬ 
põe matéria incontroversa, o que não 
existe em espécie, em que cada conten- 
dor se diz possuidor da área litigiosa, 
não havendo nos autos prova pré-cons- 
tituída capaz de positivar, sem sombra 
de dúvidas, ser a posse do impetrante. 

A fazenda Guanabara ainda per¬ 
manece em estado de condomínio, 
uma vez que não foi dividida amigável 
ou judicialmente. Se este ou aquele 
condômino tem posse localizada na 
propriedade comum, é matéria que 
não pode ser deslindada através de 
mandado de segurança, mas das 
competentes ações petitórias ou pos- 
sessórias cabíveis. 

O melhor caminho para o impe¬ 
trante será intervir na própria ação 
possessória, que tem caráter dúplice. 

Não tendo, pois, o juiz, ao 
conceder a liminar de reintegração, 
desatendido os dispositivos procedi¬ 
mentais que regulam a espécie e sen¬ 
do controvertida a matéria de fato, 
não há direito líquido e certo a ser 
amparado por mandado de segurança. 

Custas pelo impetrante. 

Salvador, Bahia, 11 de novembro 
de 1976. José Luiz de Carvalho Filho 
- Presidente. Jorge Fernandes Figuei¬ 
ra - Relator. Fui presente. J.J. Cal- 
inon de Fassos - Procurador da J us¬ 
tiça. 

DESPEJO. RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. REJEIÇÃO 
DAS PRELIMINARES. NOTIFI¬ 
CAÇÃO PRÉVIA: DESAPARE¬ 
CIMENTO. PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO: DESNECESSIDADE. DES- 
PRO VI MENTO DA APELA¬ 
ÇÃO. 

A exigência da notificação 
prévia na hipótese de retomada 
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para uso próprio desapareceu 
com o advento do Decreto-Lei 
890 de 26 de setembro de 1969. 
Ap. n° 62/77. Relator: DES. 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível da 
Capital, sob registro n? 62/77, sendo 
apelante Luiz Gonzaga da Silva Filho e 
apelada Maria Lúcia Margarão Álvares, 
Regina Maria Tolentino Álvares e Lígia 
Margarida Margarão. 

Acordam os Desembargadores 
que integram a 1? Câmara Cível, à 
unanimidade, dar provimento ao 
agravo retido para excluir da relação 
processual as apelantes Regina Maria 
Tolentino Álvares e Lígia Margarida 
Margarão, rejeitar as preliminares e 
negar provimento à apelação, mantida, 
assim, a sentença, pagas as custas pelo 
apelante. 

Dá-se provimento ao agravo, por¬ 
que não comprovaram as duas 
senhoras que intervieram no feito, 
qualquer interesse no desfecho da 
causa, pois que o documento de fls. 
31, que se destinaria a comprovar sua 
condição de co-promitente comprado- 
ras, além de não trazer as firmas reco¬ 
nhecidas, tratando-se de fotocópia, 

não foi conferida com o original. 
Não houve, todavia, acréscimo 

de custas, daí porque sem razão o 
pedido do apelante a esse respeito. 

Constituem preliminares de nuli- 
dade do processo, o fato da ação ter 
sido proposta contra Luiz da Silva 
Gonçalves e assim ter prosseguido, até 
final, sem corrigenda, apesar dos pro¬ 
testos do réu, cujo nome verdadeiro 
é Luiz Gonzaga da Silva Filho; e a de 

não se ter feito a notificação prévia 
que, segundo o apelante, seria con¬ 
dição sine qua non do aforamento da 
ação. 

Em relação à primeira, conside- 
re-se que o réu, ora recorrente, com o 
seu verdadeiro nome Luiz Gonzaga da 
Silva Filho, se defendeu em todo o 
curso do processo, não lhe causando a 
irregularidade apontada que ora se cor¬ 
rige, qualquer prejuízo, donde não 
haver porque ter-se como nulo o 
processo em razão disso; quanto à se¬ 
gunda, também sem procedência, pois 
que, com o advento do Decreto-Lei 
890, de 26 de setembro de 1969, 
que deu nova redação aos parágrafos 
49 e 59, do art. 11 da Lei 4494,, de 
25 de-novembro de 1964 desapareceu 
a exigência da notificação prévia para 
a hipótese dos autos. 

No mérito também não assiste 
razão ao apelante. Seu entendimento é 
o de que seria necessário que a autora 
trouxesse aos autos o instrumento de 
promessa de compra e venda devida¬ 
mente averbado no Cartório de Imó¬ 
veis. Não nega, no entanto, a relação 
ex-locato. Convenha-se, porém, que se 
a autora não juntou aos autos dito 
instrumento devidamente formalizado, 
juntou a certidão de fls. 19, na qual o 
l.A.P.S.E.B. pelo seu Diretor da Divi¬ 
são de Aplicação de Capital do Depar¬ 
tamento Financeiro, certifica que a 
autora, ora apelada, D. Maria Lúcia 
Margarão Álvares, é adquirente do 
apartamento 901 da rua Augusto Fre¬ 
derico Schmidt, no Chame-Chame, 
exatamente o que envolve a presente 
demanda, convindo salientar-se que os 
contratos de promessa de compra e 
venda com o l.A.P.S.E.B. são irretratá¬ 
veis, do que se infere não se pode 
negar a condição de promitente com- 
pradora da autora, condição aliás, não 
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contestada pelo apelante que insistiu 
apenas, na necessidade da juntada de 
instrumento de pré-contrato, devida¬ 
mente averbado à margem do registro. 
H não se lhe podendo negar essa condi¬ 
ção, igualmente não se lhe pode negar 
o direito de retomada para uso próprio 
do imóvel locado ao apelante. 

Registre-se ademais, que os 
tribunais, inclusive o nosso, já decidi¬ 
ram que, provada a relação ex-locato, 
não há necessidade de apresentação do 
título de domínio para o exercício do 
direito de retomada. 

São da lavra do Desembargador 
SANTOS CRUZ, que tanto ilustrou o 
Tribunal da Bahia, dois acórdãos 
abaixo transcritos, pelas suas ementas: 

“DESPEJO. PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO. DESNECESSIDADE. 

Estando configurada a 
relação ex -beato, não há neces¬ 
sidade da apresentação do título 
de domínio, uma vez que a ação 
de despejo é de natureza pes¬ 
soal”. 

“DESPEJO.PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO. USO PRÓPRIO. DESNE¬ 
CESSIDADE. 

No pedido de despejo para 
uso próprio, estando configurada 
a relação ex-locato, não há 
necessidade de apresentação do 
título de domínio dada a nature¬ 
za pessoal da ação”. 
(BAHIA FORENSE vol. 6? Pág. 
307). 
É evidente que a situação é a 

mesma em relação ao promitente com¬ 
prador. 

Estas as razões que levaram a 
turma a decidir como registrado no 
preâmbulo deste acórdão. 

Salvador, 4 de maio de 1977. 
Almir Ja Silva Castro Presidente e 
Relator. 

EXECUÇÃO. COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. DEVEDOR DOMICILIA¬ 
DO EM OUTRO ESTADO. 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN¬ 
CIA ACOLHIDA. 

O simples fato do advoga¬ 
do haver prestado seus serviços 
profissionais em Salvador, não 
hasta para determinar a compe¬ 
tência deste foro na cobrança ju¬ 
dicial dos honorários devidos 
pela parte cujos interesses defen¬ 
deu, mas que tem domicilio 
noutro Estado. Na falta de con¬ 
trato que assim dispusesse, pre¬ 
valece a norma processual geral 
(art. 94. id. C. Civil art. 95Ü) e 
não a exceção prevista no art. 
100, IV. Agravo improvido para 
confirmar-se a decisão que aco¬ 
lheu a exceção e declarou com¬ 
petente o foro do Rio de Janei¬ 
ro, onde a ré tem domifilio. 
Ag. Ihst. n9 15/76. Relator: 
DES. RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de Agravo de Instrumento 
n9 15/76, da Capital, sendo agravante 
o Prof. José Martins Catarino e agrava¬ 
da a “TAP - Transportes Aéreos Por¬ 
tugueses”. Acordam, em 1? Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia 
os Desembargadores integrantes da tur¬ 
ma julgadora negar provimento ao re¬ 
curso, confirmando, assim, a decisão 
cuja cópia encontra-se às fls. 14/14 v 
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dos autos e foi mantida às fls. 22. 
Eis, em resumo as razões do pre¬ 

sente decisório: 
Sustenta o ilustre agravante 

enquadrar-se a sua pretensão no item 
IV do art. 100 do Código de Processo 
Civil vigente. A norma invocada, 
porém, não se aplica, data venia, à 
hipótese. 

Não basta o fato de aqui ter o 
nobre advogado o seu escritório pro¬ 
fissional e de aqui ter atuado profis¬ 
sionalmente em favor da agravada, 
para que a cobrança judicial dos hono¬ 
rários pretendidos deva ser ajuizada no 
foro do seu domicílio e não no do 
devedor. Na falta de contrato que 
assim dispusesse, prevalece a norma 
processual genérica (art. 94 - id. C. 
Civil. art. 950) e não a exceção previs¬ 
ta no inciso IV do art. 100 invocado. 
O agravante sequer juntou o instru¬ 
mento procuratório a que dera cumpri¬ 
mento ou qualquer outro documento 
relativo à obrigação que a agravada 
teria assumido e aqui devesse ser exi¬ 
gida. 

Salvador, 19 de maio de 1976. 
Jorge de Faria Góes — Presidente. 
Renato Mesquita — Relator. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 
ATROPELO DE ANIMAL 
MONTADO: MORTE DO CA¬ 
VALEIRO. ATO DE PREPOS- 
TO: IMPRUDÊNCIA E IMPERf- 
CIA. INDENIZAÇÃO À AUTO¬ 
RA PELO PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO. 

Atropelo de animal mon¬ 
tado por veiculo automotor, do 
qual resultou a morte do cavalei¬ 
ro. Sendo induvidoso o nexo 
causai e tendo se provado sufi¬ 

cientemente a culpa do moto¬ 
rista pelo cotejo dos depoimen¬ 
tos juntados na polícia e em juí¬ 
zo e a análise das circunstâncias, 
é de se proclamar a responsabi¬ 
lidade civil do proprietário do 
caminhão, compelindo-o a inde¬ 
nizar a viúva da vítima. (C. Civil 
- arts. 159, 1518, 1521, III, 
1523 e 1526). 
Ap. Cfv. n9 585/76. Relator: 
DES. RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da apelação cível n9 585/76, de 
Muritiba, sendo apelante Maria Cardo¬ 
so Simões e apelado Antônio Martins 
Cerqueira, acordam em 1? Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, os 
Desembargadores integrantes da turma 
julgadora dar provimento ao recurso 
para, reformando a sentença, julgar 
procedente a ação e condenar o 
réu, ora apelado, ao pagamento da in¬ 
denização pleiteada pela autora e de¬ 
mais cominações constantes da inicial, 
conforme se apurar na execução. 

Ao contrário do digno prolator 
da sentença, a turma da apelação não 
só tem como comprovado, mas incon- 
trovertido o fato de haver sido o ca¬ 
minhão de propriedade do réu, ambos 
identificados nos autos, o causador do 
atropelo e queda do marido da autora 
- a vítima, acidente de que veio a re¬ 
sultar a morte do mesmo, - como 
ficou convencida da culpa do moto¬ 
rista, preposto do iréu, que dirigia, o 
veículo automotor sem a devida cau¬ 
tela, revelando ao mesmo tempo 
imprudência e imperícia, eis que 
desenvolvia excessiva velocidade ao 
aproximar-se da ladeira (cf. depoimen- 



tos de fls. 27 e 28) em cuja descida (e 
não subida como supôs o Dr. Juiz) não 
teve condições de aplicar oportuna e 
convenientemente os freios ao defron¬ 
tar-se com a vítima que, montada em 
sua alimária, subia a mesma estrada, 
daí resultando o choque que lhe pro¬ 
duziu a queda, em conseqüência da 
qual veio a falecer. Nota-se que o cava¬ 
leiro ainda chegou a parar a mon¬ 
taria para dar passagem ao caminhão, 
enquanto este não fizera o mesmo 
(cf. termos de declarações às fls. 13 
e 13 v.). Não vem ao caso apurar-se se 
a vítima estava no momento alcooliza¬ 
da (fato aliás evidenciado na autópsia), 
porquanto a sua conduta no episódio 
revela controle normal, tanto assim, 
que parou o cavalo ao defrontar-se 
com o automóvel, como acima assina¬ 
lou-se. Se descontrole houve, foi do 
motorista, em sua infeliz manobra. 

Tem, pois a turma como sufici¬ 
entemente comprovada a culpa do mes¬ 
mo, cuja imprudência revela-se no fato 
de desenvolver velocidade excessiva e 
cuja imperícia se deduz do fato de não 
ter conseguido frear o veículo, hipóte¬ 
se tanto mais plausível quanto não era 
ele possuidor de carteira de habilita¬ 
ção (cf. doc. fls. 67, 69 e 72), ainda 
que só essa circunstância não bastasse 
para induzú a culpa do preposto (C. 
Civil - art. 1526). É de notar-se que o 
réu e apelado nenhuma prova fez da 
sua versão concernente ao fato. A sua 
defesa é de manifesta inconsistência, o 
mesmo podendo-se dizer da fundamen¬ 
tação da sentença, cuja impugnação 
pela recorrente merece acolhida. Não 
tem, em conclusão, porque negar-se a 
responsabilidade civil do apelado (C. 
Civil - arts. 1518 e 1521 III). Na exe¬ 
cução obedecer-se-á às normas do art. 
502 do C.P.C., correspondente em par¬ 

te, às do art. 912, in fine do código 
revogado. 

Salvador, 25 de maio de 1977. 
Almir da Silva Castro - Presidente, 
Renato Mesquita - Relator. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. ACI¬ 
DENTE DE VEÍCULO: MORTE. 
CHOQUE DE VÁRIOS CAR¬ 
ROS. DIVISÃO DA RESPON¬ 
SABILIDADE PELAS RES¬ 
PECTIVAS SEGURADORAS. 

No caso de ocorrência de 
sinistro de que participem dois 
ou mais veículos, as indeniza¬ 
ções serão pagas em partes 
iguais pelas sociedades segura¬ 
doras dos proprietários dos veí¬ 
culos participantes do sinistro 
(Resolução nÇ 11, de 17/9169 
e Resolução nÇ 4, de 27/6172). 
Ap. 181. Relator: DES. FARIA 
GÓES. 

ACÓRDÃO 

* 

Vistos e relatados estes autos de 
apelação cível da Capital, sob n9 181, 
e de rito sumaríssimo, sendo recorren¬ 
tes a Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais, e Campina Grande - 
Companhia de Seguros Gerais, recorri¬ 
do Mário da Silva Pires, à unanimidade 
de votos acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora, na 
1? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado, negar provimento ao 
apelo, mantendo a sentença recorrida. 

Ficam fazendo parte do presente 
aresto as exposições de fls. 69 e 85 v, 
como sendo seu relatório. 

Em verdade, certa nos pareceu 
a decisão do 19 grau. Verificado o da- 
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io só restava aos apelantes o pagamen¬ 
to da indenização. 

Fora movida ação de reparação 
de dano por acidente de veículo, exis¬ 
tindo um seguro obrigatório de respon¬ 
sabilidade civil dos proprietários de 
veículos de via terrestre (RCOVAT). 
Ocorreu o falecimento de Maria das 
Graças B. Pires. Já o motorista de um 
veículo recebeu o que lhe cabia rece¬ 
ber. Mas a indenização pela morte 
verificada não se fez. Todavia a previ¬ 
são legal é claramente a de obrigato¬ 
riedade, nos termos do decisório. 

“No caso de ocorrência de sinis¬ 
tro de que participem dois ou mais veí¬ 
culos, as indenizações serão pagas em 
partes iguais pelas sociedades segura¬ 
doras de proprietários dos veículos 
participantes do sinistro”, etc. — Reso¬ 
lução nP 11 de 17.IX.69, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados e Resolu¬ 
ção n9 4 de 27.V1.72. 

Salvador, 16 de março de 1977. 
Almir da Silva Castro — Presidente. 
Jorge de Faria Góes — Relator. 

TESTAMENTO - ANULAÇÃO 
- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO 
DE FORMALIDADES LEGAIS 
- APLICAÇÃO DO-ART. 1632 
DO CÓD. CIV. - INTERPRE¬ 
TAÇÃO CONDIZENTE COM 
AS EXIGÊNCIAS DE ORDEM 
PRÁTICA E COM A EVOLU¬ 
ÇÃO DO DIREITO. IMPRO- 
CEDÊNCIA DA AÇÃO. 

É válido o testamento 
lavrado mediante minuta entre¬ 
gue ao Tabelião por terceiro, 
desde que se comprove que o 
testador compareceu e ouviu a 
leitura do ato em presença das 

* Juiz convocado para substituição. 

testemunhas instrumentárias, 
manifestando, de modo inequí¬ 
voco, estar de acordo com o seu 
conteúdo, exprimindo assim, a 
sua vontade. 
Ap. n9 518. Relator: DES. 
RAUL SOARES GOMES* 

, ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível nP 518, 
da Comarca de Itabuna, em que é ape- 
lante Juvêncio de Oliveira Lopes e 
apelados Antônio José de Cerqueira e 
Maria da Glória Santos Cerqueira. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, em negar provimento ao. 
agravo no auto do processo e dar pro¬ 
vimento à apelação para julgar impro¬ 
cedente a ação. Custas na forma da lei. 

Decisão unânime. 
Passa a integrar o presente acór¬ 

dão o relatório lançado a fls. 304-310. 

1. Quanto à matéria do agravo 
no auto do processo, adoto, na ínte¬ 
gra, o parecer do eminente Dr. Procu¬ 
rador da Justiça, lançado a fls. 316/ 
319, visto como do articulado inicial 
se depreende satisfatoriamente a res 
deducta. E a despeito do disposto no 
art. 48, § 2?, do CPC então em vigor, 
foi o valor da causa arbitrado em 
Cr$ 80 000,00 (cf. fls. 68). 

2. Como bem assinala o Prof. 
CALMON DE PASSOS, em seu judi- 
cioso parecer, o punctum pruriens 
do litígio restringe-se, neste passo, às 
formalidades extrínsecas do testamen¬ 
to, isto é, às especificações legais ati- 
nentes à lavratura do ato, nos termos 
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do art. 1632 do Cód. Civ., inc. I, II e 
III, já que nada há a acrescentar ao que 
ficou decidido na sentença recorrida, 
quanto à alegada insanidade mental da 
testadora. De fato, não existe, no bojo 
dos autos, nenhuma prova concludente 
no sentido de ilidir a fundamentação 
da sentença a respeito. Os documentos 
constantes do processo atestam que a 
disponente estava lúcida, gozando de 
integral saúde mental, participando de 
transações e negócios, inclusive com o 
Banco do Brasil, sendo de notar a 
presença de atestado médico afirmati¬ 
vo, isto é, de que ‘sempre aparentou 
plena sanidade mental”, (fls. 248). 

No que concerne às formalidades 
previstas na lei, para a lavratura do 
testamento público, não há uniformi¬ 
dade na doutrina e na jurisprudência, 
quanto ao modo de atender a essas 
solenidades, em seu rigorismo formal. 
Esse rigorismo vem enumerado e anali¬ 
sado em autores clássicos, como ITA- 
BAIANA DE OLIVEIRA (Trat. de 
Dir. das Sucessões 4? ed., vol. II), 
CARLOS MAXIMILIANO (Dir. das 
Sucessões, 2? ed., vol. I), CARVA¬ 
LHO SANTOS (Cód. Civ. Bras. Int.,4* 
ed., vol. XXIII), CLOVIS BEVILÁ¬ 
QUA (Cód. Civ-, 6? ed. e vol. VI). 
Corrente menos formalista, porém, 
encara com a devida liberalidade a ma¬ 
téria, admitindo, por exemplo, a lavra¬ 
tura do testamento de acordo com a 
minuta fornecida pelo testador pes¬ 
soalmente, ou outrem por este autori¬ 
zado, e que aquela se opere indepen¬ 
dentemente da presença das teste¬ 
munhas, contanto que seja. a escritura 
lida perante todos, testador e testemu¬ 
nhas, de tudo portando por fé o Tabe¬ 
lião. 

Nessa última corrente se alinha 
o eminente Dr. Procurador da Justiça, 
Prof. CALMON DE PASSOS, em seu 

esclarecido parecer. Esse entendimen¬ 

to é mais consentâneo com as contin¬ 
gências impostas pelo desenvolvimento 
do intercâmbio social, político e eco¬ 
nômico, e é inspirado no interesse 
prático e de utilidade geral que deve 
orientar as relações humanas. A juris¬ 
prudência traduz esse asserto, em acór¬ 
dão da lavra do Min. ALIOMAR 
BALEEIRO, como relator, no Supre¬ 
mo Tribunal Federal, a propósito da 
“alegada falta do ditado da testadora 
ao notário”, em que sublinha ser reali¬ 
dade que: 

“o testador, em 99% dos casos, 
pede minuta ao advogado, que a 
redige segundo suas intenções. E 
quando o notário recebe tal mi¬ 
nuta do testador, endereça-lhe 
em presença das testemunhas as 
perguntas sacramentais do Códi¬ 
go Civil, para certificar-se da exa¬ 
ta vontade, que ainda é ratifica¬ 
da na leitura final, antes das assi¬ 
naturas”. 
E conclui o aresto: 

“Certo é que nos últimos decê¬ 
nios, a jurisprudência já não leva 
ao extremo o rigor formalístico 

dos testamentos”, (ac. de 9/8/67, 
in RTJ, vol. 44. pág. 156-156). 
Bem expressiva é estoutra juris¬ 

prudência: 

“Válidas são as duas maneiras de 
exteriorização do testador: trans¬ 
mitir por suas próprias palavras 
o teor do seu testamento ou 
fazê-lo de antemão oralmente ou 
por escrito para que o notário dê 
a forma conveniente às suas 
últimas vontades. O que é 
imprescindível é que em qual¬ 
quer das duas hipóteses o ato 
seja testemunhado, e que afinal 
o escrito seja lido pelo notário 
ao testador e às testemunhas e 
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por aquele confirmada a existên¬ 
cia, no escrito, da vontade mani¬ 
festada (ac. un. da 2? turma do 
STF, de 16/11/43, in Rev. For., 
vol. 100, pág. 276). 

A realidade é que o vertiginoso 
dinamismo da vida moderna, - dentro 
da complexidade dos fatos e fenôme¬ 
nos que afetam a coexistência huma¬ 
na, nessa corrida incontível do desen¬ 
volvimento social, político e econômi¬ 
co, complicando e obstaculizando as 
relações entre os indivíduos, na luta 
pela sobrevivência, no afã de vencer 
as dificuldades que se lhes antolham, 
em suas realizações —, impõe o abre- 
viamento dos atos e formalidades, na 
solução dos negócios que empreen¬ 
dem, a fim de que se promova o 
comércio jurídico dentro dos princí¬ 
pios da comodidade e da economia, 
no tempo e no espaço. 

Daí o cabimento destas assenta¬ 
das da jurisprudência: 

“O formalismo nos testamentos é 
meio de assegurar a real vontade 
do testador, não sendo necessá¬ 
rio o ditado de viva voz, bastan¬ 
do a confirmação do instrumen¬ 
to perante testemunhas”, (ac. 
un. da 3? Câm. Cív. do TJ. de 
Minas Gerais, de 22/1/59, in 
Rev. For, vol. 190, pág. 220, 
rei. o Des. MÁRCIO RIBEIRO). 

“Não há nulidade pelo fato de não 
se acharem presentes a toda a 
solenidade as testemunhas ins- 
trumentárias”. (in Rev. For, 
vol. 68, pág. 858, cf. o fndice 
dosvols. 1 a 132, pág. 2760). 
Num meio termo está o douto 

CARLOS MAXIMILIANO, quando diz 
que: 

“Nada impede que o disponente 
redija anteriormente umas notas, 

avulsas ou em papel só, ou peça 
a um jurista que lhe faça a minu¬ 
ta do ato, a qual ele lerá em voz 
alta perante o oficial e as teste¬ 
munhas reunidas”. 

(ob. cit. n9 739) 
Como se verifica, o autor ainda 

exige que a minuta seja lida pelo pró¬ 
prio testador, perante todos, o que 
denota ainda certa resistência à sim¬ 
plificação das solenidades do ato. 

A praxe forense, porém, avança 
alguns passos, admitindo a lavratura do 
ato mediante a minuta, desde que, 
feitas ao testador as perguntas sacra¬ 
mentais, no sentido de obter a sua afir¬ 
mação de ser o escrito a exata manifes¬ 
tação de sua vontade, se siga a leitura 
do escrito definitivo perante aquele e 
as testemunhas presentes, concluindo- 
se com a assinatura de todos. Com 
efeito, é do consenso de todos quantos 
militam nas lides cartorárias que os 
atos lavrados pelos notários em seus 
livros, os contratos ou testamentos, e 
mesmo os termos de casamento, são 
previamente lançados pelo Oficial, 
segundo as minutas fornecidas pelas 
partes, ou consoante o formulário 
corrente, com preenchimento até dos 
impressos constantes dos próprios 
livros, com o que se obtém mais celeri¬ 
dade e economia de tempo. A assina¬ 
tura é, então, precedida da leitura do 
ato perante todos os interessados ou 
figurantes, os quais poderão apontar, 
para a devida retificação, as omissões, 
dúvidas ou obscuridades existentes no 
contexto. 

Está coerente, neste passo, a 
jurisprudência mencionada, e o asserto 
dos autores invocados pela parte recor¬ 
rente. A lei não é imutável. Com o de¬ 
correr dos tempos, há necessidade de 
acomodá-la às naturais conveniências 
de política social e econômica. As leis, 
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entrando em ancianidade, sob o influ¬ 
xo da evolução social, tendem a fossi¬ 
lizar-se. Não havendo oportuna modifi¬ 
cação da lei, por via legislativa, cabe à 
jurisprudência o papel de obviar a rigi¬ 
dez insustentável dos textos, aparan¬ 
do as arestas do rigor legis, a fim de 
tornar possível a subsunção dos casos 
concretos, dentro das necessidades 
humanas e sociais. Cumpre atentar, 
segundo diz BENJAMIN DE OLI¬ 
VEIRA FILHO, 

“em que a norma é fixa, esculpida 
na lei, e a vida é mutável. As 
relações sociais, reguladas pelo 
Direito, não permanecem imutá¬ 
veis, ostentando, em época de 
bruscas transições, oposição 

clamorosa à tese, ao caso padrão, 
predominante na mente do legis¬ 
lador, ao formular o preceito 
que, em si, em suas palavras, em 
seu sentido, e na intenção que o 
ditou, aplica-se a tudo, menos à 
espécie que, operada a transfor¬ 
mação social, passou quase a ser 
normalidade dos casos”. “Igual¬ 
mente,” - prossegue o autor - 
“no trabalho da aplicação do 
Direito, da interpretação da lei, 
atendendo às necessidades inelu¬ 
táveis e variáveis da ambiência 
social, precisa a normatividade 
jurídica de renovação constan¬ 
te”. (Introd. à Ciência do Direi¬ 
to, 4? ed., pág. 286 e 296). 
No caso do autos, afastada a 

hipótese de ser a testadora portadora 
de insanidade mental, em face da ine¬ 
xistência de prova a respeito - restou 
esclarecido que, embora lavrado o ato 
Mediante minuta fornecida ao Tabe- 
hão, as testemunhas estiveram pre- 
sentes ao ato de reconhecimento 
da identidade da disponente, de sorte 
flue não se ajusta a hipótese de ser ela 

desconhecida de todos. Ocorre que 
uma das testemunhas, cuja idoneidade 

não foi contestada, afirma que conhe¬ 
cia a testadora e que esta o convocou 
para participar da lavratura do testa¬ 
mento (v. fls. 148). Aliás, isso consti¬ 
tui detalhe não posto em dúvida nos 
autos, incidindo apenas a alegação 
de ter sido outra pessoa que compare¬ 
ceu ao cartório do Tabelião, em lugar 
da testadora. 

Com esses fundamentos, ado¬ 
tando o parecer do eminente Procu¬ 
rador da Justiça, voto pelo provimen¬ 
to da apelação, a fim de ser reforma¬ 
da a sentença do primeiro grau, julgan¬ 
do assim improcedente a ação. 

Salvador, 13 de julho de 1977. 
Almir Castro - Presidente. Raul Soa¬ 
res Gomes - Relator. 

VEREADOR. EXTINÇÃO DE 
MANDATO. AUSÊNCIA A 5 
SESSÕES CONSECUTIVAS. 
PEDIDO DE LICENÇA APRE¬ 
SENTADO EXTEMPORANEA- 
MENTE. ALEGAÇÃO DE CO¬ 
AÇÃO DESPREZADA. INDE¬ 
FERIMENTO DO MANDAMUS. 

Mandado de segurança. 
Decisão legislativa que cassa 
mandato de vereador. Aplicação 
do Decreto-Lei n9 201, de 
25-2-1967. Consumada e consta¬ 
tada a ausência do vereador a 
cinco sessões ordinárias consecu¬ 
tivas da Câmara a que pertence, 
não pode obstar a declaração 
da extinção do seu mandato, 
obrigação irrecusável do Presi¬ 
dente do Legislativo o pedido de 
licença para tratamento de saúde 
apenas lido no expediente da ses¬ 
são em cuja Ordem do Dia foi 
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declarado extinto o mandato, 
porque não chegou a ser aprecia¬ 
do, para ser discutido e aprovado 
ou nao pelo Plenário. Coação 
exercida contra a Presidência da 
Câmara por ter sido seu ato pro¬ 
vocado por meio de requerimen¬ 
to de suplente de vereador inte¬ 
ressado. Interpretação do dispos¬ 
to no parágrafo 2? do art. 8? do 
citado Decreto-Lei nÇ 201. 

Inexiste a coação alegada 
se mesmo gratia argumentandi, o 
Presidente do Legislativo Munici¬ 
pal vier apoiar-se nesse requeri¬ 
mento para sua deliberação, por¬ 
que ninguém poderá dizer-se 

coagido se compelido, instigado 
ou alertado para cumprir dever 
que lhe é imposto em lei, sob 

sanções vexatórias. 
Ap. n? 241/76. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível de Jua¬ 
zeiro n9 241/76, sendo apelante Dur- 
val Vicente de Lima e apelado Manoel 
Faustino da Silva, Presidente da Câma¬ 
ra Municipal de Juazeiro. 

Acordam os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 1? 
Câmara Cível e sem discrepância qual¬ 
quer de votos, negar provimento ao re¬ 
curso, para manter a sentença recorri¬ 
da, que se esteia nos melhores de 
Direito. Fica integrando o presente, 
para os fins de direito, o relatório de 
fl. 60 com remissão ao de fls. 31. 

Custas ex vi legis. 
O apelante, vereador da Câma¬ 

ra Municipal de Juazeiro, teve seu 
mandato cassado ou seja declarado 

extinto pelo apelado, então Presidente 

da Câmara Municipal aludida, com 
base no disposto no art. 89, § 1?, do 

Decreto-Lei n9 201, de 25-2-1967, por 
haver ficado apurado que faltara, sem 
causa justificada, a cinco (5) sessões 
ordinárias seguidas daquele corpo legis¬ 
lativo. Havendo requerido mandado de 
segurança para defesa de direito líqui¬ 
do e certo seu que lhe parecia haver 
sido violado pela Presidência da referi¬ 
da Casa de Leis, não obteve êxito, sen¬ 
do-lhe indeferido o writ pela sentença 
de que veio a recorrer e que ficou man¬ 
tida pelo ad quem porque bem apre¬ 
ciou a espécie, nada obstante haver-se 
manifestado em sentido favorável à 

pretensão do impetrante e ora apelante 
o órgão local do Ministério Público no 
seu longo mas esdrúxulo parecer de 

fl. 26, inclusive quando argüiu, de 
modo .inteiramente incorreto, que a 
cassação se dera depois de já haver 

aquela Câmara Municipal deferido 
pedido de licença apresentado pelo 
cassado para tratamento de saúde e 
quando argumentou que o apelado, ao 

declarar extinto o mandato do verea¬ 
dor em tela, fizera-o indevidamente 
a pedido exclusivo do suplente de 
vereador interessado na vaga ao em vez 
de fazê-lo, como lhe mandava a lei, 
voluntariamente e sponte sua. 

Não suportam a mais ligeira aná¬ 
lise as alegações do impetrante e ora 
recorrente, ainda que também endossa¬ 
das pelo Dr. Procurador da Justiça 
apoiando o entendimento da Promoto- 
ria da Justiça de Juazeiro, em pronun¬ 
ciamento (fls. 58/59), que, in casu, 
destoa de brilhantes pareceres outros 
que S. Exa. costuma oferecer, possui¬ 
dor que é de notável saber jurídico, ha¬ 
vendo se afastado, na hipótese dos au¬ 
tos, dos melhores de Direito, o que lhe 

é exceção. 
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De nenhum sentido a alegação 
de que o ato de cassação decorreu de 
requerimento de suplente de vereador, 
que seria favorecido com a extinção 
do mandato do apelante. Argumento 
até certo ponto pueril. Do mesmo mo¬ 
do, a argüição de que houvera coação 
in casu i.e., de que, o requerimento 
fora feito pelo aludido suplente ao 
apelado, sob a ameaça de valer-se de 
recurso judicial para obter a declaração 
de extinção de mandato do vereador a 
seu entender faltoso. Sem consistência, 
por igual, a argüição de invalidade do 
ato sob exame do apelado porque não 
se podería declarar extinto mandato de 

vereador que já se achava em gozo de 
licença concedida pela própria câma¬ 
ra municipal de que era integrante. 

Induvidoso que o apelante fal¬ 
tou, sem causa justificada, sem motivo 
legal, a cinco (5) sessões consecutivas 
ordinárias da câmara legislativa de que 
fazia parte, ou seja às de 30 e 31 de 
outubro e às de 4, 5 e 6 de novembro 
todas do ano de 1975, uma vez com¬ 
provado que, por força de seu regi¬ 
mento interno, reune-se ordinaria¬ 
mente, todos os dias úteis da semana, 
o que o impetrante não ignorava, exce¬ 
to às segundas-feiras, obviamente 
considerados os sábados como dias não 
úteis. Irrefutável a certidão por cópia 
a fl. 19 do Sr. Diretor da Secretaria da¬ 
quela câmara municipal, sabendo-se 
que, no ano passado, 30 e 31 de 
outubro, foram, respectivamente, uma 
quinta e uma sexta-feiras. Sábado, dia 
19 do mês imediato, não era de sessão 
do referido legislativo. Muito menos 3, 
segunda-feira, data destinada a sessão 
das comissões, conforme o art. 33 do 
Regimento Interno do corpo legislati¬ 
vo enfocado. Faltou, em seguida, o 
vereador Durval Vicente de Lima (que 
também já foi Presidente daquela 

Câmara-nf fl. 20), às sessões de 4, 5 e 6 
de novembro, respectivamente uma 
terça, uma quarta e uma quinta-feira. 
Na sessão de 7, já o mandato daquele 
vereador poderia ter sido declarado ex¬ 
tinto. Entretanto, tal declaração só 
veio a ocorrer, conforme documento 
oferecido pelo próprio impetrante (fl. 
8) na sessão ordinária do dia 11, uma 
terça-feira. Alertado e não coagido, 
como se pretende, pelo vereador em 
exercício José Gabriel Maia (fls. 10 e 
18) bem como tendo em vista a certi¬ 
dão cuja cópia se vê a fl. 19 fornecida 
pelo órgão competente da câmara 
municipal, o Presidente desta, após a 
leitura do Expediente — o que precede 
a qualquer deliberação do Plenário, 
como é notório e tradicional, além 

de regimental, declarou extinto o man¬ 
dato do vereador ora apelante (V. ata 
de fl. 8). 

Só com muita infantilidade 
poder-se-á asseverar que a cassação do 
mandato se deu depois de já haver sido 
deferido o pedido de licença para tra¬ 
tamento de saúde do vereador em 
foco. Basta uma simples leitura da ata 
da sessão daquela Câmara no dia 11 
de novembro do ano passado (fls. 8/9) 
para apurar-se o absurdo do argumen¬ 
to. No expediente apenas foi lido, 
entre outras coisas, o pedido de licen¬ 
ça, que, lamentavelmente e por culpa 
só sua, o edil interessado, apesar de o 
haver datado de Serra da Carnaíba em 
4 daquele mês de novembro, ut fl. 6, 
e de haver anexado atestado médico 
por demais singelo e firmado em 
Campo Formoso (fl. 5), só o apresen¬ 
tou a quem de direito no mesmo dia 
11; mas a Câmara Municipal não che¬ 
gou a deliberar a respeito da licença 
requerida porquanto só lhe cabería 
fazê-lo, naquela citada sessão do legis¬ 
lativo Juazeirense, se passasse à Ordem 
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do Dia de seus trabalhos. E não mais o 
fez, porque anunciada esta, de logo e 
como era aliás de seu dever, o Presi¬ 
dente da sessão declarou extinto o 
mandato do aludido vereador, fican¬ 
do, dest’arte, prejudicado o pedido de 
licença extemporaneamente apre¬ 
sentado, isto é, quando a falta funcio¬ 
nal — ausência a cinco (5) sessões 
ordinárias seguidas, já se consumara 
desde o dia 6 inclusive. Note-se, 
embora de passagem, ser bastante im¬ 
preciso o atestado médico acima referi¬ 
do, onde apenas e talvez por excesso 
injustificado de ética, se menciona, de 
modo muito pouco elucidativo, que o 
examinado estava “necessitando de 15 
dias para tratamento médico”. 

Ao tomar, como tomou, a 
deliberação de declarar extinto o man¬ 
dato de vereador do apelante, o Presi¬ 
dente da Câmara ora apelado fê-lo por 
dever funcional, conforme o disposto 
peremptoriamente no art. 89 II, do 
citado Decreto-Lei n9 201/67, e depois 
de lhe ter sido comunicada a ocorrên¬ 
cia da falta não só pelo suplente de 
vereador em exercício José Gabriel 
Maia mas e principalmente pela Dire¬ 
toria da Secretaria da Câmara cuja cer¬ 
tidão, ut cópia de fl. 19, também fora 
lida no Expediente daquela sessão le¬ 
gislativa ordinária de 11 de novembro 
de 1975. 

Não restava outra alternativa ao 
apelado se não a decretação de estar 
extinto o mandato, deliberação que 
independe, é bom que se frise, de apro¬ 
vação ou desaprovação do Plenário, 
porque se não o fizesse estaria sujeito 
às sanções do art. 89, § 29 daquele 
Decreto-Lei n9 201/67, in verbis: 

“Se o Presidente da Câmara omi- 
tir-se nas providências do pará¬ 
grafo anterior, o suplente de ve¬ 
reador ou o Prefeito Municipal 

poderão requerer a declaração 
da extinção do mandato por via 
judicial, e, se procedente, o Juiz 
condenará o Presidente omisso 
nas custas do processo e honorá¬ 
rios de advogado que fixará de 
plano, importando a decisãojudi-1 

ciai na destituição automática do 
cargo da Mesa e no impedimento 
para nova investidura durante 
toçla a legislatura”. 
Infantilidade maior ainda, data 

venia, alegar-se que, ante os ter¬ 
mos do requerimento do vereador 
em exercício acima nomeado, o Presi¬ 
dente da Câmara agira sob coação e, 
como viciado por ela teria sido o seu 
ato, ele seria absolutamente nulo. 

Não pode existir coação no sen¬ 
tido jurídico e técnico do termo e 
como espécie de vício de consentimen¬ 
to, quando alguém pede o deferimento 
de um direito seu de pedir. E nem 
igualmente pode-se negar ao suplente 
de vereador esse direito de pedir a 
declaração de extinção do mandato de 

vereador efetivo, na hipótese em 
que ocorreu a do apelante, ante os ter¬ 
mos claros e expressos do parágrafo 29 
do art. 89 do Decreto-Lei n9 201/67 
atrás transcrito. Nem se admite que 
quem estudou leis e sabe um pouco 
que seja de direito possa afirmar o 
absurdo de que, in casu, o vereador em 
exercício — José Gabriel Maia, estaria 
impedido de denunciar a falta funcio¬ 
nal e pedir, em conseqüência, a cassa¬ 
ção do mandato do faltoso porque 
interessado no caso. O argumento 
em contrário, sim, é que seria o cor¬ 

reto, data venia. 
Também não se pode falar, se 

não também cometendo heresia jurídi¬ 
ca imperdoável, em coação, no caso de 
alguém ser chamado à ordem, ou 
alertado, como seria mais próprio de 
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dizer-se, não para praticar um ato 
contrário à moral ou ao direito, mas 
para cumprir um dever funcional ou 
para atender a um preceito irrecusável 
da Lei. 

Muito acertadamente, pois, 
andou-se o digno a quo ao desprezar as 
razões sem consistência jurídica do 
impetrante e ora apelante para negar- 
lhe, como negou-lhe, a segurança impe¬ 
trada. 

Salvador, 1? de setembro de 
1976. Remto Mesquita - Presidente. 
Walter Nogueira - Relator. Fui presen¬ 
te. Calmon de Passos — Procurador da 
Justiça. 

BUSCA E APREENSÃO - VEI-- 
CULO VENDIDO COM FINAN¬ 
CIAMENTO. OMISSÃO DA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
ANTERIOR. FALTA DE PA¬ 
GAMENTO DAS PRESTAÇÕES 
VENCIDAS. AÇÃO DE INDE¬ 
NIZAÇÃO. 

Alienação fiducidria. Bus¬ 
ca e apreensão do veiculo ven¬ 
dido através financiamento. Con¬ 
tra quem pode ser proposta. 
Ressarcimento dos danos sofri¬ 
dos por terceiros. Como se opera. 
Ap. n9 167/76. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
n9 167/76 da Capital, em que figura 
como apelante, Francisco de Lima e 
Silva, sendo apelado, — Comercial 

Maia Automóveis Ltda. 
Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 

ça do Estado da Bahia e integrantes da 
Turma Julgadora, sem discrepância de 
voto, dar provimento à apelação para 
determinar que o Juiz do 1? grau se 
pronuncie sobre o mérito da causa. 

E, assim decidem pelas razões que 
passam a expor: 

O caso dos autos resume-se no 
seguinte: 

A firma José Rodrigues S.A. 
Comércio e Indústria, vendeu a 
Giovani Delia Santa uma caminhoneta 
Chevrolet, 1969, cor azul, motor 
950528-H através financiamento de 
Fidelidade S/A Crédito Financiamento 
e Investimento. 

Posteriormente, Giovani Delia 
Santa, omitindo o fato da alienação fi- 
duciária, vendeu a referida caminhone¬ 

ta à firma Comercial Maia Automóveis 
Ltda., que a adquiriu depois de certifi¬ 
car-se no Detran que nenhuma anota¬ 
ção, registro ou irregularidade existia 
a respeito daquele veículo. 

Concluída a transação, a firma 
Comercial Maia Automóveis vendeu, a 
mesma caminhoneta, a Francisco de 
Lima e Silva, venda esta com alienação 
fiduciária em favor do Banco Aymoré 
de Investimentos S/A, tendo finalmen¬ 
te Francisco de Lima e'Silva mais tarde 
a vendido ao seu filho Francisco José 
Carneiro de Lima e Silva. 

Estavam as coisas nesse pé 
quando a firma José Rodrigues reque¬ 
reu em Juízo a busca e apreensão da 
caminhoneta sob a alegação de que 
Giovani Delia Santa deixara de pagar 
as prestações vencidas. 

Apreendido o carro em apreço, 
Francisco José Carneiro de Lima e 
Silva, voltou-se contra seu pai Fran¬ 
cisco de Lima e Silva para reaver os 
prejuízos que havia sofrido com a 
apreensão do veículo vindo afinal a 
assinar com o seu pai um termo de 
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transação no qual o Sr. Francisco de 
Lima e Silva se obrigava a pagar a 
quantia de Cr$ 35 000,00 como 
indenização, correspondente ao preço 
da caminhoneta, juros pagos ao Banco 
Aymoré, despesas do contrato de alie¬ 
nação e custas judiciais. 

Para ressarcir-se, por sua vez, dos 
prejuízos que sofrerá com a transação 
que fizera com a Comercial Maia Auto¬ 
móveis Ltda. também decorrentes da 
apreensão referida, Francisco de Lima 
e Silva propôs a presente ação de inde¬ 
nização. 

O digno Juiz do 1 ? grau, embora 
reconhecesse na sua sentença que assis¬ 
tia ao autor direito ao ressarcimento 
pleiteado, julgou a ação improcedente 
sob o fundamento de que o responsá¬ 
vel pelos prejuízos alegados não era a 
firma Comercial Maia Automóveis que 
agira de boa fé e sim a firma José 
Rodrigues S/A Comércio e Indústria 
que deixara de levar a efeito o registro 
a que estava obrigada. 

Data venia, cometeu o ilustrado 
Juiz dois graves equívocos. 

O primeiro quando, proclaman¬ 
do ser o autor parte ilegítima ad cau¬ 
sam, concluiu pela improcedência da 
ação. 

O segundo, que é uma decorrên¬ 
cia do primeiro, quando sustenta que 
a ação do autor deveria ser intentada 
contra a firma José Rodrigues S.A. 
Comércio e Indústria. 

A carência de ação nos termos 
do art. 301, inciso X, do Código de 
Processo Civil, por não ser questão de 
mérito não conduz à improcedência do 
pedido. 

Improcedência é questão de mé¬ 
rito. 

Carência de ação é questão a ser 
apreciada antes do mérito da causa. 

Por outro lado, o autor só pode¬ 

ría pedir o ressarcimento do dano que 
sofreu, ao apelado, a quem havia 
comprado a caminhoneta apreendida e 
nunca à firma José Rodrigues S/A 
Comércio e Indústria, com a qual nun¬ 
ca teve qualquer negócio comercial. 

Nestas condições, o provimento 
do recurso se impõe para que o digno 
magistrado de 1? instância se pronun¬ 
cie sobre o mérito propriamente dito 
da causa. 

Salvador, 15 de junho de }976. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente e 
Relator. 

CONCURSO DE CREDORES. 
VENDA EM HASTA PÚBLI¬ 
CA DO BEM_ PENHORADO. 
ARREMATAÇAO. PEDIDO 
DE REMIÇÃO. DESCUMPRI- 
MENTO DO PRAZO ESTABE¬ 
LECIDO NO ART. 788 DO 
C.P.C. IMPROVIMENTO. 

O exercício do direito de 
remição deve ser feito concomi¬ 
tantemente com o depósito do 
preço no prazo fatal e improrro¬ 
gável de 24 horas seguintes à 
arrematação e antes da assina¬ 
tura do auto, desde que haja um 
só pretendente à adjudicação. 
Ag. n9 126/75. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Agravo de Instru¬ 
mento n9 126/75 de Feira de Santana, 
em que figura como agravante - João 
Cesar Martins Nunes, sendo agravado 
- José Araújo Lopes. 

Acordam os Desembargadores da 
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2? Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia e integran¬ 
tes da Turma Julgadora, sem discre¬ 
pância de voto desprezar a preliminar 
de intempestividade do recurso, e, no 
mérito, por maioria de votos, negar 
provimento ao agravo. 

E, assim decidem, pelas razões 
que passam a expor: 

Quanto à preliminar. 
Levantou o agravado a prelimi¬ 

nar de intempestividade do agravo sob 
a alegação de que, havendo o juiz, no 
dia 2 de maio de 1975, indeferido o 
pedido de remição, dessa data é que 
deveria contar-se o prazo para o recur¬ 
so e não do despacho que indeferiu o 
pedido de reconsideração. 

Seria procedente a preliminar se 
o digno a quo se limitasse a indeferir 
o pedido de reconsideração por consi¬ 
derá-lo sem amparo legal. 

No caso sub-judice, porém, o 
juiz do 19 grau reconheceu o seu equí¬ 
voco quando indeferiu o pedido de 
remição por çonsiderá-lo intempestivo, 
nras tornou a indeferir a remição agora 

sob outro fundamento, qual seja, não 
haver sido feito o depósito do preço 
no prazo de 24 horas. 

Surgindo assim um novo indefe¬ 
rimento, tornando sem efeito o primei¬ 
ro, é óbvio que o prazo recursal só 
Poderia fluir depois que as partes fos¬ 
sem intimadas desse despacho. E se 
esse despacho é de 9 de julho e o agra¬ 
vo é de 13 do mesmo mês, tempestivo 
foi o seu oferecimento, não merecen¬ 
do acolhida, destarte, a preliminar 
levantada. 

De meritis 

Pela leitura dos autos observa-se 
que a praça foi realizada no dia 30 de 
abril de 1975, tendo o bem sido arre- 
matado pelo Sr. José Araújo Lopes. 

Por equívoco do cartório, ou por 
qualquer outro motivo, o auto de arre- 
matação, que só deveria ser lavrado, 
nos termos do artigo 693, 24 horas 
depois de realizada a praça ou leilão, 
foi lavrado no mesmo dia 30 de abril e 
assinado pelo Juiz. 

Essa irregularidade, porém, se 
bem que condenável, é desimportante 
para o desenlace da questão porque se 
regular o pedido de remição nenhum 
valor teria aquele auto. 

Vejamos, pois, se o pedido de 
remição obedeceu às exigências legais. 

No dia dois de maio de 1975, 
um dos filhos de Antônio Nunes da 
Silva, entrou em juízo com o pedido 
de remição do bem arrematado no dia 
30 de abril pelo Sr. José Araújo Lopes, 
fazendo o depósito no dia 5 (cinco) 
do referido mês. 

O Juiz da causa considerou in¬ 
tempestivo o pedido de remição em 
face do que dispunha o art. 787, do 
Cód. de Processo Civil que estabelece 
que o direito de remir deverá ser exer¬ 
cido no prazo de 24 horas, prazo este 
fatal e irrevogável. 

Esse despacho foi proferido 
no dia 4 de julho (fls. 24). 

No dia 8 de julho, profere o a 
quo novo despacho, reconhecendo seu 
equívoco, quando considerou intem¬ 
pestivo o pedido de remição mas inde¬ 
feriu novamente a remição, porque o 
depósito do preço não fora feito no 
prazo do art. 788, do referido estatu¬ 
to processual. 

Pela exposição feita observa-se 
que é fora de dúvidas que o primeiro 
requisito ou a primeira condição para 
o deferimento da remição foi obser¬ 
vado. Segundo o artigo 788, inciso I, 
do Código de Processo Civil, o direito 
de remir será exercido no prazo de 24 
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horas, que mediar entre a arrematação 
dos bens em praça ou leilão e a assina¬ 

tura do autor. 

Se o leilão teve lugar no dia 30 
de abril e o dia primeiro de maio, foi 
e é feriado nacional, estando assim os 
cartórios judiciais fechados, o pedido 
de remição feito no dia dois de maio 
foi indiscutivelmente exercido no 
prazo de 24 horas. 

E o segundo requisito? Os autos 
revelam que o depósito de preço por 
quanto foi o imóvel arrematado, só 
se efetuou no dia cinco de maio 
(fls. 37). 

Da leitura dos artigos 787 e 788 
do citado estatuto processual, a con¬ 
clusão a que se chega é que o exercí¬ 
cio do direito de remição deve ser fei¬ 
to concomitantemente com o depósito 
do preço, no prazo de 24 horas. 

Esta, aliás, é a opinião, dentre 
outros juristas, de SÉRGIO SAHIO- 
NE FADEL E JOSÉ DE MOURA 
ROCHA. 

O primeiro, citado aliás na con- 
traminuta de fls . . . . , diz que “o 
exercício do direito de remir é manifes¬ 
tamente unilateral da vontade (as¬ 
pecto subjetivo) seguida do depósito 
do valor dos bens (aspecto objetivo)”. 

“Se falta um dos elementos que 
se devem completar nas 24 horas já 
referidas não há remição” (Comentá¬ 
rios ao Código de Processo Civil, 

vol. IV, pág. 196). 
O segundo diz: “O pretendente 

adquire o direito de remição com a 
apresentação do pedido e a realização 
do depósito nos prazos legais (Comen¬ 
tários ao Cód. de Processo Civil 
vol. IX, pág. 309). 

Cumpria assim ao agravante, 
mormente tendo em vista que o dia 
1? de maio fora feriado, ao dar entra¬ 
da na sua petição de remição de bem 

arrematado, fazer o depósito do preço 
respectivo, e não aguardar qualquer 
despacho do juiz autorizando esse 
depósito. 

Nem se alegue ter havido, no 
caso, sub judice, obstáculo judicial 
ou forçà maior. 

Se o cartório houvesse recusado 
o recebimento do preço sob a alegação 
de não ter sido esse depósito autoriza¬ 
do pelo Juiz, ou sob qualquer outro 
pretexto, aí sim poder-se-ia admitir 
como caracterizado o obstáculo judi¬ 
cial. 

Isso porém não ocorreu nos 
autos, tanto assim que nada se alega 
nesse sentido. E a prova mais eloqüen- 
te dessa assertiva é que no dia cinco 
de maio, sem qualquer autorização do 
Juiz, o depósito de preço foi feito em 
cartório, tendo sido expedidas as res¬ 
pectivas guias. 

Pergunta-se: por que o agravante 
não fez logo no dia dois de maio o de¬ 
pósito, só o fazendo no dia cinco? 

Não sabia ele que o prazo para 
esse depósito era de 24 horas? 

Se nao cumpriu, pois, o que 
determina a lei, nem provou ter havido 
obstáculo judicia] ou força maior, sua 
pretensão não pode ser atendida, 
impondo-se o improvimento do agravo. 

Salvador, 30 de março de 1976. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente e 
Relator. 
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CONDOMÍNIO. ÁREA COMUM. 
AMPLIAÇÃO DE APARTA¬ 
MENTO. FALTA DE AUTORI¬ 
ZAÇÃO DOS OUTROS CON¬ 
DÔMINOS. PROVIMENTO 
PARCIAL ' DO RECURSO 
PARA JULGAR PROCEDENTE 
A AÇÃO NO QUE DIZ RESPEI¬ 
TO À DEMOLIÇÃO DAS 
OBRAS DE AMPLIAÇÃO. 

Sem autorização dos 
demais condôminos nenhum 
condômino pode fazer no seu 
apartamento modificação ou 
ampliação com usurpação da 
área livre de cobertura do edifí¬ 
cio ou que venham prejudicar 
a solidez do prédio e afetar as 
suas fachadas, as partes externas 
e as internas da propriedade 

comum. 

Voto Vencido - Diverge, data 

venia, da maioria, por entender 
que a sentença recorrida não 
merecia nenhum reparo, pois a 
mencionada construção, ou 
ampliação do apartamento em 
tela foi feita em estrito cumpri¬ 
mento ao que foi convencionado 
pelos condôminos, sem discre¬ 
pância de votos, tendo sido a 
convenção aprovada em Assem¬ 
bléia Geral, devidamente assina¬ 
da e registrada no Cartório do 
19 Oficio de Títulos e Docu¬ 
mentos. Por tudo que foi dito 
impunha-se, a seu sentir, o im- 
provimento do apelo. 
Ap. n9 551/75. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 

n9 551/75 da Capital, em que figuram 
como apelantes — Robson Orleans de 
Assis e S/M, Edna Parish Orleans de 

Assis, sendo apelados, - Osvaldo Fra¬ 
ga de Carvalho e sua esposa Laurita de 
Carvalho. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Civel do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia e integrantes 
da Turma julgadora, por maioria de 
votos, dar provimento em parte ao 
recurso, contra o voto do Des. Relator. 

E assim decidiu a maioria, pelas 
razões que se seguem. 

A escritura de compra e venda, 
de fls. 78, revela que os apelados com¬ 
praram a João Martins da Fonseca e 
outros o apartamento número 1101 do 
Edifício Portinari, sito à rua Alameda 
Antunes, número 6, Barra, subdistri- 
to da Vitória, apartamento este cons¬ 
tituído de living, dois quartos, sanitá¬ 
rio e cozinha, com uma área de cerca 
de 28,00 m2, bem assim a fração ideal 
de 5,04 m2. 

A prova pericial evidencia que 
esse apartamento foi ampliado pelo 
seu proprietário, de tal modo que 
passou a ter uma área de 61,68 m2 
ficando constituído de 1) Saleta de en¬ 
trada; 2) Sala; 3) quarto; 4) sanitário; 
5) sanitário; 6) cozinha. 

No particular, as partes não con¬ 
testam, e os próprios apelados reco¬ 
nhecem haver feito essas ampliações. 

O que discutem é se, com essas 
ampliações, houve uma usurpação por 
parte dos apelados da área comum de 
cobertura do Edifício. 

Entendem os apelados que sendo 
o Edifício composto de 21 apartamen¬ 
tos, possuindo o menor uma área cor¬ 
respondente à metade dos demais, e 
que sendo a área dos maiores, de 
172,00 m2, lícito lhes era fazer a am¬ 
pliação impugnada, porque assim pro- 
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cedendo não afetara as partes exter¬ 
nas e internas de propriedade comum, 
por isso que a área do seu apartamento 
nos termos da Convenção de fls. era de 
86,00 m2 e com as ampliações realiza¬ 
das não foi atingida essa metragem 
e muito menos ultrapassada. 

Sem razão evidentemente os ape¬ 
lados, no particular. 

O apartamento por eles adquiri¬ 
do tinha apenas uma área de 28,00 m2. 
Não consta dos autos nem há qualquer 
prova, no sentido de que houvessem 
eles adquirido de quem quer que fosse 
outras áreas no ediffcio Portinari. 

E se possuíam apenas 28,00 m2, 
não poderíam, sob o pretexto de que 
na Convenção se dizia que o aparta¬ 
mento menor tinha uma área corres¬ 
pondente à metade dos demais, 
ampliar o seu apartamento, sem autori¬ 
zação dos outros condôminos, ocupan¬ 
do uma área de 33,68 m2. 

Na citada Convenção, ficou bem 
esclarecido o que se devia entender por 
partes do Edifício de propriedade co¬ 
mum (art. 2?) e o que se considerava 
partes autônomas de propriedade 
exclusiva e autônoma de cada condô¬ 
mino (art. 3). 

Por sua vez nô art. 4?, ainda da 
Convenção, se estabeleceu que as mo¬ 
dificações a serem feitas nas partes de 
propriedade exclusiva de cada proprie¬ 
tário dependeríam do conhecimento 
que deveria ser dado aos demais co- 
proprietários, por intermédio do síndi¬ 
co, cabendo a este a obrigação de res¬ 
ponder, em nome daqueles, depois de 
ouvi-los, no prazo de 30 dias, não po¬ 
dendo ser negada a aprovação para as 
modificações, uma vez que as mesmas 
não prejudicassem a solidez do prédio 
e nem afetassem as fachadas do Edifí¬ 
cio, as partes externas e as internas de 
propriedade comum. 

As partes autônomas do Edifício 
Portinari, de propriedade exclusiva dos 
apelados eram o apartamento 1101 
descrito na escritura de fls. 78, com 
todas suas instalações internas e exter¬ 
nas bem como ramais de encanamento 
de água, de esgoto e de luz e ainda as 

vagas para carros. 
Nada mais do que isso possuíam 

os apelados. 
Como pois, prevalecendo-se de 

sua condição de síndico do Edifício, 
sem observância do estabelecido na 
Convenção e sem autorização dos de¬ 
mais condôminos realizou aquelas 
obras de ampliação descritas no laudo 
pericial? 

Se só eram donos de uma área de 
28,oo m2, é óbvio que aumentando 
essa área para 61,68 m2, usurpou 

indiscutivelmente a área comum inali¬ 
enável e indivisível do referido Edifí¬ 
cio, sem autorização dos demais con¬ 
dôminos. 

Quanto às modificações feitas 
no apartamento destinado à residência 
do zelador, merecem ser mantidas 
porque realizadas em benefício do 
condomínio e para atender às suas pró¬ 
prias necessidades. 

Essas as razões que levaram a 
maioria da Turma Julgadora a dar 
provimento parcial à apelação para 
julgar procedente a ação proposta no 
que diz respeito à demolição das obras 
de ampliação realizadas no apartamen¬ 
to 1101. 

Salvador, 27 de abril de 1976. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente e 
Relator designado. Manuel José Perei¬ 
ra da Silva - vencido. 

Divergi, data venia, da ilustrada 
maioria, por entender que a sentença 
recorrida não merecia qualquer reparo. 
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Senão, vejamos: Em a sua petição 
inicial os autores alegaram que o 
réu - varão — . teria adquirido ou 
mandado construir tal apartamento 
(referindo-se ao de n9 1101) e depois 
resolveu ampliá-lo, utilizando-se, 
assim, da área comum, que constitui a 
cobertura”. Acrescentaram, ainda, 
naquela peça vestibular, que o réu - 
varão - “Não contente em usurpar a 
área livre da cobertura, naquela inde¬ 
vida e ilegal ampliação do apartamen¬ 
to, que deve ter área correspondente à 
metade dos demais do edifício" (o 
destaque é nosso). Finalmente, pedi¬ 
ram os autores que os réus fossem 
“condenados a demolir às suas custas, 
com restauração da área usurpada, o 
que porventura tenham construído 
além da área permitida" (voltamos a 
destacar). 

A inicial é datada de 16 de se¬ 
tembro de 1972 e foi despachada, 
cinco (5) dias após, em 22 de setem¬ 
bro de 1972. 

Ocorre, no entanto, que em 6 de 
janeiro de 1971 (fls. 37), conseqüen- 
temente em (1) ano, oito (8) meses e 
dezesseis (16) dias antes da petição 
inicial, a Assembléia Geral dos condô¬ 
minos do Edifício Portinari aprovou, 
sem qualquer restrição a “Convenção, 
o Regulamento Interno nela inserido e 
a Constituição do Condomínio”. 

Nessa Convenção — fls. 28 e 
seguintes dentre outros foram aprova¬ 
dos os seguintes pontos: 

a) que o Edifício Portinari pos¬ 
suía 12 pavimentos de frente e de fun¬ 
do, divididos em 21 apartamentos 
residenciais (destacamos), sendo um 
Pequeno de cobertura com a área cor¬ 
respondente à metade dos demais 
(ver art. 19); 

b) que entre outras é parte de 
propriedade comum a Cobertura do 

Edifício (art. 2o); e, 
c) assinaram essa Convenção - 

uns como proprietários, outros como 
promitentes compradores — todos os 
condôminos, desde o proprietário do 
apartamento 101 até o promitente — 
comprador dos apartamentos de 
n9s 1002 e 1101, este exatamente o de 
cobertura, portanto já construído com 
o próprio edifício. 

Por que importantíssimo, ressal¬ 
to que o autor — varão — também assi¬ 
nou na aludida convenção, como pro¬ 
mitente - comprador do apartamento 
n9 2011. 

Comprova a documentação car¬ 
reada para os autos que os apartamen¬ 
tos, desde o de n9 101 ao de 1002, pos¬ 
suíam, para cada um, uma área cons¬ 
truída de 172,00 m2. 

O apartamento de cobertura, o 
de n9 1101, possuía ex-vi da escritura 
de compra e venda, uma área cons¬ 
truída de 28,00 m2. 

Entretanto, os condôminos — 
por conseguinte proprietários, em 
comum, da cobertura do edifício — em 
Assembléia Geral, à unanimidade, con¬ 
vencionaram (ou contrataram, ou com¬ 
binaram ou ainda ajustaram) que 
“. .. o pequeno apartamento de cober¬ 
tura teria área correspondente à meta¬ 
de dos demais”. 

Desde que os demais aparta¬ 
mentos possuíam uma área de 172,00 
m2, o pequeno apartamento de co¬ 
bertura, consoante convencionado, 
tinha uma área de 86,00 m2, corres¬ 
pondente à metade dos demais. 

A perícia realizada, fls. 65, cons¬ 
tatou que o pequeno apartamento de 
cobertura possuía uma área construída 
de 61,68 m^. 
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Conseqüentemente, desde que a 
área convencionada - contratada, ajus¬ 
tada, combinada, consentida — para o 
pequeno apartamento de cobertura era 
de 86,00 m2 e o dito apartamento 
apenas ocupava uma área de 61,68 m2, 
portanto, da que lhe cabia ocupar, 
induvidosamente nada foi construído, 
ou mesmo ampliado, além da área 
permitida, destarte nada existindo para 
ser demolido consoante pensaram os 
autores. 

A mencionada construção, ou 
ampliação, do apartamento em tela 
foi feita em estrito cumprimento ao 
que foi convencionado pelos condô¬ 

minos, sem discrepância de votos — 
destaco que dentre os votantes estava 
o A. — varão, — quando da Assembléia 
Geral que aprovou a convenção devi¬ 
damente assinada e registrada no car¬ 
tório do 1? ofício de Títulos e Docu¬ 
mentos, em 7 de abril de 1971, muito 
antes da propositura da presente ação 
ordinária demolitória. 

Impunha-se, a meu sentir, o 
improvimento do apelo. 

DESAPROPRIAÇÃO^ INDIRE¬ 
TA - INDENIZAÇÃO. QUAN¬ 
TUM. VALOR ATUAL - IM- 
PROVIMENTO DA APELA¬ 
ÇÃO. 

Ação de indenização por 

força de desapropriação indireta. 
O preço do imóvel deve ser 
atual. Ausência de área remanes¬ 

cente que pudesse valorizar-se 
com as obras públicas construí¬ 
das no local. Improvimento da 

apelação. 
Ap. 655/76. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 
Vistos, examinados e discutidos 

estes autos etc. 
Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, unanimemente, em 
negar provimento à apelação. 

1 A doutrina e a jurisprudên¬ 
cia têm admitido a perda da proprieda¬ 
de imóvel processada ao arrepio da Lei 
n9 3365,i de 21 de junho de 1941 — e 
das normas legais subseqüentes que a 
modificaram —, definindo-a como 
desapropriação indireta. 

É o que ocorreu na espécie, dan¬ 
do margem a que Fortunato da Silva 
Fialho requeresse a respectiva indeni¬ 
zação,em face de haver perdido a posse 
-- e haverá de perder o domínio pleno 
- do terreno havido por herança de 
seu pai, no qual a Superintendência de 
Urbanização da Capital - SURCAP - 
construiu um trecho da Av. Vasco da 
Gama. 

A área assim ocupada fica à mar¬ 
gem esquerda da pista dessa via 
pública, à altura do primitivo número 
668, de porta, no subdistrito da Vitó¬ 
ria, mede 356, 68 m2, e continha, 
então, algumas benfeitorias - muro de 
placas de cimento pré-moldadas, tipo 
Placer, cerca de arame farpado e árvo¬ 
res frutíferas. 

2 - Autarquia que é, a SURCAP, 
embora autônoma, não se mantém por 
meios próprios, visto nem de longe 
possuir receita suficiente. A Prefeitura 
de Salvador, portanto, é que, na verda¬ 
de, responde por todas as obras reali¬ 
zadas dentro dos limites do Município, 
tendo grande e legítimo interesse em 
participar da demanda, ou na condição 
de ré, ou, como no caso, na de assis¬ 
tente daquele órgão. Daí, ser de sua 
autoria a apelação que interpôs na 
defesa de seu patrimônio. 



No apelo, rebelou-se contra o 
critério adotado na sentença para 
fixar o valor da indenização, sob o fun¬ 
damento de que esse valor, que é atual, 
decorre, imediatamente, das obras 
públicas feitas naquela avenida. Por 
isso mesmo, acrescenta, o respectivo 
cálculo deveria abstrair a valorização 
decorrente dos melhoramentos para, 

como se eles não existissem estabele¬ 
cer o preço que ela considera justo. 

Mas não é assim. 
A sentença demonstrou, conve¬ 

nientemente, o porque do quantum 
da indenização, enquanto a apelante 
não trouxe, no recurso, informação 
alguma capaz de abalar o entendi¬ 
mento do digno a quo, sobretudo no 
que concerne ao fator valorativo 
consequente das obras públicas 
implantadas naquela via. Primeiro, 
porque tais obras só trariam vanta¬ 
gem para o apelado se lhe tivesse res¬ 
tado área remanescente; segundo, 
porque, mesmo que tal houvesse 
ocorrido, a valorização não reper¬ 
cutiría como fator de diminuição do 
preço, que deve ser justo e atual, 
conforme o disposto na Constituição 
e o assente na jurisprudência. 

Por tais motivos, negam provi¬ 
mento à apelação. 

Salvador, Sala das Sessões da 2? 
Câmara Cível, 24 de maio de 1977. 
Claudionor Ramos - Presidente; Ornar 

Carvalho - Relator. 

GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL 
UNIVERSITÁRIO. ACRÉSCI¬ 
MO AOS VENCIMENTOS. 
PRESTAÇÕES VENCIDAS A 
PARTIR DA LEI 2774. CON¬ 
DENAÇÃO EM JUROS E COR¬ 
REÇÃO MONETÁRIA. 

"Vide Embargos n? 16/75, à pág. 61 desta Revista. 

Mantida a sentença do 
juízo a quo o Tribunal, restrin¬ 
gindo, dá a Lei 2774 como 
ponto de partida para o paga¬ 
mento das prestações vencidas, 
condenação acrescida de juros 
moratórias, correção monetária 
mais aistas e honorários advoca- 
ticios de 10% (dez por cento), 
sobre o que for apurado na exe¬ 
cução. 

Voto Vencido: A Lei nÇ 2774, 
que os apelados invocam em 
apoio de suas pretensões não 
beneficia nem a eles nem a nin¬ 
guém, ao contrário, o que ela 
faz é restringir direitos conge¬ 
lando como congelou a gratifica¬ 
ção de currículo de nível 
universitário. Dai, porque, data 
venia do entendimento da maio¬ 
ria, dei provimento total à apela¬ 
ção. 
Ap. nP 14 196. Relator: DES. 
ARNALDO ALCÂNTARA. 

ACÓRDÃO* 

Vistos estes autos de apelação 
cível n? 14 196 da Capital, sendo rela¬ 

tados e discutidos, como apelantes o 
Dr. Juiz de Direito da 4? Vara da 
Fazenda Pública e o Estado da Bahia 
e apelados: Júlio Augusto Rodrigues 
da Costa e outros. 

Acordam os Desembargadores da 
Turma da 2? Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça da Bahia, por 
maioria, em dar provimento ao recur¬ 
so, em parte, contra o voto do Emi¬ 
nente Desembargador revisor que dava 
provimento total, pelas razões seguin¬ 
tes: Ficam integrando esta decisão os 
relatórios de fls. 175 a 178 e 202 v. 
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Os apelados pleiteam o acrésci¬ 
mo das vantagens dos seus vencimen¬ 
tos ou proventos, nos respectivos car¬ 
gos, da gratificação especial de que tra¬ 
ta a Lei 2774 de 1969, a partir de 1? 
de agosto de 1966 e que essa gratifi¬ 
cação deverá ser incluída permanente, 
nas folhas de pagamento e as presta¬ 
ções vencidas desde aquela data, 
deverão ser pagas com os respectivos 
juros e correção monetária, bem como 
devem ser pagos os honorários de 
advogado e custas processuais. O 
digno magistrado, fls. 180, julgou 
a ação procedente e acentuou que 
essa gratificação nos termos da Lei 
n9 2774 citada deverá ser fixa e inal¬ 
terável; que as prestações vencidas 
devem ser pagas com juros de mora e 
correção monetária e condenou o 
Estado nas custas e honorários advoca- 
tícios à base de 10% sobre o que for 
apurado na execução. A maioria da 
Turma, após examinar, cuidadosamen¬ 
te, o caso sub judice, fixou no sentido 
de restringir o pagamento das presta¬ 
ções vencidas a partir da Lei n? 2774 
que restabeleceu o N.U. congelado. 
Diante dos fundamentos conclusivos 
do decisório, a maioria aceitou a con¬ 
denação das prestações vencidas com 
juros moratórios, correção monetária, 
e, nas custas e honorários advocatícios 
à base de dez por cento sobre o que for 

apurado na execução. Fica integrando 
este decisório a brilhante fundamen¬ 
tação, exibida na inicial, pelo Eminen¬ 
te Prof. Lafayette Pondé, D.D. Reitor 
da Universidade Federal da Bahia, 
não havendo necessidade de repeti-la 
nesta decisão. 

Salvador, vinte de maio de 1975. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
Arnaldo de Almeida Alcântara — Rela¬ 
tor. Voto Vencido do Des. Leitão 
Guerra: 

Pela leitura cuidadosa dos autos 
observa-se, e no particular não se dis¬ 
cute, que os apelados obtiveram e 
entraram no gozo das vantagens pre¬ 
vistas na Lei n? 1613, de 1962 (Lei de 
Classificação dos Cargos). 

Que posteriormente surgiu a Lei 
n9 2323 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos), revogando a Lei 1613. 

Mais tarde, veio a Lei n9 2426, 
de 3 de jqneiro de 1967 (lei que fixou 
os valores das escalas de vencimentos 
para o pessoal civil e militar do Poder 
Executivo), determinando no seu 
artigo 39, que, com os novos níveis 
de vencimentos estabelecidos no art. 
19, ficava absorvida a vantagem rela¬ 

tiva à gratificação especial a que se 
referia o artigo 60, da Lei n9 1613, 
de 12,de janeiro de 1962, que assim 

se suprimia. 
Finalmente, aparece a Lei 

n9 2774, de 26 de dezembro de 1969 
determinando o congelamento da 
gratificação do currículo de nível uni¬ 
versitário. 

Com apoio nessa última lei, os 
apelados pretendem que os seus pro¬ 
ventos a partir de 19 de janeiro de 

1966 sejam acrescidos da gratificação 
especial com os respectivos juros e 
correção monetária sustentando: que 
essa sua pretensão não decorre de 
tratamento igual ou de equiparação 
de vantagens a que outros tenham 
direito; que não invocam paridade de 
situações ou isonomia de regime jurí¬ 
dico como se a lei tivesse beneficiado 
a outros cargos ou titulares e quises¬ 
sem eles trazer para os seus cargos esse 
benefício; que o que eles invocam é a 
lei que é sua, a lei que prevê direta e 
imediatamente a situação em que 
estão eles próprios investidos de titu¬ 
lares de cargos para cujo provimento 
é indispensável o curso universitário e 
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nessa situação estavam quando da vi¬ 
gência da Lei n9 1613; que à gratifi¬ 
cação eles tem direito não por via re¬ 
flexa, não porque ela tenha sido 
concedida a outros funcionários, mas 
sim porque foi dada a eles próprios 
pela Lei n9 1613, tal como foi inter¬ 
pretada pela Administração e tal como 
está no texto da Lei n9 2774; que eles 
enfim não têm direito a essa gratifi¬ 
cação porque sua situação seja igual a 
de outrem, mas porque sua situação 

é regida pela lei. 
Estaríamos de pleno acordo 

com o brilhante raciocínio e as 
magníficas considerações dos apelados 
através de seus dignos, cultos e talen¬ 
tosos advogados se no nosso entender 
fossem corretas as premissas desse 
raciocínio e dessas considerações. 

A verdade porém é que os ape¬ 
lados nunca deixaram de perceber a 
gratificação de nível universitário que 
lhes foi concedida pela Lei n9 1613, 
por isso que mesmo extinta essa grati¬ 
ficação pela Lei n9 2323 de 1966, 
foi ela incorporada aos vencimentos 
dos apelados nos termos do art. 39, 
da Lei n9 2426 de 3 de janeiro de 
1967 que assim dispõe: “Com os no¬ 
vos níveis estabelecidos no art. 19, 
desta lei, fica absorvida (os grifos são 
nossos) a vantagem relativa à gratifi¬ 
cação especial a que se refere o art. 60 
da Lei n9 1613 de 12 de janeiro de 
1962 que assim se extingue:” 

Os laudos periciais de fls. e fls., 
demonstram que os apelados perce¬ 

biam até a publicação da Lei n9 2426 
vencimentos de Cr$ 264,19 e que so¬ 
bre esses vencimentos tiveram eles 
por força dessa Lei 2426, um aumento 
de ordem de 30% concedido aos esca¬ 
lões superiores e mais a incorporação 
de gratificação especial de 20%. 

Vê-se, pois, que os apelados 

jamais deixaram de perceber a grati¬ 
ficação de nível universitário. 

Isto seria o bastante para que se 
desse provimento ao recurso interpos¬ 
to. 

Mas, admitindo-se para argumen¬ 
tar, que não viessem os apelados perce¬ 
bendo essa gratificação desde a vigên¬ 
cia da Lei n9 2323, ainda assim, 
impõe-se o provimento da apelação. 

A Lei n9 2774, que os apela¬ 
dos invocam em apoio de suas preten¬ 
sões não beneficia nem a eles nem a 
ninguém. Ao contrário, o que ela faz 
é restringir direitos congelando, como 
congelou, a gratificação do currículo 
de nível universitário. 

Isto é o que está dito no seu arti¬ 
go 19 quando reza: “A gratificação 
especial a que se refere o artigo 60, 
da Lei 1613 de 12 de janeiro de 1962, 
já extinta com a vigência da Lei 
n9 2323 de 11 de abril de 1966, 
mas que em virtude da decisão judicial 
ou extensão por via administrativa 
ficou reconhecida aos membros da 
Magistratura, do Ministério Público, da 
Procuradoria Geral do Estado, aos 
Delegados Adjuntos e a funcionários 
de nível- universitário, inclusive da 
Administração descentralizada, con¬ 
tinuará a ser paga como vantagem 
pessoal, fixa e inalterável, na forma 
desta lei respeitada a prerrogativa cons¬ 
titucional de irredutibilidade de venci¬ 
mentos”. 

É óbvio pois, em face da redação 

do dispositivo acima referido, em pri¬ 
meiro lugar, que essa lei só se refere 
aos servidores que expressamente 
enumera, inclusive aos funcionários de 
nível universitário a que, em virtude 
da decisão judicial ou extensão por 
via administrativa, ficou reconhecido o 
direito à percepção da gratificação 
especial embora já extinta (que não é 

95 



a hipótese dos apelados), e em segun¬ 
do lugar, que nem a esses funcionários 
a referida lei concede qualquer vanta¬ 

gem. 

Longe de beneficiar a qualquer 
servidor, a Lei n9 2774 o que faz é, 
como já dito, restringir direitos conge¬ 
lando a gratificação do currículo do 
nível universitário chegando ao ponto 
de determinar no § 29, do art. 19, 
que a gratificação não será computada 
para o cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária atribuída ao servidor bene¬ 
ficiado e que tenha como base o ven¬ 
cimento, exceto na fixação dos 

proventos da aposentadoria na forma 
da legislação vigente. 

Como, pois, invocaram os apela¬ 
dos em defesa de seus interesses uma 
lei promulgada exclusivamente para 
restringir direitos já existentes? 

Vale salientar que os apelados 
são os únicos servidores que não são 
atingidos pela restrição da Lei 
n9 2774, por isso que com a incorpo¬ 
ração de nível universitário aos seus 
vencimentos determinada pela Lei 
n9 2426, todos os aumentos poste¬ 
riores que tiverem serão calculados 
sobre o total desses vencimentos, en¬ 
quanto o aumento dos demais servi¬ 
dores previstos na Lei n9 2774 incidi¬ 
rá apenas sobre os vencimentos não 
incluída neles a gratificação especial. 

Essas as razões que me levaram, 
data venia do entendimento da douta 
maioria, a dar provimento à apelação. 

Salvador, 20 de maio de 1975. 
Adolfo Leitão Guerra - Revisor ven¬ 
cido. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CHOQUE DE VEÍCULOS. IM¬ 
PRUDÊNCIA. APLICAÇÃO DA 
TEORIA DA CAUSA ADEQUA¬ 
DA. RESSARCIMENTO DOS 
DANOS E PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS PELA EM¬ 
PRESA RÉ. PROVIMENTO 
DO RECURSO PARA JULGAR 
PROCEDENTE A AÇÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANOS. 

É considerado culpado 
aquele que concorre de modo 
preponderante para a efetivação 
do evento. Aplicação da teoria 
da causa adequada. 

Ap. 482/76. Relatora: DES? 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos da Apelação Cível 
n9 482/76, da Capital, nos quais figu¬ 
ram, como apelante, Benigno José 
Neto, e, como apelada, a Empresa de 
Transporte Joevanza S.A. 

Acordam, unanimemente, os 
Desembargadores da 2? Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, com¬ 
ponentes da Turma Julgadora, dar 
provimento ao recurso para julgar 
procedente a presente ação de repara¬ 
ção de dano, reconhecendo ter sido a 
conduta imprudente do motorista do 
ônibus da Empresa de Transporte 
Joevanza a causa adequada para a 
efetivação do evento. 

No dia 10 de dezembro de 1974, 
um ônibus da Empresa de Transporte 
Joevanza tentava ultrapassar outro, 
que se achava à sua frente, no ponto 
existente na Rua Conde de Porto Ale- 



gre, bairro do IAPI, nesta Capital, 
quando colidiu, violentamente, com o 
veículo do autor apelante que vinha 
em sentido contrário, na sua mão de 
direção. 

0 laudo de fls. 10 registra como 
causas do acidente: a conduta inicial 
proibida do motorisia do ônibus, fe¬ 
rindo o item XI do art. 181 do 
Reg. do Código Nacional de Trânsito 
e a excessiva velocidade do volks de 
propriedade do autor, em desacordo 
com o item XVI do referido art. 181. 

Com base nas conclusões do 
laudo, a sentença reconheceu a culpa 
concorrente dos motoristas dos veícu¬ 
los envolvidos no acidente e julgou a 
ação improcedente, pagas as custas em 
proporção pelos litigantes. 

Insurgindo-se contra a sentença, 
o apelante argumenta: 

a) quando não há reconvenção 
e se reconhece a culpa concorrente, a 
solução é condenar-se o réu ao paga¬ 
mento da metade do prejuízo do 
autor; 

b) quando a conduta de um dos 
motoristas é decisiva para a consuma¬ 
ção do evento não há culpa concorren¬ 
te, mas deve ser reconhecida a culpa 
de quem para ele contribuiu, eficien- 
temente. 

Como acentua o advogado da 
parte ré apelada, outra prova não exis¬ 
te no processo senão o laudo que con¬ 
signa a dupla infração dos veículos 
envolvidos no acidente. Segundo o 
Regulamento do Cód. Nacional de 
Trânsito ambas as infrações têm a 
mesma gravidade. 

Assim, à primeira vista parece 
que ambos os motoristas foram im¬ 
prudentes e que a solução seria, real¬ 
mente, admitir a culpa concorrente. 

Em primeiro lugar, convém assi¬ 
nalar a fragilidade da afirmação do 

laudo quanto à excessiva velocidade 
do volks. Os peritos não dizem, não 
especificam os elementos que serviram 
de base a tal conclusão. Na verdade, na 
situação descrita no laudo é muito di¬ 
fícil presumir-se a real velocidade 
desenvolvida pelo volks, no momento 
do acidente. Todavia, se ela fosse exces¬ 

siva, como dizem os peritos, os danos 
seriam de maior gravidade, com sacri¬ 
fício, talvez, da vida do motorista do 
volks. Pela situação descrita no proces¬ 
so, este veículo vinha na mão de dire¬ 
ção e conseqüentemente,' tinha prefe¬ 
rência. 

Esta constitui outra circunstân¬ 
cia digna de relevo. O ônibus, ao des¬ 
locar-se de detrás daquele se encontra¬ 
va parado no ponto, sem a necessária 
cautela, isto é, sem observar se vinha 
outro veículo em sentido contrário, se 
a pista por onde deveria deslocar-se 
estava livre, tornou-se obstáculo im¬ 
previsível e inevitável para o motorista 
do veículo que, na sua mão de dire¬ 
ção, se deslocava em sentido contrá¬ 
rio. A conduta imprudente do motoris¬ 
ta do ônibus foi, não resta dúvida, a 
causa eficiente do acidente. 

Em tais casos, a orientação da 
Jurisprudência, inicialmente era no 
sentido de admitir a culpa concorren¬ 
te, sendo a reparação devida pela me¬ 
tade. 

Atualmente, admite-se a respon¬ 
sabilidade daquele que, agindo com 
imprudência, imperícia ou negligência, 
foi o causador imediato do evento. 
Convém reproduzir, como ilustração, o 
Acórdão da 5? Câmara do TJ. da 
Guanabara, na Ap. 34 518, proferido 
em 4/11/74. 

“Prepondera, em matéria de res¬ 
ponsabilidade civil, moderna¬ 
mente, na caracterização da 

causalidade, a teoria da causa 
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adequada segundo a qual nem 
todas as condições necessárias de 
um resultado são equivalentes. O 
que se deve indagar é qual dos 
fatos ou culpas foi adequado 
para o evento danoso, isto é, 
qual dos atos imprudentes fez 
com que o outro, que não teria 
conseqüência por si só, determi¬ 
nasse, adjuvado por ele, o aci¬ 
dente. Sempre que seja possível 
estabelecer a inocuidade, ainda 
que imprudente, se não tivesse 
ocorrido a intervenção do outro, 
não se deve falar em concorrên¬ 
cia de culpa. A responsabilida¬ 
de é de quem interveio com 
culpa adequada para o dano. 

Assim, a culpa da vítima perde 
toda a expressão desde que 
absorvida pela culpa exclusiva do 
agente. A culpa grave necessária 
é suficiente para o dano exclui 

a concorrência de culpa. A apli¬ 
cação do princípio da concorrên¬ 

cia de culpas, com a conseqüen- 
te divisão da indenização, foi a 
correspondência lógica aos 
apelos da equidade, em casos 
excepcionais em que não se co¬ 
gita da preponderância manifesta 
e provada da culpa do agente” 
(Boletim ADCOAS — Ano 1975 
- pág. 135). 

O caso dos autos se ajusta per- 

feitamente à hipótese focalizada no 
Acórdão citado. Induvidosa a culpa do 
motorista do ônibus, de cuja conduta 
imprevisível resultou o choque dos 
veículos, a Empresa ré deverá ressar¬ 
cir os danos decorrentes do acidente, 
respondendo ainda, por força do 
princípio da sucumbência pelo paga¬ 
mento das custas e honorários de advo¬ 

gado, estes na base de vinte por cen¬ 
to sobre o valor da causa. 

Salvador, 7 de dezembro de 
1976. Claudionor Ramos - Presiden¬ 
te e Revisor. Olny Silva - Relatora. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. ACI¬ 
DENTE DE VEÍCULO. MORTE 
DO SEGURADO. NÃO COBER¬ 

TURA'. 

Seguro obrigatório de responsa¬ 
bilidade civil não cobre danos 
pessoais sofridos pelo próprio 
segurado ou preposto seu, mas 
somente os danos ocasionados a 
terceiros, pelos quais deva o se¬ 
gurado responder civilmente. 
Voto vencido: do Des. Claudio¬ 
nor Ramos: Por entender que o 
seguro questionado garante 
todas as pessoas transportadas 
ou não, nos termos explícitos da 
norma que o instituiu. 
Ap. 579/76. Relator: DES. CÍ¬ 
CERO DANTAS BRITO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível da Capi¬ 
tal, n9 579/76, em que é apelante Bra¬ 
sil Companhia de Seguros Gerais e ape¬ 
lada Luzinete de Oliveira Silva. 

Acordam os Desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia e integrantes da Tur¬ 
ma Julgadora, por maioria de votos, 
vencido o eminente Des. Claudionor 
Ramos, dar provimento à apelação. 

Para o desate da demanda, 
impõe-se, de logo, pela repercussão 
que, se agasalhada, terá no processo, 
o exame de preliminar argüida pela 

apelante. 
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Entende a apelante que o feito 
é nulo porque não foi feita, apesar 
de requerida, a citação do Instituto de 
Resseguros do Brasil para, na condição 
de litisconsorte, integrar a lide. 

O Instituto de Resseguros do 
Brasil, no dizer da apelante, partici¬ 

pa da responsabilidade oriunda do 
seguro, pelo que deveria, sob pena de 

nulidade do feito, ter sido citado. 
O ilustre a quo, sem qualquer 

manifestação sobre esse requerimento, 
encerrou a instrução e julgou o feito, 
omitindo na sentença o exame da im¬ 
portante questão. 

Dir-se-á, a exemplo da apelada, 
que para justificar a citação pedida, 
não basta declarar o interesse do Ins¬ 
tituto de Resseguros do Brasil. Indis¬ 
pensável é provar-se a existência desse 
interesse. 

Não tendo a apelante feito, no 
curso do processo, prova do interesse 
do Instituto de Resseguros do Brasil, 
a preliminar deve ser desagasalhada, 
sobretudo porque da censurada omis¬ 
são não resulta nenhum prejuízo para 
a apelante. 

No mérito, a questão se resume 
em saber se o seguro obrigatório de 
responsabilidade civil, estatuído para 
cobertura de danos ocasionados a ter¬ 
ceiros, alcança o motorista causador 
do evento ou, em caso de morte, a seus 
beneficiários. 

A resposta, nada obstante a falta 
de uniformidade nas manifestações 
interpretativas a respeito da natureza 
do seguro demandado, desoferece 
complexidade. 

O contrato de seguro obrigatório 
estipula cláusula de indenizar a favor 
de terceiros, que, sem participar da 
formação do contrato, é dele benefi¬ 
ciário. Seu objetivo é garantir a repa¬ 
ração de danos causados a terceiros. 

Não tem por finalidade garantir a inte¬ 
gridade do patrimônio do agente 
causador do dano. Seu objetivo, enfa- 
tiza-se, longe de cobrir danos pessoais 
sofridos pelo próprio segurado ou pre- 
posto seu, é indenizar danos causados 

a terceiros, pelos quais deva o segura¬ 
do responder civilmente. 

Poder-se-á dizer, sem margem 
para erro, que ele constitui uma verda¬ 
deira estipulação em favor de terceiro, 
porque, embora não participe de sua 
formação, o terceiro assume, na sua 
execução, a condição de credor. 

O Supremo Tribunal Federal 
tem, iterativamente, decidido que o 

seguro obrigatório de responsabilidade 
civil não cobre danos pessoais sofridos 
pelo próprio segurado ou preposto seu, 
mas somente os danos ocasionados a 

terceiros. 

Entre outras decisões, destaca-se 
o acórdão proferido pelo eminente 
Ministro THOMPSON FLORES no 
RE 76 329 -PB, cuja ementa é do teor 

seguinte: 

“Contrato de seguro obrigatório. 

Ação direta contra o segurador. 
Estatuído para cobrir os danos 
ocasionados a terceiros, não 

alcança ao próprio causador do 
sinistro, preposto que é do se¬ 
gurado, nem a seus beneficiários, 
em caso de morte, injustifican- 
do-se, outrossim, a própria ação 
direta movida contra a segurado¬ 
ra. Aplicação dos arts. 1432 do 
Cód. Civil e 20 do Decreto-Lei 
n9 73/66. Recurso extraordiná¬ 
rio provido” {Diário da Justiça, 

5.10.73, pág. 7465). 
No mesmo diapasão é o acórdão 

proferido pelo Ministro LEITÃO DE 
ABREU no RE 79 012 PB: 
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“Seguro obrigatório de responsa¬ 
bilidade civil dos proprietários 
de veículos automotores. Esta¬ 
tuído para cobrir os danos 
ocasionados a terceiros, não 
alcança o próprio segurado ou 
seus beneficiários, em caso de 
morte. “Rev. Trimestral de Juris¬ 
prudência, vol. 71, pág. 590 - 
Ano 1975). 

Por outro lado, o Ministro 
CUNHA PEIXOTO, relatando o RE 
n9 80 841 - PR, entendeu que 

“todos que estão no veículo, exce¬ 
to o transportador, serão benefi¬ 
ciados com a cobertura do segu¬ 
ro, em caso de acidente. A exce¬ 
ção encontra-se apenas para 
aquele que está na direção do 
veículo, porque esse não pode 
estar incluído no termo “trans¬ 
portado”. O condutor é o trans¬ 
portador e, portanto, não se en¬ 
contra acobertado pelo seguro”. 
(Rev. Trimestral de Jurisprudên¬ 
cia, vol. 75, ano 1975, pág. 269). 
Ora, na hipótese em discussão, 

a vítima, esposo da apelada, dirigia o 
veículo sinistrado na BR-110 e ao che¬ 
gar numa curva fechada e em declive 
para a esquerda saiu da pista, transpôs 
o acostamento e caiu numa ribanceira, 
ocasionando sua morte e a de mais 
cinco pessoas. 

Nessa situação, o esposo da ape¬ 
lada não pode ser considerado, para 
efeito de obter a cobertura do seguro, 
como terceiro. 

E se terceiro não-era, sua esposa 
não pode, com base no ato ilícito por 
ele praticado, obter qualquer indeni¬ 
zação. 

Admitir-se o absurdo pretendido 

pela apelada, importará em ferir funda¬ 
mente o princípio, universalmente 
aceito, segundo o qual a ninguém é 
lícito beneficiar-se, mesmo indireta¬ 
mente, com os resultados do ato ilíci¬ 
to que praticou. 

Assim, entendendo que o seguro 
obrigatório de responsabilidade civil, 
estatuído para cobertura de danos oca¬ 
sionados a ^terceiros, não alcança o 
próprio causador do evento, dão pro¬ 
vimento ao recurso, para, reformando 
a sentença apelada, julgar a acionante 
carecedora de ação e, em conseqüên- 
cia, condená-la ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios, arbi¬ 
trados estes em quinze por cento 
(15%) sobre o valor da causa. 

Salvador, 5 de abril de 1977. 
Claudionor Ramos - Presidente e 39 
julgador. Cícero Dantas Brito - Re¬ 
lator. 

Claudionor Ramos -- Vencido — 
Confirmei a sentença por entender que 
o seguro questionado - RCOVAT - 
garante todas as pessoas transportadas 
ou não, nos termos explícitos da nor¬ 
ma que o instituiu. 

Nenhuma restrição há, no que 
toca ao fato de resultar o acidente de 
ato do próprio motorista. 

Não se discutindo culpa, tenho 
como certo que deverá ser pago, 
mesmo quando o evento se reveste das 
circunstâncias apontadas no caso em 
julgamento. Os presentes autos forne¬ 
cem farto material nos arrazoados da 
autora apelada e nos julgados por ela 
apontados. Acolhendo a argumentação 
neles desenvolvida, dispenso-me do 
alongamento deste voto, tornando-a 
parte integrante dele. Claudionor 
Ramos. 

100 



SENTENÇA: OMISSÃO SOBRE 
QUESTÕES PREJUDICIAIS 
ARGÜIDAS PRELIMINAR- 
MENTE. NULIDADE. 

Incompleta e nula é a 
sentença que deixar de decidir 
questões prejudiciais. O pronun¬ 
ciamento quanto a estas é obri¬ 
gatório e antecederá ao da maté¬ 
ria de mérito. 
Ap. 539/76. Relator: DES. MA¬ 
NOEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível de 
n9 539/76, da Comarca de Salvador, 
sendo apelantes, Walcar Industrial S/A, 
Walter Tourinho de Carvalho e outros, 
e apelados, Moacyr Ribeiro de Carva¬ 
lho e Suzane Bader. 

Acordam, os Desembargadores 
da Segunda Câmara Cível, do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora à unani- 
niidade, rejeitar a preliminar suscita¬ 
da pelos apelados, na sessão de julga- 
ntento, e acolher a preliminar argüida 
em o seu parecer pelo Exm9 Sr. Dr. 

Procurador da Justiça. 
Decidiram assim, incorporado a 

este o relatório de fls. 420 pelos moti¬ 
vos seguintes: 

a) levantaram os apelados, na 
oportunidade do julgamento do apelo, 
a Preliminar de imprestabilidade do re- 
eurso interposto tendo em vista que 
aPenas se alicerçara o mesmo em pre¬ 
liminares já desprezadas em primeira 
•nstância, as quais, em face de serem 
frentes de consistência jurídica, não 
Se prestavam para fundamentar uma 
aPelação. 

Trata-se, in casu, de uma sen¬ 
tença que foi prolatada e cujo recur¬ 
so cabível, ex-vi do disposto em o art. 
513, do C.P.C., é o de apelação. 

Tempestivamente, mediante 
petição com os requisitos apontados 
em os incisos I, II e III, do art. 514, do 
C.P.C., os ora recorrentes expres¬ 
saram a sua irresignação ante o que 
fora decidido. 

Por demais sabido que a apela¬ 
ção devolverá ao Tribunal o conheci¬ 
mento da matéria impugnada. 

Não importa que conste do re¬ 
curso uma ou várias preliminares e 
mérito ou somente preliminares; ou 
apenas mérito. 

Expressada uma impugnação à 
matéria que foi decidida pelo a quo, 
no devido tempo e pela forma pres¬ 
crita em lei, é de ser reconhecida a 
prestabilidade do recurso. 

Sem qualquer alicerce legal a 
preliminar argüida, daí haver sido a 
mesma rejeitada. 

b) no que tange, no entanto, à 
preliminar de nulidade de sentença 
prolatada, que foi levantada pelo 
Exm9 Sr. Dr. Procurador da Justiça, 
possui fulcro legal a argüiçáo em tela. 

Senão, vejamos: 

Da sabença de todos que existin¬ 
do questões prejudiciais indicadas na 
contestação, deverão as mesmas ser 

analisadas e decididas pelo a quo, ao 
prolatar a sentença, antes da decisão 
do mérito. 

Sob medida para a hipótese em 

tela é a lição de MOACYR AMARAL 
SANTOS, in Comentários ao Código 
de Processo Civil, IV volume, fls. 438, 

referindo-se à sentença: “Outrossim, 
será incompleta e nula se deixar de 
decidir questões prejudiciais: o 
pronunciamento quanto a estas é obri- 
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gatório e antecederá ao da matéria de 

mérito”. 
A sentença, doutrina ainda o 

mestre citado, deverá ser completa, ou 
seja, decidirá do pedido sem omissões 
e sobre todos os pedidos, se vários se 

cumularem. 
Levantadas, in casu, preliminares 

referentes à irregularidade na citação, 
carência da ação por parte do A. 
Moacyr Ribeiro de Carvalho, infração 
a diversos dispositivos processuais, 
falta de interesse falta de legitimida¬ 
de, prática de atos ilícitos e falsidade 
ideológica, o eficiente e ilustrado a 
quo embora afirmando, expressamen¬ 
te, que, “Sem sombra de dúvidas, as 
preliminares argüidas pelos réus, 
Walter Tourinho de Carvalho, Alcides 
Carvalho Guerreiro e Romeu Martins 
Bião, nío têm procedência”, apenas se 
limitou a rejeitar, com a devida funda¬ 
mentação, a duas (2) preliminares — 
falta de interesse e legitimidade. 

Ocorre, no entanto, que todas 
as preliminares, de per si, deverão ser 
analisadas e a decisão, aceitando-as ou 
as rejeitando, deverá ser fundamentada. 

Por demais sabido que as demais 
questões suscitadas na contestação e 
relembradas no apelo não poderão ser 
apreciadas e julgadas no ensejo em 
tela, porque tal ocorrendo estaria a 
Câmara Cível suprimindo uma ins¬ 
tância de julgamento. 

Certo, pois, que seja a senten¬ 
ça anulada com a finalidade de serem 
apreciadas e decididas pelo magistrado 
de primeiro grau, isoladamente, todas 
as preliminares argüidas, fundamen¬ 
tando a sua decisão a respeito. 

Salvador, Bahia, 14 de junho de 
1977. Claudionor Ramos — Presidente. 
Mamei Pereira da Silva — Relator. 
Fui presente: Emanuel Lewton Muniz 
- Procurador da Justiça. 

USUCAPIÃO. OCUPAÇÃO 
VINTENÁRIA. ANIMUS DOMI- 
NI COMPROVADO. PROCE¬ 

DÊNCIA. 

Provado que o imóvel es¬ 
tava abandonado há mais de trin¬ 
ta anos, e que nele os usucapien- 
tes se fixaram, com lavoura, 
comércio e criatório, há mais de 
vinte anos, definida está a pres¬ 
crição aquisitiva. O ânimo de 
dono é positivado pelos atos pra¬ 
ticados durante essa ocupação 
mais que vintenária, ao ponto 
de serem os ocupantes tidos e 
havidos como proprietários da 
gleba, dando tratos de terra para 
roças, autorizando construção de 
acampamentos e abertura de cas- 
calheiras para o Derba. 
Voto Vencido: Por entender 
que, além de não se encontrar 
caracterizado o animus domini, 
falta, também, o lapso de tempo 
caracterizador da prescrição 
aquisitiva, na usucapião extraor¬ 
dinária, eis que, nessa hipótese, 
tal prazo é contado, não da data 
da posse, mas da publicação da 
Lei 2437155, que reduziu de 
trinta para vinte anos o prazo 
prescritivel. 
Ap. 292/76. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Os apelantes requereram ação de 
usucapião extraordinário alegando 
ocupar área de terras, de 300 ha, mais 
ou menos, no lugar ‘Volta do Rio”, 
município de Jequié, desde 1950. O 
aludido imóvel encontra-se transcrito 
em nome da Sociedade Civil Magalhães 
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Ltda. e, recentemente, passou para o de 
Silvino Bastos Damasceno. Durante 
todo esse tempo, disseram, exercem 
posse mansa e pacífica, “sem inter¬ 
rupção, contestação ou oposição de 
alguém, e com a intenção de dono — 
animus domini - que se manifesta 
inequivocamente, por atos constantes 
de exploração agropecuária, feitura de 
benfeitorias no imóvel, admissão e 
dispensa de trabalhadores”. Por isso, 
requereram a declaração do usucapião 
extraordinário, como o define o artigo 
550 do Código Civil, alterado pela 
Lei 2437 de 7 de março de 1955. 

O réu contestou. Sustentou a 
inexistência de prova de domínio, por 
ser “a área em que os autores preten¬ 
dem adquirir é, salvo prova em contrá¬ 
rio, terras devolutas do Estado. E em 
conseqüência, não poderá contra as 
quais correr a prescrição aquisitiva”. 
Depois, argumentou que os atos de 
mera permissão ou tolerância não 
induzem posse, “assim como não auto¬ 
rizam a sua aquisição os atos violentos, 
ou clandestinos, senão depois de ces¬ 
sara violência ou a clandestinidade”. 

Esclareceu que a firma Magalhães 
Ltda., havendo arrematado, em 1940, 
a fazenda “Volta do Rio”, antiga fa¬ 
zenda “Nova”, “passou a explorar a 
retromencionada propriedade agrícola, 
criando, inclusive, várias cabeças de 
gado, limpando as pastagens, cons¬ 
truindo casas e currais, colhendo ca¬ 
cau, etc”. Inicialmente, serviu como 
gerente o Sr. Henrique Meira Maga¬ 
lhães, substituído pelo Sr. Assis Maga¬ 
lhães, em 1948. Em 1953 assumiu essa 
função o Sr. Jasson Valverde Maga¬ 
lhães, que a exerceu até seu falecimen¬ 

to a 5 de agosto de 1970. Dessa 
maneira, mediante permissão e 
tolerância do gerente, em meados 
de 1952 o Sr. Nilton Souza Anjos 

instalou um “armazém comercial, em 
uma casa dentro do imóvel em ques¬ 
tão, para vender gêneros de primeira 
necessidade” aos trabalhadores rurais, 
principalmente aos que labutavam na 
construção da estrada de ferro Jequié- 

Itajuru. Dois ou três anos mais tarde, 
o Sr. Nilton trouxe o Sr. Samuel Gon¬ 
çalves de Barros, para ajudá-lo no 
referido comércio. Como o negócio 
caiu de renda, o proprietário transferiu 
o estabelecimento para o autor varão, 
o qual “continuou no imóvel em ques¬ 
tão, explorando o ramo de comércio 
já citado, durante cerca de 16 anos”. 
Havendo permitido a ocupação da 
casa, o gerente Jasson Valverde Ma¬ 
galhães também permitiu que Samuel 
“colocasse, nas pastagens da referida 
propriedade, poucas cabeças de gado e 
outros animais de pequeno porte, 
como também permitia que outras 
pessoas usassem do imóvel para nele 
colocar animais da mesma espécie”. 
A partir da morte de Jasson, a firma 
“não mais se interessou em colocar um 
outro gerente substituto, visto que este 
imóvel estava lhe dando prejuízos”, 
expondo-o à venda. A 24 de abril de 
1972, o contestante comprou a fazen¬ 
da e “tomou posse imediatamente sem 
oposição ou contestação de quem quer 
que seja, e lá permanece até hoje”, 
afirmando que os autores “nunca exer¬ 
ceram a posse do retromencionado 
imóvel a título de proprietário”. Em 
conseqüência, “nunca possuíram o alu¬ 
dido imóvel com o animus domini", 
tanto que nunca pagaram tributos, 
nem o declararam ao IBRA; no entan¬ 
to, a Sociedade Magalhães “fez o alu¬ 
dido cadastramento no IBRA” e sem¬ 
pre pagou “os tributos e contribuições 
relativas ao imóvel em questão”. 

Destarte, sendo ‘Volta do Rio” 
constituída de “terras devolutas do 
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Estado” e passando o Sr. Samuel a aju¬ 
dar o Sr. Nilton Souza Anjos a partir 
de 1954, “não há porque se falar que 
os autores residem no retromenciona- 
do imóvel há cerca de vinte e dois anos” 
e, pois, “nunca exerceram a posse da 
acima aludida fazenda, nem do modo 
manso e pacífico, e nem sem oposição 
ou contestação, bem como nunca tive¬ 
ram a intenção do animus domini". 

Finda a instrução, a ação foi 
julgada improcedente, porque “a posse 
mansa e pacífica, sem oposição do 
autor não ficou comprovada, antes, 
apresentou-se precária e clandestina” 
e, ainda, porque “jamais podería ter o 
autor animus domini, numa fazenda, 
onde morava, sabedor da existência de 
um proprietário e de um gerente. 

A Turma Julgadora considerou 
prejudicado o agravo, sem divergência, 
e, por maioria, deu provimento ao re¬ 
curso. Desse entendimento, divergiu o 
eminente Desembargador 3? Julgador, 
pelo fato de considerar duvidoso o 
animus dos ocupantes da gleba, face à 
circunstância de não haverem pago 
impostos a ela referentes, em nome 
próprio. 

O agravo no auto do processo 
(fls. 65/67) enfocou dois pontos: o 
valor da causa; a falta de prova, com a 
inicial, de que as terras são do domínio 
particular. 

Julgada a ação improcedente, o 
agravante silenciou, nas suas razões 
recursais, sobre dito recurso. Extinto 
pelo Cód. de Processo vigente, a orien¬ 
tação jurisprudencial é de que somente 
seja apreciado quando a parte nele 
insiste, na fase apelatória. No caso, issc 
não ocorreu, sendo, pois, caso de 
considerar-se prejudicado, sobretudo 
porque, no seu aspecto principal, o 
reclamo foi plenamente satisfeito, pela 
juntada da prova às fls. 132/3. 

O argumento vital, no julgamen¬ 
to, é o de que a propriedade fora aban¬ 
donada, há muitos e muitos anos, 
sendo ocupada por terceiros em, pra¬ 
ticamente, toda sua extensão, de qua¬ 
tro mil hectares. Como exposto, a parte 
em litígio, correspondente à sede, 
abrange cerca de trezentos hectares. 

Na realidade, a Sociedade Maga¬ 
lhães, embora a houvesse arrematado, 
em 1940, dela nunca se apossara, 
como salientou o ilustre Dr. Procura¬ 
dor da Justiça, no seu parecer, tanto 
que se desinteressou do seu trato e, 
finalmente, vendeu-a ao apelado, cer¬ 
cando-se de todas as cautelas contra 
qualquer reclamação do comprador. 

A verdadeira situação da fazenda 
“Volta do Rio” está induvidosamente 
aclarada na escritura outorgada ao ape¬ 
lado. A referência ao nome de gerentes 
é desimportante, porquanto nada 
gerenciaram ou administraram, no que 
concerne às suas responsabilidades fun¬ 
cionais em defesa de terras abandona¬ 
das e invadidas sem qualquer proveito 
econômico para os portadores do títu¬ 
lo dominial. 

A fazenda “Volta do Rio”, 
antiga fazenda ‘Nova”, consta do 
Registro Imobiliário como situada 
“à margem esquerda do Rio de Contas, 
limitando-se pelo lado de cima com o 
Capitão Galdino Pereira Rocha e pelo 
lado de baixo com Florentino Quinto 
de Souza até os fundos que vão às 
cordilheiras da Serra Pelada, tendo 
mais ou menos um quilômetro de fren¬ 
te por quarenta quilômetros de frente 
a fundo”. Assim consta dos assenta¬ 
mentos relativos à arrematação feita 
pelo réu-apelado. 

Na escritura outorgada ao últi¬ 
mo, que os autores tiveram o cuidado 
de juntar às alegações finais (fls. 164/ 
172), lê-se que a vendedora tem posse 



mansa e pacífica sobre o imóvel, no 
qual “sem o seu conhecimento, con¬ 
sentimento e autorização certos indi¬ 
víduos, têm feito roças em áreas da 
propriedade e, após as colheitas nor¬ 
mais têm lá permanecido, passando 
então a invasores ou esbulhadores” e, 
ainda, “que assim possuindo a mencio¬ 
nada propriedade nas condições e 
situação em que se encontra, com pos¬ 
seiros irregulares, invasores e esbulha¬ 
dores de áreas, sem que a eles tenha 
sido reconhecido qualquer direito ou 
vantagem . . Nessa escritura disse o 
comprador “que as declarações da 
outorgante vendedora por intermédio 
dos seus sócios gerentes, correspondem 
à realidade e que sabe das condições e 
situação em que a propriedade se en¬ 
contra e que a aquisição assim é feita, 
nada podendo ser alegado de futuro e 
nenhuma responsabilidade sendo im¬ 
pingida ou implicada à outorgante ven¬ 
dedora”. 

Nenhuma dúvida, pois, subsiste 
quanto a realidade de que a fazenda 
era ocupada por terceiros e que Silvi- 
no Bastos Damasceno assim a com¬ 
prou, com absoluto conhecimento da 
situação. 

Um fato ganha relevância: o 
preço. Da escritura consta o de 
Cr$ 30 000,00. Uma das testemunhas 
do réu (fls. 139) aludiu a 
Cr$ 80 000,00. No seu depoimento 
(fls. 121v), disse o réu que “comprou 
quatro mil hectares de terras na “Vol¬ 
ta do Rio”, pelo preço de 
Cr$ 30 000,00 (fls. 121). Seja por 
Cr$ 30 000,00, seja por Cr$ 80 000,00, 
o preço é irrisório, pois, conforme 
esclareceu um dos depoentes (fls. 130), 
“na região um hectare de terra está 
pelo preço de mil cruzeiros” Nessa 
base, o preço da fazenda seria de 
Cr$ 4 000 000,00. Como os autores 

disseram, na inicial, ocupar área de 
mais ou menos 300 hs., o preço seria 
de Cr$ 300 000,00. Essa área, de 
modo geral, foi confirmada por vários 
informantes. Dessa maneira, o inex¬ 
pressivo custo do imóvel é resultante 
do seu estado de abandono, de longa 
data, ensejador do apossamento por 
inúmeras pessoas. Por essa razão, teve 
a vendedora a cautela de declarar a 
“invasão”, e obter do comprador a segu¬ 

rança de que nada alegaria, no futuro, 
e nenhuma responsabilidade imputar- 
Ihe-ia. 

É impressionante que, confor¬ 
me documento às fls. 35, datado de 3 
de novembro de 1971 e referente à 

Dívida Ativa de 1965, a Sociedade 
Magalhães pagasse o imposto sobre 
Cr$ 260 000,00 e, em abril do ano 
seguinte vendesse o bem por apenas 
Cr$ 30 000,00. A resposta, simples e 
exata, está no pronunciamento dos 
apelantes (fls. 54) de que “diante da 
impossibilidade de reaver toda a exten¬ 
são da propriedade, face o decurso do 
tempo desta em poder de terceiros, 
vendeu ao réu, que por certo, também 
consciente da situação não pleiteou a 
ocupação de toda a extensão do 
imóvel, mas apenas a área ocupada 
pelos autores, tanto é que encontra-se 
na Delegacia de Terras desta Cidade 
um requerimento do réu para medição 
da área ocupada pelos autores”. Mere¬ 

ce destaque a menção ao “requerimen¬ 
to do réu para medição da área ocupa¬ 
da pelos autores”, procedimento evi- 

denciador da insegurança em que se 
achava. 

Quanto ao estado de abandono, 
as testemunhas asseveraram o seguinte: 
— “que o referido terreno estava aban¬ 
donado e passou a ser zelado pelo re¬ 

querente” (fls. 14); que “se trata de 
um terreno que estava abandonado e o 
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depoente ignorava a quem pertencia” 
(fls. 15); . . . “que em seguida o autor 
da presente ação tomou a posse do ter¬ 
reno supra referido que se encontra¬ 
va abandonado isto em 1950”; que “o 
réu não está de posse das três mil e 
seiscentas e que toda essa área está 
invadida por posseiros”; que' “o imó¬ 
vel “Volta do Rio” possui uma área 
de quatro mil e tantos hectares, sendo 
apenas desocupada trezentos e poucos 
hectares” e que “sabe que o fundo da 
fazenda encontra-se ocupado por mui¬ 
tos invasores”, além de acrescentar 
que, “desde a época que para lá 
chegou há trinta e quatro anos, tem 
conhecimento da existência de invaso¬ 
res no fundo da fazenda” sendo que 
“desde a época que para lá chegou a 
área desocupada do imóvel é apenas de 
trezentos e poucos hectares”. 

A transcrição de passagens dos 
depoimentos mostra a verdade de que 
há pelo menos trinta e cinco anos, a fa¬ 
zenda “Volta do Rio” foi invadida, em 

toda sua extensão, por posseiros. Essa 
invasão, portanto, é anterior à sua arre- 

matação, em 1940, pela Sociedade Ma¬ 
galhães. Positivado fica, destarte, que 

essa empresa não efetivou sua posse e, 
por isso, a deixou em abandono. Os 
trechos acima resumidos foram colhi¬ 
dos de testemunhas arroladas por 
ambas as partes. Da sua leitura, verifi¬ 
ca-se o empenho, das nomeadas pelo 
réu, de afirmar que “a área desocupa¬ 
da do imóvel é apenas de trezentos e 
poucos hectares” para resguardar inte¬ 
resses do comprador, visto que corres¬ 
ponde à sede da fazenda e está ocupa¬ 
da pelos autores. Em boa compreen¬ 
são, porém, se mais de três mil e seis¬ 
centos hectares estão, há mais de três 
décadas, sob a posse de terceiros e se 
os autores, há mais de vinte anos, ocu¬ 
pam a parte restante, nada mais é 

preciso aclarar, para evidência do seu 
abandono total. Em reforço, vale lem¬ 
brado que o comprador requereu à 
Delegacia de Terras a medição dessa 
pequena gleba, cuja posse pretende 
alcançar, sinal de que não se considera¬ 
va titular do domínio. É de ver-se 
que sustentou serem devolutas as ter¬ 
ras da fazenda. 

A ocupação da gleba litigiosa, 
pelos autores ajaelantes, está compro¬ 
vada amplamente. É de somenos im¬ 
portância saber se Samuel aí se fixou, 
para ajudar Nilton, no pequeno negó¬ 
cio de vendas aos trabalhadores. Esse 
fato não significa que não haja, ao 
mesmo tempo, se dedicado à lavoura e 
ao criatório, nas terras abandonadas. 
Uma atividade não impedia a outra. 

Para demonstrar a verdade em 
torno desse aspecto, serão transcritos 
alguns informes testemunhais: - “que 
o depoente conhece há mais de vinte 
anos o trato de terra denominado 
“Volta do Rio” onde está apossado o 
requerente Samuel Gonçalves de Bar- 
ros” “que a posse é antiga, pois o 
depoente desde menino conhece 
Samuel naquele local”; que “o de¬ 
poente nasceu e se criou ali”. que Sa¬ 
muel chegou a tomar mesmo o nome 

do local onde trabalhava, pois era 
conhecido por todos como Samuel da 
Volta do Rio; que “sempre conheceu 
Samuel vivendo pacificamente naquele 
local e nunca ouviu falar tenha sido 
molestado por quem quer que seja”; 
que “Samuel está na posse no lugar 
“Volta do Rio” desde 1950, sem inter¬ 
rupção ’ (fls. 13); que “reside no lugar 
“Volta do Rio” desde 19 de setembro 
de 1940, há quase trinta e dois anos, 
portanto”; que “Samuel sempre ocu¬ 
pou estes terrenos, a partir de 1950, 

e o depoente nunca ouviu dizer que 
alguém o molestasse”; que “referido 
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terreno estava abandonado e passou a 
ser zelado pelo requerente” (fls. 14); 
que “conhece o terreno objeto da ação 
desde o ano de 1950”; que “trabalhou 
nesse terreno durante quatro anos, mas 
se mudou para essa Cidade deixando 
Samuel ocupando o mesmo”, que “o 
terreno estava abandonado e o depoen- 
te ignora a quem pertencia”; que “Sa¬ 
muel fez benfeitorias no local e é mes¬ 
mo considerado por todos como o 
proprietário ganhando o apelido de Sa¬ 
muel da Volta do Rio”; que, “quando 
o depoente ocupou esse terreno, nin¬ 
guém apareceu para se dizer dono ou 
pra dizer que o depoente dali saísse”; 
que “o mesmo vem ocorrendo com 
Samuel” (fls. 15); que, em 1951, 
procurou o autor, “no local denomina¬ 
do “Volta do Rio”, a fim de conseguir 
um lugar para construir algumas barra¬ 
cas”; que “prontamente Samuel não 
somente prestou informações, como 
lhr permitiu que tomasse conta das 
barracas para instalações de turmas de 
trabalhadores, que desta data até o 
ajuizamento da presente ação ele 
depoente pode informar que Samuel 
mantinha a posse mansa e pacífica no 
dito terreno, tanto é que julgava que 

ele fosse o proprietário legítimo da 
referida propriedade”; que “sempre 
conheceu o Sr. Samuel na “Volta do 
Rio” inclusive reivindicando ao mesmo 
cascalheiras, para melhoramentos de 
estradas, no que foi atendido”; que 
nunca residiu no imóvel, “entretanto 
na ocasião da instalação da cascalheira 
acima referida, o depoente fixou-se 
por uma semana em uma casa no 
imóvel, com a autorização do Sr. 
Samuel” (fls. 124v.); que conheceu o 
autor varão em 1950, antes que se ins¬ 
talasse em “Volta do Rio”, o qual 
“tomou a posse do terreno supra refe¬ 
rido que se encontrava abandonado” 

não sofrendo contestação; que “quan¬ 
do conheceu o imóvel “Volta do Rio” 
encontrou no local Samuel tomando 
conta do mesmo”; que “o Sr. Samuel 
chegando no lugar “Volta do Rio” 
iniciou um negócio comercial e come¬ 
çou a trabalhar em roças” (fls. 126/7); 
que “conhece o Sr. Samuel, há mais de 
vinte e dois anos” e “durante este 
lapso de tempo o autor da presente 
ação vem na posse mansa e pacífica do 
aludido terreno, sem ter havido a 
menor contestação”; que “foi morar lá 
na “Volta do Rio” no ano de 1949” 
e “aí permaneceu até 1964”; que “o 
depoente durante o período que resi¬ 
diu no imóvel “Volta do Rio” tinha 
uma roça que lhe fora dada por 
Samuel”, renovada “por várias vezes” 
(fls. 128/9); que “no ano de 1951, 
chegou a “Volta do Rio” já encontran¬ 
do o Sr. Samuel Gonçalves”; que “du¬ 
rante os dezesseis anos que morou no 
imóvel em questão era o autor que 
contratava empregos e inclusive fazia 
pagamentos ao próprio depoente” e 
que ainda hoje é o próprio Samuel 
quem administra o imóvel”; que “exis¬ 
tiam outras pessoas que faziam roça no 
imóvel em questão inclusive a depoen¬ 
te, os quais eram orientados pelo Sr. 
Samuel” (fls. 130/v). 

É indubitável, pois, consoante 
fartos informes, ministrados por pes¬ 
soas que sabem das coisas de ciência 
própria, que a fazenda “Volta do Rio” 
se encontrava em estado de abandono 
desde tempos anteriores à sua arrema- 
tação pela Sociedade Magalhães, tanto 
eram os “invasores”. Também é indu¬ 
bitável que Samuel Gonçalves de 
Barros se apossou, há mais de vinte 
anos, da área constitutiva da sede da 
fazenda, igualmente em estado de 
abandono. Aí chegando, por volta de 
1950, trabalhou no pequeno armazém 
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ou quitanda de um parente, como aju¬ 
dante ou sócio, logo passando a plan¬ 
tar e criar nas terras litigiosas, inclusive 
tratando de uma velha roça de cacau e 
colhendo seus frutos. Durante esses 
anos vencidos,- autorizou outras pes¬ 
soas a fazer roças no local; admitiu 
assalariados, autorizou construções de 
barracas para trabalhadores; deu per¬ 
missão para abertura de cascalheiras. 
Ninguém, além dele, exercitou posse 
ou assumiu encargos administrativos. 
Dentre as testemunhas, merece desta¬ 
que Atanagildo Cerqueira da Silva 
(fls. 124/5), antes resumido, pela sua 
condição de chefe da Conservação da 
Estrada Ibirataia-Jequié - DERBA. 
Esse funcionário, em 1951, quando 
precisou de instalar suas turmas de 
trabalhadores, entendeu-se com 

Samuel, para levantamento das barra¬ 
cas, por exercer “posse mansa e pa¬ 
cífica no dito terreno”, ao ponto 
de julgá-lo “proprietário legítimo da 
referida propriedade”, “reivindicando 
ao mesmo cascalheiras, para melho¬ 
ramentos de estradas”. Atanagildo 
nunca ouviu dizer que algum tempo o 
Sr. Jasson Valverde fora administra¬ 
dor do imóvel em litígio. 

Combatendo a pretensão motiva- 

dora da lide, o réu apelante tem como 
certo que Samuel apenas se dedicava 
ao fornecimento de gêneros alimentí¬ 
cios, como auxiliar de Nilton Souza 
Anjos, sem exercer posse na gleba 
questionada, visto que beneficiário da 
tolerância de Jasson Valverde Maga¬ 
lhães, “um homem bom”, o qual 
permitia que “colocasse, nas pastagens 
da referida propriedade, poucas cabe¬ 
ças de gado e outros animais de peque¬ 
no porte, como permitia que outras 
pessoas usassem do imóvel para nele 
colocar animais da mesma espécie”. 
Pretende, ainda, que Jasson exerceu 

as funções de gerente ou administra¬ 
dor da “Volta do Rio”, com a necessá¬ 
ria diligência, de 1953 a 5 de agosto de 
1970, quando faleceu. 

Arrolou testemunhas, das quais 
quatro foram inquiridas (fls. 138/ 
144v.). Seus depoimentos, todavia, por 
contraditórios, desmerecem crédito. 
Preocuparam-se as testemunhas em 
informar contrariamente à parte auto¬ 
ra, de maneira muito precisa, ao pon¬ 
to de conflitar com declarações do 
próprio réu. Pecaram por demasia, jus¬ 

tificando a impugnação expressa na 
audiência (fls. 137). 

Para ilustração, devem ser apon¬ 
tadas algumas passagens dos seus 
depoimentos. 

Florêncio Vidal dos Santos disse 
que Samuel “era apenas comerciante, 
não tendo alguma ligação com a aludi¬ 
da fazenda”, que “o mesmo autor pos¬ 
sui roças de mandioca e que possui 
também animais e reses na mesma 
propriedade”, feitas “por morte do ge¬ 
rente Jasson Valverde . . . e sem per¬ 
missão do dono Oscar Magalhães”. 
Ainda acrescenta que Jasson “ia à 
fazenda, diariamente, até que faleceu”. 
Disse também, que “a área total da 
fazenda “Volta do Rio” são de 
4 000,00 hectares e que “o autor ocu¬ 
pa toda área quase, exceto 400 hecta¬ 
res correspondentes à área comprada 
pelo réu, onde reside e é sede da fazen¬ 
da”, reafirmando que “o réu não está 
de posse das três mil e seiscentas e que 
toda essa área está invadida por pos¬ 
seiros” e que “o réu comprou a fa¬ 
zenda em questão e ocupa a sede”. 
Em primeiro lugar, como anteriormen¬ 
te asseverado, Jasson permitira, como 
“homem bom”, que Samuel utilizasse 
as terras da sede, bem como outras 
pessoas, plantando roças. Está escrito 
na contestação: - “acresce, ainda, o 

108 



fato de o Sr. Jasson Valverde Maga¬ 
lhães ter permitido ao autor e a outras 
pessoas que fizessem roças de mandio¬ 
ca na referida propriedade, o que acar¬ 
retou a partir de 1963, algumas inva¬ 
sões e prática de atos de esbulho e de 
turbação na área em apreço”. Vê-se, 
pois, que Florêncio, contraditando a 
contestação, afirmou que as roças 
foram plantadas depois da morte de 
Jasson, “sem permissão do dono Oscar 
Magalhães”, relembrado que Jasson 
faleceu em 1970. Agravando a situa¬ 
ção, disse que Samuel ocupa quase 
toda a área da fazenda, isto é, os 
4 000,00 ha “exceto os 400 hectares 
correspondentes à área comprada pelo 
réu, onde reside e é sede da fazenda”. 
Ora, tudo nos autos está aclarado em 
termos diametralmente opostos à tal 

assertiva. A fazenda está invadida, há 
mais de 30 anos, por terceiros, em 
quase toda sua área e os autores ocu¬ 
pam exatamente a sede. Ademais, está 
provadíssimo que Silvino comprou 
toda a propriedade e não, apenas, os 
300 ou 400 hectares da sede, como 
informou a comentada testemunha. 

Felicíssimo Alves da Silva decla¬ 
rou, inveridicamente, como já esclare¬ 
cido, que “depois que Jasson morreu 
é que o autor fez estes'trabalhos na 
fazenda” e, ainda, que “da área total 
da fazenda atualmente se encontra 
ocupada a sede com trezentos hecta¬ 
res e o restante não é ocupado por 
ninguém”. 

Essa inverdade é, por demais, 
gritante. Todos os elementos de con¬ 
vicção, inclusive a escritura outorgada 
pela Sociedade Magalhães ao réu ape- 
lante, fazem crer que a “Volta do Rio” 
estava, ao ser vendida, praticamente 

invadida em toda sua extensão: no en¬ 
tanto, Felicíssimo depôs que somente 
a sede está ocupada “. . . e o restante 

não é ocupado por ninguém”! Enquan¬ 
to Florêncio dissera que Jasson “ia à 

fazenda diariamente”, Felicíssimo 
informou que ele “demorava mas ia de 
oito a quinze dias que ia à fazenda” e, 
mais adiante, que ele “não ia à fazenda 
com freqüência porque demorava 
demais”. Finalmente, como gerente, 
Jasson ia ou não ia à fazenda, ia fre- 
qüentemente ou “demorava demais”? 
Sobre esse ponto, José Eustáquio de 
OUveira disse que Jasson “ia de vez em 
quando à fazenda de Jipe” e, pouco 
depois, que “não sabe informar se 
Magalhães ia à fazenda” e Francisco 
Oliveira Santos confirmou que “ele 
de vez em quando costumava visitar o 
imóvel em questão, com o objetivo de 
administrar o imóvel”. 

A simples leitura comparativa 
desses depoimentos evidencia a inexis¬ 
tência da figura do gerente ou adminis¬ 
trador da fazenda “Volta do Rio”, 
depois que a Sociedade Magalhães a 
arrematou. É inegável que a invasão 
já estava em franco desenvolvimento, 
ao tempo da venda judicial, em 1940. 
Para reafirmar esse pormenor, anterior¬ 
mente elucidado, basta invocarão infor¬ 
me de uma testemunha arrolada pelo 
atual proprietário, às fls. 143v. “que 
desde a época que para lá chegou há 
trinta e quatro anos, tem conhecimen¬ 
to da existência de invasores do fundo 
da fazenda; que desde a época que 
para lá chegou a área desocupada do 
imóvel é apenas parte de trezentos e 
poucos hectares”. Assim falou Fran¬ 
cisco Oliveira Santos. Como esse 
depoimento foi prestado em julho de 
1975, é evidente que, como dito e 
rédito a ocupação da fazenda, por es¬ 
tranhos é mais do que trintenária. 

Dessa maneira, que atos da 
administração ou de gerência exer¬ 
ceram Henrique Magalhães, Assis 
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Magalhães e, por último Jasson? Quase 
completamente em poder de terceiros, 
restando apenas a parte da sede, so¬ 
mente se pode admitir que a Socieda¬ 
de Magalhães dela se houvesse desinte¬ 
ressado, relegando-a ao abandono, tão 
inexpressivas eram suas benfeitorias, 
para uma empresa de tão elevado pres¬ 
tígio financeiro e econômico. Essa 
conclusão é sustentada pelo fato de, 
como está provadíssimo, aí na sede, 
em casa da fazenda, haverem Nilton e 
Samuel se estabelecido comercialmen¬ 
te, ao longo de mais de quinze anos. 
Arraigando-se, o segundo ocupou as 
terras integrantes da sede e nelas vem 
mantendo lavoura e criatório, tornan¬ 
do-se conhecido como o verdadeiro 
dono, ao ponto de ser conhecido como 
Samuel da Volta do Rio. 

Com simplicidade e precisão, o 
eminente Dr. Procurador da Justiça 
escreveu: — “Inaceitável a pretensão da 
presença de qualquer preposto da 
Sociedade Magalhães, nas terras da 
fazenda “Volta do Rio” muito menos 
de Jasson Valverde que, se por ali 
passava todo o dia, de quinze em quin¬ 
ze dias ou de vez em quando, como 
disseram alguns, não o fazia porém na 
condição de gerente ou administrador. 
Que espécie de gerente teria sido 
Jasson que permitiu que se atrasasse 
no pagamento dos tributos relativos ao 
imóvel - fls. 35, que “as casas, curral e 
cerca”, mesmo “construídos com ma¬ 
terial de primeira . . . “chegassem à 
ruína”, fls. 86, e que tantos invasores 
e esbulhadores ocupassem as terras 
por ele administradas? fls. 155. Lendo 
se conclui que esta omissão deixa con¬ 
figurado, perfeitamente o abandono a 
que a Sociedade Magalhães relegou a 
fazenda “Volta do Rio”, da qual 
jamais tomou posse”. 

Por fim, o argumento de que 

Samuel não ocupava as terras com o 
ânimo de dono, tanto que não pagou 
impostos sobre elas incidentes, pareceu 
irrelevante à Turma. 

Primeiramente, a quitação 
constante dos autos foi obtida para 
possibilitar a venda. Os documentos 
são de 1971 e a escritura é de 1972. 

Depois, o réu apelado levantou 
preliminar, na contestação no sentido 
de serem devolutas as terras litigiosas. 
Chegou a agravar do saneador, porque 
o Juiz entendeu que o autor não esta¬ 
va obrigado a provar o domínio parti¬ 
cular (fls. 65/67) e, mais tarde, juntou 
certidão fornecida pela Delegacia de 
Terras do 69 Distrito, afirmativa de 
que “a propriedade agrícola denomi¬ 
nada “Volta do Rio”, situada no dis¬ 
trito de Itajuru desta Comarca, é cons¬ 
tituída de terras devolutas do Estado” 
(fls. 108). Assim, se verdadeira fosse a 

alegação nenhuma substância teria o 
argumento, devendo ser realçado o 
fato, noticiado pela parte adversa, de 
que Silvino requereu sua medição ao. 
mencionado Órgão Administrativo. Se 
as terras fossem do Estado, pagando 
ou deixando de pagar tributos, não se 
concretizaria a prescrição aquisitiva. 

Certo é, contudo, que o animus 
domini não emanaria da quitação tri¬ 
butária, que constituiría mero indício. 
Comprovado o abandono, antigo, - ao 
extremo de sustentar o digníssimo Dr. 
Procurador da Justiça que a Sociedade 
Magalhães dela “jamais tomou pos¬ 
se” —, o ânimo do dono está patente 
nos atos praticados pelo usucapiente, 
ao longo de mais de vinte anos, que o 
creditaram e acreditaram como verda¬ 
deiro proprietário da gleba, para quan- 
tos cpnhecem Samuel da Volta do Rio. 

Em verdade, porém, as terras 
são do domínio particular. Como tal 
eram tidas e havidas, achando-se sim- 
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plesmente abandonadas pela empresa 
proprietária. Apagando as dúvidas 
semeadas, cuidaram os autores de jun¬ 
tar certidão às fls. 132/135, pela qual 
se apura que a sesmaria “Borda da 
Mata” é sobejamente reconhecida 
como de domínio particular e está 
subdividida em vários tratos, sob deno¬ 
minações várias” e, ainda, que “essas 
terras foram registradas de acordo com 
a Lei de 1854. E nunca estiveram 
senão sob o domínio particular”. A 
Fazenda “Volta do Rio” ou fazenda 
“Nova”, como anteriormente era 
denominada, está encravada na grande 

fazenda “Borda da Mata”. Portanto, é 
do domínio particular. 

Como fecho, vai transcrito passo 
do judicioso parecer do eminente 
Dr. Procurador da Justiça: — 

“em conseqüência, se algum direi¬ 
to Silvino Barros Damasceno 
pretende haver adquirido da 
Sociedade Civil Magalhães Limi¬ 
tada, este não abrange, pelo 
menos, a área ocupada por Sa¬ 
muel Gonçalves de Barros, que, 
desde 1970, lhe adquiriu o do¬ 
mínio por usucapião extraordi¬ 
nário. Sua posse nunca foi 
molestada por quem quer que 
seja, nem pelos seus vizinhos 
que sempre o reconheceram. 

O usucapião, ensina WASHING¬ 
TON BARROS MONTEIRO 

repousa em duas situações bem 
definidas: a atividade singular do 
possuidor e a passividade geral 
de terceiros, diante daquela 
atuação - Curso de Direito Civil, 
vol. 3, pág. 73”. 

Assim, comprovadíssimos os 

fatos, que as terras são do domínio 
particular, que a fazenda “Volta do 
Rio” está abandonada há mais de 
trinta anos; que os gerentes da Socie¬ 

dade Magalhães nunca exerceram efe¬ 
tivamente suas funções; que Samuel 
Gonçalves de Barros ocupa a gleba 
onde situada a sede do imóvel; que 
essa ocupação data de mais de vinte 
anos; que Samuel mantém durante esse 
período, no local, lavoura, comércio 
e criatório, além de sua residência; que 
face a tal situação, ele era geralmente 
considerado proprietário da gleba, 
autorizando abertura de roças; 
construção de acampamentos; escava¬ 

ções de cascalheiras, etc.; que Samuel, 
por esse motivo se tornou conhecido 
por apelido correspondente ao nome 

da fazenda isto é, Samuel da Volta do 
Rio; - claramente definida está a 
situação caracterizadora do usucapião 

extraordinário. 
Com essa convicção, por maio¬ 

ria, a Turma Julgadora deu provimen¬ 
to à apelação e reformou a sentença, 
para o fim de, julgando a ação proce¬ 
dente, como julgada fica, declarar o 
domínio pleno dos autores apelantes 
sobre a área de terras descrita na peti¬ 
ção inicial, nos termos do artigo 550 
do Código Civil. 

O réu-apelado pagará custas e 
honorários advocatícios, arbitrados, 
estes, em vinte por cento (20%) sobre 
o valor da causa. 

Salvador, 28 de dezembro de 
1976. Claudionor Ramos - Presidente 

e Relator. 
Cícero Dantas Brito - Vencido, 

data venia da douta maioria, nego pro¬ 
vimento à apelação, para manter pelos 
motivos a seguir expostos, a sentença 

apelada. 
A prova recolhida, conflitante e 

duvidosa, não me convenceu de que 
os apelantes possuíam com ânimo de 
donos, área certa e individuada da fa¬ 

zenda “Volta do Rio”. 
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Tanto assim que o apelante 
varão no seu depoimento pessoal 
reconheceu que o imóvel era de pro¬ 
priedade da firma Magalhães, afirman¬ 
do textualmente que sua intenção ao 
se localizar na área demandada, era 
explorar o ramo do comércio, venden¬ 
do alimentos aos trabalhadores que, à 
época, construíam a estrada ferroviá¬ 
ria. 

Diante de tão esclarecedora afir¬ 
mação, óbvio é que aos apelantes fal¬ 
tava desde o começo, a intenção de 
possuírem a coisa como sua. E disso 

deram prova, omitindo-se na prática 
de atos que manifestassem, de qual¬ 
quer modo, essa intenção. 

Revelando ausência de propósi¬ 
tos dominiais, os apelantes no curso 
de tão longos anos, não providencia¬ 
ram o cadastramento do imóvel no 
INCRA nem diligenciaram a regulari¬ 
zação da situação tributária, benefi- 
ciando-se com os favores fiscais e com 
os incentivos que o governo Federal, 
visando o desenvolvimento agropecuá¬ 
rio vem concedendo. 

Demais disso, os apelantes pre¬ 
tendem usucapião extraordinário no 
prazo de vinte anos, lastreando sua 
pretensão, no art. 550 do Código Civil 
com a redação que lhe deu a Lei 
n9 2437/55. 

A Jurisprudência dos nossos tri¬ 
bunais têm entendido, vezes sem con¬ 
ta, que a Lei n9 2437, encurtando o 
prazo prescritivo de trinta para vinte 
anos, só é aplicável a partir de sua 
publicação. 

Ela não abarca os casos em que o 
lapso de tempo prescricional começou 
a correr antes de sua vigência. 

Ora, como a partir do advento 
dessa lei até a data da propositura des¬ 
ta ação, a posse dos apelantes não 
soma vinte anos, evidente é que para a 

ocorrência da prescrição aquisitiva fal¬ 
ta um dos principais requisitos: o lapso 
de tempo. 

Salvador, 28 de dezembro de 
1976. Fui presente: Emanuel Lewton 
Muniz — Procurador da Justiça. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE DE REGISTRO. 
CUMULADA COM REIVINDI- 
CATÓRIA. TERRAS DEVOLU- 
TAS. 

Ação reivindicatória cumu¬ 
lada com pedido de declaração 
de nulidade de registro. A deci¬ 

são apelada decretou a extinção 
do processo, sem julgamento do 
mérito, considerando imprópria 
para o caso a ação reivindica¬ 
tória, sob o fundamento de não 
ter o Estado, autor, provado o 
seu domínio e a inicial não ter 
individuado e caracterizado as 
áreas reivindicandas por seus 
limites e confrontações, devendo 
ter sido utilizada a discrimina¬ 
tória. Apelação provida. O Esta¬ 
do não exercitou qualquer pre¬ 
tensão demarcatória, mas, decla- 
ratória, de nulidade dos regis¬ 
tros. Não se discute questão de 
limites. Necessidade de se consi¬ 
derar a existência do processo de- 

clarativo não podendo o a quo 
decretar a extinção do processo 
por considerar imprópria a ação 

de reivindicação como se desta 
apenas se tratasse. Possibilidade 
de cumulação das açoes decla- 
ratória e çondenatória em nosso 
direito positivo. Ocorre, no caso, 
cumulação sucessiva, sendo a 
declaratória ação condicionante 

e a reivindicatória ação condi- 
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cionada. A propriedade do Esta¬ 
do sobre as terras devolutas é 
presumida. A dominialidade dos 
bens públicos do Estado não 
provém de nenhuma das formas 
de aquisição indicadas na lei 
civil, mas de preceito do artigo 
64 da Constituição Federal de 
1891. Se o Estado considera as 
áreas de terras como devolutas e 
aciona terceiros, não se poderá, 
a priori, considerá-lo parte ilegí¬ 
tima. A apuração quanto ao do¬ 
mínio das terras, se público ou 
particular, fica para a sentença 
final. 
Ap. n9 332/75. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de 
apelação cível de Correntina, 
n9 332/75, apelante o Estado da 
Bahia, apelados Maria do Carmo Nasci¬ 
mento, Elias Castelo Branco de Olivei¬ 

ra e Silva e outros; 
Fazendo-se remissão ao relatório 

de fls. 517, como integrante deste 
acórdão, apura-se que os autos cuidam 
de ação de declaração de nulidade de 
títulos de domínio, cumulada com rei- 
vindicatória, proposta pelo Estado da 
Bahia, ora apelante, contra o Dr. 
Carlos Gomes de Barros e sua mulher, 
Agenor Antônio Silvestre e sua mu¬ 

lher, Maria do Carmo dos Prazeres 
Antunes, Dr. Saulo Ramos, Manoel 
Berilo Gomes Dias e sua mulher, 
Severiano de Farias Filho e sua mu¬ 
lher, Ary Nacfur, Albero Nicola Vi- 
tali, Elias Castelo Branco de OUveira e 
Silva, Maria do Carmo Nascimento, 
Jorge Ângelo de Souza e Gerson de 
Castro, ora apelados, tendo o Juiz na 

decisão de fls. 418, pelos fundamentos 
adiante expostos, decretado a extin¬ 
ção do processo, o que ensejou o pre¬ 
sente recurso de apelação por parte 
do Estado, (fls. 242)/ 

Suscitaram os apelados Maria do 
Carmo Nascimento e Elias Castelo 
Branco de Oliveira e Silva, em suas 
contra-razões (fls. 466), a preliminar 
de intempestividade da apelação, ao 
fundamento de que, prolatada a sen¬ 
tença recorrida em 18/6/74, somente a 
28/8/74 fora o recurso recebido pelo 
juiz (fls. 46 lv.), embora a respectiva 
petição estivesse datada de 26/7/74 
(fls. 424). 

O prazo para a apelação do Esta¬ 

do não começou a correr da data da 
sentença, mas do dia em que o Pro¬ 
motor Público foi devidamente inti¬ 
mado da decisão, o que somente ocor¬ 
reu a 12/7/74, quando, aliás, foi expe¬ 
dida a respectiva carta intimatória 
(fls. 421). 

Intimado o Estado a 12/7/74, já 

a 5/8/74, vale dizer, menos de trinta 
dias decorridos, o juiz despachava a 
petição de apelação, mandando-a 
juntar aos autos e ordenando que a 
escrivã certificasse se tempestivo o 
recurso - (fls. 424), estando às fls. 
461 minuciosa certidão esclarecendo 

que a petição de apelação dera entrada 
em juízo no prazo legal. 

Fica, assim rejeitada a preliminar. 

Como se vê da sentença recorri¬ 
da, o juiz decretou a extinção do pro¬ 
cesso, sem julgamento do mérito, por 
considerar imprópria para o caso a 
ação reivindicatória, não somente por¬ 
que o Estado não provou o seu domí¬ 
nio, como porque a inicial não indivi- 
duou e caracterizou as áreas reivindi- 

candas por seus limites e confronta¬ 
ções, devendo ter sido utilizada a ação 
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discriminatória. Ao declarar extinto o 
processo por tais fundamentos, o juiz 
invocou expressamente o art. 267, 
item VI, do Código de Processo Civil, 
que cogita da falta de qualquer das 
condições da ação, como a possibili¬ 
dade jurídica, a legitimação das par¬ 
tes e o interesse processual. 

Cabe inicialmente estabelecer o 
objeto da ação discriminatória e apurar 
qual a verdadeira pretensão manifesta¬ 
da pelo Estado ao propor a presente 
demanda. 

A partir da Lei Imperial n9 601, 
de 1850, os instrumentos de que dis¬ 
punha o Poder Público para estabele¬ 
cer os limites das terras do seu domí¬ 
nio eram os comuns a todos os particu¬ 
lares: medição, demarcação e divisão. 

A Lei n9 3 081, de 22/12/56, 
conferiu ao Estado uma ação espe¬ 
cial, a discriminatória, para separar 
as terras do seu domínio das de pro¬ 
priedade dos particulares, ação de 

caráter acentuadamente demarcatório, 
onde na última fase do procedimento 
se materializam os limites entre os 
bens públicos e os dos particulares. 
É, pois, a discriminatória uma ação de 
demarcação típica das terras públicas, 
tendo a sentença força decisória sobre 
o direito de propriedade dos respecti¬ 
vos contendores. 

As duas ações — a discrimina¬ 
tória e a demarcatória — têm como fim 
precípuo a fixação definitiva dos lin¬ 
des ou limites entre propriedades imó¬ 
veis, distinguindo-se quanto à titulari¬ 
dade e ao rito processual, pois enquan¬ 
to na primeira o sujeito é sempre pes¬ 
soa de Direito Público — a União, o 
Estado ou o Município na segunda o 
sujeito do direito é pessoa de Direito 
Privado. 

A diferença entre a pretensão 
reivindicatória e a demarcatória ficou 

bem definida por PONTES DE MI¬ 
RANDA, ao mostrar que a primeira 
cabe a quem tem o direito de proprie¬ 
dade e outrem lhe invade a esfera jurí¬ 
dica, enquanto a segunda pertence a 
quem, dono da terra, precisa de avi- 
ventar rumos apagados, ou de renovar 
marcos destruídos (Comentários ao 
atual Código de Processo Civil, Tomo 
XIII, pág. 399). 

No caso em exame, está o 
Estado porventura pretendendo extre¬ 
mar limites das áreas ou propriedades 
reivindicandas, que considera devolu- 
tas, com propriedade dos réus, ora 
apelados? 

Para bem responder à indagação, 
é necessário sejam examinados os 
fundamentos do pedido e de como 
está ele formulado. 

Diz a inicial que um grupo de 
pessoas idealizou e pôs em prática um 
astucioso plano para apossar-se de 
grande área de terras do Estado, abran¬ 
gendo terras situadas, dentre outros, 
nos Municípios de Correntina, Santa 
Maria da Vitória, Barreiras, etc., à 
margem esquerda do Rio São Francis¬ 
co, até os limites com o Estado de 
Goiás. Obtido o registro de tais áreas,, 
por meios fraudulentos, os seus pseu- 
do-proprietários alienaram várias delas 
a estrangeiros, especialmente norte- 
americanos, dando lugar a farto noti¬ 
ciário da imprensa, ensejando, ainda, 
legislação nova limitando a capacida¬ 
de dos estrangeiros para a aquisição 
de terras. 

Continua a inicial relatando que, 
conforme apurado por inquérito leva¬ 
do a efeito pelo Departamento Federal 
de Segurança Pública, os mentores do 
plano, como passo inicial para aquisi¬ 
ção de tão vastíssimas áreas, através de 
informações extraídas de velhos livros 
de Registro Paroquial, em que simples 
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posseiros se declaravam ocupantes de 
terras, procuravam pessoa humilde, 
analfabeta em sua maioria e sem qual¬ 
quer qualificação, convencendo-a, a 
troco de dinheiro, que ascendentes 
seus, já de há muito falecidos, tinham 
sido grandes proprietários rurais na 
região e que deixaram bens para inven¬ 
tário, sendo ele, o indigente, o her¬ 
deiro. 

Em seguida, armado o embuste, 
o suposto herdeiro cedia os seus direi¬ 
tos hereditários por escritura pública, 
onde se dava o falecido como “possui¬ 
dor” de vastas áreas, com denomina¬ 
ções e limites naturais neste Estado. 

Pediam, então, os cessionários da 
herança a abertura de arrolamento dos 
de cujus nas comarcas de Taguatinga, 
Damianópolis e Sítio d’Abadia, no 
Estado de Goiás. Dezenas de arrola- 
mentos assim se processaram, ultiman¬ 
do-se em poucos dias, com sentenças 
de adjudicação em favor dos cessioná¬ 
rios. Dentre os arrolamentos assim pro¬ 
cessados são mencionados os de Antô¬ 
nio Pereira de Matos, Manoel Lopes da 
Paixão, Guilhermino de Souza Guima¬ 
rães, José Fortes dos Reis, Clementino 
Pereira dos Santos, José Vicente de 
Matos, Vicente do Nascimento, Jorge e 
Miguel de Souza. 

Como não existisse qualquer 
registro anterior dos bens nos cartórios 
deste Estado, o interessado, não 

podendo promover a transcrição da 
carta de adjudicação, requeria ao juiz 
da comarca respectiva o registro da 
mesma no cartório do imóvel, no que 
era atendido. 

Assim descrevendo os fatos e ins¬ 
truindo a inicial com fotocópia de vá¬ 
rias peças extraídas dos autos de in¬ 
quérito procedido pelo Departamento 
Federal de Segurança Pública (fls. 24 
a 105), sustenta o Estado que as trans¬ 

crições . são absolutamente nulas, de 
nenhum efeito jurídico, não apenas 
pelo modo fraudulento como proces¬ 
sados os arrolamentos, como também 
pela falta de registro anterior da pro¬ 
priedade arrolada, além de que, em 
se tratando de terras públicas, só 
poderíam ser adquiridas pelos meios 
indicados e com as limitações estabe¬ 
lecidas na legislação específica. 

Para defesa do seu patrimônio, o 
Estado intentou a presente ação decla- 
ratória de nulidade dos registros e 
transcrições, cumulando o pedido com 
o de reivindicação do domínio. 

Pelo visto, não exercitou o Esta¬ 
do qualquer pretensão demarcatória, o 
que teria, aí sim, de ser feito através de 
ação discriminatória. Não se discute, 
assim, qualquer questão de limites, 
mas de nulidade dos títulos de aquisi¬ 
ção, em sua integralidade. 

Como sustentado na apelação, o 
Estado deu maior ênfase à pretensão 
declaratória, bastante explícita no 
pedido da inicial, in verbis: “pede seja 
a ação julgada procedente, com o 
reconhecimento do domínio pleno do 
Estado da Bahia sobre as terras men¬ 
cionadas e situadas nesta comarca que 
também devem ser declaradas devolu- 
tas, cancelados os registros, inscrições 
e transcrições existentes nos cartórios 
do Registro de Imóveis” (fls. 22). 

Em que pese a clareza do pedido 
da inicial, a decisão apelada, conside¬ 
rando que a ação era unicamente 
reivindicatória, julgou-a imprópria, 
desprezando o pedido de declaração 
de nulidade dos registros. 

Acontece, porém, que há uma 
cumidação de pedidos, perfeitamente 
admissível, porque ambas as preten¬ 
sões se incluem no processo de conhe¬ 
cimento e a ação segue o procedimen¬ 
to ordinário. Trata-se, sem sombra de 
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dúvida, de cumulação sucessiva, sendo 
a declaratória a ação condicionante e a 
reivindicatória a ação condicionada. 
Com efeito, para decidir sobre a reivin¬ 
dicatória, tem o juiz necessariamente 
de manifestar-se sobre a declaração de 
invalidade dos títulos de domínio de 
propriedade dos réus, ora apelados. 

Alegam os apelados que o Esta¬ 
do da Bahia teria de propor em primei¬ 
ro lugar ação de anulação dos registros 
(desconstitutiva), sem o que não pode¬ 
ría ingressar com o pedido reivindica- 
tório. 

Não é procedente o argumento. 
Como se verifica dos autos, o Estado 
da Balua sustenta a nulidade absoluta, 
de pleno direito, das transcrições e não 
a sua anulabilidade por vício de con¬ 
sentimento. Em se tratando, pois, de 
alegação de nulidade de pleno direito, 
não há necessidade de ação constitu¬ 
tiva negativa, podendo ser, como foi, 
utilizada a declaratória. No particular, 

é bastante elucidativa a opinião de 
WILSON DE SOUZA BATALHA, ao 
discorrer sobre as ações de nulidade 
das transcrições imobiliárias: 

“O processo contencioso pode 

assumir feição diversa da consti¬ 
tutiva negativa, quando se tratar 
de nulidade {pleno jure) e não de 
anulabilidade. Como a nulidade 
absoluta pode ser reconhecida, 
através de ação declaratória inci- 
dental, ou através de ação prin¬ 
cipal, do seu reconhecimento 
explícito em sentença com trân¬ 
sito em julgado decorrerá o can¬ 
celamento do registro” {Comen¬ 
tários à Lei de Registros Públi¬ 
cos, editora Forense, vol II, 

pág. 910). 

Na mesma linha de raciocínio o 
ensinamento de JOSÉ CARLOS BAR¬ 
BOSA MOREIRA sobre ação declara¬ 

tória de nulidade de aforamento e can¬ 
celamento do seu registro, em obra 
recentíssima: 

“Como é notório, a sentença que 
declara nulo um ato jurídico se 
inclui entre as meramente decla- 
ratórias; a que anula, entre as 
constitutivas”. 

“Há naturalmente diferença entre 
anular e declarar nulo determi¬ 
nado ato, embora não seja raro o 
uso promíscuo das expressões. A 
anulação do ato modifica a situa¬ 
ção jurídica anterior, por isso se 
considera constitutiva a sentença 
que o decreta; a declaração de 
nulidade limita-se a estabelecer a 
certeza oficial acerca da situação 
pré-existente” {Temas de Direito 
Processual, edição Saraiva, ano 
1977, pág. 156, item 8). 
PONTES DE MIRANDA ensina 

que a ação declarativa de nulidade do 
registro implica necessariamente na 
declaração negativa da propriedade 
{Tratado das Ações, vol. II, pág. 114, 
§ 23, 1). 

Por sua vez, CELSO AGRÍCOLA 
BARBI mostra que a ação declarató¬ 
ria é própria para firmar que ele autor, 
e não o adversário, é o proprietário do 
bem {A Ação Declaratória no Direito 
Brasileiro, 3a edição, pág. 95). E ao 
tratar dos efeitos da sentença proferida 
na ação declaratória, conclui o reno- 
mado processualista: “Com base na 
sentença declaratória, podem-se fazer 
averbações e transcrições em registros 
públicos, pois que estes não se consi¬ 
deram atos de execução” (op. cit. 
pág. 153, a). 

Aliás, a averbação de sentenças 
declaratórias em registros públicos não 
é novidade, tanto que a ação de usuca¬ 
pião, por exemplo, é declaratória e a 
sentença que a julgue procedente é aver- 
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bada no registro de imóveis, assim 
como a sentença declaratória da pater¬ 
nidade é averbada no assento de nasci¬ 
mento. 

A averbação da sentença e o con- 
seqüente cancelamento dos registros, 
pedidos na inicial, não configuram 
processo de execução, este sim incom¬ 
patível com a ação declaratória, ou 
constitutiva, certo, como é, que só 
pode haver execução quando se trata 
de sentença condenatória (FREDERI¬ 
CO MARQUES, Instituições de Direito 
Processual Civil, vol. V, 2? edição, 
pág. 12, § 1 073). 

O cancelamento do registro, que 
se procede mediante a averbação da 
sentença declaratória de nulidade, não 
se configura como ato de execução 
(JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREI¬ 
RA, op. cit. págs. 158 e 159, itens 11 
e 13). 

Ainda quando não houvesse, na 
hipótese dos autos, a ação condicio- 
nante de declaração de anulação dos 
títulos, a transcrição deles em nome 

dos apelados não seria empecilho para 
a propositura da ação reivindicatória. 
Como mostrou o Estado na contradita 

de fls. 401/402, com base no ensina¬ 
mento de MARCOS ANTÔNIO BOR¬ 
GES, no seu livro Da Ação Discrimi¬ 
natória no Direito Brasileiro, mesmo 
para a ação de reivindicação não tem o 
autor necessidade de anular previa¬ 
mente a divisão, o inventário, ou a exe¬ 
cução, da qual resultou a arrematação, 
ou a adjudicação, uma vez que tais 
atos são ineficazes em relação ao 
autor, que neles não tomou parte, 
como ocorreu na espécie, em que os 
arrolamentos se processaram no Esta¬ 
do de Goiás, não tendo sido sequer 
pago o imposto de transmissão causa 
mortis devido ao Estado da Bahia, em 
relação aos bens aqui situados. 

,4* 

Ora, se o Estado cumulou à rei¬ 
vindicatória pedido declaratório de 
nulidade dos registros em nome dos 
apelados, não podia o juiz decretar a 
extinção do processo, considerando im¬ 
própria a ação de reivindicação, como 
se desta apenas se tratasse, sem consi¬ 
derar a existência do processo declara- 
tivo. 

Alegam os apelados, e com a 
sentença recorrida, que o Estado teria 
de trazer para os autos, com a inicial, 
prova do seu domínio sobre áreas rei- 
vindicandas. 

É certo que nas ações relativas a 
domínio, cabe ao autor o ônus da pro¬ 
va da propriedade, a ser feita através 
da apresentação de certidão do res¬ 
pectivo registro no Cartório de Imó¬ 
veis. 

A regra,' todavia, dirige-se aos 
particulares, e não ao Estado em rela¬ 
ção às terras devolutas, uma vez que a 
propriedade deste sobre as mesmas é 
presumida. 

Num país em que, pela posse his¬ 
tórica da Coroa Portuguesa, todas as 
terras foram originariamente do domí¬ 
nio público, milita em favor da Esta¬ 
do, hoje sucessor da Nação brasileira 
e esta sucessora da Coroa, a presun¬ 
ção de ser dono de qualquer solo rural. 
Este é o ponto de vista do Supremo 
Tribunal Federal. De fato, no julga¬ 
mento de recurso extraordinário 
n9 51 290 o relator, Ministro EVAN- 
DRO LINS, deixou consignado que: 

“As terras públicas, em geral, se 
apuram por exclusão das que de¬ 
vem ser consideradas particula¬ 
res; e não se pode exigir docu¬ 
mento ao Poder Público para 
prova de seu domínio, e sim apu¬ 
rar este domínio por exclusão 
das áreas cobertas, juridicamente 
por título hábil, devidamente 

117 



filiado, nos termos do direito 
vigente; e que a transcrição não 
expunge de vícios o domínio”, 

uma vez que as terras públicas só po¬ 
dem ser alienadas pelos modos estabe¬ 
lecidos em lei. O Ministro ALIOMAR 
BALEEIRO secundou o ponto de vis¬ 
ta do relator, em luminoso voto, do 
qual são extraídos os seguintes tre¬ 
chos: 

“As terras do Brasil ficaram no 
domínio real até a Independên¬ 
cia, quando foram transferidas 
para o Patrimônio Nacional, lá 
permanecendo todo o tempo do 
Império, até que o artigo 64 da 
Constituição de 1891 as distri¬ 
buiu ao Estado em cujo limite se 
encontravam. Então os Estados, 
como sucessores da Nação brasi¬ 
leira, e a Nação brasileira como 
sucessora do patrimônio pessoal 
do Rei de Portugal, não necessi¬ 
tam trazer nenhum titulo. A 
terra no Brasil originariamente 
era pública” (Revista Trimestral 
de Jurisprudência, vol. 48, págs. 
51 a 53). 
No entender da sentença, a tese 

sustentada pelo Supremo, tendo sido 
exposta em recurso extraordinário 
manifestado em ação discriminatória, 
só tem aplicação nesse tipo de ação, 
nunca em ação reivindicatória. 

A diferença de tratamento esta¬ 
belecida na sentença quanto à exigi¬ 
bilidade da prova de domínio, em 
razão da natureza da ação, não encon¬ 
tra assento lógico ou jurídico. Em 
qualquer ação relativa a direito de pro¬ 
priedade, a prova há de ser sempre a 
mesma, estando o assunto regulado 
pelo direito material civil, e também 
pelo direito administrativo em se tra¬ 
tando de domínio público, e não pelo 
direito processual. 

O que se registra no Cartório de 
Imóveis são os títulos de aquisição ou 
translativos da propriedade imobiliária, 
reconhecidos pela lei civil (arts. 531 e 
532, itens II e III, do Código Civil; 
art. 239 do Decreto n9 4 857, de 
9/11/39; art. 167 da Lei n?6015, 
de 31/12/73), enquanto que a domi- 
nialidade dos bens públicos do Estado 
não provém de nenhuma das formas de 
aquisição indicadas nos dispositivos 
legais citados, mas provém de preceito 
do art. 64 da Constituição Federal 91 
(Cfr. THEMISTOCLES CAVALCAN¬ 
TI, Tratado de Direito Administra¬ 
tivo, 1? Edição, págs. 121/145). 
Assim, será pública toda terra cuja 
aquisição não ficar comprovada por 
título hábil, presumindo-se por exclu¬ 
são a propriedade do Estado, cabendo 
ao particular elidir aquela presunção, 
conforme já decidiu o Supremo Tribu¬ 
nal Federal no acórdão acima citado. 

Ademais, sendo o princípio basi¬ 
lar do sistema imobiliário brasileiro o 
da continuidade do registro (art. 244 
do Dec. 4 857, acima citado, e arts. 
222 e 237 da atual Lei 6 015), de for¬ 
ma a estabelecer a origem histórica e 
cronológica do domínio, segue-se que 
cabe ao particular em harmonia com 
aquele princípio, provar como as terras 
saíram do domínio público, mediante 
título legítimo, indispensável à forma¬ 
ção de cadeia sucessória válida, até 
porque o oficial não poderá transcre¬ 
ver qualquer título de domínio, sem o 
prévio registro do título anterior, eis 
que a existência deste, numa cadeia 
sucessória filiada, é que irá demons¬ 
trar qual o ato ou negócio jurídico que 
fez passar a terra para o patrimônio 
particular (cfr. Des. ARISTIDES DE 
QUEIROZ, A Lei Baiam sobre as Ter¬ 

ras Devolutas, pág. 43) A inexistência 
de registro anterior acarreta a nulida- 
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de do ato, no ensinamento de WAL- 
DEMAR LOUREIRO, com apoio na 
lei e em farta jurisprudência {Registro 
da Propriedade Imóvel, vol. I, págs. 
193 a 215). 

Aliás, esta 3? Câmara Cível, por 
acórdão de 22/10/69, na Apelação 
Cível de Bom Jesus da Lapa, n? 9 609, 
já considerou sem qualquer efeito jurí¬ 
dico a carta de adjudicação expedida 
em favor do apelado Agenor Antônio 
Silvestre, referida na certidão junta por 
fotocópia às fls. 442, dadas as irregu¬ 
laridades do processo de arrolamento 
de José Fortes Reis, procedido na 
comarca de Damianópolis, Estado de 
Goiás, independentemente de ação 
anulatória daquele ato. Esse acórdão 
foi citado pelo Estado na contradita 
de fls. 403/404 e está publicado na 
Revista dos Tribunais de São Paulo, 
vol. 427, pág. 222. 

A sentença recorrida considerou 
ainda imprópria a ação de reivindica¬ 
ção por não estarem os imóveis reivin¬ 
dicados caracterizados por seus limites 
e confrontações. 

Já ficou demonstrado que o 
Estado está dando maior ênfase ao 
pedido declaratório. Em que pese essa 
circunstância, mesmo assim, os limites 
e confrontações poderíam ficar apura¬ 
dos no curso da instrução, com a exi¬ 
bição das certidões dos registros. Note- 
se que o Estado, com a apelação, apre¬ 
sentou fotocópia dos registros, em no¬ 

me dos apelados, dos imóveis Rio das 
Éguas (fls. 431 e 435), Pratudão (fls. 
432 e 433), Guará (fls. 434), Fazenda 
dos Rios (fls. 435), Dois Rios (fls. 
437), Brejão (fls. 438 e 439), Larga 
(fls. 440 e 441), Pratudinha (fls. 442), 
Vereda dos Lenços (fls. 444 e 447), 
Campinas (fls. 448) e Santo Antônio 
(fls. 449 e 453), todos situados na 

comarca de Correntina. Se os limites 

indicados nas certidões são imprecisos 
para a reivindicatória, também o 
seriam para os registros, o que é mais 
um elemento para a declaração de sua 
nulidade (art. 259, item II, do Dec. 
np 4 857, cit.). 

Afinal, a decisão recorrida faz re¬ 
ferência ao artigo 267, item VI, do 

Código de Processo Civil, que determi¬ 
na seja o processo extinto, sem julga¬ 
mento do mérito, quando não con¬ 
correr qualquer das condições da ação, 
como a possibilidade jurídica, a legiti¬ 
mação das partes e o interesse. 

A inicial preenche as chamadas 
condições da ação. Em primeiro lugar, 
as açoes declaratória de nulidade de 
registro e reivindicatória são admitidas 
em nosso direito positivo, náda impe¬ 
dindo a sua cumulação, uma vez que 
foi adotado o procedimento ordinário. 
A cumulação de ação meramente 
declaratória com ação condenatória, 
desde que tenham o mesmo rito, é 
fato comum, bastando íembrar, por 
exemplo, a ação investigatória da 
paternidade (declaratória) com a 
condenatória de petição de herança, 
ou de alimentos (JOSÉ CARLOS 
BARBOSA MOREIRA, op. cit. pág. 
179, item 27). 

A Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, por acórdão de 20 
de abril de 1972, no recurso ordinário 

n9 72 421, considerou válida a cumu¬ 
lação de ação de nulidade de registro 
com reivindicatória do domínio, 
confirmando decisão onde estava 
consignado, que sendo júris tantum 
a presunção de que se ocupa o artigo 
859 do Código Civil, pode ser corrigida 
a transcrição que não expresse a verda¬ 

de, até porque: 
“Em se tratando de direito deriva¬ 

do, será necessário saber se o 
fenômeno da aquisição foi regu- 
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lar e, também, da integridade do 
direito pré-existente, de vez que, 
se não era escorreito no ante¬ 
rior, vicioso passou ao atual titu¬ 
lar, pois ninguém pode transferir 
mais direito do que tem” (Revis¬ 
ta Trimestral de Jurisprudência, 

vol. 61, pág. 222). 

Sustenta a apelada Maria do Car¬ 
mo Nascimento, nas contra-razões de 
fls. 465, que o Estado não teria 
interesse para a ação porque, mesmo 
que os títulos de domínio deles apela¬ 
dos fossem declarados ineficazes, a 
declaração de nulidade não lhe 
aproveitaria, mas a terceiro, por se tra¬ 
tar de terras pertencentes a particula¬ 
res. Improcede a argumentação. Se o 
Estado considera as áreas como devo- 
lutas e se, para resguardar o seu direi¬ 
to dominial, está acionando os apela¬ 
dos, não se poderá, a priori, conside¬ 
rá-lo parte ilegítima ou sem interesse 
para a causa, uma vez que a apuração 
se, em verdade, as terras são devolutas 
ou particulares, como matéria perti¬ 
nente ao mérito, deve ser decidida na 
sentença final. E, sendo como é, de 
índole dúplice, a ação declaratória de 
domínio, a sentença que declarar a 
existência da relação de propriedade 
em favor de um dos contendores esta¬ 
rá, concomitantemente, declarando a 
não existência do domínio em relação 

ao adversário. 

Em verdade, exigindo-se sempre 

a outorga estatal de um título de trans¬ 
ferência, através do qual se dá a desin- 
corporação das terras públicas para a 
constituição do patrimônio privado, 
fica para sentença final, de mérito, 
dizer se as terras cujos registros preten¬ 
de o Estado sejam declarados nulos 
foram transferidos aos particulares por 
qualquer dos modos permitidos desde 

a legislação imperial até a dos nossos 
dias. 

Quanto à legitimação para a 
causa, se a inicial afirma que considera 
as terras devolutas e sendo estas do 
domínio do Estado a partir da Cons¬ 
tituição de 91, a titularidade deste 
para a demanda é indiscutível. Convém 
invocar-se, pela sua oportunidade, mais 
uma vez, o ensinamento de JOSÉ 
CARLOS BARBOSA MOREIRA: 

“Para que o autor deva ser consi¬ 
derado parte legitima, não tem a 
menor relevância perquirir-se a 
efetiva existência do direito que 
ele alega. Nem será possível, 
aliás, antepor-se tal investigação 
ao juízo sobre a presença (ou 
ausência) do requisito de legiti¬ 
midade, que é necessariamente, 
conforme se disse, preliminar”. 

“O exame da legitimidade tem de 
ser feito com abstração das pos¬ 
sibilidades que, no juízo de mé¬ 
rito, vão deparar-se ao julgador, 
a de proclamar existente ou a de 
declarar inexistente a relação 
jurídica que constitui a res in 
judicium deducta. Significa isso 
que o órgão judicial, ao apreciar 
a legitimidade das partes, consi¬ 
dera tal relação jurídica in statu 
assertioris, ou seja, à vista do que 
se afirmou” (op. cit. págs. 199 e 
200, itens 5 e 8). 
Também sem maior relevância o 

fato, destacado na sentença, de esta¬ 
rem algumas áreas situadas em outros 
municípios. O assunto, quando muito, 
podería configurar problema de incom¬ 
petência de foro, a esta altura sem 
qualquer repercussão, porisso que não 
foi oposta, no prazo, exceção declina- 
tória, estando, assim, prorrogada a 
competência do juízo da Comarca de 
Correntina para decidir até mesmo 
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sobre as áreas situadas em outros 
municípios, desde que incluídas no 
pedido da inicial. 

Ex positis, acordam os Desem¬ 
bargadores da Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, que 
compõem a turma julgadora, conhecer 
da apelação e dar-lhe provimento, 
para, cassada a decisão apelada, man¬ 
dar que o juiz dê prosseguimento ao 
feito. 

Salvador, 5 de outubro de 1977. 
Arivaldo Andrade - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. 

ALIMENTOS - ABANDONO 
VOLUNTÁRIO E INJUSTIFI¬ 
CADO DO LAR POR PARTE 
DA MULHER. DESCABIMEN- 
TO DA PENSÃO - INTELI¬ 
GÊNCIA DOS ARTS. 29 DA 
LEI 5478/68 E 233 - VII E 
234 DO C. CIVIL. 

Ação de alimentos. Cessa 
o direito da mulher à percepção 
de pensão alimentícia do mari¬ 
do, quando ocorrer de sua parte 
abandono voluntário e sem causa 
justificada do lar conjugal. Inde- 
clinabilidade da prova dos moti¬ 
vos que ocasionaram tal aban¬ 
dono a fim de que possa o juiz 
aquilatar serem eles justos ou 
não. 
O disposto no art. 29 da Lei 
nÇ 5478/68 apenas se refere ao 
momento em que se admite o 
ingresso em juízo do alimentan¬ 
do para pedir alimentos de quem 
deva prestá-los e para obtê-los 
em caráter emergencial e provi¬ 
sório. Para a concessão definiti¬ 
va daqueles, a citada norma não 
pode ser sobreposta à harmonio¬ 

sa combinação das disposições 
dos arts. 233, VII, e 234 do 
Código Civil. 

Ap. n9 51/77. Relatório: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos estes autos de apelação 
cível da Capital n? 51/77, sendo ape- 
lante Arlinda Maria da Silva e apelado 
João Pereira da Silva Filho. 

Acordam os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 
3? Câmara Cível e à unanimidade de 
votos, negar provimento ao recurso, 
assim fazendo pelas razões de decidir 
a seguir expostas. Sem custas, por estar 
a parte vencida amparada pela assistên¬ 
cia judiciária. 

A questão nodal no presente 
recurso é saber-se se o abandono do lar 
pela mulher, não havendo causa justi¬ 
ficada para isso, é ou não suficiente 
para excusar-se o marido à obrigação 
de prestar-lhe alimentos. Entendeu a 
sentença que tal espécie de abandono 
retira à mulher, quando se recusa ao 
regresso à morada do casal, o direito 
de pleitear sustento de parte de seu 
cônjuge. Decidiu com acerto o a quo, 
embora que, concedendo a pensão por 

ela requerida para a filha menor do 
casal, indiretamente concedeu-lhe em 
parte, uma pensão do acionado. 

Com efeito, mesmo se tratando, 
como se trata, de ação de alimentos, 
sob a égide da Lei n9 5 478, de 25/7/68, 
de rito, natureza e características espe- 
cialíssimas, não podem deixar de ter 
cabimento no seu deslinde regras do 
Código Civil, notadamente as dos arts. 
233 e 234 do mesmo, ao passo que 
nenhuma aplicação têm ao caso sub 
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judice as lições dos julgados citados 
nas razões de apelação de fls. , pois 
nenhum deles faz referência ao aban¬ 
dono do lar sem causa justificada. 

Aquele abandono foi confessa¬ 
do pela própria apelante, que, para 
pretender justificar-se por haver deixa¬ 
do a morada do casal (fls. 17), sendo 
casada desde 1956, há portanto, mais 
de 20 anos (fls. 5), alegou que vinha, 
há anos, recebendo maus-tratos de seu 
marido - agressões corporais e injúrias 
em palavras, maus-tratos esses que vêm 
desde os princípios da vida em co¬ 
mum, havendo, por isso, deixado sua 

companhia há cinco meses da data de 
seu depoimento em juízo (fls. 17). 
Nenhuma prova, mínima que fosse, fez 
a acionante de tais argüições, uma vez 
que sequer arrolou testemunhas. 

Destarte, não se podia considerar 
justificado o abandono do lar, tanto 
mais que o acionado nega tais maus- 
tratos, aduzindo que essa não foi a pri¬ 
meira vez que sua mulher assim se 
comportou e prontificando-se a, mais 
uma vez, recebê-la, ali, de volta, acos¬ 
tumada que já vem ela ao repetido ir 
e vir. Que existam atritos, desavenças 
e mal-entendidos entre pessoas casa¬ 
das, embora regra não sendo, é fato 
muito mais comum do que se poderia 
esperar. Podem eles ocasionar ressenti¬ 
mentos, rompimentos de relações e até 
separações episódicas e não-permanen- 
tes, naturais e compreensíveis com não 
menos normais e aceitáveis reatamen¬ 
tos, reaproximações, excusas mútuas e 
reconciliações, como parece já ter 
ocorrido, anteriormente, com o casal 
ora desavindo. Para que, sendo impos¬ 
sível a reconciliação e a vida em 
comum, se tenha por justificada a se¬ 
paração com o abandono do lar pela 
mulher, que dele se ausenta, é inde¬ 
clinável que as razões da ausência 

permanente se fundem em motivos jus¬ 
tos, que, muitas vezes, nem chegam a 
ser aqueles que dariam causa ao des- 
quite litigioso mas sejam fundamento 
suficiente para tornar inconveniente o 
convívio entre os cônjuges desacordes. 

Nas situações de desavença entre 
marido e mulher que se esteie em fatos 
capazes de, com justa razão, impedir 
aquele convívio normal entre cônjuges, 
tendo a mulher o direito de pedir ali¬ 
mentos, mesmo havendo abandonado 
o lar por motivos justos, só poderá 
fazê-lo e obter os alimentos do marido, 
se comprovar aqueles motivos, a cri¬ 
tério do juiz que deva deferir-lhe o 
pedido. Sem prova dos motivos alega¬ 
dos, mas provando o abandono, não se 
pode obrigar o marido a dar alimentos, 
se a mulher se recusa a voltar ao lar 
(Cód. Civ. cit., art. 234). 

Descabida a invocação do que 
está disposto no art. 29 da Lei 
n? 5478 citada, que deve ser interpre¬ 
tado no sentido restrito de sua aplica¬ 
ção tão só ao que concerne ao recebi¬ 
mento da inicial, para fixação da pen¬ 
são provisória e para citação do acio¬ 
nado, initio litis. No decorrer da ação, 
compete à mulher, o que não foi 
feito in casu, demonstrar a existência 
da justa causa para o abandono do lar, 
para, ainda assim, ter direito a receber 
prestação alimentícia definitiva. 

Ao direito que a lei civil asse¬ 
gura ao cônjuge feminino modus in 
rebus, de receber sustento de parte do 
esposo pode ser oposta a restrição do 
art. 234 do Código Civil, com inteira 
aplicação na situação retratada nos 
presentes autos. 

De observar, finalmente, circuns¬ 
tância que teria escapado ao exame 
quer do digno a quo quer da própria e 
douta Procuradoria da Justiça, que, 
sendo a filha do casal para quem se 
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pediu também alimentos, menor púbe- 
re, de 17 para 18 anos, ut declarações 
de seus pais a fls. 17 e 17v., não pode¬ 
ría estar sua mãe, a apelante em juízo, 
como representante sua, mas sim ela 
própria, como litisconsorte, em seu 
nome e tendo aquela por sua assisten¬ 
te. Assim, poder-se-ia ter alegado falta 
de representação legal para estar em 
juízo, porque nenhum procurador 
constituiu para fazê-lo, nenhuma ação 
podendo diretamente intentar e nulos 
sendo os atos praticados em seu nome. 
Desde, todavia, que à sentença escapou 
o detalhe e quanto à decisão do 1? 
grau, nesse ponto, não houve recurso 
qualquer do apelado, que, ao contrá¬ 
rio, conformou-se com a condenação 
na parte à referida filha corresponden¬ 
te, nada mais caberia fazer ao ad 
quem, em se tratando de induvidosa 

coisa julgada. 

Salvador, 15 de junho de 1977. 
Antonio Carlos Souto - Presidente 
com voto - Walter Nogueira - Relator. 
Fui presente: Álvaro Marques Filho - 

Procurador Substituto. 

CITAÇÃO. POR CARTA PRE¬ 
CATÓRIA. PROCEDIMENTO 
SUMARÍSSIMO. OBSERVÂN¬ 

CIA DO INTERSTÍCIO PARA 
AUDIÊNCIA. VALIDADE. 

Admissibilidade desde que 
se observe o interregno de 10 
dias entre a data da realização da 
diligência citatória eada audiên¬ 
cia preliminar de instrução e 
julgamento. Improvimento do 

apelo. 
Ap. n9 211/76. Relator: DES. 
ARIVALDO ANDRADE DE 

OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível 
n9 211 /76, da Capital em que figuram 
como apelante Matadouro Marajó 
Ltda.; e apelada, Camurujipe, Trans¬ 
porte e Turismo S.A. 

Acordam, nemine discrepandi os 
Desembargadores componentes da 
Turma Julgadora da 3? Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 
rejeitar a preliminar de nulidade do 
processo levantada pelo apelante e no 
mérito, ainda por unanimidade de 
votos, negar provimento ao apelo. 

Custas ex-lege. 
Trata-se, na espécie, de uma su- 

maríssima para reparação de dano de¬ 
corrente de choque de veículos. 

Citada por precatória a ré não 
compareceu, razão porque reconhecida 
a revelia, resultou julgada procedente a 
ação com a conseqüente condenação 
da querelada nos termos do pedido. 

Irresignada apelou a parte venci¬ 
da, argüindo, preliminarmente, a nuli¬ 
dade do processo por defeito dp cita¬ 
ção e, rejeitada' esta, no mérito, a im- 
procedência da ação pela inexistência 
de prova quanto ao fato principal. 

Venia concessa do ilustrado 
patrono da recorrente, não lhe assis¬ 
te parcela de razão em qualquer dos 
argumentos apresentados. 

Com efeito e quanto à pretensa 
nulidade da citação, inexistente na 

espécie, por isto que, apesar de não ter 
sido procedida através do correio, com 
o indispensável aviso do recebimento 
recomendado pela lei adjetiva vigente 
para os casos desta natureza, tal dili¬ 
gência, procedimental, efetuada pela 
forma porque foi realizada, isto é, 
através de deprecata, atingiu, sem 
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dúvida alguma, todos os seus efeitos 

legais. 
Em verdade, nestes casos, o que 

a lei processual exige para a integral 
validade do chamamento judicial, é 
que entre a data da diligência da 
citação e a da efetivação da audiência 
de instrução, haja, no mínimo, um 
espaço de 10 dias, prazo este que, na 
hipótese vertente, desenganadamente 
existiu consoante se pode aferir do 
documento de fls. 36. 

Realmente, vê-se do referido 
documento que a recorrente foi cita¬ 
da no Recife, no dia 21 de novembro 
de 1975 para comparecer à audiência 
então designada e mencionada naque¬ 
le mandado citatório, para realizar-se 
aqui em Salvador, às 14 horas do dia 9 
de dezembro do ano passado, termo 
este que ultrapassava de muito o inter- 
regno de 10 dias previstos na lei para a 
integral validade do ato de chamamen¬ 
to inaugural da instância ou melhor 
dizendo, da instauração da causa ou 
litiscontestaçâo. 

Cumpre, ademais disso, observar 
que, ainda no referido mandado de 
citação, o juízo deprecado expressa¬ 
mente advertiu a citada quanto à 
disposição contida na parte final do 
art. 285 do C.P.C., ou seja “não sen¬ 
do contestada a ação presumir-se-ão 
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo autor”. 

Em face disso é bem de ver-se 

que, embora procedida de maneira di¬ 
versa da estabelecida em lei, a citação 
da ré atingiu sua finalidade, não tendo 
advindo daí qualquer subversão da 
ordem processual, diante da categórica 
determinação do art. 244 do pré-men- 

cionado diploma legal. 
Por outro lado, e para reforço 

deste entendimento, convém aqui 
ainda ressaltado que quando a lei adje- 
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tiva estabelece que nos casos de ação 
sumaríssima a citação deverá ser feita 
pelo Correio, não inquina, absoluta¬ 
mente, de nulidade tal diligência, 
quando for executada pelas outras for¬ 

mas ali referidas. 
Daí a rejeição da preliminar sus¬ 

citada pelo apelante. 
Quanto ao mérito, a parte dispo¬ 

sitiva da decisão inquinada é uma mera 
conseqüência cío reconhecimento da 
revelia: o não comparecimento ou 
atendimento da ré ao chamamento do 
juízo fatalmente implicou no reco¬ 
nhecer-se como verdadeiros os fatos 
argüidos na inicial. A outro caminho 
não poderia, mesmo, o juízo da causa 
chegar. Daí a confirmação da sentença. 

Salvador, 24 de agosto de 1976. 
Arivaldo Andrade de Oliveira Presi¬ 
dente e Relator. 

COMPETÊNCIA - DO ESTA¬ 
DUAL SINGULAR EM EXE¬ 
CUTIVO FISCAL DA UNIÃO 

NA FALTA DO JUIZ FEDE¬ 
RAL: LEI N? 5010 DE 
30/5/66. - INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL DO 
29 GRAU PARA CONHECER 
DO RECURSO. DECLINAÇÃO 

PARA O T.F.R. 

Ação executiva fiscal da 
União. Competência do estadual 
singular para processá-la e julgá- 

la agindo como juiz federal na 
falta deste em sua comarca. In¬ 
competência da Justiça Estadual 
do 29 grau, contudo, para co¬ 
nhecer do recurso contra a sen¬ 
tença interposto. Declinação da 
competência para o Tribunal Fe¬ 

deral de Recursos. 
Ap. n9 155/77. Relator: DES. 

WALTER NOGUEIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, estes autos, etc. Acordam 

os desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em 3? Câmara Cível e 
à unanimidade dç votos, neste integra¬ 
do, para os fms de direito, o relatório 
de fls. 27, declarar a incompetência 
da Justiça Estadual do 2? grau para o 
julgamento do recurso, declinando da 

competência para o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos. Custas da Lei. 

Como se trata de ação executiva 
fiscal intentada na comarca de Itabuna 
pela Fazenda Nacional contra sua 
devedora - Eliene - Indústria e 
Comércio de Balas e Chocolates Ltda., 
ora apelante, a causa embora do inte¬ 
resse da União e, portanto, da compe¬ 
tência da Justiça Federal (art. 123 da 
Constituição Federal em vigor), pôde 
ser ajuizada e julgada na primeira ins¬ 
tância, na justiça provincial, com a 
competência que ao Juiz estadual do 
1? grau, inexistindo na circunscrição 
judiciária respectiva Juiz federal, deu a 
Lei n9 5010, de 30/5/66, artigo 10 e 
15, I, combinados ao art. 125, I, da 

citada Constituição. 
Da sentença prolatada, todavia, 

nos embargos da executada pelo juiz 
estadual nas condições acima aludidas 
cabe apelação para o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos e não para o 
Tribunal de Justiça do Estado, nos ter¬ 
mos do disposto no art. 122, II, da 

lei magna. 
Isto posto e sendo apelada a 

União por sua Fazenda Pública, evi¬ 
dente a mais não poder que a compe¬ 
tência para conhecimento e julgamen¬ 
to do apelo sub judice é daquele supe¬ 

rior tribunal, jamais da Justiça Esta¬ 
dual de 2? instância, que por isso, do 
recurso não pode conhecer, como dele 
n3o conheceu, declarando-se, como se 

declara, a 3? Câmara Cível deste Tribu¬ 
nal, incompetente. 

Publicado que seja o presente, 
providencie-se a imediata remessa dos 
autos, cientes os interessados, à Secre¬ 
tária daquele colegiado federal. 

Salvador, 25 de maio de 1977. 
A. Carlos Souto - Presidente com 
voto. Walter Nogueira - Relator. 

DOAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA 
PARA ANULAÇÃO DO NEGÓ¬ 
CIO, POR NÃO CUMPRIMEN¬ 
TO DE CONDIÇÃO. SUCES¬ 
SOR DA DONATÁRIA: 
ÓRGÃO FEDERAL. ARGÜI- 

ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. ACO¬ 

LHIMENTO PARA ANULAR- 
SE O PROCESSO, ENCAMI¬ 

NHANDO-SE OS AUTOS À 
JUSTIÇA FEDERAL. 

Cancelamento de transcri¬ 
ção de doação feita pela Prefei¬ 
tura Municipal do Salvador à ex¬ 
tinta Fundação da Casa Popular. 
Condição da doação, a constru¬ 
ção de casas populares no prazo 
de dois anos, pela donatária. 
Deferimento do pedido - Apela¬ 
ção do Banco Nacional de Habi¬ 
tação. Argüição de preliminares. 

Falta de citação do sucessor da 
donatária. Incompetência do 
Juízo a quo quanto ao sucessor 
da donatária, que por ser autar¬ 
quia federal, tem foro privile¬ 

giado. 
Prescrição do direito da 

autora-apelada. Via ordinária 
como único meio para discussão 
das questões. Acolhimento da 
preliminar de incompetência da 

Justiça Estadual para apreciar a 
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matéria, de acordo com os dis¬ 
positivos do art. 125, inciso I da 
Constituição Federal. Anulação 
do processo a partir da inicial 
exclusive e remessa do mesmo 

à Justiça Federal. 

Ap. n9 81/76. Relator: DES. 
FRANCISCO FONTES* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Apelação Cível 
n9 81/76, da Capital, em que é apelan- 
te o Banco Nacional de Habitação e 

apelada a Prefeitura Municipal do Sal¬ 
vador. 

Acordam os Desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, integrantes da turma julga¬ 
dora, à unanimidade de votos, aco¬ 
lher a preliminar de incompetência da 
Justiça Estadual para apreciar a maté¬ 
ria deste processo, nos termos do dis¬ 
positivo do art. 125 inciso I da Consti¬ 
tuição Federal, anulando o processo a 

partir da inicial exclusive e determi¬ 
nando a remessa dos autos à Justiça 
Federal deste Estado, competente 
para processar e julgar o pedido. 

Fica integrando o presente, o 
relatório de fls. 73 a 74. 

A presente ação foi proposta 

perante o Juízo da Vara de Registros 
Públicos, sendo pedida a citação do 
Banco Nacional de Habitação, sob o 
fundamento de que a Fundação da 

Casa Popular passou a constituir 
patrimônio do referido estabelecimen¬ 
to bancário. O Banco Nacional de 
Habitação, na contestação de fls. 31, 

alegou não ser o sucessor da Fundação 

* Juiz convocado para substituição. 

da Casa Popular, mas de acordo com o 
art. 54, da Lei 4380/64 quem a suce¬ 
deu foi o Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo (SERFHAU), sediado à 
rua Debret, n9 23, 109 andar, Rio de 
Janeiro, motivo porque pediu sua 
exclusão do feito. E que, tanto o con- 
testante, como o SERFHAU tem foro 
privilegiado, que é o da Justiça Fede¬ 
ral, pedindo que fosse acolhida a exce¬ 
ção e remetidoá os autos ao juízo com¬ 
petente. 

Na sentença o a quo rejeitou am¬ 
bas as argüições do contestante, a pri¬ 
meira sob o fundamento de que o 
SERFHAU é um órgão subordinado ao 
B.N.H. e a segunda porque a Lei dos 
Registros Públicos dispõe que “Os 
oficiais do registro de títulos e docu¬ 
mentos e do registro de imóveis fica¬ 
rão subordinados ao Juiz de Direito da 
Vara dos Registros Públicos, ao qual 
compete: a) ... b) ... c) — processar 
os protestos formulados contra os ser¬ 
ventuários do registro geral e do espe¬ 
cial, assim como ordenar o cancela¬ 
mento de atos por eles praticados, sal¬ 
vo quando se tratar de execução de 
sentença proferida por outro juiz”. 
Tais argumentos não são válidos por¬ 
que embora o SERFHAU seja órgão 
do B.N.H. deveria ter sido chamado à 
lide e, segundo porque o dispositivo 
legal citado não pode se sobrepor ao 
art. 125, inciso I da Constituição Fe¬ 
deral, que dá ao recorrente e ao, 
SERFHAU o foro da Justiça Federal. 

A segunda das preliminares susci¬ 
tadas pelo apelante é preferencial e 
prejudicial, pois se o Juízo por onde 
correu a presente ação é incompetente, 
o presente processo é nulo a partir da 
inicial exclusive, devendo o mesmo ser 
encaminhado à Justiça Federal para 
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que lá siga os trâmites legais. A decisão 
do Juiz Federal será encaminhada ao 
Dr. Juiz de Direito da Vara dos Regis¬ 
tros Públicos, caso dê pela procedência 
da ação, para que S. Exa. determine o 
cancelamento do registro da doação. 

Por tais motivos, acolheu-se a 
preliminar de incompetência da Justiça 
estadual para. processar e julgar esta 
ação, proposta contra órgãos que têm 
foro previlegiado da Justiça Federal. 

Salvador, 13 de abril de 1977. 
Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Francisco Fontes - Relator. 

FALÊNCIA - CONVERSÃO 
EM CONCORDATA SUSPENSI- 
VA. INTIMAÇÃO DOS CRE¬ 
DORES. OBEDIÊNCIA AO 
ART. 181 DO DEC-LEIN? 7661 
DE 21/6/45. DESCABIMENTO 
DA INVOCAÇÃO DA REGRA 
DO § 19 DO ART. 236 DO 
CÓD. PROC. CIVIL. IMPROVI- 
MENTO DO AGRAVO. 

Edital de aviso aos credo¬ 
res do ajuizamento do pedido. 
Contendo a lei falimentar regras 
especiais de processo, prevale¬ 
cem elas sobre as do Código de 
Processo Civil. A intimação aos 
credores interessados e já habili¬ 
tados na falência do devedor 
para se manifestarem sobre seu 
pedido de transformação daque¬ 
la em concordata obedece à 
norma do art. 181 do Decreto- 
Lei nÇ 7661 de 2116145 (Lei 
de Falências), nada tendo a ver 

com as normas dos arts. 236 e 
seguintes da lei instrumental em 

vigor. Recurso de agravo impro- 
vido. 
Ag. n9 91/76. Relator: DES 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc., 
Acordam os Desembargadores 

do Tribunal de Justiça da Bahia, em 
3? Câmara Cível e à unanimidade de 
votos, negar provimento ao agravo, 
para confirmar, como confirmada fica, 
a decisão de que se recorreu, segundo 
as razões de decidir que a seguir vão 
expostas. Custas da lei. 

Recorreu o agravante, na quali¬ 
dade de credor na falência já decreta¬ 
da do agravo - Alfredo Valinas Cer- 
deira, da deliberação que, no processo 
respectivo, deferiu o pedido do falido 

de conversão da quebra em concordata 
suspensiva da mesma, após terem sido 
chamados todos os seus credores para 

se manifestarem a respeito, o que foi 
feito por meio de edital, como previsto 

na lei especial. 
Entende o recorrente que à deci¬ 

são em tela falta respaldo legal porque, 
para proferi-la, o a quo teria desrespei¬ 
tado irremediavelmente a norma do 
art. 236, § 1? do código processual vi¬ 
gente, não fazendo observar, na expe¬ 
dição do edital a que alude o art. 181 
da Lei de Falências, a obrigação de 
dele fazer-se constar “os nomes das 
partes e de seus advogados suficientes 
para sua identificação”, acarretando 
isso nulidade da intimação pretendida. 

Há, todavia, evidente equívoco 
de parte do agravante, como aliás, 
demonstrado com muita propriedade 
no despacho de sustentação do ilus¬ 
trado a quo a fl. 19, apreciando nos 
devidos limites legais e doutrinários a 
argumentação do agravante. A lei fali¬ 
mentar referida contém dispositivos 
processuais que foram respeitados, por 
se tratar de legislação especial e sui 
generis, pela vigente lei adjetiva nacio¬ 
nal (CPC de 1973), entre eles figuran- 
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do o modo por que se processa a con¬ 
cordata suspensiva (Decreto-Lei 

n9 7661/45 cit., arts. 178 e segs.). 
A intimação a que alude o já 

referido art. 181 da Lei de Falências, 
ao contrário do que supõe o agravan¬ 

te, não carece, dada sua natureza espe¬ 
cial, de amoldar-se à norma do pará¬ 
grafo 1? art. 236 do Código de Proces¬ 
so Civil desde que sua norma está no 
aludido dispositivo legal, in verbis. 

Trata-se, em face daquela legisla¬ 
ção processual específica, de edital 
como de intimação sui generis. se con¬ 
frontados com as regras comuns de 
processo comum vigentes. Para que os 
credores já habilitados no processo de 
falência e constantes do quadro geral 
competente publicado oportunamente 
na imprensa {Diário da Justiça de 
116/76), dois dias antes do pedido de 
conversão da falência em concordata, 
tomassem conhecimento daquele pe¬ 
dido e pudessem opor embargos, caso 
os tivessem a apresentar, bastava a 
publicação de edital, onde se mencio¬ 
nasse, como se mencionou, a existên¬ 
cia do requerimento, com transcri¬ 
ção, segundo a melhor praxe, da peti¬ 
ção respectiva do falido, e que se 
destacasse, no alto da publicação, o 
processo de falência a que se prende 
aquele edital em que se dá aviso, aos 
credores, da ocorrência. 

Aqueles, atentos como devem 
estar à movimentação do feito, por 
seus advogados e como de obrigação, 
para com a leitura da imprensa, na 
parte das publicações do expediente 
dos cartórios, teriam como tiveram, 
notícia, tão só com a menção que no 
edital se fez de “Falência de Fulano”, 
como está a fls. 10, seguindo orienta¬ 
ção, norma e modelo encontrados em 
quase todos os tratados e livros de 
Direito que, apreciando o assunto, 

incluem regras, e fórmulas práticas 
para as diversas fases e incidentes do 
processo dito falimentar. Verdade é 
que do edital mencionado consta, em 
vez da expressão “falência” a palavra 
“concordata” acrescida do qualifica¬ 
tivo “suspensiva”. Isso, porém, pouco 
importa, dada a finalidade do edital, 
desde que só se pode falar em con¬ 
cordata suspensiva se já falência re¬ 
querida e decretada. 

Realmente, não cabendo na 
hipótese a aplicação do Código de 
Processo Civil, nem mesmo subsidia- 
riamente, mas sim as regras de pro¬ 

cesso da Lei de Falências, e tratando-se 
de mero aviso, embora rotulado de 
intimação, a interpretação tem o apoio 
dos melhores tratadistas e dos mais 
abalizados comercialistas - JOSÉ DA 
SILVA PACHECO (Proc. de Falência e 
Concordata), TRAJANO DE MIRAN¬ 
DA VALVERDE {Comentários à Lei 
de Falências), FRANCISCO RAITANI 
{Falências e Concordatas), WALTER 
T. ALVAREZ {Direito Falimentar), 
A. P. DE ALMEIDA {Falências e Con¬ 
cordata), WILSON BUSSADA {Falên¬ 

cias e Concordatas. Interpretação Pelos 
Tribunais), ALFREDO FARHART 
{Falências, Concordatas e Crimes Fali- 
mentares), J. C. SAMPAIO DE LA¬ 
CERDA {Manual de Direito Falimen¬ 
tar) e tantos outros, os quais insistem 
nessa intenção de mero aviso para o 
edital enfocado, para o qual não se 
exige se não o que consta do art. 181 
do multi-citado Decreto-Lei n9 7661. 

Dispensável que é a indicação no 
edital supra aludido dos nomes dos 
credores e seus advogados, descabida a 
invocação da regra do parágrafo 1? art. 
236 do Código de Processo e, portan¬ 
to, avisados os credores, entre os quais 
o agravante, e decorrido o prazo para 
embargos, deferido o pedido do agra- 
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vado nenhum agravo se fez ao recor¬ 
rente, que podería recorrer da trans¬ 
formação da falência em concordata 
por outro motivo qualquer, não pelo 
que invocou, sem razão. Pode, portan¬ 
to, prosseguir o processo da falência 
ora convertida em concordata como de 
direito for. 

Salvador, 1? de junho de 1977. 
Antônio Carlos Souto - Presidente 
c/voto. Walter Nogueira - Relator. 
Fui presente M/raro Marques - Procu¬ 
rador Substituto. 

NULIDADE DE PROCESSO. 

AB-INITIO. ALVARÁ PARA 
SAQUE DO FUNDO DE GA¬ 
RANTIA DE TEMPO DE SER¬ 
VIÇO. OBRIGATORIEDADE 
DA CITAÇÃO DO MINISTÉ¬ 
RIO PÚBLICO E DO GESTOR 
DO F.G.T.S. 

A movimentação da conta 
vinculada do Fundo de Garan¬ 
tia de Tempo de Serviço é feita 
administrativamente pelas 
autoridades do Ministério do 
Trabalho, da Previdência Social 
e, em alguns casos, pelos pró¬ 
prios empregadores ou pelos 
agentes do Sistema Financeiro 
de Habitação. A participação do 
Poder Judiciário no saque dessa 
conta tem caráter eventual e su¬ 
pletivo. Obrigatoriedade da cita¬ 
ção do Ministério Público e do 
gestor do Fundo de Garantia 
para intervir no processo judi¬ 
cial em que se postula a movi¬ 
mentação da conta 'vinculada do 
FGTS. A apelação é o recurso 
adequado para atacar a decisão 
que autoriza saque de recursos 

que constituem o Fundo de 
Garantia. 
Ap. n9 16/76. Relator: DES. 
CÍCERO DANTAS BRITTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível da 
Capital, n? 16/76, em que é apelante o 
Banco Nacional de Habitação e 
apelados Humberto Marques da Silva e 
sua esposa Lúcia Maria Machado Mar¬ 
ques da Silva. 

Acordam os Desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia e integran¬ 
tes da Turma Julgadora, à unanimida¬ 
de, conhecer o recurso, para anular o 
processo ab-initio e, em consequência, 
condenar os apelados ao pagamento 
de custas e honorários advocatícios, 
arbitrados estes em dois salários míni¬ 

mos da região. 
As razões de assim decidirem são 

as seguintes: 
Humberto Marques da Silva e 

sua esposa Da. Lúcia Maria Machado 
Marques da Silva requereram, no 
Juízo da 6? Vara de Família e Suces¬ 
sões desta Capital, alvará para levanta¬ 
mento de importâncias corresponden¬ 
tes ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, depositadas no Banco Na¬ 
cional do Norte e no Banco Brasileiro 
de Desconto. 

Agasalhada a pretensão ajuizada 
e expedido o alvará, o Banco Nacional 
de Habitação, dizendo-se atingido pela 
decisão, interpôs, na condição de ter¬ 
ceiro prejudicado, o recurso de apela¬ 
ção. 

O apelo sugere várias questões 
preliminares, cujo exame, para perfei¬ 
to deslinde da controvérsia, impõe-se 

de logo. 
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A primeira delas diz respeito à 
legitimação do apelante para recorrer. 

O apelante, por força do que 
dispõe o art. 11 da Lei n? 5107, de 
13 de abril de 1966, é o gestor do 
Fundo de Garantia de Tempo de Ser¬ 
viço, cujos recursos lhe cumpre aplicar 
no desenvolvimento do Plano Nacional 
de Habitação e em outros programas 
governamentais de cunho social. 

Seu interesse num processo em 
que se postula saque de recursos que 
constituem esse fundo é evidente, 
resultando daí sua legitimação para, 
como terceiro prejudicado, recorrer. 

Admitida a legitimação, cumpre- 
nos indagar se o recurso utilizado pelo 
apelante é adequado para impugnar a 
decisão que deferiu a pretensão dos 
apelados. 

O legislador, no art. 162 do 
Código de Processo Civil, distingue os 
atos do juiz em sentença, decisões 
interlocutórias e despachos. 

E, para evitar perplexidade, defi¬ 
ne, no § 1? do artigo citado, a senten¬ 
ça como o ato pelo qual o juiz põe 
termo ao processo, decidindo ou não 
o mérito da causa. No § 2? do mesmo 
artigo, conceitua a decisão interlocu- 
tória como o ato pelo qual o juiz, no 
curso do processo, resolve questão 
incidente. E, por último, no § 3?, 
estabelece que despachos de mero 
expediente são aqueles que visam dina¬ 
mizar o processo. 

A decisão recorrida, expressa 
num simples “expeça-se alvará”, do 
ponto de vista formal, não pode ser 

considerada como uma sentença, 
porque se apresenta desprovida dos re¬ 
quisitos do art. 458 do Código de 

Processo Civil. 
Descontém o relatório e a aná¬ 

lise das questões de fato e de direito 
submetidas a julgamento. 

Assim, desfigurada dos requisitos 
que a lei processual considera essen¬ 

ciais, a decisão recorrida não pode ser 
catalogada, sob o ponto de vista for¬ 
mal, como uma sentença. 

Ocorre, porém, que ela encerrou 
o processo, pôs termo à relação pro¬ 
cessual, esgotou a função jurisdicional 
do juiz, decidiu o pedido, julgando-o 
procedente. 

Induvidoso é, pois, que sob o 
ponto de vista material a decisão recor¬ 
rida é sentença, tal como a define o 
Código de Processo Civil. 

Assim sendo, o recurso ajustado 
à espécie é o de apelação. 

Estabelecido que o recurso 
adequado é a apelação, resta saber se 
ele foi utilizado no devido tempo. 

Sabe-se que a sentença começa a 
existir juridicamente no momento em 
que é publicada. 

No caso em exame, a sentença 
apelada, pelo que se lê nos autos, não 
foi publicada por qualquer das formas 
recomendadas na lei processual, nem 
dela se deu conhecimento às partes, 
pelo que não se pode cogitar da fluição 
do prazo recursal. 

Decididas essas questões, 
cumpre-nos ainda, antes do julga¬ 
mento de mérito, examinar as preli¬ 
minares argüidas pelo apelante. 

Entende o apelante que se a Jus¬ 
tiça Estadual pudesse conhecer da 
causa, o juízo competente seria o das 
Varas Cíveis e Comerciais, nunca o da 
Vara de Família e Sucessões. 

Assim também entendemos, 
porque a movimentação da conta vin¬ 
culada do F.G.T S. é feita administra¬ 
tivamente pelas autoridades do Minis¬ 
tério do Trabalho, da Previdência So¬ 
cial e, em alguns casos, pelos pró¬ 
prios empregadores e pelos agentes do 
Sistema Financeiro de Habitação. 



A participaçSo do Poder Judi¬ 
ciário na movimentação da conta vin¬ 
culada tem caráter eventual e supleti¬ 
vo, pois só ocorre quando resultar de 
decisão que houver proferido em pro¬ 
cesso de sua atribuição ou quando ine- 
xistir, na localidade, autoridades do 
Ministério do Trabalho ou da Previ¬ 
dência Social. 

Mas, ainda que a Justiça Esta¬ 
dual fosse competente para autorizar 
o saque da discutida conta, óbvio é 
que o processo não podería ter curso 
numa Vara de Família e Sucessões, 
porquanto a competência, em razão 
da matéria, cabería a uma das Varas 
Cíveis e Comerciais. 

A outra preliminar argüida pelo 
apelante refere-se à nulidade do pro¬ 
cesso, por falta de citação do apelan¬ 
te e do Ministério Público. 

A aspiração dos apelados é movi¬ 
mentar a conta do F.G.T.S. O apelan¬ 
te, como gestor desse fundo, tem indis¬ 
cutível interesse no processo e, conse¬ 
quentemente, deveria ter sido citado 

para participar da lide. 
Sua citação, porém, não foi 

pedida pelos apelados nem ordenada 
pelo ilustre juiz a qiio, impedindo-se, 
com essa omissão, a intervenção do 
apelante no processo. 

Demais disso, a intervenção do 
Ministério Público, nos procedimen¬ 
tos de jurisdição voluntária, é obriga¬ 
tória, sob pena de nulidade. 

O Ministério Público, apesar 
disso, não foi citado. 

Por último, e ainda como preli¬ 
minar, argúi o apelante a nulidade da 
sentença, por lhe faltarem os requisitos 
do art. 458 do Código de Processo 
Civil. 

Descontendo o relatório e a 
análise das questões de fato e de direi¬ 

to submetidas a julgamento, a sentença 
apelada não pode subsistir. 

Por essas razões, todas elas rele- 
vantíssimas, decidem conhecer o recur¬ 
so, para anular o processo ab-initio. 

Salvador Bahia, 4 de agosto de 
1976. Arivaldo Andrade de Oliveira 
— Presidente. Cícero Dantas Britto - 

Relator. 

PRAZO: PARA RECURSO. 
MARCO INICIAL PARA CON¬ 
TESTAÇÃO. CITAÇÃO POR 
PRECATÓRIA. INÍCIO. NULI- 
DADE DA SENTENÇA. 

Só depois de devidamente 
publicada a sentença é que co¬ 
meça a correr o prazo para a 
interposição do recurso. A retira¬ 
da dos autos de cartório pelo 
advogado não pode ser conside¬ 
rada marco inicial para a conta¬ 
gem do prazo, se não houve a 
publicação da decisão, requisito 
essencial para sua validade. Dai, 
porque rejeitar-se a preliminar de 
intempestividade. Por outro lado 
tendo sido a citação efetuada 
através carta precatória, o prazo 
para a contestação só começa a 
correr da juntada da mesma 
aos autos, devidamente cumpri¬ 
da. 

Assim, nula é a decisão 
que, não observando tal procedi¬ 
mento, é proferida, quando 
ainda em curso o prazo para a 
resposta do réu, cerceando, dessa 
forma, a defesa do mesmo. 
Ap. Cível n9 595/74. Relator: 
DES. SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação Cível da Capi- 
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tal, n9 595/74, sendo' apelante Fidel- 
cino Pereira Dias e apelada União Fi¬ 
nanceira S/A - Créditos, Financia¬ 
mentos e Investimentos: 

A apelada suscita nas suas con- 
tra-razões, às fls. 95, a preliminar de 
intempestividade do recurso, com o 
argumento de que interposto 180 dias 
depois de ter tido o recorrente ciên¬ 
cia inequívoca da decisão que lhe foi 
adversa. 

Nao tem razão, porém. 
A sentença, proferida, como se 

verifica às fls. 23, no dia 29 de novem¬ 
bro de 1973, não foi publicada senão 
depois do despacho de fls. 81, que 
acentuou, acertadamente, não estar a 
mesma em condições de produzir efei¬ 
tos antes do cumprimento de tal for¬ 
malidade. 

Com efeito, sentença não publi¬ 
cada, adverte FREDERICO MAR¬ 
QUES é sentença inexistente. 

Do mesmo sentir a jurispru¬ 
dência pátria, em particular, do Supre¬ 
mo Tribunal Federal, a teor dos acór¬ 
dãos que podem ser conferidos, por 
exemplo, na Revista Trimestral de 
Jurisprudência, volumes 43/95, 
48/810 e 49/711. 

É da publicação regular da sen¬ 
tença que se conta o prazo de recurso. 
O Supremo chega a frisar em um dos 
acórdãos acima referidos, o que se 
encontra no volume 48, pág. 810 de 
sua Revista, que “a circunstância de 
haver o advogado do apelante retirado 
os autos do cartório, anteriormente 
à divulgação da sentença no órgão 
oficial, não pode constituir marco ini¬ 
cial da contagem do prazo para o 
recurso, eis que a publicidade é condi¬ 
ção necessária à existência da própria 
sentença”. 

No caso dos autos, publicada a 
sentença, por força do despacho de 

fls. 81, no dia 28 de junho de 1974 
(fls. 81v., 82 e 83), o apelante deu 
entrada ao seu recurso no dia 19 de 
julho, conforme cota lançada pelo 
Cartório ao alto da petição de 
fls. 84. 

Faz-se induvidoso, portanto, que 
recorreu tempestivamente. 

A sentença recorrida (fls. 26), 
sobre não preencher os mínimos requi¬ 
sitos formais de subsistência, pois não 
contém relatório nem fundamentação 
alguma, traz em si defeito mais grave 
ainda, qual o de ter sido proferida 
prematuramente. 

Apresentada ao Juiz a quo, no 
dia 27 de novembro de 1973 devida¬ 
mente cumprida, a precatória que fize¬ 
ra expedir para citação do apelante e 
apreensão do veículo adquirido por 
ele, com a cláusula de alienação fidu- 
ciária em favor da apelada, mandou 
S. Exa. incontinenti contar os autos 
(fls. 10). 

A conta foi feita no mesmo dia 
(fls. 20/21), recolheram-se as custas 
no dia seguinte (fls. 22), e já no dia 
imediato, 29 era prolatada a sentença. 

Destarte, quando o apelante, no 
dia 29, antes de expirado o tríduo le¬ 
gal para a contestação, (art. 39 § 19 do 
Dec.-Lei 911/69), apresentou sua defe¬ 
sa, encontrou o processo julgado. 

O Juiz se esquecera de que o 
prazo para a contestação começa a 
fluir da entrega do mandado em 
Cartório devidamente cumprido (art. 
292 do Cód. Proc. Civil de 1939, então 
vigente; art. 241, inc. IV do atual), o 
que significa, em se tratando de cita¬ 
ção ou intimação por precatória, como 
sempre foi entendido, que o prazo 
deve ser contado da data da juntada 
desta aos respectivos autos, depois de 
realizada a diligência. 



Tamanho açodamento importou 
no sacrifício total da defesa do apelan- 
te, defesa, diga-se de passagem, muito 
séria e por isso mesmo digna da maior 
atenção no primeiro grau. 

Acordam, pelo exposto, os 
Desembargadores da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, componentes da Turma Julga¬ 
dora, unanimemente, rejeitada a preli¬ 
minar de intempestividade do recurso, 
dar-lhe provimento, para anular a sen¬ 
tença de fls. 23 e determinar que, acei¬ 
ta a contestação oferecida pelo apelan- 

te em tempo hábil, tenha o feito trami¬ 
tação normal. 

Custas como de lei. 

Salvador, 3 de junho de 1975. 
Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Relator. 

PREPARO. APELAÇÕES SI¬ 
MULTÂNEAS. OBRIGATORIE¬ 
DADE DE AMBAS AS PARTES. 

Apelação. Preparo dos 
autos. Sendo apelantes e apela¬ 
dos simultâneos o autor e os 
réus, dois são os preparos devi¬ 
dos. Conversão do julgamento 
em diligência externa para corri- 
genda de irregularidades do pre¬ 
paro, inclusive para que fique 
esclarecido se um dos apelantes 
foi cientificado da obrigação do 
preparo de seu recurso e se 
ambos o prepararam, realmente, 

na 19 entrância. 
Ap. n9 549/76. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelação Cível da 

Comarca de Ipiaú, sendo apelantes e 
apelados simultâneos Moacir Clício 
Maia e José Santos Sousa e sua mu¬ 
lher. 

Acordam os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 3? 
Câmara Cível e sem discrepância de 
votos, converter o julgamento em 
diligência externa, para que, na comar¬ 
ca de origem, havendo, como há, duas 
apelações e, portanto, a exigência de 
dois preparos, fique esclarecido se o 19 
apelante foi também intimado do des¬ 
pacho de fls. 91 que ordenou o prepa¬ 
ro do recurso e da conta feita a fl. 92, 
bem como que “despesas de apelação 
foram pagas”, ut certidão de fls. 93 
e ainda por quem teriam sido satisfei¬ 
tas e se o cartório expediu as compe¬ 

tentes guias de recolhimento de cus¬ 
tas, acrescentando-se, no caso afirma¬ 
tivo, a razão por que não se juntou aos 

autos o comprovante correspondente. 
Igualmente e no caso de haver sido fei¬ 
ta a intimação do 1? apelante para pa¬ 
gamento das custas que lhe seriam de 
exigir-se para preparo de sua apelação, 
para que seu advogado junte o 
comprovante hábil de que as redolheu 
em tempo, o mesmo devendo ocorrer 
quanto à advogada dos apelantes. 

Tal medida é tomada em face de 
gritante irregularidade no preparo de 
ambas as apelações e no intuito de 
evitar que, por motivos que tais, se 
deixe de conhecer dos recursos ou de 
qualquer deles, por falta de preparo 
tempestivo. 

O ensejo é aproveitado também 
para ser chamada a atenção de quem 
de direito para a circunstância olvidada 
de que as custas judiciais para cada 
apelação não são as contidas na conta 
de fls. 92, desobediente às tabelas ali 
mencionadas e onde ainda se vincula o 
cálculo das mesmas ao salário mínimo, 
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num flagrante desrespeito as normas 
da Lei n9 6205, de 29/4/1975, que 
manda substituir em que se tenha de 
fazer cálculo com base no S.M. o valor 
deste pelo das Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - ORTN, valor 
esse já fixado pela administração fede¬ 
ral competente, e vigente desde 
11/6/1976, em Cr$ 500,00 e 

Cr$ 451,00, respectivamente, para 
as 1? e 2? sub-regiões da Bahia, segun¬ 
do a recomendação da Resolução 
n? 01, de 27/5/76, deste Tribunal 
{Diário da Justiça de 11/6/76, pág. 2). 

Mesmo que se trate de taxas 
fixas e ainda que, por economia 

processual, se pudesse dar por dispen¬ 
sável a conta, expedindo, de logo, o 
cartório, as competentes guias, depois 
de intimados os interessados para 
recolhimento daquelas, a conta ainda 
é exigível por existirem as custas do 
escrivão e das despesas do porte pos¬ 
tal, que estas aliás devem ser divididas, 
como em casos como o sub judice, em 
que dois preparos são devidos por 
apelações autônomas. 

Salvador, 1? de junho de 1977. 
Carlos Souto — Presidente c/voto. 
Walter Nogueira - Relator. 

PROTESTO CAMBIAL. SUSTA- 
ÇÀO. PROVA DA MALÍCIA 
DO SACADOR. PROVIMENTO 

DO RECURSO. 

Provada a malícia do saca- 
dor, no decorrer do processo 
cautelar, a providência liminar 
que sustou o protesto deve ser 
mantida, mesmo que o requeren¬ 
te não intente a ação referida no 
artigo 806, do Código de Proces¬ 

so Civil. 
Ap. n9 656/75. Relator: DES. 
ANTÔNIO CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação 656/75, da 
Capital, em que é apelante a Constru¬ 
tora Norberto Odebrecht S.A. e ape¬ 
lado Wilson Pereira da Hora: 

Acorda a 3? Câmara Cível, ado¬ 
tado o relatório de fls. 36, dar provi¬ 
mento ao recurso, consoante razões 

4' 

adiante expostas, a fim de manter a 
sustação do protesto cambial. 
2. A vida do direito em ação cons¬ 
trói situações que desafiam textos ex¬ 
pressos de lei, obrigando o julgador a 
penetrar fundo na estrutura das nor¬ 

mas que regem a entrosagem social, 
para deparar uma solução de amparo 
ao Direito, às vezes ferido por dispo¬ 
sição legal, vista na crueza de sua lite- 
ralidade. O caso destes autos espelha 
uma situação que bem reflete o que 
acabo de enunciar. 

3. A apelante foi surpreendida pela 
existência de uma cambial em que é 
indicada como sacada, título aponta¬ 
do para protesto. No intento de ampa¬ 
rar o seu crédito, solicitou imediata¬ 
mente ao Dr. Juiz de Direito da 14? 
Vara Cível a sustação do protesto, adu¬ 

zindo as razões da providência solici¬ 
tada. 
4. A firma autora não ajuizou a 
ação principal no prazo de 30 dias, 
contados da efetivação da medida pos¬ 
tulada, fato que motivou a liberação 
da cambial para o protesto, mediante 
decisão do M.M. Dr. Juiz de Direito, 
com esteio no inciso II, do art. 808, do 
Código de Processo Civil. Da sentença 
apelou o autor, cabendo a esta Câmara 
o desate da peleja judicial. 
5. No caso in juditio está em atri¬ 
to o protesto de uma cambial sem acei¬ 
te do sacado e na qual sacador e toma¬ 
dor são uma mesma pessoa. As afir- 
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mações da requerente de que jamais 
teve qualquer transação com o apela¬ 
do, sendo o título forjado para uma 
extorsão, encontraram abono em 
prova documental que instrui a petição 
primeira, com o reforço da veracida¬ 
de presumida de tais alegações, ante a 
revelia do sacador. (Código de Proces¬ 
so Civil, art. 803.) 

Em tal hipótese, a provisorieda- 
de da decisão, uma característica da 
cautelar, deve ser afastada, pois, vis- 
lumbra-se não umfumus' boni juris e 

sim uma fogueira crepitante a iluminar 
o bom Direito do apelante. No palco 
da discussão se mostra um caso singu¬ 
lar, a exigir uma tomada de posição, 
discrepante da regra geral. A aplica¬ 
ção do preceito processual, como 
levou a efeito o ilustre Dr. Juizaquo, 
uma das inteligências de prol da nossa 
magistratura, ao determinar a feitura 
do instrumento do protesto desde que 
a ação não veio a furo no prazo de 
lei, briga com princípios elementares 
do Direito, pois solta rédeas à concreti¬ 
zação de um ato, desabridamente ali¬ 
cerçado em atitude ilícita. Neste pro¬ 
cesso cautelar, vincado de aspectos sin¬ 
gulares, como já salientamos, empres¬ 
tar-se confirmação à medida liminar, 
quando sustou o protesto, constitui 
solução ditada por uma sadia exegese, 
introduzindo-se na regra legal aquelas 
“juntas elásticas” de que nos fala 
CARNELLUTI, com o fito de se alcan¬ 

çar “a ciência do justo e do bem”. 
6. Registrados ficam os motivos 
por que a Câmara mantém a sustação 
do protesto, liminarmente deferida, 
ressalvada à parte derrotada a discus¬ 
são da matéria, em procedimento mais 
largo, se tal lhe convier. 
7. Custas e honorários arbitrados 
ern 5% sobre o valor dado à cautelar, 
Pela parte vencida. 

8. Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, em 28 de abril de \916. Arival- 
do Andrade de Oliveira - Presidente. 
Carlos Souto - Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
REJEIÇÃO DAS PRELIMINA¬ 
RES. FALTA DE COMPROVA¬ 
ÇÃO DA POSSE. IMPOSSIBILI¬ 
DADE DE ESBULHO. IMPRO- 
VIMENTO DO RECURSO. 

Rejeitam-se as prelimina¬ 
res aventadas pela apelante, visto 
não disporem de alicerces razoá¬ 
veis. No mérito, o que os autos 
revelam é que a apelante, visan¬ 
do assegurar o monopólio da 
venda dos seus produtos no 
posto de propriedade da apelada, 
procurou cercar-se de complexos 
instrumentos jurídicos impediti¬ 
vos de que nele também distri¬ 
buíssem mercadorias de outra 
procedência (contrato de loca¬ 
ção e concessão, contrato mer¬ 
cantil de compra e venda e con¬ 
trato de mútuo com garantia 
hipotecária); estas precauções 
não impediram que divergências 
surgissem e resultassem no 
rompimento das relações amis¬ 
tosas dos contratantes surgindo, 
daí, a presente ação reintegra- 
tória de posse, cujo requisito 
essencial - a posse - não foi 
demonstrado, sendo impossí¬ 
vel falar-se em esbulho. Nega-se 
provimento à apelação. 
Ap. Cível n9 106/75. Relator: 
DES. SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação cível da Capi- 
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tal, n9 106/75, sendo apelante Compa¬ 
nhia Atlantic de Petróleo e apelada 
Compel — Comércio de Petróleo Ltda. 

A primeira objeção que a apelan¬ 
te faz à sentença é que seria nula, por¬ 
que proferida sem a sua audiência acer¬ 
ca de importante documento junto 
pelo advogado da apelada ao ensejo 
do debate oral, documento esse que 
teria exercido grande influência sobre 
o ânimo do julgador. Contrariara-se, 
com a omissão, o preceito do art. 398 
do Cód. de Processo Civil. 

Improcede a impugnação. 
Verificou-se, no particular, que a 

audiência do debate oral realizada no 
dia 16 de agosto de 1974 (cópia de fls. 
157), consistiu na apresentação pelos 
advogados de razões escritas: as da 
autora, ora apelante, em doze folhas 
datilografadas (158/169); as da ré, ora 
apelada, em apenas uma folha (170), 
acompanhada, para ilustração, de 
substancioso parecer do Prof. Arnold 
Wald sobre consulta que lhe fora for¬ 
mulada em caso diferente (171/197). 

A apelante nao foi ouvida, real¬ 

mente, sobre essa peça, pelo digno Juiz 

do primeiro grau. 
E nem a providência seria de 

exigir-se, porquanto não se tratava de 
documento propriamente dito, desti¬ 
nado a fazer prova de fato discutido 
no processo, mas de parecer de juris¬ 
ta, utüizado para elucidação de teses 
suscitadas. 

Esclarecendo a verdadeira inter¬ 
pretação que deve ter o art. 398 do 
Cód. de Processo Civil, diz JOÃO 
CARLOS PESTANA DE AGUIAR, 
nos seus Comentários, edição Revista 
dos Tribunais São Paulo, volume IV 
pág. 243, n9 6: 

“Da redação original do disposi¬ 
tivo comentado constava um 
parágrafo único, abolido, que 

rezava: “Para efeito da audiência 
obrigatória da parte, não se con¬ 
siderará documento o parecer de 
jurista”. Indubitavelmente o 
parecer do jurista não pode ser 
considerado como meio de pro¬ 
va, nem sequer prova técnica, eis 
que jura novit curia (ou narra 
mihi factum dabo tibi jus). O 
mesmo se pode dizer da juntada 
de òertidões ou publicações de 
acórdãos que versem sobre 
precedentes judiciários. Contu¬ 
do, portando tais peças um con¬ 
teúdo informativo acerca das 
questões de fato e de direito ver¬ 
sadas, será de bom alvitre que se 
ouça a parte contrária, sem que a 
omissão a essa providência 
importe em violação da regra 

contida no art. 398 (os grifos são 
do autor do livro). Se a certidão 
de um acórdão ou o parecer de 
um jurista merecem ser conside¬ 
rados documentos, não são 
aqueles documentos, meios de 
prova, a que especificamente se 
destina a regulamentação conti¬ 
da no artigo”. 
Acresce que o pedido de junta¬ 

da do parecer foi feito em audiência, 
presente o advogado impugnante, o 
qual dispôs de tempo e oportunidade 
para manifestar-se, nada alegando. 

Com efeito — e aqui se desfaz, 
quanto ao prazo de cinco dias do arti¬ 
go 398, um equívoco das razões de 
apelante - realizada a audiência de 
debate oral no dia 16 de agosto 
(fls. 157) e elaborada a conta de custas 
no dia 23 (fls. 200), pagou-a o advoga¬ 
do da autora no dia 26 (fls. 199), indo 
os autos conclusos para sentença no 
dia 6 de setembro (fls. 201). 

Medeou, portanto, entre a data 
da juntada do parecer e a conclusão 
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para sentença o período de vinte e um 
dias, exatamente. 

Basta folhear o processo, para 
sentir que o termo de conclusão de 
fls. 198, datado de 22 de agosto, não 

funcionou, lançado que foi antes do 
pagamento das custas; preponderante 
foi aquele, de 6 de setembro, constan¬ 
te da folha 201. 

Alega ainda a apelante que a sen¬ 
tença representa um julgamento ultra e 
extra petita, por isso que, desbordan- 
do dos lindes fixados pelas partes, con¬ 
siderou nulos os contratos de locação 
e concessão, com o argumento de que 
infringem a Lei de Usura. 

O prolator da sentença, sem dú¬ 
vida alguma, emitiu conceitos, na parte 
expositiva do seu trabalho, acerca de 
tais contratos, amplamente discutidos 
pelos litigantes, mas não decidiu que 
eram nulos. Na parte decisória, como 
se verifica às fls. 207, situou-se nos 
precisos limites do pedido, nada ino¬ 
vando ou alterando. 
Transcreva-se: 

“Por todos estes fundamentos e 
pelo que dos autos consta: Julgo 
improcedente a ação de reinte¬ 
gração de posse n? 3473, reque¬ 
rida pela Companhia Atlantic de 
Petróleo contra Compel — Co¬ 
mércio de Petróleo Ltda., por não 
haver sido atendidas as exigências 
contidas no art. 297 do Cód. de 
Proc. Civil, condenando a autora 
nas custas do processo e nos 
honorários de advogado da ré, à 
razão de 20% sobre o valor da 
causa”. 
Como a anterior, não dispõe a 

argüição de alicerce razoável. 
No desenvolvimento do seu ra¬ 

ciocínio, diz também a apelante que a 
sentença não fundamentou as suas 
razões conclusivas; proclamou a nuli- 

dade dos contratos de locação e 
concessão, porque expressivos de 
abuso de poder econômico mas 
sem demonstrar como se deu o fenô¬ 
meno. Estendendo-se sobre o assunto, 
a apelante desenvolve considerações 
tendentes a positivar que os negócios 
sob censura estão conforme com a 
ordem legal e jurídica vigente no País. 

Também não foi feliz a apelante 
na impugnação exposta. 

A sentença está fundamentada 
razoavelmente, cingindo-se, no deci- 
sum, como visto no item anterior, aos 
limites fixados na inicial. O tema 
abuso de poder econômico é apenas 
incidental.. Suscitaram-no as partes, 
discutindo-o amplamente, a tal ponto 
de conseguirem o envolvimento do 
Juiz, apenas como reforço da argumen¬ 

tação deduzida em defesa dos pontos 
de vista que sustentam. 

Não há possibilidade de o situar 
na área do julgamento. Consequente¬ 
mente, nenhuma importância tem para 
o deslinde da causa a posição adotada 
pelo Juiz, e muito menos se ele se saiu 
bem ou mal com razoável ou insatis¬ 
fatória fundamentação, na abordagem 
da explosivaxontrovérsia. 

Quanto ao mérito, cumpre assi¬ 
nalar, de saída, que está em pauta uma 
ação de reintegração de posse, cujos 
requisitos essenciais, recordados 
apenas para facilitar a exposição, 
cifram-se naturalmente, na posse do 
autor, e na sua perda, em virtude de 
esbulho praticado pelo réu. 

Entende a autora, no caso, que a 
sua posse resulta de contrato de loca¬ 
ção, mediante o qual tornou-se locatá¬ 
ria de dois terrenos contíguos e res¬ 
pectivas construções, na Cidade de 
Esplanada, pertencentes a Álvaro 
Pereira Protásio da Silva e sua esposa, 
D. Dilce Santos Protásio da Silva, esta- 
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belecidos, comercialmente, sob a razão 
social de Compel — Comércio de 

Petróleo Ltda. 
E que a perda da posse, através 

de esbulho, se consumou no mo¬ 
mento em que a firma Compel, com a 
qual celebrou um contrato de conces¬ 
são para a venda dos seus produtos, 
conferindo-lhe o direito de deten¬ 
ção dos mesmos imóveis, rescindiu, 

unilateralmente, tal contrato, sem lhe 
restituir, porém, os bens recebidos. 

O tema, engenhosamente articu¬ 
lado e proposto, merece considerações 
especiais, a começar pelo próprio con¬ 
trato de locação revestido de circuns¬ 
tâncias que de certo modo o desfigu¬ 
ram. Com efeito: 

a) - fixou-se retribuição — vil 
sessenta cruzeiros anuais pelo uso e 
gozo dos imóveis locados, quando se 
sabe que o “preço na locação é um 
elemento tão essencial quanto o é na 
venda” e deve ser “sério e não irrisó¬ 
rio” (M.I. CARVALHO MENDONÇA 
- Contratos no Dir. Civil Brasileiro, 2? 
ed., Tomo II, n? 172); 

b) - anulou-se, pelo mesmo ins¬ 
trumento essa retribuição simbólica, 
ao estabelecer na cláusula' nona que os 
locadores pagariam à locatária, pela 
concessão, exatamente a quantia de 
sessenta cruzeiros anuais. 

A locatária objeta, a propósito 
desse contrato misto de locação e con¬ 
cessão, que celebrou o primeiro com 

■as pessoas físicas dos proprietários dos 
imóveis e o segundo com a firma 
comercial Compel-Comércio de Petró¬ 
leo Ltda., pessoa jurídica distinta e in¬ 
confundível. Os respectivos preços, 
portanto, não se compensam ou anu¬ 
lam. 

Nada menos exato. Basta ler o 
contrato de fls. 9/10, para verificar 

que a concessão foi feita, expressamen¬ 
te, aos locadores (cláusulas 7?, 9?, 
10? e seguintes). 

Os locadores, aliás, e isso cumpre 
também ressaltar, são marido e 
mulher, e os únicos sócios da firma 

Compel - Comércio de Petróleo Ltda. 
(doc. de fls. 37). 

Faça-se, todavia, abstração des¬ 
ses aspectos negativos do contrato ana¬ 
lisado, e ainda assim não terá a apelan- 
te conseguido demonstrar a sua posse 
sobre os imóveis em litígio. 

A locação, por si mesma, não lhe 
conferiu tal poder; apenas gerou para 
os locadores a obrigação pessoal de lhe 
entregar a coisa alugada e de garantir, 
durante o tempo do contrato, o seu 
uso pacífico (art. 1189 do Cód. Civil). 

A apelante, entretanto, jamais 
demonstrou interesse pelo exercício 
do direito correspondente àquela obri¬ 
gação dos locadores, ou seja, pela efe¬ 
tiva posse dos bens que houvera toma¬ 
do em locação. 

Ao contrário, pelo mesmo ins¬ 
trumento devolveu aos locadores o 
direito à posse, através de um contrato 
de concessão, rescindível a qualquer 
tempo, unilateralmente (cláusulas 1? 
e 16? fls. 9/10). 

Tão evidente se afigura o descaso 
da apelante pela posse agora disputada 
que, vigente o contrato, os locadores 
celebraram, com terceiros, vários e 
reais contratos locatícios de unidades 
componentes dos imóveis, por preços 
altos, com a sua total indiferença 
(does. de fls. 38/40, 41/42, 43/44, 
45/46,47/48). 

Não demonstrada a existência da 
posse, impossível falar-se em esbulho, 
outro requisito essencial da ação esco¬ 
lhida, cuja improcedência avulta. 

O que os autos revelam a quem 
os queira examinar em profundidade 
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é que a apelante, visando assegurar o 
monopólio da venda dos seus produtos 
no posto de propriedade da apelada, 
procurou cercar-se de complexos ins¬ 
trumentos jurídicos impeditivos de 
que nele também se distribuíssem mer¬ 
cadorias de outra procedência (contra¬ 
to de locação e concessão, fls. 9/10; 
contrato mereantil de compra e venda, 
fls. 16; contrato de mútuo com garan¬ 
tia hipotecária fls. 17/19). 

As precauções adotadas não 
impediram que divergências surgidas 
no desenvolvimento do negócio resul- 
tassem no rompimento das amistosas 
relações dos contratantes, entre os 
quais passou a desencadear-se acesa 
luta judicial, de que a presente deman¬ 
da é simples episódio. 

Um episódio, saliente-se, desne¬ 
cessário, pela evidente inadequação de 
mero interdito possessório para solu¬ 
cionar problemática tão intrincada. 

Não se diz, portanto, que os con¬ 
tratos são válidos ou inválidos, éticos 
ou imorais, expressivos, ou não, de 
abuso de poder econômico. 

Afirma-se que não é possível 
deduzir deles, ante as circunstâncias 
expostas, a posse alegada pela apelan¬ 
te, e, em conseqüência, que não são 
instrumentos aptos para assegurar a 
procedência do interdito requerido. 

Acordam, pelos motivos acima, 
os Desembargadores da Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado, componentes da Turma 
Julgadora, por unanimidade de votos, 
rejeitadas as preliminares, negar provi¬ 
mento à apelação. 

Custas pela apelante. 

Salvador, 19 de março de 1976. 
Arivaldo A. de Oliveira — Presidente e 
Revisor; Oswaldo Nunes Sento Sé - 
Relator. 
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JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 



COMPETÊNCIA. CONEXÃO. 
CRIME COMUM PRATICADO 
POR MILITAR. INCONSTITU- 
CIONALIDADE DO DEC. - LEI 
317/67, REJEIÇÃO DAS PRE¬ 
LIMINARES. INDEFERIMEN¬ 

TO DA REVISÃO. 

A competência, face a escancara¬ 
da conexão, resulta antes da 
regra contida no art. 78 da 
Lei processual Penal, determi¬ 
nando a prorrogatio fori conse- 
qüerite à infração que for consi¬ 
derada pena mais grave. 
A orientação jurisprudencial 
hoje prevalente é no sentido de 
que o Decreto-Lei nÇ 317, de 
1967, é flagrantemente inconsti¬ 
tucional, por vulnerar o texto da 
Lei Magna vigente, art. 129, 
que reza competir à Justiça Mili¬ 
tar processar e julgar nos crimes 
militares definidos em Lei, os 
militares e as pessoas que lhes 
são assimiladas. 
Só é contrária à evidência dos 
autos a sentença vazia de qual¬ 
quer lastro probatório. 
Rev. n? 1079. Relator: DES. 
ADERBAL GONÇALVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, 
estes autos de Revisão Criminal de 
Itabuna n9 1079, requerente Ives 
Henrique de Souza. 

Denunciado e condenado o peti- 
cionário à pena de sete anos de reclu¬ 
são, art. 312, combinado com o art. 
25 do Cód. Penal, teve sua apenação 
diminuída pelo Acórdão de fls. 754, a 
cinco anos de reclusão, que deu pro¬ 

vimento em parte ao apelo por ele 
manifestado. 

Agora, interpõe a presente revi¬ 
são sob o fundamento preliminar da 
nulidade da sentença condenatória por 
duplo vício de incompetência decor¬ 
rente de não haver o feito sido ajuiza¬ 
do em forum especial, na Justiça Mi¬ 
litar do Estado, visto como figuravam 
no mesmo fois oficiais da Polícia Mili¬ 
tar, e, ainda, porque distribuído o 
inquérito policial à 3? Vara Crime da 
Comarca da Capital, preventa estava 
sua jurisdição, impossibilitando, assim, 
o funcionamento do Juízo de Itabuna, 
sustentando, no mérito, o absoluto di¬ 
vórcio, entre a decisão condenatória e 
a evidência probatória dos autos. 

O fato delituoso prende-se ao 
peculato, em co-autoria, pelo peticio- 
nário, quando da prisão feita em 
“Arataca” Município de Una, neste 
Estado, de Egídio Silva Santos, de 
vultosa importância em dinheiro, que 
trazia, cerca de cincoenta mil cru¬ 
zeiros, resultante da apropriação que 
fizera de um cheque em banco, já 
assinado po.r um dos diretores da firma 
Corrêa Ribeiro S/A, que preenchera, 
descontando-o em seguida e onde 
Egídio era funcionário, valendo escla¬ 
recer que a dita importância fora apre¬ 
endida na ocasião em que se efetuara 
a prisão de Egídio, e juntamente com 

ele trazida para a Delegacia Regional 
em Itabuna. 

Pouco importa à hipótese dos 
auto$ a circunstância de ter sido o 
furto, praticado por Egídio, objeto de 
inquérito policial instaurado na 
Delegacia de Furtos, nesta Capital, 
através de queixa apresentada pela fir¬ 
ma Corrêa Ribeiro S/A, e remetidos os 
autos à Justiça, cabendo, por distribui¬ 

ção, à 3? Vara Crime. 
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É truísmo em matéria processual 
que a ação penal só se instaura com a 
citação do indiciado para se ver pro¬ 
cessar, iniciando-se com o seu interro¬ 
gatório. 

A simples distribuição do feito a 
uma determinada Vara Criminal não 
previne a jurisdição ou competência. 

Esta, no caso, estaria antes sub¬ 
metida à regra do art. 78 do C.P.P. pre¬ 
valecendo, frente à escancarada cone¬ 
xão, a prorrogatio fori resultante do 
foro da infração à qual for cominada a 

pena mais grave. 

Ora, em Itabuna é que se consu¬ 
mara o peculato, que é punido com pe¬ 

na mais grave, logo ali era o foro compe¬ 
tente para o respectivo processo, como 
judiciosamente observou o ilustre Pro¬ 
motor, que servia junto à 3? Vara Cri¬ 
me desta Capital e foi aceito pelo seu 
digno titular, em despacho de fls. 118 
dos autos originais. 

Por outro lado, não há que cogi¬ 

tar da preventiva, como faz ainda a ini¬ 
cial, porque já decretada pelo Juízo de 
Itabuna, em cujo despacho se deu seu 
ilustre titular como competente e 
com o qual se conformaram as partes. 

A inicial, sem qualquer apoio 
nos autos, refere-se a uma incrimina¬ 
ção que não foi objeto nem da denún¬ 
cia, nem consta da sentença final, art. 
312, § 2? e 313 do Cód. Penal, quan¬ 
do o requerente foi condenado como 

incurso nas sanções do art. 312, com¬ 
binado com o art. 25 do mesmo Di¬ 
ploma Legal, em que fora denunciado. 

A mera comparação aritmética 

entre a pena do art. 155, § 4?, nÇ II, 
e a do art. 312 da Lei Penal deixa à 
mostra o equívoco do requerente, evi¬ 
denciando a maior apenação contida, 
abstratamente, no art. 312. 

Quanto ao fato de não haver 

sido o requerente processado e julga¬ 
do pelo Conselho de Justiça da Polícia 

Militar do Estado, improcede igual¬ 
mente a argüição, pois segundo lição 
do Supremo Tribunal a competência 
do foro militar está circunscrita aos 
casos taxativamente especificados em 
lei, cabendo à justiça comum o proces¬ 
so e julgarqento do militar que pratica 
o crime fora do desempenho da função 
militar. 

Permanece íntegra, em seu enun¬ 
ciado, a Súmula n9 297, do Pretório 

Máximo, segundo a qual “Oficiais e 
praças das milícias dos Estados no 
exercício de fúnção policial civil não 
são considerados militares para efeitos 
penais, sendo competente a Justiça 
comum para julgar os crimes cometi¬ 
dos por ou contra eles”. 

Neste sentido são os acórdãos no 
H.C. n9 45 292, in Rev. Trim. Jur. 
Vol. 46/686 e no mesmo volume págs. 

735e791. 
Tudo resulta da interpretação 

que se queira dar ao Decreto-Lei 

n9 317, de 1967, que validou a Lei 
n9 4 166, de 4/XII/62, que alterou a 
letra I, do art. 86 do revogado Código 
de Justiça Militar, conferindo foro 
militar para processar e julgar os cri¬ 
mes definidos em lei como militares, 
incluindo entre os sujeitos a esse foro 
os militares, ainda que pertencentes às 
Forças Policiais Militares, quando em 
serviço ou comissão, mesmo de 
natureza policial, mesmo que contra 
civis ou em prejuízo da administração 
civil. 

O elemento histórico, na inter¬ 
pretação desse Decreto-Lei n9 317, 
nos mostra fora ele promulgado pelo 
Presidente da República no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 
30, do Ato Institucional n9 2, combi- 
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nado com o art. 9*? do Ato Institucio¬ 
nal n9 4, inspirado na segurança nacio¬ 
nal, e excluído, por força do art. 173, 
da Constituição de 1967, do âmbito da 

apreciação judicial. 
Isto não obstante, a orientação 

jurisprudencial hoje prevalente, é no 
sentido de que aquele Decreto-Lei é 

flagrantemente inconstitucional, por 
vulnerar o art. 129 do texto constitu¬ 

cional vigente, que reza competir à 
Justiça Militar processar e julgar, nos 
crimes militares definidos em lei, os 
militares e as pessoas que lhe são asse¬ 
melhadas. 

Esta lei, é o Código Penal Mili¬ 
tar, que no seu art. 99 diz quais são os 

crimes militares. 
E em nenhum dos seus incisos, 

vale destacar, depreende-se se possa 
considerar como militar, para tais efei¬ 
tos, o crime praticado em função de 
natureza policial, por oficiais ou praças 

das milícias estaduais. 

Quanto ao mérito, não encontra 
justificativa nos autos a alegação de 
fls. 2, contrariou a evidência dos 
autos, firmando-se apenas na prova co¬ 
lhida na fase informativa. 

Só é contrária à evidência dos 

autos a sentença vazia de qualquer las-, 
tro probatório, o que não ocorre na 
hipótese presente, onde em exaustiva e 
brilhante análise demonstrou o a quo, 
sem sombra de dúvida, a co-participa- 
ção do requerente no fato delituoso, 

comandando a diligência policial de 
que resultou a apropriação da vultosa 
quantia de numerário, tendo, ainda, 
tido a iniciativa dessa diligência, vez 
que ausente, na ocasião, o titular da 
Delegacia Regional de Itabuna. 

E tudo isso, com base nos 
elementos colhidos no sumário de cul¬ 
pa, onde as circunstâncias e indícios 
se entrelaçaram de tal modo a eviden¬ 

ciar a culpabilidade do peticionário 

na ação delituosa, que lhe foi atri¬ 
buída, como ressalta, por sua vez, o 
Acórdão da Segunda Instância, em 
detalhado exame, às fls. 574 dos autos 
originais. 

Por tais fundamentos, acordam 
em Câmaras Criminais Reunidas, a 
unanimidade de votação, rejeitar as 
preliminares e no mérito, indeferir 
o pedido. 

Salvador, em Sessão de 18 de 
junho de 1976. Plínio Mariani Guer¬ 
reiro - Presidente. Aderbal Gonçal¬ 
ves -Relator. Fui presente: Joaquim 

J. Almeida Gouveia. Procurador do 

Estado. 

JÚRI. DECISÃO MAN1FESTA- 
MENTE CONTRÁRIA À PRO¬ 
VA DOS AUTOS. CO-AUTO¬ 

RIA DESCARACTERIZADA. 
PROCEDÊNCIA DA REVISÃO 
PARA ABSOLVER O ACU¬ 

SADO. 

■ Decisão manifestamente 
contrária à prova dos autos. Pro¬ 
cedência da revisão para absolver 
o requerente. Se a prova colhida 
nos autos revela de maneira 

induvidosa a total inadequação 
entre esta e o que afinal ficou 
decidido, evidencia-se um deci- 
sum radicalmente contrário à 
prova dos autos. Não importa 
de onde provenha a decisão; se 

de 1? instância, ou se mantida 
esta pela jurisdição de 2o grau. 

A regra do artigo 626, do Código 
de Processo Penal, é de acentua¬ 
da amplitude. Perfeitamente 
cabível, segundo ela, a modifi¬ 
cação da classificação da infra- 
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ção, a absolvição do réu, a mu¬ 
dança da apenação ou a anula¬ 
ção do julgamento. Revelando a 
prova, como revela - de forma 
inconteste - a descaracterização 
da co-autoria, aceita erronea¬ 
mente pelo Júri e pelo Egrégio 
Tribunal, ao apreciar a apelação, 
evidenciando-se, em consequên¬ 
cia, a não participação do reque¬ 
rente no evento, urge sua absol¬ 
vição reparando-se desastroso 
erro judiciário que lamentavel¬ 
mente se cometeu. 
Rev. n? 32/76. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Revisão Criminal, 
n9 32/76, de Curaçá, em que figura 
como requerente Cristino Laurindo da 

Silva. 
Acordam os Desembargadores 

integrantes das Câmaras Criminais 
Reunidas, à unanimidade, em deferir 
o pedido para absolver o requerente. 
E assim decidem porque: 

Em verdade estamos diante de 
uma decisão atentatória à prova dos 
autos. Não endosso, a respeito da am¬ 
plitude da revisão, a posição rígida do 
Ministro HERMENEGILDO DE BAR- 
ROS, quando entende que mister se 
faz que o requerente exiba novas pro¬ 
vas de sua inocência, não bastando a 
conclusão da fragilidade, ou melhor, 
da inexistência das que informam os 
autos. Entende o ilustrado Ministro, 
que compete ao âmbito da apelação e 
não ao da revisão, a correção da ine¬ 
xistência de provas. Endosso, a respei¬ 
to, - e me acompanha a douta Tur¬ 
ma — a conceituação de BENTO DE 

FARIA quando assinala, em sua fes¬ 
tejada obra, que a evidência dos autos 
“é aquela clareza exclusiva de qualquer 
dúvida, por forma a demonstrar de 
modo incontestável a certeza de que 
emerge dos autos em favor do con¬ 
denado”. A decisão que a contrariar, 
prossegue o ilustre mestre, “é portan¬ 
to injusta e dissonante com o que fi¬ 
cou provado”. Daí afirmar ARY 
FRANCO, dentre outros, que é con¬ 
trária à evidência dos autos a sentença 
que não tiver qualquer base na prova 
dos mesmos. Mister não se faz, portan¬ 
to, a produção de novas provas, bas¬ 
tando que dos autos se evidencie a ina¬ 
dequação entre o que o processo infor¬ 
ma e o que se decidiu. 

No caso em exame os autos re¬ 
velam, de maneira inconteste, que o 
requerente viajava, com seu compa¬ 
nheiro, ambos soldados, acompanha¬ 
dos de pessoas outras, com a finali¬ 
dade de perceber seu soldo. O tempo 
era chuvoso e o veículo atolou. Bus¬ 
cando desatolá-lo os dois condenados 

viram passar a vítima, montada, por¬ 
tando instrumento de trabalho que 

julgaram a princípio ser uma enxada, 
para depois verificarem ser uma foice. 
Pediram ajuda. Em local distante cer¬ 
ca de quinhentos metros do local em 
que se achava o veículo a vítima ne¬ 
gou-se a ajudá-los e a lhes emprestar a 
foice. Em conseqüência discutiu o 
requerente com a vítima - recebendo 
o primeiro uma fouçada, caindo san¬ 
grando. Seu companheiro, soldado An¬ 
tônio, saca da arma e faz um disparo, 
matando-a. Tenta então o requerente 
levantar-se e “bate a mão nos quartos” 
no dizer de testemunha presencial, 
querendo assinalar que o requerente 
fez menção de sacar da arma, não ati¬ 
rando, contudo. Note-se bem que esse 
testemunho é da própria mãe do indi- 
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toso assassinado. O co-réu também 
afirma que Cristino não disparara sua 
arma. A prova é toda neste sentido. 

Como, portanto, enquadrar o 
requerente como co-autor? Nem com a 
latitude que o Código Penal empres¬ 
ta a esta figura não se pode evidenciar 
co-autoria. Mister se faz, para sua 
caracterização, como assinala HUN¬ 
GRIA, que haja aquela conduta coleti¬ 
va, ou mais precisamente, que as 
vontades se conjuguem livremente, ou 
que haja voluntária adesão de umas e 
outras, visando todas o mesmo resulta¬ 
do antijuridico. Ora, havendo total 
desvinculação na atitude dos co-réus, 
não havendo prova da associação do 
requerente ao seu companheiro para a 
obtenção do resultado antijuridico, 
não havendo ação conjunta, evidente¬ 

mente que não se caracteriza a hipó¬ 
tese do artigo 25 do Código Penal. Os 
autos comprovam, ao revés, que as 
ações foram isoladas não se registrando 
qualquer participação do requerente 
no evento retratado nos autos. O pró¬ 
prio acórdão, aliás, aponta em seus 
considerandos a ação isolada do solda¬ 
do Antônio, para afinal incluir o 
requerente. Erro judiciário clamoroso, 
este noticiado nos autos, que vai ser 
reparado nesta oportunidade. Afinal, 
“bem-aventurados os que tem sede de 

Justiça”, disse o Senhor. 

Decide, portanto, a instância 
revisional, unanimemente, em reconhe¬ 
cer a injustiça da decisão e absolver o 
requerente. 

Sala das Sessões das Câmaras Cri¬ 
minais Reunidas em 3 de junho de 
1977. Oswaldo Sento Sé - Presidente. 

José Abreu Filho - Relator. 

NULIDADE DE SENTENÇA 
CRIMINAL. PENA-EASE: 
APRECIAÇÃO GENÉRICA DO 
ART. 42 DO CÓD. PEN. DESO¬ 
BEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO 
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
PENA. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE REVISÃO. 

Nula é a sentença, eis que 
se não fez a devida aplicação do 
principio de individualização da 
pena. Para tanto, não basta, 
como se sabe, que se faça alusão 
aos dispositivos legais que disci¬ 
plinam esse principio matriz do 
Direito Penal hodierno; mas é 
mister que os critérios pelos 
quais se fixe o quantum da pena 
- base correspondam a razões 
expostas com clareza e precisão, 
à luz da prover colhida, para que 
se possa aferir da adequação da 
medida penal à valoração juri- 
dico-social do fato, e vê-la 
adaptada às diversas característi¬ 
cas do sujeito. 
Rev. n9 3/76. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. ' 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Revisão Criminal n? 3/76, 
da Capital, peticionários Jorge Bisas 
Martins e Carlos Alberto Ribeiro: 

Com fundamento no art. 621, 
incisos I e III, e 626 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, pretendem a revisão da 
sentença condenatória, alegando na 

inicial, em síntese: 
que nula, por inepta, é a denún¬ 

cia, no processo crime a que responde¬ 
ram, eis que, tratando-se de concursus 
criminis, não se especificou a quota de 
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participação causai com que teria con¬ 
tribuído cada concorrente; 

que se não procedeu a exame de 
corpo de delito, elemento essencial à 
apuração dos crimes que deixam ves¬ 

tígio; 
que, no caso vertente, não se te¬ 

ria caracterizado o animas furandi, 
nem por igual, ter-se-ia evidenciado o 
propósito da subtração patrimonial, 
não se objetivando prova suficiente 
para sua condenação: “velhos desafe¬ 
tos” — ajunta-se na inicial - “vítima e 
requerentes se atritaram por antigas 
desavenças pessoais que os tinham mal- 
quistado”, valendo salientar que o 
último requerente pouco ou nenhuma 
participação teve no conflito, pelo 
que, em verdade, em seu prol deveria 
correr a atenuante genérica do art. 

48, II, do Código Penal; 
que, finalmente, a pena imposta 

colide com o disposto no art. 42 deste 

diploma legal. 
Vê-se, ao exame da espécie sub 

judice, que o ilustre advogado dos 
requerentes não se assenhoreou segura¬ 

mente da matéria em debate. 

Responderam eles, os requeren¬ 
tes, a processo como co-participantes 
do crime previsto no art. 157, § 2?, 

incisos I e II, do mesmo diploma, em 
cuja sanção foram condenados. Ne¬ 
nhum sentido tem a asserção, constan¬ 
te da inicial, de que os peticionários, 
em razão de antigas desavenças, se te- 
riam atritado e participado de um con¬ 
flito, de que jamais se cogitou, no de¬ 
senrolar da ação penal. 

Não se trata, na lis sub judice, 
de denúncia inepta, como se pretende: 
o fato delituoso, nessa peça, foi des¬ 
crito circunstancialmente, quantum 
satis, para que se fizesse, em sua pleni¬ 
tude, incólume o princípio do con¬ 
traditório. 

Ali se expõe que os requerentes, 
ein local e tempo explicitamente enun¬ 
ciados, assaltaram, à mão armada, a 
Manoel Ribeiro de Almeida, subtrain¬ 
do-lhe a res furtiva, enquanto um dos 
partícipes - o de nome Antônio Pa¬ 
trício dos Santos - o ameaçava, de 
revólver em punho. 

Ao revés do que se insinua, evi¬ 
dente se fez a desnecessidade do exa¬ 
me de corpo de delito, eis que a con¬ 
duta dos réus se insere entre os delic¬ 
ia facti transeuntis. 

Sob tais aspectos, irrelevante, 
pois, a argüição de nulidade. 

A sentença condenatória, toda¬ 
via, fez-se inteiramente ao arrepio das 
prescrições legais, no tocante à fixa¬ 
ção da pena-base. O seu dispositivo 

envolve, inexplicavelmente, os réus 
numa vaga apreciação genérica, apenas 
aludindo à regra do art. 42, sem que se 
fizesse a aplicação do princípio da 
individualização da pena. 

Para isso, como se sabe, não bas¬ 

ta que se faça, apenas, alusão aos dis¬ 
positivos legais que disciplinam esse 
princípio matriz do Direito Penal ho- 
dierno; mas é mister que os critérios 
pelos quais se fixe o quantum da pena- 
base correspondam a razões expostas 
com clareza e precisão, à luz da prova 
colhida, para que se possa aferir da 
adequação da medida penal à valora- 
ção jurfdico-social do fato, e vê-la 
adaptada “às diversas características 
do sujeito. 

Isto posto, 

Acordam os Juizes componentes 
das Câmaras Criminais Reunidas do 
Tribunal de Justiça do Estado, à unani¬ 
midade de votos, deferir o pedido de 
revisão, para anularem a sentença e 
mandarem outra se profira, com a fiel 
observância das formalidades legais 
que regem a espécie. 
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Custas, ex lege. Publique-se. 

Cidade do Salvador, 3 de dezem¬ 
bro de 1976. Oswaldo Nunes Sento Sé 
- Presidente. Pondé Sobrinho - Rela¬ 

tor. Fui presente://, de Almeida Gou¬ 
veia - Procurador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL DECI¬ 
SÃO EM CONSONÂNCIA COM 
AS PROVAS DOS AUTOS. HO¬ 

MICÍDIO PRIVILEGIADO. 
FALTA DE NOVAS PROVAS 
PARA ABSOLVIÇÃO POR LE¬ 
GÍTIMA DEFESA. FIXAÇÃO 
JUSTA DA PENA. INDEFERI¬ 
MENTO. 

Indefere-se a revisão crimi¬ 

nal quando a decisão que se pre¬ 
tende revista foi proferida em 
consonância com as provas dos 
autos e nem se exibiu outras 
supervenientes, em sentido con¬ 
trário. 

Rev. 903/70. Relator: DES. 
OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Revisão Criminal n9 903, 
da Capital, em que é peticionário Joa¬ 
quim Santana: 

Acordam os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 
Câmaras Criminais Reunidas, indefe¬ 
rir o pedido, sem divergência de votos. 

Custas pelo requerente. 
Acusado da prática de homicí¬ 

dio contra Maria de Tal e Manoel Nas¬ 
cimento dos Santos, o peticionário foi 
submetido a julgamento perante o Tri¬ 
bunal do Júri desta Capital, tendo o 

Conselho de Sentença, reconhecendo a 

autoria e as letalidades das lesões, 
aceito, por maioria de votos, a tese 
sustentada pela defesa, afirmando 
ter o mesmo cometido os delitos 
sob o domínio de violenta emoção. 
Admitiu, assim, em favor do acusa¬ 
do, a hipótese do homicídio privile¬ 
giado constante do § 1? do art. 121, 
do Cod. Penal. 

Fixadas as penas-base em 11 
anos de reclusão para cada um dos ho¬ 
micídios, foram elas reduzidas de um 
ano por ter sido reconhecida a ate¬ 
nuante da letra a, inciso IV, do art. 48, 
Cód. Penal, e, fmalmente, reduzida, 
ainda, de 1/3 nos termos do § 19 do 
art. 121, sendo encontrada a pena de¬ 
finitiva de seis anos e oito meses de 
reclusão para cada delito, penas essas 
que, cumuladas como recomendado 
pelo art. 51 do mesmo diploma penal, 
totalizaram treze anos e quatro meses 
de reclusão. 

Inconformado, apelou o acusado 
da decisão, admitindo, nessa oportuni¬ 
dade, ter o Júri agido com “inteira 
correção” (fls. 120) mas sustentando 
que a penalidade imposta pelo Juiz 
fora exagerada. 

Apreciando o recurso, a. egrégia 
1? Câmara Criminal confirmou a de¬ 
cisão recorrida, declarando não ter 
havido “qualquer injustiça ou viola¬ 
ção da lei na quantificação das penas- 
base cominadas ao réu” pelo Juiz 
Presidente, principalmente levando-se 
em conta que o féü “premeditou os 
crimes, abandonando, armado, seu tra¬ 
balho de vigia para ir espreitar as víti¬ 
mas, chegando a chamar a sua, até 
então, companheira, para o lado de 
fora, a fim de não matá-la dentro 
de casa, executando, imediatamente, a 
morte desta, para em seguida, liquidar, 
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também, impiedosamente, o seu pró¬ 
prio hóspede e amigo” (fls. 134, 

in fine, e 135). 
Volta agora, Joaquim Santana, 

com o presente pedido, pretendendo 

a revisão da matéria, sem a exibição de 
novos elementos ou provas, e pleitean¬ 
do a reforma da decisão para obter a 
absolvição com apoio no art. 19, II, e 
21 do Cód. Penal - legítima defesa da 
honra e, caso assim não entendam os 
julgadores, pretende seja diminuída a 
penalidade aplicada. 

Cabe ressaltar que o julgamento 
do requerente foi, pelo próprio advo¬ 
gado, declarado, nas razões da apela¬ 
ção, como tendo sido proferido com 
inteira correção, mesmo porque o Júri 
aceitou a tese, à época sustentada pela 
defesa, do homicídio privilegiado. 

Não é admissível que, sem o re¬ 
colhimento de elementos outros, de 
provas supervenientes, venha o peti- 
cionário, agora, pleitear a reforma do 
julgamento, que considerou correto, 
invocando o reconhecimento da legíti¬ 
ma defesa quando, como dito, por 
ocasião do julgamento se limitara a 
sustentar, como se tem do termo de 
fls. 109, a tese do homicídio privile¬ 
giado decorrente de violenta emoção, 
tese que resultou devidamente aten¬ 
dida. 

Mas, ainda que assim não fosse, 
repelem os autos, de maneira positi¬ 
va, a existência da excludente legal. 

O peticionário, segundo seu pró¬ 
prio interrogatório, vinha, há tempos, 
desconfiando de que sua companheira 
o traía com Manoel, que, por sinal, 
residia com o casal. Adquirindo um 
revólver, passou a espioná-los. No dia 
dos crimes, saiu, armado, pela madru¬ 
gada, do seu serviço de vigia e encon¬ 
trando um candieiro aceso bateu à por¬ 
ta do quarto havendo demora na aber¬ 

tura da mesma. Desconfiado que sua 
companheira havia tido “relações ínti¬ 
mas” com Manoel, submeteu-a a 
exame, com um dedo, após romper a 
calça da companheira. Chegando à 
conclusão de que tinha havido as rela¬ 
ções íntimas, cometeu o duplo assassi¬ 

nato. 
Na verdade, não se pode aceitar 

que houvesse uma agressão, atual ou 
iminente, à honra do peticionário, nem 
que tivesse ele agido com moderação, 
quando ele há tempos vinha descon¬ 
fiando da intimidade entre as duas ví¬ 
timas e se preparara para a vingança 
adquirindo um revólver e espreitando 
as vítimas, tendo mesmo saído do seu 
trabalho para flagrar o comportamen¬ 
to dos mesmos. 

E, ainda mais, seguro do seu 
desejo de vingança procedeu um 
exame na sua ex-companheira e esco¬ 
lheu até o local para cometer os cri¬ 
mes. 

A matéria, por sinal, vem exami¬ 
nada, com acerto , na sentença de pro¬ 

núncia. 
Por outro lado, como se tem do 

Acórdão de fls. 133, proferido pela 
egrégia l.a Câmara Criminal, ao julgar 
a apelação, não houve injustiça ou 
violação da lei penal na quantificação 
das penas-base cominadas ao réu, prin¬ 
cipalmente tendo-se em conta que pre¬ 
meditou os crimes, abandonando, ar¬ 
mado, seu trabalho de vigia, para vir 
espionar as vítimas, chegando, como já 
dito, a escolher o local para praticar os 
delitos, não querendo fazê-lo dentro 

de casa (fls. 5 v.) 
O Juiz, face ao sistema adotado 

pela nossa legislação penal, ao fixar a 
pena do delinquente, não deve levar 
em conta somente o fato criminoso 
com suas circunstâncias e consequên¬ 
cias, mas, ainda, a pessoa do acusado, 
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com sua personalidade e antecedentes, 
a intensidade do dolo ou da culpa e os 
motivos determinantes do delito. Não 
está sujeito mais a critérios tarifados, 
tem plena liberdade de ação, como diz 
o acórdão de fls. 133. E na hipótese 
presente, o magistrado motivou sua de¬ 
cisão ao fixar a penalidade aplicada, 
inexistindo, pela maneira como o fez, 
qualquer injustiça ou violação da 

lei penal. 
Fica, pelos motivos expostos, 

indeferida a revisão. Salvador, 7 de no¬ 
vembro de 1975. José Luiz de Carvalho 
Filho — Presidente. Wilton de Oliveira 
e Sousa - Relator. Fui presente: 
Joaquim J. de Almeida Gouveia - Pro¬ 
curador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL. DOEN¬ 
ÇA MENTAL: EPILEPSIA. 
PRÁTICA DE CRIME NO ES¬ 
TADO CREPUSCULAR EPI¬ 
LÉPTICO. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO. 

Doença mental. Epilepsia 
acompanhada de grave dcsajusta- 
mento sexual. Prática de crime 
no estado crepuscular, que reti¬ 
rou da ré a capacidade de enten¬ 
der o caráter criminoso do ato. 
Deferimento do pedido. 
Rev. 969/71 - Relator: DES. 
ADEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acordam as Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, deferir o 
pedido para absolver a ré. 

O laudo psiquiátrico de fls. 
comprova de modo claro e desengana¬ 
do, ser a ré, no processo contra ela 

instaurado na Comarca de Feira de 
Santana, portadora de doença mental. 
É que às fls. 45 v. concluem os peri¬ 
tos que Ana Maria é epiléptica. 
' Na expressão doença mental se 

incluem todos os estados mentais mór¬ 
bidos, que possam traduzir “desvios da 
normal conduta psíquica dada a ampli¬ 
tude do seu significado” (V. NELSON 
HUNGRIA. Com. ao Código Penal — 
Vol. 19 pág. 493/494 - 1949). É por 
esta razão que aceitamos o entendi¬ 
mento de que a epilepsia é doença 
mental. 

Nem se argumente que, apesar 
de portadora de epilepsia, como com¬ 
provado nos autos da ação originária, 
não teve a ré, quando do seu interro¬ 
gatório, logo após o crime, evidente 
desequilíbrio mental. Todavia, bem 
examinadas essas declarações de Ana 
Maria, perante a autoridade policial, 
como fizera o subscritor do laudo de 
fls. 61 do processo de revisão, se veri¬ 
fica que a aparente lucidez da mesma 
desaparece ante a flagrante desorien¬ 
tação temporal. É que Ana Maria, 
como registrado no interrogatório po¬ 
licial, era “àparentemente normal”, o 
que levou a autoridade a perguntar-lhe 
se sofreu de alguma doença mental. 
E, porque manifestamente portadora 
de distúrbio de consciência, mergu¬ 

lhada em estado crepuscular estava, na 
oportunidade, razão por que afirmara 
que a sua situação emocional não per¬ 
mitia melhores informes. Entendemos 
que esse estado crepuscular epiléptico 
se iniciou no momento do crime, para 
o qual muito contribuíram os antece¬ 
dentes do fato e as circunstâncias des¬ 
te. Ana Maria discutiu acaloradamente 
com o seu marido, a vítima, e deste 
recebera pesados insultos, além de 
agressão física. Nela surgiu a idéia do 
crime, no momento em que ia acender 
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o fogareiro com álcool. 0 fogo, que 
ceifara a vida de uma sua irmã, que se 
suicidara dessa maneira mórbida, é, 
entre os estudiosos da epilepsia, meio 
muito utilizado pelos portadores dessa 
doença, ou para se matar, ou para ani¬ 
quilar seus semelhantes. Registre-se, 
por fim, o terrível quadro hereditário 
de Ana Maria, com parentes porta¬ 
dores de comprovadas doenças men¬ 
tais, segundo atesta o laudo de fls. 41 

dos autos da ação originária. 

Defere-se a revisão pela evidên¬ 
cia da prova dos autos, para absolver 
Ana Maria Ferreira Costa, com funda¬ 
mento no art. 22 do C.P. Fica sujei¬ 
ta à medida de segurança de interna¬ 
ção em manicômio judiciário pelo pra¬ 

zo mínimo de dois (2) anos. 

Salvador, 2 de abril de 1976. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
Adhemar Raymundo - Relator. Fui 

presente. Joaquim J. de Almeida 
Gouveia — Procurador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL. RAPTO 
CONSENSUAL. • INEXISTÊN¬ 
CIA. CUMPRIMENTO DA PE¬ 
NA ANTES DO TÉRMINO DO 
PROCESSO. CONHECIMEN¬ 
TO E DEFERIMENTO PARA 
ABSOLVER O PETICIONÁRIO. 

Conhece-se e defere-se a 
Revisão Criminal, desde quando 
inexiste nos seus requisitos legais: 
laudo médico e prova de me- 
noridade da pretensa ofendida. 
Não há, pois, na ausência dos 
seus citados elementos integran¬ 
tes "o crime de rapto em causa”, 
apesar do, em caso presente, 
disposto no art. 622, do Cód. 

Proc. Pen. 
Rev. Crime n9 1014. Relator: 
DES. OLIVEIRA MARTINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de revisão criminal 
nP 1014, da Comarca de Brejões, em 
que é peticionário Laurindo Silva Ra¬ 
mos: 

Resulta apurado do exame dos 
autos em apenso do processo crime a 
que respondeu o peticionário, ter sido 
ele denunciado como incurso na san¬ 
ção do art. 220, combinado com o 
art. 226, III, ambos do Código Penal, 
sob a acusação de crime de rapto de 
que foi vítima a menor Helenita de 
Jesus. 

O fato criminoso, segundo resul¬ 
ta da exposição feita na denúncia, te- 
ria ocorrido às 11 horas, aproxima¬ 
damente, do dia 22 de abril de 1967, 
quando o denunciado, sob promessa 
de amasiar-se com a vítima, conduziu-a 
em um ‘jeep” ao local denominado 
Km. 100, no Município de Brejões, 
onde fora ela apreendida pela Polí¬ 
cia em um quarto existente na ofici¬ 
na do referido denunciado que ali 
exercia a sua profissão de marceneiro. 

Instaurado o competente proces¬ 

so e encerrada a instrução criminal, foi 
o réu condenado a dois anos e seis me¬ 
ses de detenção pelos fundamentos 
expostos na sentença de fls. 98 a 

fls. 101. 
Transitada em julgado essa deci¬ 

são condenatória, eis que contra a 
mesma ora se insurge o peticionário 
através da presente revisão por onde 
pretende, pelas razões expostas na 
inicial, seja reformada dita senten¬ 
ça para o fim de ser ele absolvido da 
acusação que lhe foi intentada. 

Inexplicavelmente retardado este 

processo em sua marcha normal, se¬ 
gundo observação constante do pare¬ 
cer de fls. 12 e v. da douta Procurado- 
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ria da Justiça, somente agora chega ao 
seu término quando, por incrível que 
pareça, já teria o réu cumprido a pena 
que lhe fora imposta. 

Formalizado o recurso e emitido 
o parecer final de fls. 18 a fls. 19, do 
Exm9 Dr. Procurador da Justiça, teve 
lugar a sessão de julgamento no dia 
para tal fim designado. 

E tudo assim exposto, relatado e 
discutido. 

Acordam, em sessão das Câmaras 
Criminais Reunidas do Tribunal de 
Justiça conhecer do pedido e deferi-lo 
para o fim de absolverem como absol¬ 
vem o peticionário da acusação que lhe 
foi intentada cassando, assim, para 
todos os efeitos legais a sentença ora 
revisanda. 

E assim decidem, conhecendo do 
pedido, mesmo depois de já cumprida 
a pena imposta ao peticionário, tendo 
em vista o quanto a respeito dispõe o 
artigo 622, do Código de Processo Pe¬ 
nal. 

Sendo a revisão um recurso pre¬ 
paratório não deve haver limitação de 
tempo para se promover essa repara¬ 
ção. Pouco importa, assim, segundo 
ensina FLORÊNCIO DE ABREU, que 
a pena já tenha sido cumprida ou 
esteja prescrita. É que não havendo 
prazo não haverá decadência. 

Nem mesmo a morte do conde¬ 
nado obstará o pedido de reparação do 
erro que, nos precisos termos do art. 
623, in fine, do citado Código de Pro¬ 
cesso Penal será reabilitar a sua me¬ 
mória. 

Com relação ao mérito, não há 
como se deixar de reconhecer a pro¬ 
cedência do pedido, certo como é, 
que a menoridade da suposta raptada, 
que constitui elemento integrante do 

rapto consensual, figura delituosa cu¬ 
ja autoria se atribui ao peticionário, 

não resulta provada pelos meios espe¬ 

cíficos legais. 
Verifica-se, com efeito, que so¬ 

mente depois de instaurado inquéri¬ 
to para a apuração do suposto fato cri¬ 
minoso é que se providenciou o regis¬ 
tro da idade da ofendida. 

A prova decorrente de tal re¬ 
gistro, porém, preparada adredemente, 
como ocorreu, para servir de funda¬ 
mento ao procedimento criminal con¬ 
tra o réu não pode prevalecer por 
extrema carência de consistência ju¬ 
rídica. 

A precariedade de tal prova é 
reconhecida não só pelo Ministério 
Público, senão também pelo próprio 
juiz prolator da sentença. 

Não há como se emprestar vali¬ 
dade ao laudo de exame médico com 
que se pretende supri-la certo como é, 
segundo bem salienta a douta Procura¬ 
doria da Justiça que tal prova supleti¬ 
va se teria feito com total inobservân- 
cia dos preceitos legais que a regulam 
e disciplinam. 

O laudo de exame médico de 
idade a que .foi submetida a'ofendida 
é de uma penúria extrema, quer na sua 
parte expositiva, quer nas suas conclu¬ 
sões, sem qualquer apoio nas investi¬ 

gações de ordem médico-legal geral¬ 
mente indicadas como fundamentais 
em exames desta natureza. 

Ocorre, por outro lado, que o 
exame em questão foi realizado por 
um só perito, hipótese em que nulo é o 
respectivo laudo, segundo jurisprudên¬ 
cia dominante do Pretório Excelso a 
que se refere a Súmula 361, também 
citada no parecer do Exm? Sr. Dr. Pro¬ 
curador da Justiça. 

Inexiste, pois, na falta de um dos 
seus elementos integrantes, o crime de 
rapto em causa, hipótese em que se 
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impõe a absolvição do peticionário na 
forma aqui decidida. 

Publique-se e registre-se dando-se 
baixa na culpa, como de lei. 

Bahia, em sessão das Câmaras 
Criminais Reunidas do Tribunal de 
Justiça, 15 de agosto de 1975./. L. de 
Carvalho Filho — Presidente. 
Antônio de Oliveira Martins - Relator. 
Fui presente: Joaquim de Almeida 
Gouveia - Procurador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL. SEDU¬ 
ÇÃO: JUSTIFICÁVEL CON¬ 
FIANÇA. QUEIXA APRESEN¬ 
TADA PELA MÃE DA MENOR. 
VALIDADE. REJEIÇÃO DAS 
PRELIMINARES. INDEFERI¬ 
MENTO. 

Começa a fluir o prazo da 
decadência no momento em que 
o representante da vitima toma 
conhecimento do crime. 
- Na falta do pai, a mãe da viti¬ 
ma pode representá-la no caso 
do crime de sedução. 
É plenamente justificável a con¬ 
fiança que a menor de quinze 
anos deposita no namorado, que 
já pediu e obteve da mãe desta 
menor, permissão relativa ao fu¬ 
turo casamento. 
Voto vencido - Des. Adhemar 
Raymundo: Deferia a revisão cri¬ 
minal, por entender não estar 
configurado o crime de sedução, 
na hipótese dos autos. A própria 

ofendida, nas suas declarações 

confirma que se utilizava de um 
ardil para, burlando a vigilância 
materna, encontrar-se com o 
namorado. Quem assim pro¬ 
cede, não é inexperiente. 
Destarte, não houve o crime de 

sedução, razão porque absolvia o 
peticionário. 
Rev. n9 34/76. Relator: DES. 
ANTÔNIO HERCULANO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Revisão Criminal 
n9 34/76 desta Capital, em que é re¬ 
querente José Almeida. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da 
Bahia, Sessão de 3 de dezembro de 
1976, em, rejeitadas as preliminares, 
à unanimidade de votos, no mérito 
indeferir-se o pedido contra o voto do 
Desembargador Adhemar Raymundo. 

Efetivamente, hoje não sofre 
nenhuma contestação, o fato do prazo 
de decadência começar a fluir, no mo¬ 
mento em que o representante ou a re¬ 
presentante da menor ofendida, tomar 
conhecimento do crime. 

Por outro lado, também não en¬ 
contra apoio legal a alegação que con¬ 
diciona a validade da queixa apresen¬ 
tada pela mãe da vítima, (sua repre¬ 
sentante), à existência da outorga 
marital. Hoje entende-se pacificamen¬ 
te, que na falta do pai, a mãe pode re¬ 
presentar sua filha menor nos crimes 
como o de sedução. 

No caso dos autos, a mãe da víti¬ 
ma, tão logo teve conhecimento do cri¬ 
me praticado contra sua filha, menor 
de 15 anos, pediu apuração deste fato 
delituoso, através de petição dirigida 
ao Delegado de Costumes. Não ocor¬ 

reu conseqüentemente, na hipótese, a 
decadência de direito alegada pelo re¬ 
querente. 

No mérito mesmo aceitando-se 
como não provada a inexperiência da 
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vítima, menor de 15 anos, mesmo 
assim, levando-se em conta tratar-se de 
uma menina de tão pouca idade, era 
como é de crer-se na justificável 

confiança depositada em seu sedutor, 
especialmente depois que ele falou 
com sua mãe sobre matéria pertinente 
à oficialização do namoro. 

O nosso Código Penal quando 
define o crime de sedução, Art. 217, 
não exige para configuração deste deli¬ 
to, a inexperiência e justificável con¬ 
fiança da vítima no sedutor. Um só 
destes requisitos, junto aos demais ele¬ 
mentos do crime, é o bastante. A reda¬ 
ção do artigo que aludimos, mostra o 
acerto desta afirmação aqui feita, 
quando diz: “inexperiência ou justifi¬ 
cável confiança”. 

Com estes argumentos, foram 
rejeitadas por unanimidade as preli¬ 
minares argüidas pelo requerente, e no 
mérito, contra o voto do Desembarga¬ 
dor Adhemar Raymundo, indeferido o 
pedido de revisão, porque ausentes da 
hipótese as razões revisionais ditas no 
Art. 621 e itens do C. de P. Penal. 

Salvador, 13 de dezembro de 
1976. Oswaldo Nunes Sento Sé — 
Presidente. Antônio fíerculano — Rela¬ 
tor. 

Adhemar Raymundo, vencido. 
Deferia a revisão criminal, data venia 
da douta maioria, por entender não es¬ 
tar configurado o crime de sedução na 
hipótese dos autos. A própria ofendi¬ 
da, nas suas declarações, confirma que 
se utilizava de um ardil para, burlando 
a vigilância materna, encontrar-se à 
noite com o seu namorado. O seu dese¬ 
jo era, ocultamente, estar com este, 
tanto que foi ao quarto de dormir do 
seu eleito (fls. 52 v.). 

Quem assim procede, não é inex¬ 
periente. Bem ao contrário, sabia o 

que queria, em matéria de sexo. E, sob 
o impulso da sua libido, única e exclu¬ 
sivamente, entregou-se ao namorado. 
Destarte, não houve o crime de sedu¬ 
ção, razão por que absolvia o peticio- 
nário. 

Fui presente: Joaquim José de Almei¬ 
da Gouveia — Procurador da Justiça. 

AÇÃO PENAL. PESSOAS JU- 
RlblCAS DE DIREITO PRIVA¬ 
DO. TRANSGRESSÃO A DI¬ 
REITOS AUTORAIS. ILEGITI¬ 
MIDADE DE PARTE. PROVI¬ 
MENTO PARA ANULAR O 
PROCESSO AB INITIO. 

Ante a falta de'imputabi¬ 
lidade não podem as pessoas ju¬ 

rídicas sofrer condenação penal. 
Ap. n9 71. Relator: DES. 

ADERBAL GONÇALVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. estes autos de Ape¬ 
lação Criminal, n9 71, apefantes Cria- 
som-Som, Iluminação, Fitas e Ste- 
reo - A.F. Barros Ltda. e Molex — 
Discos Ltda. e apelados Editora Mun¬ 
do Musical e Discos S.B. S/A, integran¬ 
do este o relatório de fls. 

Acordam em Primeira Câmara 
Crime do Tribunal de Justiça, à unani¬ 
midade de votação, dar provimento ao 

apelo para anular o processo ab initio, 
em face da flagrante ilegitimidade da 
parte ré no processo crime intenta¬ 
do, na forma do art. 564, inciso II, 
do Código de Processo Penal. 

E isso porque não pode preva¬ 
lecer a condenação das empresas, pes¬ 
soas jurídicas de direito privado, que 
são, nos termos da sentença recorrida. 
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É truísmo que o nosso direito 
positivo penal não configura a respon¬ 
sabilidade penal das pessoas jurídicas, 
visto como não reúnem elas as condi¬ 
ções de imputabilidade pela prática de 

fato definido como crime. 

Ora, a ação penal foi intentada 
contra pessoas jurídicas dadas como 
responsáveis pela transgressão a direi¬ 

tos autorais. 
Não podia, porém, a sentença 

aceitar tal procedimento e muito me¬ 
nos concluir por sua condenação. Era- 

lhe defeso fazê-lo. 

Salvador, em Sessão de 20 de 
setembro de 1976. Oswaldo Nunes 
Sento Sé — Presidente. Aderbal Gon¬ 
çalves - Relator. Fui presente: Ivan 
Nogueira Brandão — Procurador da 

Justiça. 

COMPETÊNCIA - CONFLITO. 
LATROCÍNIO. PREVALECI- 

MENTO DO JUIZO SINGU¬ 
LAR. PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO SUSCITADO. 

Provado o homicídio 
como um meio usado para a 

consecução do propósito, preme¬ 
ditado, de roubar a vítima, e 
apesar da ausência de subtração 
da res aliena, por interferência 
estranha à vontade dos réus, con¬ 
figurado está o crime complexo 
de latrocínio - art. 157, § 39, 
in fine do Cód. Penal sendo, 
assim, da competência do Juízo 
Singular o seu julgamento. 
- Não cabe a caracterização de 
homicídio qualificado - art. 

121, § 29, inc. V, do Cód. Pe¬ 
nal - cuja competência para jul¬ 
gamento, é do Tribunal do Júri. 

C. Comp. n? 4/76 Relator: DES. 

OLIVEIRA MARTINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos 
estes autos de Conflito de Competên¬ 
cia n9 4/76, da Capital, em que é 

suscitante o Dr. Juiz de Direito da 2? 
Vara do Tribunal do Júri e suscitado o 
Dr. Juiz de Direito da 8? Vara Crime. 

Resulta apurado do exame 
destes autosrque Jorge Dias da Silva, 
José Luiz Conceição Santos e Sel¬ 
ma Sacramento Rasteli Bastos, 
foram denunciados perante o Juízo 
de Direito da 8? Vara Crime como in¬ 
cursos na sanção do art. 157 § 29, 
incs. I e II e § 39, do Cód. Penal, sob 
a acusação de combinados e ajustados 
para se locupletarem do patrimônio 
alheio, dirigiram-se, animados dessa 
intenção criminosa, em a noite de 23 
de abril de 1974, à zona do Taboão, 
nesta Capital, onde, pouco depois, 
divisaram um rapaz de boa aparência 
que se lhes afigurara presa fácil da pro¬ 

jetada e sinistra empreitada. 
Tratava-se de Clotário Camilo, 

natural de Minas Gerais, a quem Selma 
atraíra para um trecho não ilumi¬ 
nado da rua Campos Sales, no Julião, 
de onde os demais denunciados se 

aproximaram com o propósito já deli¬ 
berado de assaltá-lo para roubar. 

Tomando a iniciativa do assalto 
apontou-lhe José Luiz um revólver ao 
tempo em que o intimava para que se 
encostasse à parede e porque desa- 

tendida essa intimação desfecha-lhe três 
tiros que lhe causaram a morte ime¬ 
diata. 

Consumado o crime de homicí¬ 
dio, deixaram os denunciados de des¬ 
pojar a vítima eis que do local se apro¬ 
ximava, iluminando-o, uma viatura da 
Limpeza Pública, o que motivara a 
fuga dos assaltantes. 

Decretada a prisão preventiva 
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dos denunciados, procedeu-se à instru¬ 
ção criminal do processo após cujo 
encerramento e depois de oferecidas 
as alegações finais das partes, foram os 
autos conclusos ao Sr. Juiz de Direito 
Plantonista com exercício na referida 
Vara que, pelo despacho de fls. 195 a 
fls. 196 v., se deu por incompetente 
para o julgamento ao fundamento de 
que, em se tratando, como dizia tra¬ 
tar-se, de homicídio qualificado, eis 
que no caso dada a inexistência da 
res aliena não se teria configurado o 
crime de latrocínio, competente seria 
o titular de uma das Varas Privativas 
do Júri. 

Encaminhados os autos, após 
distribuição, ao Juízo da 2? Vara do 
Júri e com vista dos mesmos o Dr. Pro¬ 
motor da Justiça, opinou este, em 
desfundamentado parecer, no sentido 
de que deve prevalecer, porque acerta- 
damente feita a capitulação do crime 
adotada na denúncia, daí decorrendo a 
competência do titular da 8? Vara Cri¬ 
me para o julgamento dos acusados. 

Suscitado, assim, o conflito de 
competência, subiram os autos, por 
força do despacho de fls. 198 v., a esta 
Superior Instância onde, após distri¬ 
buição a esta 1? Câmara Criminal e 
depois de oferecido o parecer de fls. 
202 a fls. 203, teve lugar a sessão de 
julgamento no dia para tal fim de¬ 
signado. 

E tudo assim exposto, relatado e 
discutido: 

Acordam em 1? Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia 
Por decisão unânime, julgar proceden¬ 
te o conflito suscitado para reconhecer 
como ora reconhecem, a competência 
do Dr. Juiz de Direito da 8? Vara 
Crime para o julgamento dos acusados 
neste processo. 

O exame cuidadoso destes autos, 
feitos com atenção à lição dos doutos 
e com o apoio na jurisprudência domi¬ 
nante, impõe o acolhimento das razões 
com que a douta Procuradoria da Jus¬ 
tiça, em seu parecer de excelente 
consistência jurídica, opina pela com¬ 
petência do juiz suscitado, o digno 

_ titular da 8? Vara Criminal, para o jul¬ 
gamento do crime de que ora se trata. 

Entende o digno titular da dou¬ 
ta Procuradoria da Justiça, com o acer¬ 
to que lhe deve ser reconhecido, que 
se trata, no caso dos autos, de crime de 
latrocínio, hipótese em que o res¬ 
pectivo julgamento refoge à competên¬ 
cia do Tribunal do Júri, competência 
essa que, como de lei, se acha adstrita 
aos crimes dolosos contra a vida. 

A característica do latrocínio, 
como é sabido, é a morte. Matar para 
roubar, ou roubar matando, eis aí está 
a figura do crime contemplada no art. 
157, § 3?, segunda parte, do Código 
Penal. 

Ora, provado se acha nestes au¬ 
tos que os réus tão somente e com o 
propósito de roubar a vítinja teriam 
usado como' meio para alcançar esse 
objetivo a eliminação da sua vida. 

O homicídio, pois, não teve em 
vista outro objetivo senão despojar a 
vítima dos possíveis valores que su¬ 
punham existentes em seu poder. 

A figura jurídica do crime de 
que aqui se trata, portanto, não se en¬ 
quadra na classificação pretendida pelo 
ilustre relator do despacho de fls. 195 
a fls. 196 v., eis que o crime de latrocí¬ 
nio, complexo como é e de natureza 
sui generis, encontra a sua razão de ser 
na finalidade objetivada pelo agente. 

Não ocorre nos autos, assim, a 
configuração do homicídio qualifica¬ 
do, previsto no artigo 121, § 29, inc. 
V, do Código Penal que, segundo a 
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doutrina dominante, constitui crime 
conexo, isto é, crime intencionalmen¬ 
te praticado para assegurar a impuni¬ 
dade de outro crime que não o de 
furto, cuja configuração, em tais cir¬ 
cunstâncias, é prevista com aplicação 
de pena mais grave no citado artigo 
157,§ 3? 

Vale seja repetido que os réus 
projetaram um crime contra o patri¬ 
mônio, cuja primeira fase teria consis¬ 

tido na morte da vítima, não se con¬ 
sumando o roubo premeditado por cir¬ 
cunstâncias estranhas à vontade dos 
mesmos réus, como seja a aproximação 
daquele veículo que lhes teria precipi¬ 
tado a fuga do local do assalto. 

Pouco importa não se houvesse 
realizado a subtração da res aliena, 
certo como é que para a caracterização 
do latrocínio basta que haja relação di¬ 
reta entre a morte e o roubo. 

O fato fundamental deste pro¬ 
cesso está em que se os réus não hou¬ 
vessem projetado o roubo nada teria 
acontecido à infeliz e eventual vítima 
de tão sinistra empreitada. 

A prevalecer o argumento do 
digno Juiz suscitado, a figura do latro¬ 
cínio desaparecería do Código Penal, 
eis que toda e qualquer tentativa de 
roubo antecedida ou seguida de homi¬ 
cídio deveria ser capitulada no citado 
artigo 121, § 2?, inc. V, do referido 
Código que, cogitando da qualificação 
do homicídio cometido para assegurar 
a execução, ocultação, impunidade ou 
a vantagem de outro crime, excluiu 
naturalmente o de roubo como causa 
do homicídio, porque comina pena 
mais grave para esse crime em seu já 
citado artigo 157, § 3? 

É de ser aqui endossado o enten¬ 
dimento da douta Procuradoria da Jus¬ 
tiça de que, por isso mesmo que se tra¬ 
ta de crime complexo, não há como se 

cogitar de descaracterização do latro¬ 
cínio desde que haja, como na hipó¬ 
tese em causa, consumação do crime 
meio, ou seja, o homicídio. 

No crime de latrocínio, pois, que 
encontra sua razão de ser na finalida¬ 

de objetivada pelo agente, secundário é 
o delito contra a vida, não havendo, 
assim, como se justificar outra compe¬ 
tência que, não a do juízo singular. 

Ensina NELSON HUNGRIA 
que, preservada a unidade jurídica, 
não seria defeso sustentar-se que hipó¬ 
teses como a dos autos continuam 
gravitando na órbita do art. 157, § 3?, 
in fine, para evitar o inconveniente 
processual de serem atribuídas à com¬ 
petência do Tribunal do Júri, certo 
como- é que o latrocínio incide na 
competência do juiz singular. (Ztr Co¬ 
mentários ao Código Penal, Vol. VIII, 
pág. 61) 

E assim decidindo mandam que, 
depois de obedecidas as formalidades 
de lei, baixem os autos ao juízo de sua 
procedência para os fins de direito. 

Publique-se e registre-se. 
Bahia, em sessão de 30 de agos¬ 

to de 1976. Plínio Mariani Guerreiro 
Presidente. Antônio de Oliveira Mar¬ 
tins - Relator. Fui presente: Ivan 
Nogueira Brandão - Procurador da 

Justiça. 

CRIME CONTRA A INVIO¬ 
LABILIDADE DE CORRES¬ 
PONDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO TELEGRÁ¬ 
FICA. ADVOGADO: UTILIZA¬ 
ÇÃO DE COPIA DE TELEGRA¬ 
MA EM AÇÃO CÍVEL NO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. 

CONCESSÃO DO WRIT PARA 
TRAVAR A AÇÃO PENAL. 

O advogado que recebe 
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cópia de um telegrama emitido 
por autoridade judicial e endere¬ 
çado ao escrivão eleitoral, por in¬ 
termédio de seu constituinte e 
dela usa em ação cível, em exce¬ 
ção oposta àquele Magistrado, 
não comete o delito de violação 
de correspondência, visto como 
este já se consumara anterior¬ 
mente. 

H.C. 159. Relator: DES. ADER- 
BAL GONÇALVES. 

ACÓRDÃO 
Vistos relatados e discutidos, 

estes autos de Habeas-Corpus de Jua¬ 
zeiro, n? 159, impetrantes o Prof. 
Thomas Bacelar e o Bel. Yon Yves 
Campinho e Paciente o Bel. Carlos 
Alberto Lustosa de Possídio: 

Do exame dos autos, inclusive os 
da ação penal em apenso, e bem assim 
da informação do ilustre a quo, veri- 
fica-se haverem sido denunciados, jun¬ 
tamente com o paciente, Astério da 
Mota Xavier e Theodomiro Mendes 
da Silva pelo delito de violação de um 
telegrama passado pelo Dr. Juiz da 
Comarca de Curaçá ao respectivo escri¬ 
vão eleitoral da zona. 

A denúncia englobou todos os 
denunciados como incursos nas 
sanções do art. 151, § 39, inciso II, 
combinado com o art. 25 do Cód. 
Penal e atribui a quota de participação 
ao paciente de sua “aquiescência na 
atividade delituosa e complemento de 
todo o ato criminoso, com a utiliza¬ 
ção do documento”. 

Esta utilização, porém, é bom 
que se frise, resultou da junção da có¬ 
pia desse telegrama, fornecida ao pa¬ 
ciente pelo primeiro denunciado, nos 
autos de exceção de suspeição oposta 
contra aquele Magistrado, em ação 
cível, em que contende um dos denun¬ 
ciados. 

Atuam, pois, na sua atitude dois 
momentos distintos: primeiro, o tele¬ 
grama lhe fora fornecido por cópia; 
segundo, a sua utilização a fizera o 
paciente em outro procedimento e em 
razão do exercício da profissão de 
advogado. 

Esta a realidade fática, que 
decorre inclusive da informação de 
fls. prestada pelo a quo. 

O writ fundamenta-se em dois 
motivos: a) crime de ensaio ou de 
experiência, resultante da circuns¬ 
tância do telegrama passado pelo Juiz 
de Curaçá não se referir a matéria do 
serviço eleitoral e sim visar descobrir se 
sua correspondência estava sendo vio¬ 
lada; b) falta de justa causa para o pro¬ 
cedimento criminal, visto como o 

paciente se utilizara da cópia do citado 
telegrama em razão do exercício da 
profissão de advogado. 

O primeiro argumento, assunto 
dos mais tormentosos nos dias de hoje 
na ciência penal, foge, inteiramente, ao 
exame no processo sumário do habeas- 
corpus pela necessidade que envolve 
de acurada análise do elemento proba¬ 
tório. 

O outro, porém, merece maior 
consideração em face mesmo da etio- 
logia do delito de violação de corres¬ 
pondência epistolar ou telegráfica. 

O crime de violação da corres¬ 
pondência, como atentado ao direito 
da personalidade, é objeto de preocu¬ 
pação do ordenamento jurídico, tanto 
no campo do direito privado, como, 
ainda, devido sua repercussão social é 
tipificado nas dobras do direito penal. 

Mas, na sua estrutura, quer num 
como no outro ramo do Direito, se 
caracteriza pelo momento da viola¬ 
ção, consumando-se desde a ocasião 
em que é quebrado o sigilo da corres- 
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pondência, dirigida a alguém e que é o 

titular da relação jurídica. 
Ora, no caso vertente, o pacien¬ 

te usou de uma cópia que lhe havia sido 

fornecida por um dos indiciados, quan¬ 
do, portanto, já se consumara a viola¬ 
ção, e dela fez uso, sem dúvida, mas 
no exercício da profissão de causídico. 

Onde, pois, sua participação no 
delito de violação da correspondência? 
Esta já ocorrera e se consumara, desde 
a ocasião em que os outros dois de¬ 
nunciados se assenhoraram do con¬ 
teúdo do telegrama passado pelo 
Juiz de Direito de Curaçá. 

Procede, portanto, a argüição de 
falta de justa causa para a ação pro¬ 
posta. 

Acordam, pois, em Primeira 
Câmara Crime do Tribunal de Justiça, 
à unanimidade de votação, conceder o 
writ, para trancar a ação penal movida 

contra o paciente. 

Salvador, em Sessão de 18 de 
outubro de 1976. Oswaldo Nunes Sen¬ 
to Sé - Presidente. Aderbal Gonçalves 
— Relator. Fui yxesenlf. Ivan Nogueira 
Brandão - Procurador da Justiça. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DE¬ 
LITO. TENTATIVA DE HOMI¬ 
CÍDIO PARA LESÕES CORPO¬ 
RAIS. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA SIMPLES. CONHECI¬ 
MENTO DO RECURSO COMO 
EM SENTIDO ESTRITO. 

Não se trata de sentença 
definitiva a decisão que deschs- 
sifica crime de tentativa de ho¬ 
micídio para lesão corporal. Na 
hipótese, segundo estatui o art. 

410 do C.P.P., cumpre ao juiz 
reabrir prazo para a defesa e 
indicação de testemunhas. Se, 

todavia', impugnação houver ao 
ato desclassificatório, aguarda-se 
o julgamento do recurso, que é o 
stricto sensu (art. 581, inciso II), 
por se tratar de interlocutória 
simples. Conhecimento do recur¬ 

so como em sentido estrito, na 
forma da lei. 
Ap. n9 38. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a 1? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade, conhecer do recurso como em 
sentido estrito, e determinar que os 
autos-baixem ao Juízo de origem, para 
cumprimento do art. 589 do C.P.P. 

Na Comarca de Carinhanha, o 
apelado foi denunciado como autor 
de homicídio tentado. Recebida a peça 

de acusaçáo, foi o réu interrogado, se¬ 
guindo-se a inquirição das testemunhas 
de acusação e defesa. Apresentadas as 
razões finais, pelas partes, prolatou o 
Juiz a decisão de fls. , pela qual des¬ 

classifica o crime para o de lesão cor¬ 
poral. Claro que assim agindo, decla¬ 

rou, de modo incontroverso, a incom¬ 
petência do Tribunal do Júri para jul¬ 
gar o fato. A natureza jurídica do ato 
jurisdicional impugnado pelo órgão do 
Ministério Público local precisa ser pes¬ 
quisada. Não se trata de sentença defi¬ 
nitiva. Simplesmente, o Dr. Juiz, após 
a instrução criminal, entendeu que a 
hipótese dos autos não é tentativa de 
homicídio, mas lesão corporal. Na rea¬ 
lidade, há uma interlocutória simples, 
porquanto decidiu o Juiz uma questão 
de Direito, sem pôr fim ao processo, 

tanto que não disse, por ser inoportu¬ 
no, qual a natureza da lesão, se leve, 
grave ou gravíssima. Ademais acres- 
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centa-se, era-lhe defeso assim proce¬ 
der, porque a causa não estava encer¬ 
rada, uma vez que o art. 410 do C.P.P. 
manda que, nesses casos, se reabra pra¬ 
zo para defesa e indicação de teste¬ 
munhas. PreclusQ o prazo para o recur¬ 
so, cumpria ao Dr. Juiz dar cumprimen¬ 
to ao citado art. 410, para que pro¬ 
nunciamento houvesse da defesa. 
Somente depois do cumprimento 
dessas formalidades legais, é que estava 
o processo em condições de ter encer¬ 
rada a sua fase cognitiva, com a prola- 
ção da sentença de mérito (definitiva). 
Logo, não cabia apelação, e sim, re¬ 
curso no sentido estrito, com funda¬ 
mento no art. 581, inciso II do 
diploma legal apontado. No particular, 
clara a lição dos doutos. ESPINOLA 
FILHO - Código de Processo Anota¬ 
do — Vol. 4? pág. 273 — ed. 1960. 
Também é elucidativo o magistério de 
TOURINHO FILHO: 

“Assim se o Juiz pronunciante se 
convencer da existência de crime 
que não seja da competência do 
Júri, proferirá decisão nesse sen¬ 
tido e remeterá os autos ao Juiz 
competente. É claro que nessa 
decisão não lhe dá a qualificação 
jurídica do fato. Limita-se a di¬ 
zer que a infração atribuída ao 
réu não é daquelas que se metem 
a ròl entre as que devam ser jul¬ 
gadas pelo tribunal popular. 
Assim, desclassificando uma ten¬ 
tativa para um crime de lesões 
corporais, não deve o Juiz decla¬ 
rar que as lesões são graves ou 
leves; haveria um prejulgamen- 
to antes da discussão da causa” 
{Processo Penal — Vol. 4? pág. 
25, 1977 - 2?ed.) 

Em ESPÍNOLA FILHO, ainda, a 
Seguinte assertiva: 

“No caso, a solução se justificava 

(referindo-se a um julgado do 
Tribunal de São Paulo que en¬ 
tendeu ser o recurso em sentido 
estrito de decisão desclassificató- 
ria), porque desclassificado o cri¬ 
me, pelo juiz, a decisão afirma¬ 
va a incompetência deste. Se, po¬ 
rém, na sentença final se desclas¬ 
sifica a infração, aplicando o juiz 
a pena do delito em que dá 
como incurso o réu, não é mais 
caso de recurso stricto' sensu, e 
sim, de apelação, pois há decisão 
final, sem afetar a competência” 
(ob. cit. vol. 69 pág. 97 — 1961). 
Destarte, a desclassificação do 

crime pode se dar em dois casos: no 
primeiro, através de decisão interlocu- 
tória simples quando o juiz simples¬ 
mente examina, sem julgar, o pedido 

constante da denúncia, o fato, enqua¬ 
drando-o em norma diversa da que se 
contém na acusação pública. É a hipó¬ 
tese dos autos, quando o juiz deu pela 
incompetência do Tribunal do Júri 
para julgar o crime. No segundo, há 
um julgamento definitivo do julgador, 
que classifica o crime de modo diverso 
do feito pelo acusador, com aplicação 
da respectiva pena. Aqui, o processo já 
se exauriu, porque a defesa já se pro¬ 
nunciou sobre o fato, em toda a sua 
amplitude. Ali, o processo ainda não se 
encerrou, porque a nova qualificação 
jurídica do fato determina, obriga¬ 
toriamente, o pronunciamento da 

defesa, como quer o art. 410 da lei 
processual penal. Na 1? hipótese, o 
ato do juiz é simples interlocutó- 
ria; na segunda, é sentença defini¬ 
tiva impugnável através da apelação. 

Pelo exposto, conhece-se do re¬ 
curso não como apelação, mas como 
recurso em sentido estrito, e determi¬ 
na-se a baixa dos autos ao juízo de 
origem, para que o digno Juiz cum- 
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pra o disposto no art. 589 do C.P.P., 
enviando, depois os mesmos à Ins¬ 

tância Superior para julgamento do 
recurso. 

Salvador, 11 de julho de 1977. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Presiden¬ 
te. Adhemar Raymundo - Relator. 
Fui presente:/vau Nogueira Brandão - 
Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. CERCEA¬ 
MENTO DE DEFESA: INDEFE¬ 
RIMENTO DE TESTEMUNHA 

DE REAL IMPORTÂNCIA PA¬ 
RA A DEFESA. INTERVEN¬ 
ÇÃO DE ASSISTENTE: INAD¬ 
MISSIBILIDADE. DEFERI¬ 
MENTO PARA ANULAR O 
PROCESSO A PARTIR DO 
DESPACHO. 

Assistente não pode inter¬ 
vir em processo de habeas- 
corpus. Manifesto cerceamento 
de defesa resultante de indeferi¬ 
mento, sem motivo relevante, de 
requerimento para inquirição de 
testemunha referida, cujo depoi¬ 
mento é de real importância para 
a defesa. Deferimento do pe¬ 
dido. 

H.C. n? 280/76. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, deferir o pedido, para 
anular o processo a partir do despacho 
de fls. 83 do 2? volume. 

A longa impetração ataca a vali¬ 
dade do processo crime a que respon¬ 

de o paciente, na Comarca de Campo 
Formoso, indigitado autor que é do 
crime de homicídio ali ocorrido, no 
dia 10 de abril de 1975, de que resul¬ 
tará a morte de Ram Lal Rawat sob 
o argumento de cerceamento da defe¬ 
sa. Ainda, no desdobramento das suas 
alegações, afirma o ilustre impetrante 
ser positivamente ilegal a prisão do 
paciente, uma vez que o ilustrado Juiz 

ignorou a norma do § 2? do art. 408 

da lei processual penal, com a reda¬ 

ção dada pela Lei n? 5941, de 22 de 
novembro de 1973, postergando-se, 
portanto, na decisão de pronúncia o 
mandamento legal, que outorga direito 

ao réu de em liberdade permanecer, se 
criminoso primário for e possuir bons 
antecedentes. 

Decidiu a Câmara, na questão de 
ordem levantada pelo impetrante, que 
ao assistente não é lícito intervir no 
processo de habeas-corpus. Realmente, 
nos termos do art. 268 do C.P.P. essa 
intervenção, a título de auxílio ao 
órgão da acusação, só existe no proces¬ 
so condenatório. Permite-se que o 
ofendido ou qualquer das pessoas men¬ 
cionadas no art. 31 da lei processual, 
intervenha no procedimento penal, 
onde se descreve fato típico, antijurí- 
dico e culpável, para coadjuvar o Mi¬ 
nistério Público, isto é, essa interven¬ 
ção de terceiro, no processo principal, 
não tem caráter litisconsorcial, data 
venia da opinião de FREDERICO 

MARQUES, em sentido contrário. Por 
isso, o terceiro, que é o ofendido ou seu 

sucessor, quando muito pode ser con¬ 
siderado parte adjunta, coadjuvante, 

ou simplesmente auxiliar da acusação. 
Destarte, à vista da norma invocada 
(art. 268) a permissibilidade do 

assistente está condicionada ao fato de 
ter sido instaurado o processo conde¬ 
natório. Logo, a extensão a processo 
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penal, de natureza diversa, como o do 
habeas-corpm, onde o seu objeto é a 
tutela da liberdade individual, que a 
norma penal regula e protege de forma 
indireta, é contrária à lei. Fácil a expli¬ 
cação: o assistente interfere no proces¬ 
so penal, quando o poder jurisdicional 
é chamado somente a tutelar a preten¬ 
são punitiva do Estado, porque se asse¬ 
gura ao terceiro (ofendido) o direito 
de ajudar o acusador público na tarefa 
de condenar o réu. Mas, permitir que 

vá além, sob o argumento de que o jul¬ 
gamento do habeas-corpus pode reper¬ 
cutir sobre o processo é advogar tese 
perigosa. É que o deferimento do 

habeas-corpus, de certo, produzirá 

efeitos processuais, como regra geral 
que é. Excepcionalmente, os efeitos 
jurídico-materiais, isto é, sobre o 
poder de punir do Estado, não des- 
troem a eficácia normal do writ, isto é, 
deferido este não se julga o mérito da 
causa penal, absolvendo o paciente. 
Cessam os efeitos da prisão provisória 
(em flagrante, preventiva ou dêcorren- 
te de pronúncia), mas intacta, de regra, 
permanece a pretensão punitiva do Es¬ 
tado, objeto do processo condenató- 
rio. 

Ademais, as limitações à ação do 
assistente estão, expressamente, deli¬ 

neadas na lei (art. 271 do C.P.P.). Fora 
dessas hipóteses, como a interposição 

de recurso extraordinário não se admi¬ 
te a ampliação desses poderes. Os es¬ 
treitos limites da permissão legal não 
podem ser ultrapassados. 

Não vinga a idéia de ser nulo o 
processo por terem sido inquiridas tes¬ 

temunhas de acusação depois das de 
defesa. Como salientado no douto Pa¬ 
recer de fls., da Procuradoria Geral da 
Justiça, o depoimento da testemunha 
Om Verma, tomado por precatória ex¬ 
pedida para o Rio de Janeiro, não infir- 

ma esta assertiva. É que esse cidadão, 
acima mencionado, é testemunha refe¬ 
rida, isto é, não foi arrolada pelo 
Ministério Público. Ainda que o fosse, 
a expedição de precatória não teria o 
condão de paralisar o curso da ação 

penal (art. 222 § 1? do C.P.P.). 
Da mesma forma, não há ilega¬ 

lidade alguma, capaz de contaminar a 
relação processual, no fato de a teste¬ 

munha, que reside em Comarca outra, 
ter se apresentado à sede do juízo 
onde corre o feito para prestar o seu 
depoimento. 

Mas, o indeferimento formulado 
pela defesa para inquirição da teste¬ 
munha Juvenal Roberto Leite, referi¬ 
da por Manuel Cursino Neto, consti¬ 
tui positivo cerceamento. É que o 
advogado do paciente, logo após o 
depoimento deste, solicitou do digno 
Juiz a inquirição da testemunha men¬ 
cionada. E o fez, sob o argumento 
sério e fundado de que o episódio rela¬ 
tado por Manuel Cursino é de suma 
importância para definir a personali¬ 
dade da vítima, no pertinente à sua 
atuação como homem de negócios que 
era. Frisava-se, na oportunidade, que o 
fato relatado por aquela testemunha 
era de suma importância para a defesa. 
Registra-se que não tratava de afirma¬ 
ção vaga ou indeterminada, mas de 
episódio, de natureza comercial, para a 
defesa julgado importante, a fim de 

situar a pessoa do falecido, no mundo 
dos negócios de pedras preciosas. O 
argumento do digno e ilustrado magis¬ 
trado de que a defesa já tinha arrola¬ 
do o máximo permitido em lei é irrele¬ 
vante, do ponto de vista jurídico. 

Destarte, defere-se o pedido, 
para conceder a ordem de habeas- 
corpus, a fim de anular o processo, a 
partir do despacho de fls. 83 do 2? 

vol., e determinar ao Dr. Juiz que ouça 
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a testemunha referida, Juvenal Rober¬ 
to Leite, depois do que retomará o 
processo o seu curso normal. Lembra- 
se, a título de esclarecimento, que em 
decisão de pronúncia não se menciona 
agravante, nem atenuante. 

Devolvam-se os autos da ação 
penal ao juízo de origem, com urgên¬ 
cia. 

Salvador, 21 de março de 1977. 
Oswaldo Nunes Sento Sé — Presidente. 
Adhemar Raymundo - Relator. Fui 
presente: Ivan Brandão - Procurador 
da Justiça. 

HABEAS-CORPUS - CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL. DE¬ 
CRETAÇÃO DA PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA. FALTA DE FUN¬ 
DAMENTAÇÃO. CONCESSÃO. 

Concede-se a ordem invo¬ 

cada no sentido de que as pre¬ 
tensas razões em que ter-se-ia 
baseado o Dr. Juiz a quo ao de¬ 

cretar a prisão preventiva do pa¬ 
ciente, se mostrarem sem qual¬ 
quer consistência jurídica, quer 
sob o interesse de resguardar a 
ordem pública ou atender à con¬ 
veniência da instrução criminal, 
quer de assegurar a aplicação da 
lei penal. 
H.C. n9 143. Relator: DES. 
OLIVEIRA MARTINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Habeas-Corpus n9 143, 
da Comarca de Central, em que é 
impetrante o Bel. Edson 0’Dwyer e 
paciente Adão de Assunção Duarte; 

Trata-se, segundo resulta da 

exposição feita na inicial, de habeas- 
corpus requerido com o objetivo de 
fazer cessar o constrangimento ile¬ 
gal de que se diz vítima o paciente, na 
iminência, como se acha, de ser pre¬ 
so em virtude de despacho de prisão 
preventiva emanado do Dr. Juiz de 

Direito daquela Comarca, que teria 
decretado tão grave medida de exce¬ 
ção baseado em simples representação 
formulada pelo Dr. Promotor Público 
local ao denunciar o paciente. 

Alude o impetrante, inicialmen¬ 
te, ao açodamento com que teria sido 
dècretada a medida em apreço. O que, 
no seu entender, vem confirmar a 
animosidade de há muito alimentada 
pela indigitada autoridade coatora para 
com o paciente, o que ainda mais evi¬ 
dente se torna ante a inusitada deter¬ 
minação, não só da remessa de cópias 
da denúncia à Corregedoria da Justiça, 
a dois Secretários de Estado e ao Gene¬ 
ral Comandante desta Região, senão 
também de seu recolhimento em quar¬ 
tel próprio das Forças Armadas. 

Reside, porém, o principal 
fundamento do pedido na alegada falta 
de fundamentação do decreto de pri¬ 
são preventiva em causa, exigência essa 
que' como é sabido, não se pode consi¬ 
derar como satisfeita com a simples 
invocação dos dispositivos legais que a 
regulam e disciplinam. 

É que, segundo alega o impetran¬ 
te, teria o Dr. Juiz a quo, baseado nas 
simples alegações do Ministério Públi¬ 
co, acolhido como fundamento do seu 
despacho, a presunção ali manifestada 
de que o réu, ficando em liberdade, 

iria fazer o impossível, para pôr obstá¬ 
culo, e fosse frustrar a instrução cri¬ 
minal através de coação e ameaça às 
testemunhas e seus familiares, julga11' 

5. 
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do, assim, haver fundamentado a seu 
decreto. 

Transcreve o impetrante, em 
seguida, as conclusões do referido des¬ 
pacho em que o seu ilustre prolator, 
segundo se acentua, se teria limitado à 
invocação dos dispositivos legais relati¬ 
vos à necessidade ou conveniência da 
prisão preventiva do ora paciente, sem 
a demonstração necessária e convin¬ 
cente, através da indicação de fatos 
concretos e positivos ajustáveis à hipó¬ 
tese dos autos. 

Passa, então, o impetrante a uma 
análise da personalidade do paciente 
no sentido de demonstrar a total 
improcedência da presunção a que se 
arrimara o Dr. Juiz para concluir, 
como fez o referido magistrado, pela 
necessidade da medida decretada, quer 
por atender à conveniência da instru¬ 
ção criminal quer para assegurar a apli¬ 
cação da lei penal. 

Quanto à invocação relativa à 
garantia da ordem pública, que se diz 
ameaçada com o paciente em liberda¬ 
de, alonga-se o impetrante na demons¬ 
tração da sua insubsistência, com a 
afirmativa de que nessa parte da funda¬ 
mentação do questionado despacho se 
esconde, na realidade, uma velha per¬ 
seguição movida contra o paciente des¬ 
de a época em que este servira como 
subordinado hierárquico, na qualida¬ 
de de escrivão dos Feitos Criminais da¬ 
quela comarca. 

Invoca o impetrante, em abono 
dessa sua afirmativa, fatos ocorridos 
no passado, alusivos a medidas de vio¬ 
lência levadas a efeito pelo referido 
magistrado, inclusive a aplicação de 

penas disciplinares conflitantes com a 
orientação emanada da Corregedoria- 
Geral da Justiça e, por isso mesmo, 
tornadas sem efeito por esta Superior 
Instância, em mandado de segurança, 

do que faz prova documental nestes 

autos. 
Cita por último o impetrante 

como coroamento dessa perseguição, a 
prisão preventiva do paciente, decreta¬ 
da, segundo lhe parece, por evitar a 
candidatura do paciente a Prefeito do 
Município nas eleições que se aproxi¬ 

mam. 
Com relação ao receio de fuga 

do paciente, outro fundamento do des¬ 
pacho ora impugnado, contesta o 
impetrante a sua procedência, sob a 
alegação de ser o mesmo profunda¬ 
mente radicado ao distrito da culpa, 
certo como é que ali ele é residente 
com a família legalmente constituída, 
com emprego certo e com partici¬ 

pação ativa na vida política e social da 
cidade, não havendo, assim, como se 
concluir, na forma desarrazoada por 

que fez o Dr. Juiz, pelo receio de sua 
possível fuga por evitar a aplicação da 

lei penal. 
Solicitadas as necessárias infor¬ 

mações, prestou-as o Dr. Juiz de 
fls. 43 a fls. 55 que se fizeram acom¬ 
panhadas dos documentos de fls. 56 a 
fls. 101. 

Com vista ‘dos autos, emitiu o 
Exm9 Sr. Dr. Procurador da Justiça o 
parecer de fls. 103 a fls. 105, no senti¬ 

do de ser deferido o pedido. 
E tudo assim exposto, relatado e 

discutido: 

Acordam, em Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, por decisão unânime, deferir o 
pedido para o fim de, cassando, como 
cassam, o despacho que decretou a pri¬ 

são preventiva do paciente, mandar 
que se expeça em seu favor o compe¬ 
tente salvo' conduto que lhe assegure o 
direito de defender-se em liberdade 
da acusação que lhe é intentada. 
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Examinados os elementos infor¬ 
mativos constantes dos autos, não há 
como se divergir do parecer do digno 
titular da douta Procuradoria da Justi¬ 
ça no sentido de conceder-se a ordem 
impetrada, ao fundamento de que teria 
havido por parte do ilustre a quo total 
desapreço ao artigo 315, do Código de 
Processo Penal, dada a falta de funda¬ 
mentação do despacho questionado no 
que diz respeito à necessidade ou con¬ 
veniência da medida nele decretada. 

Analisados os termos do referi¬ 
do despacho, bem é de ver que deles 
nao resultam evidenciados os motivos 
que, no entender de seu prolator, 
teriam justificado a decretação de tão 
grave medida de exceção. 

Não há, com efeito, como se 
considerar fundamentado na exata me¬ 
dida da exigência legal o despacho em 
apreço, certo como é que as razões que 
nele são expostas à guisa de fundamen¬ 
tação, não convencem da necessidade 
ou conveniência do encarceramento 
prévio do paciente. 

Não se pode negar ao juiz do 
processo a faculdade que a lei lhe con¬ 
fere e a jurisprudência sempre lhe con¬ 
cedeu, de aplicar tão extrema medida 
segundo seu prudente arbítrio ou 
entendimento, faculdade essa, aliás, da 
qual, em seu despacho, se diz investi¬ 
do o Dr. Juiz a quo. 

Vale não seja esquecido, porém, 
que, segundo prescreve essa mesma lei, 
por evitar que esse arbítrio se torne 
absoluto, cabe ao juiz consignar os 
fatos concretos e positivos, que o auto¬ 
rizam a fazer uso dessa medida que ele 
mesmo aqui reconhece ser de caráter 
extremo. 

O que neste processo se vê, 
entretanto, é que o Dr. Juiz, contra¬ 
riando tão sábia advertência, erige às 
alturas de convencimento a simples 

presunção de que a prisão preventiva 
do paciente se torna necessária como 
medida de ordem pública e por con¬ 
veniência da instrução criminal, senão 
também como garantia da execução da 
pena, sem que consigne um só fato 
digno de crédito por onde se possa 
ajuizar do acerto de tal decisório. 

Vê-se, com efeito, que, tão so¬ 
mente coni base na exposição feita na 
denúncia, por sua vez estribada numa 
documentação de valor probante duvi¬ 
doso, porque decorrente, na sua maior 
parte, de declarações e atestados gra¬ 
ciosos, teria o Dr. Juiz admitido 
como provados os fatos ali expostos 
para sem a serenidade e reflexão com¬ 
patíveis com a dignidade do cargo, de¬ 
cretar a medida extrema, que se diz 
enfaticamente alicerçada nos artigos 
311, 312 e 313, do Código de Processo 
Penal. 

Esqueceu-se o Dr. Juiz a quo da¬ 
quele salutar ensinamento, segundo o 
qual a prisão preventiva importa em 
verdadeira subversão da ordem proces¬ 
sual, eis que atinge a quem ainda não 
se deu a oportunidade de defesa, após 
a qual, somente então, é que, em sen¬ 
tença final, se pode concluir pela pro¬ 
cedência da acusação. 

Onde a prova de que, apesar da 
sua aparência pacata, (lobo em pele de 
cordeiro, segundo expressão contida 
no despacho impugnado) seja o pacien¬ 
te uma pessoa muito perigosa, que 
muitas vezes esconde debaixo de tes- 
tas-de-ferro ignorantes toda a maldade 
com que tem ferido os adversários da 
sua corrente partidária? A esta indaga¬ 
ção responde o Dr. Juiz com o reco¬ 
nhecimento da razão que diz assistir 

ao Dr. Promotor Público, quando afir¬ 
ma que o réu, ora paciente, se mantido 
em liberdade fará o impossível para 
frustrar a instrução criminal, através de 
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coação e ameaça às testemunhas e seus 
familiares. 

Eis, aí está, aliado à presunção 
de que o réu não oferece garantia à 
aplicação da pena, no caso de ser con¬ 
denado, o fundamento exclusivo a que 
se teria arrimado o Dr. Juiz para decre¬ 
tar, como fez, a sua prisão preventiva. 

Em contraposição a tão graves 
acusações, fez prova, o impetrante, de 

que o paciente reside na cidade de 
Central onde vive com a sua família le¬ 
galmente constituída e exerce o cargo 
de professor do educandário local, 

com ativa participação na vida social e 
política da referida cidade, o que, por 
sem dúvida, elide por completo aque¬ 
la presunção de fuga que se teria cons¬ 
tituído em um dos fundamentos do 
despacho de prisão preventiva em 
causa. 

Vale seja ainda salientado que, 
em contestando as não menos graves 
acusações à conduta do paciente, exi¬ 
biu ele atestados, inclusive do Dr. Juiz 
r 
antecessor da indigitada autoridade 
coatora, relativos à correção quer da 
sua conduta moral, quer do seu com¬ 
portamento funcional quando no exer¬ 
cício da Serventia dos Feitos Criminais 
daquela comarca. 

Em suas exaustivas informações 
sobre o pedido, ao invés de valer-se 
dessa oportunidade para em aditamen¬ 
to ao seu despacho, suprir-lhe a falta 
de fundamentação, aproveitou-a o Dr. 
Juiz para, visivelmente agastado, arti¬ 
cular violento libelo repassado de 
novas acusações contra o paciente, 
todas elas destituídas de fundamento 
sério, dando, assim, margem a que se 
tenha como aceitáveis as suspeitas da¬ 
quela animosidade denunciada pelo 
impetrante com base nos documentos 
de fls. 30 a fls. 38. 

Do exposto resulta, como bem 
salienta a douta Procuradoria da Justi¬ 
ça em seu parecer já citado, que as pre¬ 
tensas razões em que teria baseado o 
Dr. Juiz a quo o decreto de prisão pre¬ 
ventiva do paciente, se mostram sem 
qualquer consistência jurídica, quer 
sob o interesse de resguardar a ordem 
pública ou atender à conveniência da 
instrução criminal, quer de assegurar 
a aplicação da lei penal. 

Impõe-se, assim, a concessão da 
ordem impetrada na forma e para o 
fim requeridos. 

Publique-se e registre-se. 

Bahia, 1? Câmara Criminal em 
sessão de 02 de agosto de 1976. Plí¬ 
nio Guerreiro - Presidente. Antônio 
de Oliveira Martins - Relator. Fui 
presente: Ivan Nogueira Brandão - 
Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO 
DE PRAZO NA CONCLUSÃO 
DO INQUÉRITO POLICIAL. 
ILEGALIDADE SANADA COM 
O OFERECIMENTO DA DE¬ 
NÚNCIA, ANTERIOR À IN- 
PETRAÇÃO DA ORDEM. 

INDEFERIMENTO DO WRIT 

Alegação de demora na 
conclusão do inquérito. Irrele¬ 
vância da argüição quando trans¬ 
posta a fase da investigação com 
a remessa dos respectivos autos 
de inquérito ao Juiz, que os en¬ 
caminhou ao Dr. Promotor, o 
qual, por sua vez, ofereceu, tem¬ 

pestivamente, a denúncia. 
Superado, portanto, o excesso 
de prazo, indefere-se o pedido. 

H.C. n9 75/76. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 
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ACÓRDÃO 

Acorda a Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, á 
unanimidade, indeferir o pedido. 

Dois são os fundamentos da 
impetração: d) não conclusão do 
inquérito policial no prazo de dez (10) 

dias; b) descabimento da prisão pre¬ 
ventiva. 

Quanto ao primeiro, torna-se 
irrelevante a argüição de descumpri- 
mento da norma do art. 10 do Código 
de Processo Penal, porquanto, à data 
da impetração, 30 de março de 1976, 
os autos do inquérito policial já esta¬ 
vam em juízo, encaminhados com vis¬ 
ta ao Dr. Promotor Público da Comar¬ 
ca, que, no prazo de cinco (5) dias ofe¬ 
receu denúncia contra os pacientes. 
(V. certidão de fls. 13 e informações 
de fls. 19 dos autos de habeas-corpus). 
Destarte, a remessa, embora tardia, 
do inquérito à autoridade judiciária 
local superou o excesso de prazo, por¬ 
quanto pertinente e cabível o writ, 
enquanto perdurar a situação ilegal. 

De certa forma, considera-se sanada a 
irregularidade com a remessa dos autos 

da investigação ao Juiz perante quem 
se ajuizou a ação penal, com o recebi¬ 
mento da denúncia, tempestivamente 
oferecida., 

O habeas-corpus deveria ter 

sido pedido enquanto existia a ilega¬ 
lidade, isto é, quando o inquérito não 
tinha ainda sido enviado ao Juiz de 
Paulo Afonso. Hipótese idêntica é a de 
impetração do Mbeas-corpus, sob o 
fundamento de excesso de prazo da 
instrução criminal, quando esta já se 
encerrara. Na doutrina, o assunto foi 
objeto de exame cuidadoso de ESPf- 
NOLA FILHO {Código de Processo 
Penal Anotado - Vol. VII pág. 187/ 

188 - ed. 1962). Eis, na íntegra a 
lição do mestre: 

“Embora a excessiva demora da 
instrução seja motivada por desí- 
dia do Ministério Público, já es¬ 
tava “sanada a irregularidade"’, e, 
por isso remetido o inquérito e 
recebido, denunciado o infrator 

da lei penal, encerrada a instru¬ 
ção criminal, não tem mais per¬ 
tinência o habeas-corpus, apesar 
do excesso quanto ao prazo em 
que se verificaram tais fatos; 
somente enquanto não se efeti¬ 
vou a entrega do inquérito, en¬ 
quanto não foi oferecida a 
denúncia, enquanto não termi¬ 
nou a prova testemunhai da acu¬ 
sação, é licito recorrer ao habeas- 
corpus para pôr termo à ação 
ilegal, resultante da não obser¬ 
vância dos prazos legais". O gri¬ 
fo é nosso. 
Na jurisprudência, o Supremo 

Tribunal Federal trilha ’ idêntico ca¬ 
minho. É que ‘‘superado o excesso de 
prazo como causa geradora de cons¬ 
trangimento ilegal", no dizer oportu¬ 
no do eminente Ministro ANTÔNIO 
NEDER (V. Revista Trimestral - Vol. 
69 - pág. 197), descabe o remédio 
heróico. 

Quanto ao segundo fundamento, 
improcede também o pedido. A prima- 
riedade dos pacientes e a circunstância 
de terem domicílio certo não infirmam 
o ato do Dr. Juiz que decretou a prisão 
preventiva dos mesmos. É que, no sen¬ 
tir do magistrado, impõe-se a medida 

excepcional, à vista da grave reper¬ 
cussão do crime no meio social, como 
garantia da ordem pública, porque 
“soltos poderão comprometer com sua 
sombra intimidativa o ambiente em 
que se devam desenvolver as pesquisas 
elucidativas”, impondo-se, como 
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necessária, a medida cautelar, porque 
no comportamento dos pacientes, con¬ 

tinua o Juiz, “fomentam germes que 
comprometem por demais a paz e a or¬ 
dem" (Rs. 27). 

Indefere-se o pedido. 

Salvador, 17 de abril de 1976. 
Plínio Guerreiro Presidente. Adhe- 
mar Raymundo - Relator. Fui presente: 
Ivan Nogueira Brandão - Procurador 
da Justiça. 

JÚRI - DIMINUIÇÃO DE PE¬ 
NA. RECONHECIMENTO DE 
CAUSA ESPECIAL. ABSOR¬ 
ÇÃO DA ATENUANTE GE¬ 

RAL. PROVIMENTO PARA 
CONDENAR O APELANTE À 

PENA MIKIMA. 

Sentença condenatória do 
Tribunal do Júri. Reconhecimen¬ 
to de causa especial de diminui¬ 
ção de pena, prevista no § 1? 
do art. 121 do C.P. Absorção da 
atenuante geral, reconhecimen¬ 
to pelos jurados de que o agente 
agiu por motivo de relevante 
valor moral, uma vez que o fato 
que dd origem ao privilégio é o 
mesmo. Provimento do apelo, 
para condenar o apelante à pena 

mínima. 
Ap. n9 100 — Relator: DES. 
ADEMAR RAIMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Acorda a Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, dar provimento à ape¬ 

lação. 
Sob o fundamento de que houve 

erro na aplicação da pena irrogada ao 

apelante, este, por seu ilustre patro¬ 

no, apelou da decisão condenatória 
do Tribunal do Júri de Vitória da Con¬ 
quista. Não se insurge o recorrente 
contra a condenação, mas, apenas, en¬ 
tende ter a digna Juíza laborado em er¬ 
ro, quando da aplicação da pena. 

Procede a alegação. Na realida¬ 

de, o apelante tem bons antecedentes. 
Sua conduta, antes do fato, no dizer 
das testemunhas ouvidas na instrução 
criminal, é de homem perfeitamente 
ajustado à vida comunitária. Nem 
modificação houvera, após o evento 
delituoso, porquanto os autos compro¬ 
vam que o apelante, durante o tempo 
da prisão provisória, sempre se 
comportou como homem trabalhador. 
Ressalte-se que no período em que es¬ 
teve em liberdade, entre o primeiro e o 
segundo julgamento, jamais se ausen¬ 

tou do distrito da culpa, tendo sempre 
conduta irrepreeensível. Correta a 
observação do seu patrono, quando 
assinala que o apelante sempre esteve 
plenamente ajustado à vida comunitá¬ 
ria, fazendo do seu trabalho honesto a 
razão de ser da sua existência. Delin- 
qüiu, mas em circunstâncias* especiais, 
que levaram o Tribunal do Júri a reco¬ 
nhecer, com base nelas, o privilégio do 
§ 1? do art. 121 do C.P. À sua face foi 

lançado apodo contra a honorabilidade 
da sua filha. E, homem sofrido ante os 
fatos anteriores ao delito, quando 
soubera que esta fora raptada pelo 
filho da vítima, delinqüira sob o 
impacto emocional resultante da 
afronta que também o atingira dura¬ 
mente. Há de se reconhecer que o dolo 
fora intenso, como ressalta o douto 
Dr. Promotor Público, nas suas bri¬ 
lhantes razões de fls. Ainda con¬ 
vém ressaltar que o apelante armara-se 
para ir ao encontro do ofendido. Este 
estava desarmado, e atingido fora até 
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pelas costas. Conseqüências: o desapa¬ 
recimento de um chefe de família, fato 
de suma gravidade. Examinadas estas 
circunstâncias, acima mencionadas, 
dentro da sistemática do C.P. (art. 42), 
firma-se a pena base em nove (09) 
anos. Reduzida de um terço chega-se à 
pena definitiva, que é o mínimo do 
art. 121 do cit. diploma legal. 

A atenuante geral, reconhecida 
pelo Júri, qual seja a de que o réu agira 

por motivo de relevante valor moral, 
está absorvida pelo privilégio. Em am¬ 
bas as hipóteses, há um mesmo fato — 
a ação do agente é impulsionada por 
motivo relevante (moral ou social). — 
Destarte, seria um bis in idem, dimi¬ 
nuir-se, numa segunda etapa, uma pena 
que sofrerá uma diminuição por cir¬ 
cunstância idêntica. Apenas, no privilé¬ 
gio, se indaga se esse fato se dera logo 
em seguida a injusta provocação da 
vítima. Isto significa que a causa essen¬ 
cial de pena (§ 19 do art. 121 do C.P.) 
pressupõe a relevância, moral ou social 
do motivo, resultante de imediata pro¬ 
vocação da vítima. Já na minorante 
geral, prescinde-se dessa concomitante 
provocação. Mas, repita-se, o fato é o 
mesmo, isto é, em ambas as hipóteses, 
o motivo do crime é de relevante valor 
moral ou social. Se assim é, a causa es¬ 
pecial de diminuição da pena absorve 
a atenuante geral. 

Dá-se provimento à apelação, 
para fixar a pena em seis (06) anos de 

reclusão. 

Salvador, 28 de março de 1977. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
Adhemar Raymundo — Relator. Fui 
presente: Ivan Nogueira Brandão — 

Procurador da Justiça. 

JÚRI. NOVO JULGAMENTO. 
NULIDADES SUPERVENIEN¬ 
TES À PRONÚNCIA. PROVI¬ 
MENTO DA APELAÇÃO. 

Embora o § 39, do art. 
607, do Cód. Proc. Penal "só se 
refira à incompatibilidade do ju¬ 
rado que já tenha servido no jul- 
gamèhto anterior em que houve 
protesto por novo júri, devemos, 
por indução, na falta de um dis¬ 
positivo expresso, concluir no 
sentido de uma incompatibilida¬ 
de geral para servir o mesmo juiz 
de fato em mais de um julgamen¬ 
to no mesmo processo, em qual¬ 
quer hipótese ’. 

Doutrina e Jurisprudên¬ 
cia firmada pelos Tribunais - 
Nulidade decorrente da "Teoria 
dos impedimentos”. 

Busca de perfeita isenção 
de espírito, não presumível em 
jurado que já tenha se mani¬ 
festado sobre a mesma causa em 
julgamento anterior. 

Voto vencido - O § 39, 
do art. 60 7, do Cód. Proc. Pe¬ 
nal só pode ser interpretado 
restritivamente. 
Ap. n? 131/75. Relator: DES. 
OLIVEIRA MARTINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação crime 
n9 131/75, de Ruy Barbosa, em que 
é apelante a Justiça Pública e apelado 

Zié Ferreira: 
Acordam em 1? Câmara Crimi¬ 

nal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
por decisão unânime conhecer da ape¬ 
lação interposta e, por maioria de vo- 
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tos, dar-lhe provimento para o fim de 
ser o apelado submetido a novo julga¬ 
mento, observadas as cautelas de lei. 

E assim decidem quanto ao 
conhecimento da apelação, por consi¬ 
derá-la cabível na hipótese em causa, 
dada a procedência do fundamento 
nela invocado. 

Não se pretende aqui seja o réu 
submetido a novo julgamento sob a 
alegação de haver decidido o júri 
contra a prova dos autos, única hipóte¬ 
se em que a lei não permite segunda 
apelação sob esse mesmo fundamento. 

O que ora se pretende é que se¬ 
ja anulado o julgamento sob o funda¬ 
mento de nulidades supervenientes ao 
despacho de pronúncia, caso em que 
essa segunda apelação é permitida nos 
precisos termos do art. 593, III letra u, 
do Código de Processo Penal. 

Dentre as nulidades argüidas me¬ 
rece destaque especial, por sua impor¬ 
tância decisiva, a que se diz resultante 
da participação de jurado que serviu 
no julgamento anterior a que foi o 
réu submetido. 

Trata-se do jurado Osair Lopes 
que, segundo se verifica pelos termos 
de fls. 93, 98 e 136 e 140 teria servido 
não só no segundo como no terceiro 
julgamento, este objeto do recurso ora 
apreciado. 

Envolve o caso nulidade decor¬ 
rente da teoria dos impedimentos 
como bem diz o digno titular da douta 
Procuradoria da Justiça, e que por isso 
mesmo tem sido proclamada em dou¬ 
trina e consagrada pela jurisprudência 
sempre dominante. 

Prescreve, com efeito, o § 3o, 
do art. 607, do Código de Processo 
Penal, que “no novo julgamento não 
servirão jurados que tenham tomado 
parte no primeiro”. 

Entende, porém, o apelado, que 

o Código de Processo Penal, no dis¬ 
positivo citado, só conta do impedi¬ 
mento de servir em novo julgamento 
de jurado que tenha participado de jul¬ 
gamento anterior em que houve pro¬ 
testo por novo júri, hipótese esta que, 
segundo sustenta, não se aplica ao caso 
sub judice uma vez que o jurado em 
questão não teria servido naquele jul¬ 
gamento que ensejara o referido pro¬ 
testo. 

Tal entendimento, entretanto 
não encontra apoio quer na doutrina, 
quer na jurisprudência dos nossos Tri¬ 
bunais que sempre se tem orientado, 
indistintamente, no sentido de que se a 
segunda instância mandar o réu a novo 
julgamento, por força de decisão do 
Júri manifestamente contrária à prova 
dos autos, nesse novo julgamento fun¬ 
cionarão novos jurados. 

Ensina CÂMARA LEAL em seus 
Comentários ao § 3?, do citado art. 
607 que, embora só se refira à incom¬ 
patibilidade do jurado que já tenha ser¬ 
vido no julgamento anterior em que 
houve protesto por novo júri, deve¬ 
mos, por indução, na falta de um 
dispositivo expresso, concluir no senti¬ 
do de uma incompatibilidade geral 
para servir o mesmo juiz de fato em 
mais de um julgamento no mesmo 
processo, em qualquer hipótese. 

Tal entendimento, do qual não 
diverge FLORÊNCIO DE ABREU 
também é esposado por EDUARDO 
ESPfNOLA FILHO, segundo cuja 
douta opinião tem sido terminante em 
doutrina o ensinamento dominante no 
sentido “de não tolerar que, na renova¬ 
ção do julgamento pelo Júri, seja qual 
for o motivo da repetição, funcione, 
outra vez, o jurado que participou do 
Conselho de Sentença anterior”. In 
Cód. de Processo Penal Brasileiro 
Anotado, vol. V, pág. 466. 
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Tal incompatibilidade, como 
bem ainda acentua FLORÊNCIO DE 
ABREU em seus Comentários ao Códi¬ 
go de Processo Penal, consulta a perfei¬ 
ta isenção de espírito que não se pode 
esperar do jurado que já se pronunciou 
sobre a mesma causa em julgamento 
anterior. 

Publique-se e registre-se. 

Bahia, em sessão de 26 de abril 
de 1976. Oswaldo Nunes Sento Sé — 
Presidente. Antônio de Oliveira Mar¬ 
tins -- Relator. Fui presente: Ivan No¬ 
gueira Brandão - Procurador da Jus¬ 
tiça. 

Adhemar Raymundo — Voto 
vencido: Entendendo, data venia, não 
existir a nulidade. Primeiro, não está 
no elenco das mais que a justificam 
Vide art. 564 do C.P.P. Segundo, o pa¬ 
rágrafo 39 do art. 607 só pode sei 
interpretado restritivamente, uma vez 
que se trata de norma que restringe 
poderes. Destarte, negamos provimen¬ 
to à apelação. 

NULIDADE DE PROCESSO. 
ENTORPECENTE. INOBSER¬ 
VÂNCIA DAS NORMAS ESPE¬ 
CIAIS DA LEI N0' 5 726. FAL¬ 
TA DE FUNDAMENTAÇÃO 
DA SENTENÇA. INDIVIDUA¬ 
LIZA ÇÃO DA PENA. 

Pacifica jurisprudência do 
S.T.F. a nulidade do processo 
em que “funciona estagiário, 
acadêmico de direito, máxime 
em interrogatório e na audição 
de testemunhas . . . sobretudo 
havendo um dos réus indicado 
outro advogado para sua defe¬ 
sa ”. - Nulo, também, pela falta 
de análise das condições judi¬ 

ciais previstas no art. 42, do 
Cód. Penal, frente às situações 
fáticas expostas nos autos para 
uma exata aplicação da lei ao 
caso em julgamento. 

Ap. n? 6/76. Relator: DES. 
ADERBAL GONÇALVES. 

‘ ACÓRDÃO 

Vistos, etc. estes autos de Ape¬ 
lação Criminal de Santo Antônio de 
Jesus, n9 6, apelantes Milton Batis¬ 
ta de Carvalho e Antônio Lima Amaral 
e apelada a Justiça Pública, integrando 
o presente relatório de fls. 

Dois são os recursos interpostos 
por cada qual dos apelantes sendo de 
salientar que no de Antônio Amaral 
Lima estão argüidas duas preliminares, 
que se referem à nulidade do proces¬ 

so, em decorrência de integral desres¬ 
peito à lei específica de n? 5 726, que 
normaliza os delitos de entorpecen¬ 
tes, bem ainda pela falta de fundamen¬ 
tação da sentença apelada no que diz 
respeito à análise das condições judi¬ 
ciais insertas no art. 42 do Código 
Penal. 

Ao exame das preliminares susci¬ 
tadas chega-se a uma conclusão favo¬ 
rável. 

Evidentemente, é reiterada a 
jurisprudência do Excelso Pretório 
condenando e fulminando com nuli¬ 
dade o processo em que, independente¬ 

mente da presença de advogado, nele 
funciona estagiário, acadêmico de 
Direito, máxime em interrogatório e 
na audição de testemunhas, como 
ocorreu no caso presente, sobretudo 
havendo um dos réus indicado outro 
advogado para sua defesa. 

Por outro lado, é princípio ele¬ 
mentar em matéria de individualiza- 
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ção da pena não dever o Juiz se limitar 
a uma simples referência genérica das 
condições judiciais previstas no art. 42 
da Lei Penal. Ao contrário, sua preocu¬ 
pação, para alcançar o fim visado na 
lei, será a análise delas frente às situa¬ 
ções fáticas existentes nos autos, bus¬ 
cando uma exata aplicação da lei ao 
caso submetido a seu julgamento. 

Nestas condições, acordam, à 
unanimidade de votação, em Primeira 
Câmara Crime do Tribunal de Justiça, 
em dar provimento ao recurso inter¬ 
posto, declarando nulo o processo 
ab-initio, outro devendo se fazer, 
obedecidas as normas legais regulado¬ 
ras da espécie. 

Salvador, em Sessão de 7 de 
junho de 1976. Plínio Guerreiro - Pre¬ 
sidente. Aderbal Gonçalves — Relator. 
Fui presente: /van Nogueira Brandão - 
Procurador da Justiça. 

PRISÃO PREVENTIVA. CRI¬ 
ME DE RECEPTAÇÃO. DESO- 
BRIGATORIEDADE DA CUS¬ 
TÓDIA PROVISÓRIA. LEI 
N? 5 941/73. DESPACHO FA¬ 
LHO QUANTO AO REQUISI¬ 
TO DA FUNDAMENTAÇÃO. 
CONCESSÃO DO WRIT. 

Habeas-Corpus. Prisão pre¬ 
ventiva. Crime de receptação. 
Não sendo obrigatória a custó¬ 
dia provisória face às modifica¬ 
ções da Lei nÇ 5 941/73, indis¬ 
pensável que o juiz fundamente 
de modo convincente o despa¬ 
cho que a decreta, não bastan¬ 
do para isso repetir as palavras 
do texto legal. Desnecessidade 
da prisão preventiva quando a 
personalidade, a situação econô¬ 
mica e social e a falta de antece¬ 

dentes desabonadores à conduta 
do acusado desautorizam pre¬ 
sumir que ele possa, solto, pre¬ 
judicar o andamento da instru¬ 
ção, causar perturbação à ordem 
pública ou escapar à aplicação da 
lei penal. 

H.C 189/75. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Habeas-corpus de Coaraci 
n? 189/75, sendo impetrante Antô¬ 
nio Coelho- Brandão e paciente José de 
Souza Filho. 

Acordam os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em 1? 
Câmara Criminal e por votação unâni¬ 
me, conceder a ordem, para que sem 
prejuízo do prosseguimento da ação 
penal respectiva, seja o paciente ime¬ 
diatamente posto em liberdade, se per 
al não estiver preso. 

O paciente, em virtude inclu¬ 
sive de confissão que alega lhe haver 
sido arrancada através processos e 
meios maliciosos e fraudulentos, o que 
aliás pareceu estranho aos julgadores 
de 2? grau, e de outras provas que a 
autoridade judiciária diz existirem nos 
autos respectivos contra ele e outros, 
encontra-se envolvido em crime de 
receptação na ação penal em que figu¬ 
ram como praticantes de furto qualifi¬ 
cado, Manoel Lima, vulgo “Jequié ’, 
Carlos Alberto dos Santos, vulgo 
“Pança” e as respectivas amásias. 

Foi decretada sua prisão pre¬ 
ventiva, em conseqüência do que se 
impetrou o presente writ, cuja questão 
nodal se biparte em duas indagações 
curiosas e viscerais: 19) se o decreto 
de custódia preventiva tomada com 
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base nos arts. 311, 312, e 313 do Códi¬ 
go de Processo Penal é ou não nulo por 
suposta falta de fundamentação e 2?) 
se, in casu, essa prisão provisória era 
necessária e, portanto, indispensável. 

Com a vigência da Lei 5941, de 
22 de novembro de 1973, já não se 
cogita mais de prisão preventiva obri¬ 
gatória. A necessidade de sua imposi¬ 
ção, como medida extrema e de exce¬ 
ção que é, precisa ser demonstrada 
através fundamentação do despacho 
correspondente, onde sejam argüidos 
fatos, circunstâncias e razões pelos 
quais ela caiba por conveniência da 
instrução criminal, para garantia da 
ordem pública ou para assegurar a apli¬ 
cação da lei penal, tendo como pressu¬ 
postos prévios que não só está provada 
a materialidade do delito como tam¬ 
bém que existam indícios suficientes 
de autoria. 

Falho é o despacho de prisão 
preventiva sub judice no que diz res¬ 
peito ao requisito da fundamentação 
de sua conveniência. Não bastava, 
como fez o digno juiz que o prolatou, 
citar apenas as palavras do texto legal, 
as contidas no art. 313, caput, do 
Código de Processo Penal. Havendo 
argumentado que aquela medida de 
exceção contra a liberdade individual 
(Cód. Proc. Penal art. 311) se justifi¬ 
cava pelas razões invocadas pelo legis¬ 
lador no texto citado do art. 313 da lei 
aludida, cumpria-lhe desenganadamen- 
te, explicitar cada uma das hipóteses 
ali mencionadas e por ele invocadas, 
para avaliação da consistência do argu¬ 
mento, esclarecendo em que condi¬ 
ções e sob quais razões e motivos 
concretos, a custódia decretada e 
imposta se amoldava às exigências le¬ 
gais referidas. Não o fez; isso tornou 
nulo e ineficaz aquele seu despacho 
por demais simplista, por carência de 

fundamentação adequada. Tão só e 
sem que isso afete a idoneidade moral 
do magistrado. Fundamentar, em ver¬ 
dade, não será apenas repetir a fór¬ 
mula verbal do legislador com as pala¬ 
vras ipsis litteris virgulisque da lei mas 
dizer de modo expresso quais as cir¬ 
cunstâncias que ajustam o caso concre¬ 
to à hipótese legal prevista e invocada. 

Aindã que se aceitasse, ad argu- 
mentandum, que o despacho impugna¬ 
do estaria mal fundamentado mas de 
qualquer sorte havia uma fundamenta¬ 

ção ainda que de má qualidade, mesmo 
assim não podia ele prosperar visto 
que, examinado o caso sob o aspecto 
da conveniência jurídica da custódia 
acautelatória, in casu, ela se mostra in- 
duvidosamente desnecessária.'A farta 
documentação trazida para os autos e 
comprobatória da situação e conceitos 
econômico e social, do paciente no seu 
meio ao qual está estreitamente ligado 

e a que se vincula fortemente por la¬ 
ços os mais diversos - casado, com fi¬ 
lhos menores, de profissão definida e 
de relativo relevo como contabilis¬ 
ta e, por isso inclusive sócio de um es¬ 
critório de contabilidade bastante afre- 
guesado em Itabuna, onde vive e resi¬ 
de, sem qualquer antecedente crimi¬ 
nal, sem qualquer nota desabonadora à 
sua conduta, na Polícia, na Justiça, 
entre os seus colegas de profissão 

como entre seus vizinhos, está a 
demonstrar sua cabal integração ao do¬ 
micílio, de onde não só não lhe vale a 
pena fugir como também, por não ser 
um potentado ou um elemento perigo¬ 
so e afamanado, não poderá contribuir 
para perturbar ou prejudicar a instru¬ 
ção criminal que tramita em distrito da 
culpa estranho ao local onde mora. 

Isso é o que se colhe da lição res¬ 
peitável dos doutos e o que se infere 
da orientação jurisprudencial tranqüi- 
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Ia pacífica e remansosa a respeito, 
quando abordam e interpretam aqueles 
pressupostos e condições mínimas exi- 
gíveis para uma decretação de prisão 
preventiva que se entenda por neces¬ 
sária. Tão copiosos e repisados que 
seria enfadonho e desnecessário men¬ 

cioná-los com exemplos catados aqui e 
ali mas que bastam, como bastaram, 
para o convencimento do ad quem. 

Salvador, 13 de agosto de 1975. 
José Luiz de Carvalho Filho - Presi¬ 
dente c/ voto. Walter Nogueira - Rela¬ 
tor. Fui presente: Ivan Nogueira Bran¬ 
dão - Procurador da Justiça. 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. LE¬ 
GÍTIMA DEFESA: DESCA- 
RACTERIZAÇÃO. PROVI¬ 

MENTO DO RECURSO PARA 
MANDAR O DENUNCIADO A 
JULGAMENTO PELO TRIBU¬ 

NAL DO JÚRI. 

Se os elementos informa¬ 
tivos dos autos consagram versão 
outra, descaracterizadora da legi¬ 

tima defesa, de molde a permi¬ 
tir que se admita a inexistência 
de excludente, manda a doutri¬ 
na, a jurisprudência e até mesmo 
o bom senso que não se decrete 
a absolvição sumária. Se a prova 
não é induvidosamente caracteri- 

zadora da legitima defesa deve o 
denunciado ser submetido a jul¬ 
gamento pelo Tribuml Popular. 
Rec. n9 44/76. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso criminal, 

originário de Entre Rios, em que figu¬ 
ram como recorrente a Dra. Juíza de 

Direito da Comarca e como recorrido 

Elbertino dos Santos. 
Acordam os Desembarg lores 

integrantes da 2? Câmara Crim al do 
Tribunal de Justiça da Bahia ■ i dar 
provimento ao recurso para qu seja o 
recorrido pronunciado e submetido a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, 
votação unânime. 

Assim entendem porque, em ver¬ 
dade, como acentua o douto parecer 
da Procuradoria, de fls. 83, não há nos 
autos uma versão uniforme, de molde 
a permitir à digna a quo o necessário 
respaldo à absolvição sumária que afi¬ 
nal decretou. Não. Há versão outra no 
processo, com amparo nas testemu¬ 
nhas Olavo, José Neves Nunes dos 
Santos e Rui dos Santos - descaracte¬ 
rizadora da excludente. Inexiste aquela 
prova tranqüila e remansosa, norteada 
no sentido da caracterização da legíti¬ 

ma defesa. Deve, portanto, ser o recor¬ 
rido submetido a julgamento pelo Tri¬ 

bunal do Júri. E assim decide a Câma¬ 
ra, unanimemente, dando provimento 
ao recurso e pronunciando o recorrido 
como incurso no fato típico do arti¬ 
go 121, caput do Código Penal, deven¬ 
do em conseqüência ser julgado pelo 
Tribunal Popular. 

Sala das Sessões da 2? Câmara 
Criminal, em 23 de dezembro de 1976. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
José Abreu Filho — Relator. Fui pre¬ 
sente - Joaquim José de Almeida 
Gouveia - Procurador da Justiça. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DE¬ 
LITO. HOMICÍDIO SIMPLES 

PARA QUALIFICADO. TRAI¬ 
ÇÃO CARACTERIZADA. PRO¬ 
VIMENTO PARA REFORMAR 

A DECISÃO. 

Homicídio à traição é 

aquele que se caracteriza pelo 
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ataque de inopino, brusco, ines¬ 
perado, colhendo a vitima de 
surpresa. 

Pouco importa paraconfi1 
guração do homicídio qualifica¬ 
do, em qualquer de suas modali¬ 
dades, que a prática do crime 
se prenda a uma vindicta fami¬ 
liar: 0 modo do acontecimento 
só ele, é que deve ser encarado 
para o efeito do enquadramento 
legal do fato delituoso. 
Rec. n? 44/75. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de recurso criminal n9 44/75, 
da comarca de Vitória da Conquista, 
recorrente — Genuína da Silva Mari¬ 
nho e recorrido — Zenilton Barbosa 
Sande. 

0 recorrido foi denunciado 
como incurso na sanção do art. 121 
(caput) do Código Penal, por se lhe 
atribuir a prática do delito do homi¬ 
cídio contra a pessoa de Isaú Marinho 
Filho, fato ocorrido pela madrugada do 
dia 15 de julho de 1973, na cidade de 
Anagé, neste Estado. 

Sumariado, nas alegações finais, 
o Dr. Promotor de Justiça, pleiteou 
fosse ele pronunciado como incurso 
na sanção do referido artigo 121, § 29, 
inc. IV, pretensão rejeitada ao ensejo 
da sentença de pronúncia, da qual re¬ 
corre, apenas, a assistente do Minis¬ 
tério Público, e dela se verifica haver-se 
considerado o recorrido como incur¬ 
so na pena do homicídio simples. 

Resulta da prova produzida, 
sem dúvida, a ocorrência do homicídio 
em questão, evidenciado em sua reali¬ 
dade objetiva, a que se ajuntam sufi¬ 

cientes indícios de autoria, na pessoa 
do recorrido. 

Este não nega a imputação que 
lhe é dirigida: relata a inimizade que se 
inveterara entre sua família e a da víti¬ 
ma, o que é confirmado pela prova tes¬ 
temunhai, e que, a par das provocações 
que a mesma vítima lhe teria endere¬ 
çado, por ela fora ameaçado de morte. 

Conta ainda (depto. de fls. 10 e 
v.) que, a 23 de junho daquele ano, fo¬ 
ra agredido por seu desafeto, para, afi¬ 
nal assim resumir a ocorrência deli¬ 
tuosa: achava-se num bar, a tomar um 
refrigerante quando, ameaçado pela 
vítima, encaminhou-se à sua residên¬ 
cia, donde retornou ao bar munido de 
um revólver, e esperou que a vítima 
saísse; que, no meio da praça, seguin¬ 
do-a, advertiu-a com a seguinte expres¬ 
são - “lá vai bala”, desferindo-lhe três 
tiros, dos quais o último - consoante 
acentua - na cabeça do alvejado, já 
prostrado ao solo. 

A vítima, inerme, não obstante 
a selvagem e sinistra advertência, foi 
atacado de inopino, sem que houvesse 
tempo ou condição de esboçar qual¬ 
quer defesa. 

Típica, estadeia-se, em sua pleni¬ 
tude, a hipótese do homicidium pre- 
ditorium, ou seja, o homicídio à trai¬ 
ção, aquele que, segundo MAGA¬ 
LHÃES NORONHA (Dir. Penal, 1? 
vol., pág. 326), os juristas conceituam 
pelo ataque de inopino, brusco, ines¬ 
perado, colhendo a vítima de surpresa. 

E o recorrido sabia-a desarmada, 
ao segui-la, consciente do êxito de sua 
funesta e fulminante ação. 

Pouco importa, como bem acen¬ 
tuou o Dr. Procurador da Justiça, 
“para a caracterização do homicídio 
qualificado, em qualquer de suas 
modalidades, que a prática do crime 
se prenda a uma vindicta familiar; o 
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modo do acometimento, só ele é que 

deve ser encarado para o efeito de 
enquadramento legal do fato deli¬ 
tuoso” 

Bem é que se não subtraia, como 
ainda argúi S. Exa. ao tribunal popu¬ 
lar, a oportunidade de apreciar a cir¬ 
cunstância qualificativa em apreço, 
sem dúvida objetivada através da prova 
colhida. 

Isto posto, 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade de votos, dar 
provimento ao recurso interposto para, 
reformando a decisão recorrida, des¬ 
classificar o crime, do art. 121 do 
Código Penal para o seu parágrafo 2? 
inciso IV 

Custas, ex lege. Publique-se. 

Cidade do Salvador, 21 de outu¬ 
bro de 1976. Oswaldo Nunes Sento 
Sé - Presidente. Pondé Sobrinho — 
Relator. Fui presente: Joaquim J. de 
Almeida Gouveia - Procurador da Jus¬ 
tiça. 

ESTELIONATO. CHEQUE SEM 
FUNDO EMITIDO COMO GA¬ 
RANTIA DE DIVIDA DE TER¬ 
CEIRO. RECEBIMENTO DE 
DENÚNCIA CARENTE DE 
REQUISITOS LEGAIS. INDE¬ 
FERIMENTO DO HABEAS - 
CORPUS. 

Sob alegação de falta de 
requisitos legais tanto no inqué¬ 
rito policial, quanto na denún¬ 
cia, foi impetrado o habeas- 
corpus, com o qual se pretende, 
também, o arquivamento do pro¬ 
cesso. Pelas informações do Dr. 
Juiz a quo vê-se que o paciente 

responde por crime enquadrado 
no artigo 171, § 2?, inc. VI, do 
Cód. Penal; vê-se, ainda, que o 
paciente dirigiu pedido, ao Dr. 
Juiz, solicitando baixa dos autos 
à Delegacia de origem, onde fa¬ 
ria prova contrária à acusação. 
Os autos foram enviados ao 
Ministério Público, para ser 
ouvido, e este ofereceu de¬ 
núncia, que foi recebida. Argu¬ 
menta o Dr. Juiz que “somen¬ 
te o Ministério Público podería, 
em casos especiais requerer a bai¬ 
xa do inquérito à Delegacia”. 
Concedendo-se a feitura de 
prova na Delegacia, quando já 
existe um processo judicial ins¬ 
taurado e nele pode ser feita 
seria transferir à autoridade poli¬ 
cial o poder judicante, sem o 
contraditório, à latere acusatio- 
nis. - A douta Procuradoria da 
Justiça, em seu parecer, argu¬ 
menta com os fundamentos da 
informação, os quais a Câmara 

julgadora dá como procedentes, 
indeferindo o pedido de liabeas 
corpus. 

H.C. n9 93/76. Relator: DES. 
LAFAYETE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas-Corpus de 
n9 93/76, onde figuram como impe¬ 
trante o provisionado José Landulpho 
Magalhães e como paciente Nandito 
Nascimento de Oliveira. 

Acordam os Desembargadores 
que integram a 2? Câmara Criminal 
deste Tribunal de Justiça, por unani¬ 
midade, indeferir o pedido, nos termos 
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do parecer da douta Procuradoria da 
Justiça. Na verdade, como relatei na 
qualidade de substituto do eminente 
Desembargador Pondé Sobrinho, ora 
em gozo de licença, alegou o impetran¬ 
te, na inicial que estando o paciente 
a responder a processo crime, capitu¬ 
lado este no art. 171, § 2?, inciso VI 
do Código Penal, por ter emitido um 
cheque sem fundos no valor de 
46 074,00, que emitira para a garan¬ 
tia de uma dívida da Sra. Nadir Men¬ 
donça Carneiro, o que não constitui 
crime, dirigiu ao digno a quo, o M.M. 
Juiz de Direito da 11? Vara Crime um 
pedido para que os autos do inquérito 
baixassem à Delegacia de origem, para 
que pudesse ele fazer prova do alega¬ 
do. Ocorreu, todavia que o Juiz 
mandou ouvir o M. Público e este ofe¬ 
receu denúncia, esta recebida e proces¬ 
sada. Constituindo a ocorrência cons¬ 
trangimento ilegal, visto como padecia 
a denúncia de seus requisitos legais, 
bem assim, o inquérito policial proce¬ 
dido, pretendia já agora com a medida 
impetrada, fosse o processo arquivado. 
Requisitadas as informações do digno 
a quo (fls. 39) refutou este, todo o 
alegado, argüindo em síntese, que so¬ 
mente o M. Público poderia, em casos 
especiais, requerer a baixa do inquéri¬ 
to à Delegacia, e ainda a se dar guarida 
à pretensão do paciente, para fazer 
prova na Polícia, quando isto poderia 
fazer no processo judicial já instaura¬ 
do, estaria a se transferir à autoridade 
policial o poder judicante, sem o con¬ 
traditório, à latere acusationis. 

De igual forma manifestou-se a 
douta Procuradoria da Justiça em seu 
parecer de fls. 40 v., ao subscrever cs 
fundamentos invocados nas informa¬ 
ções, que ora passam a incorporar o 
presente. 

Deste modo decidiu assim enten¬ 
der a Turma, razão porque indeferiu o 
pedido. 

Sala das Sessões da 2? Câmara 
Criminal, em 10 de junho de 1976. 
Wilton de Oliveira e Sousa — Presiden¬ 
te. Lafayette Velloso - Relator. 
Fui presente. /../. de Almeida Gouveia 
— Procurador da Justiça. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA- 

DE. DECADÊNCIA: SEDUÇÃO. 
DIREITO DE QUEIXA E DE 
REPRESENTAÇÃO OPPORTU- 
NO TEMPORE. INÉRCIA. MI¬ 
NISTÉRIO PÚBLICO. - PRO¬ 
VIMENTO DO RECURSO PA¬ 
RA REFORMAR A DECISÃO E 
MANDAR QUE SE PROSSIGA 
NO FEITO. 

A inércia na decadência, 
como em relação à prescrição e à 
perempção, constitui fato gera¬ 
dor dessas causas de extinção de 
punibilidade. 

Não há falar em decadên¬ 
cia do direito de representação, 
se esta foi oferecida opportuno 
tempore, ou do direito de quei¬ 
xa, se a mesma, por igual, o foi 
subsidiariamente, mediante ação 
penal por quem tinha qualidade 
para fazê-lo. 
Rec. n9 32/76. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
estes autos de recurso criminal 
n? 32/76, da Capital, sendo recorren¬ 
te José Antônio dos Santos e recorri¬ 
do - Romário Souza Santana: 
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José Antônio dos Santos, com 
fundamento no art. 581, I e VIII, do 
Código de Processo Penal, recorre da 
decisão do Dr. Juiz de Direito da 10? 
Vara Criminal que julgou extinta a 
punibilidade de Romário Souza San¬ 
tana, contra quem se apresentou quei¬ 
xa, pela prática do crime previsto no 
art. 217 do Código Penal. 

Esteia a decisão recorrida, em 
síntese, no fato de o querelante haver 
decaído do direito de queixa, eis que a 
mesma não teria sido apresentada 
opportuno témpore, aduzindo-se, por 
outro lado, que o caso jamais podería 
revestir o cunho de ação penal privada 
subsidiária, porque não comprovado o 
estado de pobreza do querelante, não 
se poderia prefigurar a hipótese da 
inércia do Ministério Público na lis sub 
judice. 

A representação do pai da 
menor fez-se oportunamente, como se 
vê do documento de fls. 5, datado de 

29 de novembro de 1973, e verifica-se 
que a ciência da autoria do fato co- 
Iheu-a ele, a 26 do referido mês de no¬ 
vembro, três dias, apenas, após essa 
ciência (fls. 8). 

A delatio criminis foi admitida 
pela autoridade policial, pressuposto o 
estado de pobreza do representante — 
fato jamais contestado - em relação a 
um artífice, que se declarava pobre, 
com o ônus de sua própria subsistência 
e a de sua numerosa prole (oito fi¬ 
lhos), consoante se enunciou a fls. 8. 

Tanto basta, em face da torren¬ 

cial jurisprudência vigente, para que 
se considere comprovada a sua misera- 
bilidade, e se lhe não negue o direito 
de representação. 

Reconheceu-o, razoável, segura e 
certeiramente aquela autoridade, que 
procedeu ao respectivo inquérito. 

Os autos subiram a Juízo, a 10 

de janeiro de 1974 (fls. 22 v.). Fize¬ 
ram-no com vista ao Dr. Promotor de 
Justiça, que, a 6 de junho, requereu se 
exibisse o atestado de pobreza da víti¬ 
ma (fls. 23), para que se legitimasse 
sua intervenção no caso, exigência tan¬ 
to mais descabida quanto se tratava de 
uma imposição meramente formal, 
com respeito a uma situação substan¬ 
cialmente definida. 

Vão os autos novamente ao re¬ 
presentante do Ministério Público (fls. 
24), que, a 28 de agosto daquele ano, 
insiste pela diligência requerida. 

Deferida a mesma, com vista dos 
autos,manifestou-se . o advogado do 
recorrente (fls. 24 v.), reafirmando o 

estado de pobreza de seu constituinte 
e fazendo sentir que, ao órgão do 
Ministério Público, cabia oferecer a de¬ 
núncia; e quando assim não se enten¬ 
desse, se notificasse o representante a 
exibir o atestado de pobreza. 

Os autos vão, ainda uma vez, ao 
Promotor de Justiça (fls. 25), já então 
quando se havia apresentado a queixa 
de fls. 2, que foi recebida, sendo de¬ 

signado dia para o interrogatório do 
querelado, o qual não se realizou, por¬ 
que, não obstante citado o querelado 
(fls. 27 e 28), não compareceu à audi¬ 
ência. 

A inércia na decadência, como 
em relação à prescrição e à perempção, 
constitui fato gerador dessas causas de 
extinção de punibilidade. 

No caso vertente, todavia, se 
inércia houve, não se há de imputá-la 
ao recorrente; nem há falar em deca¬ 
dência do direito de representação, se 
esta foi oferecida opportuno tempore, 
ou do direito de queixa, se a mesma, 
por igual, o foi subsidiariamente, e o 
que é mais, com o endosso do Ministé¬ 
rio Público, cujo representante, sobre 
ela, nada aditou. 
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0 indubitável é que, remetidos 
os autos de inquérito a Juízo, o Dr. 
Juiz a quo não se limitou à observância 
do disposto no art. 19 do aludido esta¬ 
tuto processual, de certo que dando 
pela viabilidade de converter-se a hipó¬ 
tese na de ação pública; e, por isso, 
mandou-os com vista ao Promotor de 

Justiça. 
Não seria demasia, pois, caso se 

entendesse doutro modo, que, nessa 
conjuntura, fosse o interessado, como 
bem sugere o insigne CÂMARA LEAL, 
notificado, para os devidos fins de 
direito. 

Válido, de todo o ponto, fora 
acolher-se, no caso vertente, a sugestão 
desse exímio processualista, in verbis: 

“Recebendo o inquérito, o Juiz 
determinará sua distribuição e a 

intimação do requerente do mes¬ 
mo, dando-se-lhe ciência de que 
os autos se encontram em car¬ 
tório aguardando sua iniciativa 

penal, na forma da lei. 
O art. 19 não faz referência a 
essa intimação por não ser um 
dispositivo atinente ao processo 
no juízo penal, dizendo respeito 
apenas ao processo policial, mas 
a boa disciplina processual, a car¬ 
go dos juizes, assim o impõe. 
Sem conhecimento oficial do in¬ 
gresso em juízo, como poderia a 
parte queixosa saber da oportu¬ 
nidade de sua iniciativa penal?” 
(v. Comentários ao Cód. de Proc. 
Penal Brasileiro, vol. 1? pág. 

122). 
E essa oportunidade, a bem di¬ 

zer, só veio a tê-la, o recorrente, atra¬ 
vés do despacho de fls. 23 v., a 20 de 

agosto de 1974. 
Daí por que, de certo, ofereceu 

a queixa dois dias volvidos, a vinte e 

dois, já então na persuasão de que lhe 
cabia, ante a inércia do Ministério Pú¬ 
blico, a ação privada subsidiária, na 
oportunidade devida, sem que se haja, 
pois, operado a pretendida decadência 
de seu direito de acusar. 

Ex positis: 
Acordam os juizes da 2? Câmara 

Criminal do ,Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, sem discrepância de votos, dar 
provimento ao recurso interposto 
para, reformando a decisão recorrida, 
mandarem se prossiga no feito, com a 
fiel observância das formalidades legais 
que regem a espécie. 

Custas, ex lege. Publique-se. 

Cidade do Salvador, 4 de novem¬ 
bro de 1976. Oswaldo Nunes Sento Sé 
- Presidente. Francisco Pondé Sobri¬ 

nho - Relator. Fui presente: Joaquim 
José de Almeida Gouveia - Procura¬ 
dor da Justiça. 

REPRESENTAÇÃO CRIME DE 
AMEAÇA: PROCEDIMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
VALIDADE DA REPRESEN¬ 
TAÇÃO FEITA A AUTORIDA¬ 
DE POLICIAL. PROVIMENTO 

DO RECURSO PARA DETER¬ 
MINAR O RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA E O PROCESSA¬ 
MENTO DA LESÃO. 

A representação a que 
alude o parágrafo único do art. 
147 do Cód. Penal pode ser fei¬ 
ta ao Juiz, ao órgão do Minis¬ 
tério Público, ou à autoridade 
policial, sendo suficiente qual¬ 
quer ato praticado pelo ofendi¬ 
do que leve a autoridade públi- 
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ca a tomar providências desti¬ 
nadas à punição do ofensor. 
Não se exige, para a represen¬ 
tação forma especial. 
Rec. n9 7/77. Relator: DES. 
OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Recurso Criminal 
n° 7/77, da Comarca de Itiúba, recor¬ 
rente a Justiça Pública e recorrido José 
Francelino de Souza, vulgo “José do 
Lodo”. 

Acordam os Desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, sem divergência, 
dar provimento ao recurso para deter¬ 
minar o recebimento da denúncia e o 
processamento da ação. 

Custas, como de lei. 
Desprovido de qualquer apoio 

em lei, merece reforma o despacho 
recorrido. 

Com efeito, tendo José Carneiro 
da Silva peticionado ao delegado de 
Polícia queixando-se contra José Fran¬ 
celino de Souza, também conhecido 
por José França Lopes pu, ainda José 
do Lodo, que estaria ameaçando tirar- 
lhe a vida, evidentemente que cum¬ 
prida ficou a exigência do parágrafo 
único do art. 147 do Código Penal. 

Concluído o inquérito e encami¬ 
nhado os autos ao Juízo não se torna¬ 
va necessário, como parece entender 
o Dr. Juiz, nova manifestação do quei¬ 

xoso. 
O documento de fls. 4/5, confir¬ 

mado pelo termo de declaração de 
fls. 6, preenche plenamente a exigên¬ 
cia da representação para interferên¬ 
cia do Ministério Público na apuração 

do delito de ameaça que se alega fora 
cometido. 

A representação como sustenta o 
Dr. Promotor, não exige “rigorismos 
formalísticos”, bastando a inequívoca 
manifestação de vontade do ofendido 
para que esteja o Ministério Público 
habilitado a promover o processo. E 
aqui, no presente caso, houve essa 
manifestação de maneira inequívoca. 

Desacertada, pois, a decisão 
recorrida quando, após determinar que 
a denúncia fosse autuada e registrada, 
mandou intimar o ofendido para “ofe¬ 
recer representação que legitimasse o 
procedimento do Ministério Público” 
e, ainda, mais, quando logo em seguida 
declara “extinta a punibilidade em 
face do decurso do tempo sem ofereci¬ 
mento da representação”. 

Acolhendo o entendimento do 
Dr. Procurador da Justiça, deu-se pro¬ 
vimento ao recurso para determinar o 
recebimento da denúncia e o conse¬ 
quente processamento da ação. 

Salvador, 19 de maio de 1977. 
Oswaldo Nünes Sento Sé - Presidente. 
Wilton de Oliveira e Sousa - Relator. 
Fui presente: Joaquim José de Almei¬ 
da Gouveia - Procurador da Justiça. 

RESPONSABILIDADE PENAL. 
SEU RECONHECIMENTO NA 
2? INSTÂNCIA APESAR DE O 

LAUDO ENTENDER DE MO¬ 
DO CONTRÁRIO: DISCOR¬ 
DÂNCIA PERMITIDA. SEN¬ 
TENÇA REFORMADA PARA 
ACOLHER-SE A DENÚNCIA. 

Não é penalmente irres¬ 

ponsável, supersticioso que, 
visando bens, fortuna, junta-se a 
outros, e, em grupo, comete cri- 
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me de homicídio, tentativa de 
homicídio, lesões corporais, para 
propiciar as suas exóticas divin¬ 
dades o sangue humano. 
Não são irresponsáveis penal¬ 
mente os analfabetos que no 
meio social onde vivem, assimi¬ 
lam os padrões éticos da civili¬ 

zação. 
O juiz do feito não está sujeito 
obrigatoriamente a concordar 
com as conclusões do laudo poli¬ 
cial. 
Rec. n9 16/75. Relator: DES. 

ANTÔNIO HERCULANO. 

"ociiidi'/! onôRir.iiv! ob oJüomtbMorq 

ACÓRDÃO ífl.0 dDfiDUKJâíTOq bJiniA» d 

Vistos, relatados e discutidos, os 

presentes autos n9 16/75, recurso de 
ofício de Ruy Barbosa, em que é re¬ 
corrente o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca, e recorridos Pedro Nunes da 
Silva, João Alves dos Santos, Antônio 
Nunes da Silva, Ismael Nunes da 
Silva, Aureliano Alves da Silva e João 

Gouveia. 
Acordam os Desembargadores 

integrantes da Segunda Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
em sessão de 11 de novembro de 1976, 
unanimemente em dar provimento ao 
recurso para pronunciar os recorridos e 
submetê-los ao julgamento do Júri. 

O Dr. Promotor de Justiça da 
Comarca de Ruy Barbosa, apresentou 
denúncia contra Pedro Nunes da Silva, 
conhecido pela alcunha de “Pedro 

Velho”, Ismael Nunes da Silva, Antô¬ 
nio Nunes da Silva, João Alves dos 
Santos, vulgo “João Calango”, Aurelia¬ 
no Alves da Silva e João Gouveia tam¬ 
bém conhecido como “João Corró”, 
imputando ao primeiro denunciado os 

crimes previstos nos arts. 286, 288 § 

único, 121 § 2?, inciso I, combinado 
com o art. 12 n9 II, art. 121 § 29 
combinado com o art. 12 n9 II, art. 
121 § 2? n9 I e III, art. 211 menos c 
primeiro artigo, os demais combina¬ 
dos com o art. 25 todos do Côd. Penal 
em vigor. Quanto aos outros denuncia¬ 
dos Ismael Nunes da Silva, Antônio 
Nunes da Silva, João Alves dos Santos, 
Aureliano Alves da Silva e João Gou¬ 
veia. aponta-os a denúncia como incur¬ 
sos nas penas dos arts. 288 § único; 
art. 121 § 2? n9 I, combinado com 
art. 12 item II; novamente art. 121 
§ 29 n9 II combinado com o art. 12 
n9 II; art. 121 § 29 n9 I e III mais 
art. 211 todos em combinação com o 

art. 25 do diploma legal. 
Conta-se das peças do processo, 

que Pedro Nunes da Silva, o primeiro 
denunciado, conhecido como “Pedro 
Velho” indivíduo afeito à prática de 
bruxaria, abandonou sua família e foi 
residir na gruta da Boa Esperança, no 

município de Utinga. 
Para esta nova morada; atraiu 

ele, Pedro Velho, os outros denuncia¬ 
dos crendo ou apregoando sem crer, 
que a gruta era encantada: Nela existia 
uma moça transformada em serpente, 
esperando que poderes mágicos a 
retornassem às formas humanas. Isto 
ocorrendo surgiríam nà gruta muitas 
pedras preciosas, ouro, que deixariam 
seus moradores ricos. 

Tardava porém o esperado dia e 
já impaciente, Pedro Velho resolveu 

dar mais força às suas orações; em vez 
de sangue de animais irracionais, propi¬ 
ciaria às suas exóticas divindades o 

sangue humano. 
Três fQram as vítimas escolhidas: 

pegaram a primeira, José Antônio dos 
Santos, amarraram-no, condpziram à 

gruta onde* sob as ordens de Pedro 
Velho, cortaram-lhe o pescoço. Atira- 

182 



ram a cabeça ao fundo da gruta, e 
ocultaram o resto do cadáver. 

Tentaram a segunda vítima, For- 
tunato Bispo dos Santos. Este, entre¬ 
tanto, conseguiu escapar, se bem que 
ferido, e denunciou o caso à Polícia. 

Pedro Velho e seus companhei¬ 
ros receberam os policiais com tiros, 
ferindo um deles. Ao final, porém, 
foram presos, processados e submeti¬ 
dos ao exame médico cujo laudo con¬ 
clui alegando serem os protagonistas 
de tão terrível cena de sangue, irres¬ 

ponsáveis penalmente. 

Com base nestas conclusões mé¬ 
dicas e com amparo do art. 22 do C. 
Penal, o Dr. Juiz de Direito da Comar¬ 
ca de Ruy Barbosa absolveu os denun¬ 
ciados ora recorridos das imputações 
feitas contra suas pessoas, aplicando 
no caso medida de segurança. 

Não se encontram, nos autos, 
elementos que amparem as conclusões 
dos signatários do laudo médico, onde 
se conclui pela irresponsabilidade 

penal dos ora recorridos. São eles anal¬ 
fabetos, homens rústicos, isto porém 
não os impede de uma normal assimi¬ 
lação dos padrões éticos da civilização. 
No meiò onde eles viviam com suas 
famílias, respeitavam as regras básicas 
sociais, demonstrando com isto perfei¬ 
ta capacidade de entendimento. 

A apregoada doença mental dos 
ora recorridos, não está, assim, tão 
fora de dúvida, para que se conclua 
com a afirmação categórica da irres¬ 

ponsabilidade penal. 
Segundo entendemos, em casos 

tais como o vertente, só quando 
absolutamente fora de dúvidas deve ser 
afastada a hipótese da apreciação do 
Júri Popular. 

Assim argumentando, tendo em 
vista ainda as razões expostas pelo Dr. 
Procurador da Justiça em seu Parecer 

de fls. 196 a 200, damos provimento 
ao recurso de ofício interposto pelo 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de Ruy 
Barbosa, para reformar a decisão recor¬ 
rida, e pronunciar como pronunciados 
temos, todos os recorridos no presente 
processo, na conformidade do pedido 
da denúncia de fls. 2 usque 6, de onde 
afastamos, apenas, a hipótese prevista 
no art. 286, pois segundo achamos, 
quando Pedro Velho se reuniu com 
seus companheiros na gruta onde ocor¬ 
reram os fatos antes ditos, inicialmen¬ 
te, não o fez movido pela idéia dos cri¬ 
mes que posteriormente foram pratica¬ 

dos. 

Salvador, 11 de novembro de 
1976. Oswaldo Nunes Sento Sé - Pre¬ 
sidente. Antônio Herculano - Relator. 
Fui presente: J. J. de Almeida Gouveia 

Procurador da Justiça. 

SEDUÇÃO. NULIDADE DE¬ 
CORRENTE DA FALTA DE 
PROVA DE MISERABILIDA- 
DE. IRRELEVÂNCIA DA AR- 
GÜIÇÃO. FALTA DE COM¬ 
PROVAÇÃO DO ELEMENTO 
MORAL E MATERIAL. PRO¬ 
VIMENTO PARA ABSOLVER 

O ACUSADO. 

- A comprovação do esta¬ 
do de pobreza dos responsáveis 
pela ofendida pode resultar de 
elementos outros que não o ates¬ 
tado da autoridade policial. 

- Absolve-se o acusado 
quando não são satisfatórias as 
provas não só do elemento moral 
como ainda do material. 
Ap. n° 46/76. Relator: DES. 
WILTON DE OLIVEIRA E 

SOUSA. 
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ACÓRDÃO 

— Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Criminal 
n? 46/76, da Comarca de Sento Sé, 
apelante José Ribeiro Braga e apelada 

a Justiça Pública: 
Accrdam, os Desembargadores 

da Segunda Câmara Criminal do Tribu¬ 
nal de Justiça da Bahia, pela unanimida¬ 
de de votos da turma julgadora, repeli¬ 
da a preliminar de nulidade, dar provi¬ 
mento no mérito, para reformando a 
decisão recorrida, absolver o acusado. 

— Inconformado com a condena¬ 
ção, que lhe foi imposta pelo Juiz da 
Comarca de Sento Sé, a dois anos de 
reclusão, como incurso nas sanções do 
art. 217 do Código Penal, recorreu 
José Ribeiro Braga, com as alegações 
de fls. 66/77 onde sustenta, prelimi¬ 
narmente, ser o Ministério Público 
parte ilegítima para promover o 
processo, uma vez que se trata de cri¬ 
me de ação privada, sustentando, 
ainda, ter havido cerceamento de 
defesa porque não ouvidas as teste¬ 
munhas arroladas pela defesa. 

No mérito, sustenta a improce- 
dência da ação. 

Nas contra-razões do apelo, ofe¬ 
recidas às fls. pelo Dr. Promotor Públi¬ 
co não vem enfrentada a preliminar de 
ilegitimidade de parte e o Dr. Procura¬ 
dor da Justiça, às fls. 80, opina pela 
procedência da mesma, entendendo, 
todavia, de referência à segunda alega¬ 
ção, aquela relativa ao cerceamento 
de defesa, ser a mesma improcedente. 
2 O delito de sedução é realmente 
de natureza privada e para que o Mi¬ 
nistério Público possa atuar é necessá¬ 
rio que se prove a miserabilidade da 
ofendida. 

Tem a jurisprudência, todavia, 
firmado o princípio de que essa prova 

pode resultar satisfeita de qualquer ele¬ 
mento constante dos autos, não sendo 
de exigir-se, assim, que só possa ela 
decorrer de um atestado passado pela 
autoridade competente. 

Na hipótese dos autos, se não 
existe esse atestado feito de forma sa¬ 
cramental, o Delegado declara, expres¬ 
samente, essa situação de pobreza no 
Relatório de fls. 22. 

Ora, se por força do próprio dis¬ 
positivo legal - art. 32, § 2? do C. Pr. 
Penal - a prova da pobreza pç>de ser 
feita através de atestado da autoridade 
policial, essa atestação resulta positiva 
do relatório aludido. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe¬ 
deral vai mais além, pois decidiu que 

“acolhendo a queixa para instau¬ 
rar o inquérito, a Polícia, impli¬ 
citamente, reconheceu o estado 
de pobreza do representante 
legal da ofendida, pois que a ela 
competia atestá-lo” (Rev. Foren¬ 
se, vol. 130, pág. 525). 

De referência à segunda alegação 
de nulidade que resultaria da não inti¬ 
mação das testemunhas arroladas pela 
defesa, também não procede a argüição. 

É que, como diz o Dr. Procura¬ 
dor da Justiça, o próprio réu declarou, 
ao arrolá-las, que as mesmas comparece¬ 
ríam independentemente de intimação 

e no dia da audiência deixaram de 
comparecer não só as testemunhas, 
como o próprio réu e seu advogado. 

Poderia o Juiz, por liberalidade, 
e até seria recomendável, ter designa¬ 
do outra audiência para o recolhimen¬ 
to dos depoimentos. Não o tendo fei¬ 
to, nem por isso poder-se-á considerar 
nulo o processo por cerceamento de 
defesa. 

A preliminar de nulidade é, 
assim, inacolhível. 
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- No mérito, a ação é improce¬ 

dente. Não resultaram comprovados 
nos autos não só o elemento moral — 
a sedução, como o próprio elemento 
material - o desvirginamento. 

Nos crimes de fato permanente, 
como é o de sedução, o corpo de deli¬ 
to é a base de todo o procedimento 

criminal. 
Na hipótese dos autos, o exame 

de corpo de delito realizado é de todo 
imprestável. 

Realizado por um só perito, que 
não se sabe se é oficial ou não para os 
fins legais, pois não sendo oficial esta¬ 
ria sujeito a compromisso, surge a 
primeira dúvida sobre sua validade. 

O laudo de fls. 16/17 veio para 
os autos sem qualquer despacho ou 
determinação no sentido de sua reali¬ 
zação, ignorando-se, assim, quem indi¬ 
cou ou nomeou o perito, e não está 
assinado, pois traz apenas a rubrica 
R.M. Santos. 

Por outro lado, exigindo a lei, 
expressamente, artigo 160 do Código 
Pr. Penal, que os peritos descrevam 
minuciosamente o que examinaram 
antes de responderem aos quesitos, o 
que se verifica no laudo são respostas 
lançadas nas próprias indagações, resu¬ 
mindo-se a simples “sim” ou “não”. 
E quanto à exposição do que foi vis¬ 
to e examinado, cinge-se à declaração 
de que “em face do que viram e obser¬ 
varam, têm a referir o seguinte: há 
rutura himenal e houve vários contatos 
sexuais”. 

Não se descreve, assim, o que foi 
observado, o que foi visto, não justifi¬ 
cando, por conseguinte, a conclusão. 

Não diz a perita em que dados se 
apoiou para a conclusão chegada, 
esquecida das palavras de AFRÀNIO 
PEIXOTO quando ensina que “cumpre 
nestes casos, como em todos os outros 

médico-legais, descrever antes de de¬ 
signar; precisar, medir, detalhar, antes 
de classificar, como sói acontecer nor¬ 
malmente ’. 

Um laudo, como o existente no 
processo, é imprestável e, assim, não 
poderia servir de base para a conde¬ 
nação. 

Mas, também o elemento moral, 
a sedução, não resulta satisfatoriamen¬ 
te provada no processo, como aliás 
evidenciou o Dr. Procurador da Jus¬ 
tiça, mesmo aceitando-se as declara¬ 
ções da ofendida. 

Com efeito, confessa esta ter ti¬ 
do outros namorados anteriormente, 
indicando até os seus nomes (fls. 30). 
Declara ter começado o namoro com o 
acusado, indo ele inicialmente em sua 

casa e, decorrido algum tempo, passou 
a fazer-lhe propostas para a prática 
de atos atentatórios da moral, tendo si¬ 
do por ela rejeitado. Mas a insistência 
do acusado levou-a a ceder e numa des¬ 
sas vezes, o réu desceu-lhe as calças 
e deflorou-a “em pé, encostada na ja¬ 
nela de sua casa”. Depois, passou a 
“freqüentar a casa do réu a convite de¬ 
le, numa média de 2 a 3 vezes por se¬ 
mana, quando sempre mantinha rela¬ 
ções sexuais”, relações essas que foram 
“sempre normais”. 

Prova da existência de uma pro¬ 
messa formal de casamento não existe 
nos autos, não tendo as testemunhas 
sequer feito referências a um namoro 
entre o acusado e a ofendida. Ninguém 
declara ter visto os dois juntos ou na¬ 
morando. 

O procedimento da ofendida não 
revela, assim, cuidar-se de uma moça 

inexperiente a merecer a tutela da lei. 
E nem que tivesse ocorrido uma justi¬ 

ficável confiança resultante de um na¬ 
moro prolongado, uma amizade decor- 
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rente de uma convivência íntima e 
assídua. 

O que ocorreu, como já visto, 
segundo a própria ofendida, é que mal 
começado o namoro, permitiu a práti¬ 
ca de atos não condizentes com a mo¬ 
ral, dizendo-se ainda, desvirginada 
numa posição que não merece muita 
credibilidade - em pé - junto a jane¬ 
la, passando logo a freqüentar a casa 
do apelante que morava sozinho, ten¬ 
do com ele relações sexuais duas a três 
vezes por semana. 

íL?. 
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honesta, recatada e de bons costumes, 
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EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 

ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA - 
ILEGITIMIDADE DA PARTE RÉ. 

+ Ação executiva movida contra 
firma, para pagamento de débito pes¬ 
soal de sócio. Correta absolvição da 
instância, fundada em ilegitimidade da 
parte ré, à qual não cabe responder 
por dívida assumida, em nome pessoal 
e em proveito próprio, pelo sócio. 
Improvimento da apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

21/10/75. 

Apelação Cível de n? 540, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO COMINA TÓRIA - ÁRVORE 
TRANSPONDO MURO DIVISÓRIO. 
IRRELEVÂNCIA DA EXISTÊNCIA 
DE DANOS. DIREITO DE CORTE. 
PROCEDÊNCIA. 

+ Se ps galhos de árvore trans¬ 
põem a linha divisória do prédio onde 
está plantada e se erguem sobre o te¬ 
lhado do prédio vizinho, induvidoso é 
o direito do proprietário do prédio 

Invadido de cortá-los, sem necessi¬ 
dade de cogitar da existência ou ine¬ 
xistência de danos ou prejuízos. Im- 
Prescritibilidade desse direito. Indeni¬ 
zação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
7/12/76. 

Apelação Cível n9 541/76, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

AÇÃO COMINA TÓRIA - CONS¬ 
TRUÇÃO POR CONDÔMINO SEM 
AUTORIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

+ Ao condômino é vedado in¬ 

troduzir modificações no prédio, em¬ 
baraçando o uso dos demais interes¬ 

sados. 
Procedência da cominatória, 

para restabelecimento do estado ante¬ 

rior. 
Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

15/4/70. 
Apelação Cível n9 11 699, da Capital. 

Relator: Des. Mio Virgínio. 

AÇÃO COMINATÓRIA. PARA LA- 
VRATURA DE ESCRITURA DE 
VENDA. INEXISTÊNCIA DE CON¬ 
TRATO. IMPROCEDÊNCIA. 

+ Somente através escritura de 
compra e venda, quando reunidos os 
requisitos legais, torna-se possível a 
execução compulsória. 

Ação cominatória julgada impro¬ 

cedente. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
2/9/75, .. 

Apelação Cível n? 42/75, de Carinha- 

nha. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

AÇÃO .DECLARATÓRIA - DÚVI¬ 
DAS QUANTO A LIMITES DE PRO¬ 
PRIEDADES. NECESSIDADE DE 
AÇÃO DEMARCATÓRIA. IMPRO- 

CEDÊNCIA. 

+ Em se tratando de ação decla- 
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ratória, é defeso ao juiz declarar mais 
do que lhe é solicitado. Mas, também, 
não podendo declarar a existência de 
relação jurídica na forma em que foi 
posta em Juízo, negará a pretensão. 
Incerteza objetiva de rumos entre 
propriedades dirime-se através de ação 
demarcatória. 

Acordão da 2? Câmara Cível, de 
9/11/76. 
Apelação Cível n9 278, de Santo 
Amaro. 

Relator: Desa. Olny Silva. 

AÇÃO DECLARA TÓRIA. PROCLA¬ 
MAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
DIVIDA FISCAL. CABIMENTO E 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Ação declaratória constitui 
meio idôneo para proclamar-se a 

inexistência de dívida fiscal. 
Desde que o crédito fiscal se 

afirme, embora em quantia inferior à 

exigida, a improcedência da ação se 
impõe. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
19/8/75. 
Apelação Cível n? 11 057, de Itabuna. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDEN- 
TAL. PRAZO DE PROPOSITURA. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

+ Ação declaratória incidental 

está prevista no art. 52 do Código de 
Processo Civil em proveito de qual¬ 
quer das partes da lide principal. 
Prazo para sua propositura. Promovi¬ 

da pela parte ré ou requerida, deve 
ser proposta no mesmo lapso de tem¬ 

po previsto para a contestação, da 
qual deve constituir matéria a ser 
decidida na causa. A propositura da 
declaratória incidental, se suscitada 
pelo réu ou demandado, há de satis¬ 
fazer o que se exigiría à reconvenção. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/7/76. 
Agravo <^e Instrumento n9 5, de Sta. 

Terezinha. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

AÇÃO DE COBRANÇA - DUPLICA¬ 
TA. RITO ESCOLHIDO. RECURSO 
CABÍVEL. 

+ Ação de cobrança com esteio 
na Lei de Duplicatas (Lei n9 5 474/68). 
Preferindo o credor acionante o rito 
ordinário, da decisão de 1? instância 
cabe, desenganadamente, apelação e 
não agravo, recurso este previsto no 
art. 15 da citada lei apenas nos casos 
de cobrança por via executiva. Inapli- 
cabilidade na espécie das normas do 
novo Código de Processo Civil, ao qual 
ainda não foi adaptada a Lei 5 474/68, 
uma vez que esta tem ademais disposi¬ 
tivo próprio através do qual se infere 
qual o recurso cabível se a cobrança do 
valor da duplicata se faz por ação ordi¬ 
nária. Denegado o recebimento da ape¬ 
lação, corrige-se o equívoco da instân¬ 
cia inferior dando-se provimento ao 
recurso de agravo de instrumento 

tempestivamente interposto. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/4/75. 

Agravo de Instrumento n9 130, da 

Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 
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AÇÃO DE_ COBRANÇA - DUPLI¬ 
CATAS NÃO ACEITAS. DESNECES¬ 
SIDADE DE PROTESTO. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

+ Ação ordinária de cobrança de¬ 
corrente de duplicatas não aceitas. 
Desnecessidade de protestos. Títulos 
destituídos de valor executório, valen¬ 
do, tão somente, como começo de 
prova de um débito não contestado, 
oriundo de um contrato de venda. 
Procedência da ação. Improvimento do 
apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 
20/4/77. 
Apelação Cível n? 632, da Capital. 
Relator. Des. Arivaldo Andrade. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACI¬ 
DENTE DE AUTOMÓVEL. CULPA 
DO MOTORISTA. APLICAÇÃO DA 
SÜMULAN9 187. 

+ Culpa de motorista de cami¬ 
nhão, que trafega por local proibido 
a veículos pesados e entra na curva 
pela contramão, chocando-se com 

um táxi. A Súmula 187 não impede 
que a ação seja movida diretamente 
contra o culpado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/10/74. 

Apelação Cível n° 100, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACI¬ 
DENTE DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO 
DO AUTO, ANTERIOR AO ACIDEN¬ 
TE. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVA¬ 
DA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

Constando do processo o regis¬ 
tro fornecido pelo Departamento de 

Trânsito, de que o veículo pertencia ao 
réu, e não tendo este trazido para os 
autos prova inconteste de que o teria 
alienado anteriormente ao acidente, 
cabe-lhe, sem dúvida, a responsabili¬ 
dade civil pela reparação do dano. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
10/6/75. 
Apelação Cível n° 548, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CO¬ 
BRANÇA DE VALOR DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO. PÁ MECÂNICA. 
IMPROCEDÊNCIA. 

Não estando a máquina causado¬ 
ra do acidente, uma Pá Mecânica 

Shovel, sujeita a licenciamento, nem 
destinando-se-à circulação em via ter¬ 
restre, não é obrigado o seu proprie¬ 
tário a fazer o seguro obrigatório, 
comum aos demais veículos automo¬ 
tores. 

Assim, improcede a ação que 
pretende que a firma proprietária da 
máquina não segurada pague o valor 
do seguro obrigatório, ainda mais se 
levando em conta que o acidente se 
deu por culpa exclusiva da vítima, que 
não tinha habilitação, nem autoriza¬ 
ção para manobrar a dita máquina. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

9/9/75. 
Apelação Cível n9 292/75, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Sento Sé. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO 
PROVOCADO EM PRÉDIO VIZINHO. 
RESPONSABILIDADE. LUCROS 

CESSANTES: CABIMENTO. RECUR¬ 

SO IMPROVIDO. 

+ Dano causado ao prédio do 
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autor, pela construção levada a efei¬ 
to no prédio vizinho, cujo proprietá¬ 
rio deve indenizar a parte prejudica¬ 
da. 

Sentença confirmada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
15/12/76. 
Apelação Cível n9 445/76, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DA¬ 
NOS EM PRÉDIO LOCADO. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

+ O locatário é responsável pelos 
estragos existentes no prédio e não 
provindos do uso natural do imóvel. 
Procedência da ação indenizatória. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/5/75. 
Apelação Cível n9 38, de Ibicaraí. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DESA¬ 
PROPRIAÇÃO. VALOR DA INDENI¬ 
ZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na ação de indenização, o valor 
da indenização deverá ser contempo¬ 
râneo da avaliação. 

Por outro lado não prevê a lei 
complementação de avaliação. Para 
se atualizar o valor da indenização 
deve-se aplicar a correção monetá¬ 
ria, a partir do respectivo laudo. 

Peca, ainda, a sentença que con¬ 
dena o apelante a pagar honorários 
advocatícios “à base de 20% sobre 
o valor afinal apurado”, porquanto tal 
verba, como manda a lei deverá ser 
arbitrada sobre a diferença entre o 
preço oferecido e o valor fixado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 
20/4/76. 
Apelação Cível n9 347, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - FILHA 
MENOR. FALTA DE INTERVEN¬ 
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
NULIDADE DO PROCESSO. 

+ Ação ordinária de indenização 
por ato ilícito e de alimentos para 
filha menor. Preliminar de nulidade do 
processo por falta de intervenção do 
Ministério Público. Esta é obrigató¬ 
ria nas causas em que há interesse de 
incapaz. Decretação de nulidade do 
processo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
19/12/76. 
Apelação Cível n9 547/75, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ILEGA¬ 
LIDADE DO ATO DO PODER PÚ¬ 
BLICO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. DA¬ 
NOS A SEREM APURADOS NA 
EXECUÇÃO. 

+ Provada a ilegalidade do ato 
do poder público municipal, cumpre- 
lhe ressarcir ao prejudicado os danos 
que lhe causou acrescidos dos juros de 
mora, das custas do processo, dos ho¬ 
norários advocatícios e da correção 
monetária. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
13/7/76. 
Apelação Cível n9 187/76, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RITO 
SUMARISSIMO. REVELIA. PENA 
DE CONFESSO - EFEITOS. 

+ Ação de indenização em pro¬ 
cesso de rito sumaríssimo. 



Irrelevância do pedido de audi¬ 
ção de testemunhas após a comina- 
ção da pena de confesso, consideran¬ 
do-se os fatos como verdadeiros, dada 
a revelia, declarada em despacho regu¬ 
lar de que não se recorreu, tempesti¬ 
vamente. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
14/10/75. 

Apelação Cível n9 323/75, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

AÇAO DE PRESTAÇÃO DE CON¬ 
TAS - SOCIEDADE CIVIL CONSTI¬ 
TUÍDA POR CONJUGES E FILHOS. 
REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES. 
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA. 

+ Admissibilidade e conhecimen¬ 
to da apelação interposta contra deci¬ 
são que, julgando procedente a ação de 
prestação de contas, condenou o réu a 
prestá-las (C.P.C. art. 915 § 29). Re¬ 
jeição da preliminar de nulidade por 
falta de publicação do saneador, co¬ 
nhecendo-se, porém, da argüição de in¬ 
competência de foro, para igualmente 
desprezá-la: o foro competente, no 
caso é o da comarca da Capital, não só 
por força do contrato (C. Civil - art. 
42) como porque nele tem sede e do¬ 
micílio a sociedade (id. art. 32, IV, 
C.P.C. e arts. 133, I e 141). No mé¬ 
rito, nega-se provimento ao apelo. O 
Pedido não assenta no Direito de Fa¬ 
mília, mas no societário, inexistindo, 
Portanto, a alegada carência de ação. 
Confirmação da sentença pelos seus 
Próprios fundamentos. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/4/76. 

Apelação Cível n9 613, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO 
- INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCI¬ 
TO. LUCROS CESSANTES. PROVI¬ 
MENTO, EM PARTE 

O réu, apelante, causou lesões 
corporais de natureza grave na vítima- 
apelado. Não fica provada, nesta ape¬ 
lação, a legítima defesa - excludente 
da criminalidade. — A ação cível tor¬ 
na-se totalmente independente do 
procedimento criminal, não depen¬ 
dendo do desfecho deste. - Excluída 
a condenação ao pagamento, pelo 
apelante-réu, de lucros cessantes, desde 
quando não se esclareceu e compro¬ 
vou quais rendimentos deixou de per¬ 
ceber o apelado-vítíma. 

Acórdão da 3.a Câmara Cível, de 
7/7/76. 
Apelação Cível, n9 125/76, de Jaco- 
bina. 
Relator: Des. Arivaldo Andrade. 

AÇÃO DIVISÓRIA EDEMARCATÔ- 
RIA. FALECIMENTO DE UMA DAS 
PARTES. REALIZAÇÃO DE NOVA 
DIVISÃO NO MESMO PROCESSO 
NULIDADE. 

, * 

+ Terminada a divisão e demar¬ 
cação, incabível qualquer pretensão 
para efetuar nova divisão de parte per¬ 
tencente a sucessor, já falecido. Nuli¬ 
dade do processo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
8/7/75. 

Apelação Cível n9 82, de Castro Alves. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO EXECUTIVA - ANTERIOR À 
VIGÊNCIA DO C.P.C. RITO ORDI¬ 
NÁRIO APÓS A CONTESTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DO CÓDIGO PROCESSUAL VIGEN¬ 
TE. APELAÇÃO PROVIDA. 

Contestada a ação executiva, de- 
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veria o a quo proferir q' saneador e 
realizar a audiência de instrução e jul¬ 
gamento, como estabelecia o C.P.C. 
vigente à época da propositura da 
ação. 

Reforma-se, assim, a sentença 
que resolveu aplicar à lide os dispositi¬ 
vos do novo código processual, rejei¬ 
tando os embargos (que, aliás, não fo¬ 
ram opostos, mas contestada a ação) e 
determinando a avaliação do bem pe- 
nhorado. 

A ação tem de seguir o rito or¬ 
dinário até a sentença, na forma pre¬ 
vista no estatuto anterior, não se admi¬ 
tindo sua transformação em execução 
forçada, prevista na nova lei adjetiva. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/4/76. 
Apelação Cível n9 251, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

AÇÃO EXECUTIVA - AUSÊNCIA 
DO ADVOGADO DO AUTOR À 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO: DESCABIMENTO. 

+ O não comparecimento do 
advogado do autor à audiência de ins¬ 
trução e julgamento não pode ensejar a 
extinção do processo nos termos do 
art. 267, do Código de Processo Civil 
em vigor. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
15/4/75. 
Apelação Cível n? 568, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

AÇÃO EXECUTIVA- COBRANÇA 
DE SEGURO DE VIDA. EMBRIA¬ 
GUEZ DA VÍTIMA NÃO COMPRO¬ 
VADA. PROCEDÊNCIA. 

+ Ação executiva. Seguro resul¬ 
tante de acidente pessoal. Excusa de 

pagamento do prêmio sob pretexto de 
haver a morte decorrido de alteração 
mental proveniente de estado de em¬ 
briaguez alcoólica da vítima. Alegação 
não comprovada. Improvimento do 
recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
8/7/75. 
Apelação Cível n9 520/74, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Andrade. 

AÇÃO EXECUTIVA - RECURSO 
INTERPOSTO PELA ESPOSA DO 
EXECUTADO. DEFESA DA MEA- 
ÇÃO. FALTA DE PROVA DO CASA¬ 
MENTO. IMPROVIMENTO. 

+ Sem a prova do casamento 
civil, não é possível a defesa da mea- 
ção.com base no art. 3?, da Lei 4 121, 
de 27 de agosto de 1962. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
10/6/75. 
Apelação Cível n9 10 730, de Jacobina. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO EXECUTIVA CAMBIAL - 
AVALISTA. DIREITO REGRESSI¬ 
VO. PARCELAS VINCENDAS. 

+ Havendo pago a dívida, cabe 
ao avalista o direito de recebê-la do 
emitente. A inclusão de parcelas 
vincendas não torna ilíquida e incerta 
a dívida, pois a falta de pagamento de 
algumas acarretou o vencimento total 
do débito. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
13/5/75. 
Apelação Cível n9 23, de Alagoinhas. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO EXECUTIVA CAMBIAL 
NOTA PROMISSÓRIA. INVESTIGA¬ 
ÇÃO DA CA USA DEBENDI. 

+ Cobrança de nota promissória. 
Requisitos do título de crédito que 
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podem ser preenchidos pelo devedor 
ou pelo portador, quando deixados em 
branco pelo emitente os claros corres¬ 
pondentes. Causa debendi. Sua investi¬ 
gação não pode ocorrer quando se tra¬ 
ta de endosso ou aval mas pode ser 
feita contra o que se diz credor origi¬ 
nal. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
10/6/75. 
Apelação Cível nQ 313, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

AÇÃO EXECUTIVA HIPOTECÁRIA 
~ PENHORA ANTERIOR AO NOVO 
CÓD. PROC. CIV. EXISTÊNCIA DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFE¬ 

RÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 

+ Penhora anterior ao Código de 
Processo Civil de 27/12/73, mesmo re¬ 
gularmente inscrita no Registro de 
Imóveis, não gera preferência, caso 
contrário o art. 613 do critado Códi¬ 
go teria efeito retroativo. O crédito tri¬ 
butário prefere a quaisquer outros. 
Decisão reformada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

12/8/75. 
Apelação Cível n9 412, de Itabuna. 
Relator: Des. Olny Silva. 

AÇÃO POSSESSÔRIA - POSSE 
INEXISTENTE. RESSARCIMENTO 
DE DANOS PATRIMONIAIS. INE¬ 
XISTÊNCIA DE BENFEITORIAS E 

ACESSÕES. 

+ Evidenciado que a área ques¬ 
tionada não pertence ao apelante nem 
está na sua posse e que na mesma não 
existem benfeitorias nem acessões 

nega-se provifnento ao apelo que visa 
ressarcimento de danos patrimoniais 

nessa área. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

27/5/75. 
Apelação Cível n9 506, de Coaraci. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA -CUMU¬ 

LA ÇÃO COM ANULAÇÃO DE ES¬ 
CRITURA DE VENDA. SIMULAÇÃO 
COMPROVADA. PROCEDÊNCIA, 

EM PARTE DO RECURSO. 

+ Ação de reivindicação promo¬ 

vida pela esposa legítima, cumulada 
com a de anulação das escrituras de 
compras e vendas feitas pelo esposo, 

em nome da concubina, muito jovem 
ainda, que vivia em casa dos pais, sem 
possuir bens, e sem exercer qualquer 
profissão lucrativa. Procedência, em 
parte, da ação. Não se tratando em 
verdade de doação feita a concubina, 
embora provada a simulação de tran¬ 
sação não se pode pleitear a anulação 
de escrituras de compras e vendas. Por 
isso que como salientou o Dr. Procura¬ 
dor da Justiça, a anulação importaria 
em que os bens vendidos voltassem ao 
patrimônio do vendedor com a restitui¬ 
ção do preço por parte deste, acresci¬ 
do de juros, correção etc. O que seria 
impossível no caso sub judice, quando 
o . vendedor nem sequer foi parte do 
processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
27/7/76. 
Apelação Cível n9 176/76, de Jacobina. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

A ÇÃO REI VINDICA TÓRIA. DEFICI¬ 
ÊNCIA DA PROVA DE PROPRIEDA¬ 
DE. IMPROCEDÊNCIA. 

Na ação reivindicatória, a indivi- 
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dualização ou identificação da coisa 
reivindicada é requisito essencial à sua 
propositura. 

In casu, em se tratando de um 
rebanho, e não estando provado, nos 
autos, pertencer ao autor o gado plei¬ 
teado, muito menos, sua maioria, 
impõe-se a improcedência da ação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
29/7/75. 
Apelação Cível n9 168, da Comarca de 
Morro do Chapéu. 
Relator: Des. Sento Sé. 

AÇÃO REIVINDICA TÓRIA - INSU¬ 
FICIÊNCIA E IDENTIDADE DE 
PROVAS DO DOMÍNIO. DESPROVI- 
MENTO. 

+ Ação reivindicatória, tendo 
por objeto o domínio, cumpre aos 
autores prová-lo, de modo cabal e 
completo. Exibindo simples certidão 
de quinhão hereditário, à qual os acio¬ 
nados opuseram provas idênticas, não 
podem os reivindicantes ser atendidos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/12/75. 
Apelação Cível n9 375, de Jacobina. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA JUL¬ 
GADA CONJUNTAMENTE COM A 
DE RECONHECIMENTO DE SOCIE¬ 
DADE DE FATO, INTENTADA 
PELA RÉ. PROCEDÊNCIA DA 2? 
E IMPROCEDÊNCIA DA 1? CONFIR¬ 
MAÇÃO PELO AD QUEM. 

+ Ações de reivindicação e de 
reconhecimento de sociedade de fato 
julgadas conjuntamente. Sentença 
declaratória da improcedência da pri¬ 
meira e da procedência da segunda. 

Sua confirmação, face aos fundamen¬ 
tos. Havendo ambos, casados eclesiasti- 
camente contribuído para construção 
da casa, inexiste domínio exclusivo de 

um. Relevância do fato de haver a 
esposa comprado o terreno onde a 
casa seria levantada. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
9/11/76. 
Apelação Cível n? 427/76, de Irará. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRA DE¬ 
CISÃO QUE JULGA PROCEDENTE 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 
EM ACIDENTE DE VEÍCULOS. MO¬ 
TORISTA ABSOLVIDO POSTERI¬ 
ORMENTE EM PROCESSO CRIMI¬ 
NAL. IMPRESTABILIDADE DA 
CERTIDÃO FORNECIDA IRREGU¬ 
LARMENTE PELO SUBESCRIVÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. 

+ Ação rescisória. Desconstitui- 
ção de acórdão de câmara cível isolada 
que, confirmando decisão do 1? grau, 
considerou a A responsável por danos 
pessoais causados ao R. em acidente de 
veículo, de que teria sido culpado 
motorista daquela. Alegação de haver 
sido aquele preposto da acionante, em 
oportunidade posterior à decisão da 
rescindenda, absolvido no processo- 
crime correlato a que foi submetido. 
Inadmissibilidade da ação, quando 
baseada em suposta prevalência do 
julgado criminal sobre decisão cível, se 
a prova apresentada a respeito do 
trânsito em julgado da referida senten¬ 
ça é desvaliosa. Certidão fornecida por 
subescrivão. Não se encontrando ele 
no exercício do cargo de escrivão, seja 
qual for o impedimento deste, que de¬ 
ve ser sempre expressamente declara¬ 
do. se prova complementar inexistir, 
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não tem validade o documento passa¬ 
do se não foi subscrito, na forma da 
lei (Resol. n9 2/71 - TJB, art. 184, 
parte final), pelo titular do cartório, 
ou seja pelo chefe do mesmo, que é o 

escrivão. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 14/10/76. 
Ação Rescisória n? 7/74, da Capital. 
Relator: Des Walter Nogueira. 

AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE DECISÃO DE ACÓR¬ 
DÃO RESCINDENDO. RESTABELE¬ 
CIMENTO DO ARESTO ORIGINÁ¬ 
RIO. PROCEDÊNCIA. 

+ Procedência para desconstituir 
aresto que, julgando embargos decla- 
ratórios, modifica em parte substancial 
a decisão originária. 

Voto vencido: Que acompanhou 
o voto do primitivo relator, por enten¬ 
der que, com a interposição dos em¬ 
bargos de declaração, ficara sanado 
qualquer equívoco porventura exis¬ 
tente. 

Não houve violação, data venia, 

ao art. 535, I e II do Cód. Proc. 
Civ. porque ao nosso ver o acórdão 
embargado não foi modificado em 
parte substancial. Aludido acórdão 
confirmou o decisório do primeiro 
grau. Não havendo, também, violação 
às regras inscritas nos arts. 463 e 471 
do cit. Código, fazendo-se tabula rasa 
do preceito contido no art. 535, incs. 
I e II, do Cód. Proc. Civ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 9/12/76. 
Ação Rescisória n9 3/76, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 
Vencidos: Dess. Arnaldo Alcântara e 
Díbon White. 

AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA GRA 

TUITA: DISPENSABILIDADE DO 
DEPÓSITO PRÉVIO. ATO DEMISSÓ- 
RIO. EXISTÊNCIA DE INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO. INJUSTIFICA¬ 
DO ABANDONO DE CARGO. IM- 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

“O acórdão rescindendo não 
contrariou qualquer preceito constitu¬ 

cional ou de lei ordinária”. - Assegu¬ 
rado total direito de defesa ao indicia¬ 
do constatou-se injustificado abando¬ 
no de cargo. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/5/75. 
Ação Rescisória n9 6/74, da Capital. 
Relator: Des. Sento Sé. 

AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO : 
NOVO CÓD PROC. CIV. REJEIÇÃO 
DAS PRELIMINARES. INOCORRÊN- 
CIA DE VIOLAÇÃO LEGAL. IM- 
PROCEDÊNCIA. 

+ Rejeição das preliminares de 
intempestividade e inadmissibilidade: 
o novo prazo estabelecido no art. 
495 do C.P.C. começa a fluir da vigên¬ 
cia da lei; a sentença homologatória da 
partilha judicial é rescindível nos casos 
previstos naquele artigo. Improcedên- 
cia da ação: inocorrência das violações 
legais argüidas; regularidade da descri¬ 
ção e pagamento das dívidas do es¬ 
pólio. 

Voto vencido: por entender que 
a partilha, do modo como foi feita, é 
nula. Assim, houve a violação do art. 
1 495, do Cód. Proc. Civ. vigente, 
razão porque julgava procedente a 
rescisória. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 23/10/76. 
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Ação Rescisória n9 9/75, de Inham- 

bupe. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencida: Desa. Olny Silva. 

AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDÊN¬ 

CIA. 

+ Sentença proferida contra lite¬ 
ral disposição da lei. 

Violação dos artigos 859 e 860 
do Código Civil e do artigo 227 da 
Lei dos Registros Públicos (Dec-Lei 
4 857) além de ferir o art. 88 e 160 
do então vigente Código Processo Ci¬ 

vil. 
Procedência da ação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 22/4/76. 
Ação Rescisória n? 194, de Urandi. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROMESSA 
DE COMPRA E VENDA. ESCRITU¬ 
RA DEFINITIVA OUTORGADA. 
IMPROCEDÊNCIA 

+ Ação rescisória de promessa de 
compra e venda. Improcedência. Já 
havendo a escritura definitiva sido ou¬ 
torgada, não podem os vendedores pre¬ 
tender rescisão da promessa, que 
voluntariamente cumpriram. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
22/12/75. 
Apelação Cível n9 477, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

ACIDENTE DE VEÍCULO. CULPA 
COMPROVADA. CERCEAMENTO 
DE DEFESA INEXISTENTE. PROCE¬ 

DÊNCIA. 

+ Abalroamento de veículos. Im- 

perícia do motorista que fazendo uma 
curva muito aberta foi alcançar outra 
viatura que viajava na via preferencial. 
Inexistência de cerceamento de defesa. 
Procedência da ação. Improvimento do 
apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/6/75. 
Apelação Cível n9 161, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - IM¬ 
PRUDÊNCIA DO MOTORISTA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
PROPRIETÁRIO. 

+ Ação e reparação cível decor¬ 
rente de acidente de veículo. Impru¬ 
dência do motorista. Responsabilidade 
solidária do proprietário do carro atro- 
pelador. Procedência da ação. Impro- 
vimento do recurso. 

Acordão da 3? Câmara Cível, de 
20/6/75. 
Apelação Cível n9 104, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Andrade. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - PERÍ¬ 
CIA TÉCNICA APÓS O ACIDENTE. 
PEDIDO DE VISTORIA PELO 
AGRAVANTE. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ Pedido de vistoria em ação 
para ressarcimento de dano causado 
por acidente de veículo, no qual foi 
realizada perícia no momento do 
acidente, pela Polícia Técnica. Inde¬ 
ferimento do pedido. Agravo de 
instrumento desprovido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
15/9/76. 
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Agravo de Instrumento n9 50, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - REPA¬ 
RAÇÃO DE DANO. PROVA TESTE- 
MUNHAL E PERICIAL CONFLITAN¬ 

TES. PREVALECIMENTO DO LAU¬ 
DO. PROCEDÊNCIA. 

+ Acidente de veículos (colisão). 
Causalidade e responsabilidade ates¬ 
tadas pelos peritos oficiais, em face das 
circunstâncias da ocorrência. Prova 
testemunhai insuficiente para desacre¬ 
ditar o laudo pericial, assentado em 
dados objetivos, sendo irrelevante as 
opiniões veiculadas nos depoimentos 
sobre a causa e a culpa da ocorrência. 
Provimento da apelação e da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

5/5/76. 
Apelação Cível n? 84, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

ACIDENTE DO TRABALHO - 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FALTA 
DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
nulidade. 

+ Indenização por acidente no 
trabalho. A falta de designação de 
audiência para a tentativa de acordo 
acarreta a nulidade da citação. Irre¬ 
gularidade da situação processual do 
autor. Anulação do processo a partir 
do despacho inicial. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 
15/12/75. 

Apelação Cível n9 512, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Jaime Ferrari Bulhões. 

ADJUDICAÇÃO -ARREMATAÇÃO 
POR PENHORA. TRANSCRIÇÃO. 
IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Somente depois de transcrito 
título anterior é que pode ser transcri¬ 
ta Carta de Adjudicação. Negando-se 
a transcrevê-la, procedeu corretamente 
a titular do Cartório de Imóveis. Im- 
provimento do recurso. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 
4/5/76. 
Apelação Cível n9 444, de Iguaí. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

ADOÇÃO. NULIDADE DE ESCRI¬ 
TURA. AÇÃO REQUERIDA POR 
PARENTE EM 59 GRAU. ILEGITI¬ 

MIDADE AD CA USAM. 

+ Não pode pleitear nulidade de 
escritura de adoção quem seja parente 
do adotante em 59 grau, por força do 
art. 1 612 do Código Civil, faltando- 
lhe, portanto, a legitimatio ad causam. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 

29/7/75.. 
Apelação Cível n9 125/73, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

ADVOGADO. FALTA DE MANDA¬ 
TO INEXISTÊNCIA DOS ATOS 
PRATICADOS. NÃO CONHECIMEN¬ 
TO DO RECURSO. 

Sem o competente instrumento 
de mandato, o advogado não poderá 
residir em juízo, sendo os atos por ele 
praticados considerados como não rati¬ 
ficados e tidos como inexistentes. 

Daí, não conhecer-se do recurso. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 
15/4/77. 
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Apelação Cível n9 521/76, da Capital. 
Relator: Des. João de Almeida Bulhões. 

ADVOGADO. FALTA DE MANDA¬ 
TO. NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO. 

+ Apelação interposta por advo¬ 
gado, sem habilitação legal. Não 
conhecimento do recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
14/7/76. 
Apelação Cível n? 135/76, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AGRA VO DE INSTR UMENTO - BUS¬ 

CA E APREENSÃO DE VELCULO. 
GARANTIA FIDUCIÁRIA. IMPRO- 
VIMENTO DO RECURSO. 

Nos autos da ação de busca e 
apreensão requereu a viúva inventari- 
ante, ora agravante: 

I — sustação da busca e apreen¬ 
são por incompetência de Juízo. — O 
titular reconheceu a sua competência, 
determinando a expedição do man¬ 
dado. 

II - tornar sem efeito o depósito 
do móvel, retirando-o do poder do su¬ 
plicante e o colocando no Depósito 
Judicial, para que, após avaliado e ven¬ 
dido em hasta pública, com o pro¬ 
duto da venda pagar-se à financiadora 
o valor do saldo. — Indeferido o reque¬ 
rimento, não sendo interposto recurso 
contra o mesmo. 

Do decisório que determinou a 
expedição do mandado de busca e 
apreensão, interpôs agravo de instru¬ 
mento a viúva e inventariante do réu: 

Improvido o agravo, desde quan¬ 
do o veículo àpreendido foi adquirido 
mediante financiamento, com garantia 

de títulos e alienação fiduciária. O 
bem alienado fiduciariamente é ‘da 

propriedade do financiador, não 
podendo ser reclamado a qualquer 
título pelo alienante que o deu em 
garantia e que só tem direito a purgar a 
mora e transformar sua posse em pro¬ 
priedade” - Ver: art. 29 do Decreto- 
Lei n? 911, de 19/10/969. 

V 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
27/8/75. 

Agravo de Instrumento n? 9 445, da 
Capital. 

Relator: Des. Décio S. Seabra. 

AGRA VO DE INSTRUMENTO - EX¬ 
CEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA EM 
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIE¬ 

DADE. IMPROPRIEDADE DO RE¬ 
CURSO. 

Argumenta a Procuradoria: in- 
tempestividade, mas, se conhecido o 
recurso, deve ser improvido por 
manifesta impropriedade. - A 
Turma Julgadora conhece do recurso, 
negando-lhe provimento, por ser, no 
tempo impetrado, o agravo no auto do 
processo, o próprio, de acordo com o 
inc. I, do art. 851, do C. Proc. Civ., 
anterior. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
25/11/76. 
Agravo de Instrumento n9 57, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
ILEGITIMIDADE DE PARTE. INE¬ 
XISTÊNCIA DE PROVA DE INTE¬ 
RESSE E PREJUÍZO DECORRENTE 
DA DECISÃO. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ Agravo de instrumento. É o 
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recurso adequado contra a decisão que 
nega seguimento à apelação interpos¬ 
ta por quem não é parte no processo 
nem terceiro prejudicado. Para recor¬ 
rer de qualquer decisão o terceiro que 
se diz interessado e prejudicado pela 
mesma está obrigado a provar não só 
que seu interesse é legítimo como e 
principalmente que daquela resultou- 
Ihe prejuízo que igualmente deverá ser 
demonstrado. O escopo do agravo em 
tais hipóteses seria exatamente eviden¬ 
ciar que o agravante era terceiro juri¬ 
dicamente interessado e prejudicado. 
Aceitando os argumentos em con¬ 
trário do juiz do 1 ? grau, o ad quem 
não estará obrigado a mandar subir a 
apelação interposta, antes, pelo contrá¬ 
rio, julga improcedente o recurso, a 
que se nega provimento precisamente 
para confirmar e manter a decisão 
recorrida. 

Acórdão da l.a Câmara Cível, de 
13/10/76. 
Agravo de Instrumento n9 75\ de Mi¬ 
guel Calmon. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
IMISSÃO DE POSSE. VALOR DA 
CAUSA. DESPROVIMENTO. 

Não cabe impugnação à decisão 

que fixa o valor da causa em ação de 
imissão de posse, desde quando este 
valor não prejudica a agravante, que 
retém a posse do imóvel arrematado 

pela agravada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

26/5/76. 
Agravo de Instrumento n? 121, de Ita- 

buna. 
Relator: Des. Jorge de Faria Goes. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN- 
TEMPESTIV1DADE INVOLUNTÁ¬ 
RIA. INTERESSE DE MENORES. 
CONHECIMENTO E DESPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

Alega o agravante nao ter caído 
em revelia por incúria ou desídia. Invo¬ 
ca justa causa ou força maior. Tratan¬ 
do-se de interesse de menores a Turma 
Julgadora adotou o parecer da douta 
Procuradoria da Justiça conhecendo 
do recurso e negando-lhe provimento. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
14/7/76. 

Agravo de Instrumento n? 103, de 

Irará. 

Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

AGRA VO DE INSTRUMENTO. PRA¬ 
ZO: MARCO INICIAL. 

+ Agravo de instrumento. O pra¬ 
zo para sua interposição conta-se da 
data do despacho que teria molestado 
direito ou pretensão do recorrente e 
não da do despacho que o mantivera, 
repelindo pedido correlato de reconsi¬ 
deração. Este, não tem poder legal 
para interromper o prazo recursal. In- 
tempestividade do recurso, se ofereci¬ 
do após o prazo peremptório de 5 dias. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
13/4/76. 

Agravo de Instrumento n? 102/76, de 
Itabuna. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 
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AGRA VO NO A UTO DO PROCESSO 
- DESNECESSIDADE DE CONVER¬ 
SÃO EM AGRAVO DE INSTRUMEN¬ 

TO, PREVISTO NO ATUAL CPC. IN- 
TEMPESTIVIDADE DA CONTESTA¬ 
ÇÃO. REJEIÇÃO. INDEFERIMEN¬ 
TO DE PROVAS REQUERIDAS. RE¬ 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA 
DO RECURSO. 

I — Inicialmente, desnecessário 
se torna a conversão do supresso agra¬ 
vo no auto do processo pelo agravo de 
instrumento retido, previsto no novo 
Código Processual, pois a recorribili- 
dade se rege pela lei em vigor, na data 
em que foi publicada a decisão im¬ 
pugnada. 

II - Quanto à alegação de ex- 
temporaneidade da contestação, é de 
rejeitar-se, afigurando-se correto o des¬ 
pacho que a considerou tempestiva, 
uma vez que, havendo recaído a 
penhora em bem localizado em juris¬ 
dição diversa, o prazo deverá ser con¬ 
tado da data da juntada aos autos da 
carta precatória, devidamente cum¬ 
prida e expedida para esse fim. 

III — Entretanto, no que concer¬ 
ne à segunda impugnação do despacho 
recorrido é de julgar-se procedente o 
agravo, eis que inconcebível a decisão 
de 1? grau indeferindo requerimento 
de provas importantes, destinadas a de¬ 
monstrar a inexistência de alegados 
pagamentos, feitos em abatimento da 
dívida ajuizada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
2/12/75. 

Apelação Cível n<? 24, de Alagoinnas. 
Relator: Des. Sento Sé. 

ALIMENTOS - CASAL VIVENDO 
SOB O MESMO TETO. ABANDONO 
DO LAR DESCARACTERIZADO. 
ABANDONO MATERIAL COMPRO¬ 
VADO. FIXAÇÃO DA PENSÃO 
ALIMENTÍCIA EM PERCENTUAL 
JUSTO. IMPROVIMENTO DE 
AMBAS AS APELAÇÕES. 

+ O simples fato de viver o casal 

sob o mesmo teto não descaracteriza o 
abandono material, resultante de afas¬ 
tar-se o marido do lar, durante vários 
dias, sem deixar recursos bastantes ao 
atendimento satisfatório das necessida¬ 
des familiais. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
17/5/77. 
Apelação Cível n9 10/77, da Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

ALIMENTOS PENSÃO ANTERIOR 
HOMOLOGADA POR AUTORIDADE 
INCOMPETENTE. NOVA FIXAÇÃO 
POR JUIZ COMPETENTE. CONVA- 
LIDAÇÃO DOS ATOS. MANDADO 
DE SEGURANÇA DENEGADO. 

+ Mandado de segurança contra 
atos de juizes, em face do acordo de 
alimentos homologado por autoridade 
incompetente. Adequação do pedido 
de fixação de novos alimentos, formu¬ 
lado pelo devedor da pensão alimen¬ 
tícia, à Lei Específica. Competência 
do Juiz da 4? Vara de Família, em face 
da declaração 3e incompetência do da 
Vara de Menores. Convalidação dos 
atos. Denegação da segurança, com re¬ 
vogação da liminar. 

Relator vencido: que concedeu a 
segurança nos termos do parecer do 
Ilustre Dr. Procurador da Justiça, a fim 
de determinar a suspensão dos alimen¬ 
tos provisionais deferidos indevida- 
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mente pelo titular da 4? Vara, restabe¬ 
lecendo em sua plenitude, o direito 
dos menores, oficiando-se ao Comando 
da Polícia Militar nesse sentido. 

Outros votos vencidos: Que defe¬ 
riam, em parte, a segurança, para ele¬ 
var o percentual fixado a título de pro- 
visionais. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 23/10/75. 
Mandado de Segurança n9 32/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Jayme Ferrari Bulhões 
(designado). 
Relator vencido: Des. Francisco Fon¬ 

tes. 
Outros vencidos: Dess. Leitão Guerra, 
Arnaldo Alcântara e Mármore Netto. 

ALIMENTOS. REAJUSTE DE PEN¬ 
SÃO RENÚNCIA NO DESQUITE. 
IMPROCEDÊNC1A. 

+ Dispensa de pensão alimentar 
em desquite consensual. Pedido de rea¬ 
juste e cobrança dos atrasados. Inad¬ 
missibilidade, por não se poder rea¬ 
justar o que ainda não foi ajustado. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

17/6/75. 
Apelação Cível n9 16, de Santana. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

ALIMENTOS PRO VISION AIS NÃO 
PAGOS - RECEBIMENTO APÓS 
PROCESSO DE ALIMENTOS CON- 
CLUrDO. INADEQUAÇÃO DE 
MEIOS PARA O PEDIDO. DESPRO- 
VIMENTO DO AGRAVO DE INS¬ 
TRUMENTO. 

+ Cobrança de alimentos provi- 
sionais através de petição, em processo 
de alimentos, já concluído-meio ina¬ 

dequado para o pedido. Execução da 
sentença definitiva com pedido de pri¬ 
são civil no caso do não cumprimento 
da obrigação do alimentante. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
19/9/76. 
Agravo de Instrumento n9 118, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

ALUGUEL. REVISÃO. PROCEDÊN¬ 
CIA. 

Comprovado que o valor da loca¬ 
ção encontra-se baixo ante a valoriza¬ 
ção do imóvel, julga-se procedente a 
ação, a fim de reajustar-se o valor do 
aluguel. 

Acórdão da • 3? Câmara Cível, de 

23/9/75. 
Apelação Cível n9 284/75, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

AL VARÂ - OUTORGA DE ESCRI¬ 
TURA DEFINITIVA DE PROMESSA 
DE VENDA. RECEBIMENTO DO 
RESTANTE DO PREÇO PELA RE¬ 
PRESENTANTE DO ESPÓLIO. 
CONCESSÃO. 

Pedido - deferido e agravado - 

de alvará requerendo escritura defi¬ 
nitiva de promessa de compra e ven¬ 
da. - Confirmado, pela representante 
do espólio agravado, recebimento do 
total do preço da promessa de venda, 
dá-se, pelo improvimento do recurso, 
para confirmar-se a decisão agravada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, d< 
17/12/76. 
Agravo de Instrumento n9 109, da Ca 
pitai. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 
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ANULAÇÃO DE CASAMENTO. IM¬ 
POTÊNCIA COEUNDI. PROCEDÊN¬ 
CIA. 

• + A incapacidade do homem 
para a consumação do casamento (im¬ 
potência coeundí) é causa para anula¬ 
ção, pois o preenchimento de.sua fina¬ 
lidade deve ser possível entre o marido 
e a mulher. 
(Artigos 218 e 219, inc. III, do Código 
Civil). 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/6/75. 
Apelação Cível n9 587, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

APELAÇÃO CÍVEL FALTA DE 
PREPARO. DESERÇÃO. 

+ Não efetuado o preparo dos 
autos, no tocante à sua tramitação na 
superior instância, decreta-se sua de¬ 
serção. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
27/5/75. 

Apelação Cível n9 524, de Cruz das 
Almas. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

APELAÇÃO CÍVEL - FALTA DE 

PREPARO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Apelação. Preparo. Sendo este, 
quando relativo ao recurso, condição 
sine qm non de sua admissibilidade, 
a omissão a respeito, não sendo caso 
de isenção, acarreta o não-conheci- 
mento da apelação. 

Acordão da 3? Câmara Cível, de 
17/8/77. 
Apelação Cível n9 283/77, de Paulo 
Afonso. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

APELAÇÃO CÍVEL - RÉU REVEL. 
PRAZO: CONTAGEM INTEMPESTI- 
VIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Contra o revel o prazo para a 
apelação corre da data da publicação 
da sentença em audiência, indepen¬ 
dentemente de intimação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível,de 
29/9/76.,. 

Apelação Cível n9 137/76, de Mata de 
São João. 

Relator: Des. Jorge Fernandes Figueira. 

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIO- 
NALIDADE* TAXA MUNICIPAL. 
TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDA¬ 
DE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
PLENO. 

+ Argüição de inconstituciona- 
lidade de taxa municipal, cobrada por 
transferência de propriedade. 

Seu acolhimento, com a remessa 
dos autos ao Tribunal Pleno. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
22/7/75. 

Apelação Cível n9 26, de Cachoeira. 
Relator: Des. Antônio Carlos Souto. 

ARROLAMENTO - CESSÃO DE DI¬ 
REITOS HEREDITÁRIOS. DISCUS¬ 
SÃO SOBRE VALIDADE. VIAS OR¬ 
DINÁRIAS. 

+ Não comporta discussão sobre 
validade de cessão, quando o negócio 
jurídico está sendo discutido na via 
ordinária. 

Acórdão da 3.a Câmara Cível, de 
19/12/76. 
Apelação Cível n9 344/76, de Camacã. 
Relator: Des. Jorge Fernandes Figueira. 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CON¬ 
CESSÃO EM DESPEJO POR FALTA 
DE PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE 
DEFICIÊNCIA DA PROVA DE PO¬ 
BREZA. DEFERIMENTO. 

O benefício da assistência judi¬ 
ciária gratuita é concedido à parte que 
não possui condições de arcar com as 
despesas de um processo judicial, não 
fazendo a lei adjetiva qualquer restri¬ 
ção a esta ou àquela ação. 

Assim, não importa que seja o 
beneficiário réu em ação de despejo 
por falta de pagamento. Exige a lei, 
apenas, que se comprove o estado de 
miserabilidade, o que, in casu, foi 
feito, não se podendo, por outro lado, 
alegar deficiência ou graciosidade do 
atestado de pobreza, já que firmado 
por autoridade policial competente e 
concedido após a realização de uma 
sindicância efetuada por preposto 
daquela autoridade, como consta do 
referido documento. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/5/76. 

Apelação Cível n9 77, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

ATENTADO - AÇÃO DEMARCA- 
TÓRIA. APROVAÇÃO DE LOTEA- 
MENTO PELA PREFEITURA. INO- 

CORRÊNCIA. 

+ Não se pode argüir atentado 
contra quem não foi, direta ou indireta¬ 
mente, agente dos atos considerados 
ilegais e inovadores do estado de fato 
da lide. Não basta o fato de haver o 
Poder Municipal (também chamado a 
integrar a ação demarcatória no curso 
da qual teria ocorrido o atentado) 
aprovado um novo loteamento, onde 
algumas ruas e Iptes se superpunham 

aos do antigo, para torná-lo responsá¬ 
vel pelas modificações ocorridas, não 
tanto no estado de fato da lide, mas no 
plano urbanístico da zona. Não há, 
pois, como pretender-se assentar a 
possível responsabilidade da Prefeitu¬ 
ra decorrente dessa modificação, em 
atentado ou esbulho, como também 
searguiu. Provavelmente o problema 
terá que ser deslocado do âmbito do 
direito privado, para o do direito 
público. Provimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/4/76. 
Apelação Cível n9 283, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

ATENTADO. MANUTENÇÃO DE 
POSSE. PROCEDÊNCIA. 

+ Artigos de atentado. Inovação 
no estado físico da coisa litigiosa. 
Procedência do incidente. Improvi- 
mento do apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
5/8/75. 

Apelação Cível n? 175,'de Santana. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

BENFEITORIAS. ÚTEIS. DIREITO À 
INDENIZAÇÃO, MÁS NÃO À RE¬ 
TENÇÃO DO IMÓVEL. 

+ Não havendo convenção em 
contrário, assiste ao inquilino direito à 
indenização pelas benfeitorias úteis 
que de boa fé fez no prédio locado, 
mesmo sem consentimento expresso 
do locador, sem direito, porém, de re¬ 
tenção do imóvel. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/8/70. 
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Apelação Cível ií9 11 865, de Ilhéus. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

BOMBEIROS. EXCLUSÃO DA COR¬ 
PORAÇÃO. FALTA DE INQUÉRITO 
OU SINDICÂNCIA. ANULAÇÃO DO 
ATO. 

+ Exclusão de soldado do Corpo 
de Bombeiros. Alegação da falta ao 
serviço não comprovada mediante sin¬ 
dicância ou inquérito administrativo. 
Ilegalidade do ato da exclusão. Manu¬ 
tenção da sentença apelada. 

Voto vencido: Por entender que 
o servidor não tinha estabilidade, nem 
havia ingressado na Corporação me¬ 
diante concurso, já que a tal não se 
pode equiparar o recrutamento, atra¬ 
vés de um simples exame de apuração 
da capacidade. 

Além do mais, é inaplicável à 
espécie a garantia constitucional dada 
aos servidores públicos civis, (art. 105, 
II da Emenda Constitucional n9 1), 
uma vez que se trata de militar e, nes¬ 
sas condições, estaria submisso a um 
diploma especial, sujeito à hierarquia, 
regime e disciplina próprios. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
29/12/75. 

Apelação Cível n9 519/75, da Capital. 
Relator: Des. Jayme Ferrari Bulhões. 
Voto vencido: Des. Hélio Pimentel. 

BUSCA E APREENSÃO. CONVER¬ 
SÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. 
PROCEDÊNCIA. 

Não sendo encontrado ou não se 
achando na posse do devedor o bem 
alienado fíduciariamente, pode o 
credor requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão em ação de de¬ 
pósito. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/3/77. 

Apelação Cível n9 536/76, da Capital. 
Relator: Des. João de Almeida Bulhões. 

BUSCA E APREENSÃO - PROPRIE¬ 
DADE DO RECURSO APELATÓRIO. 
PRELIMINARES REJEITADAS. 
DESPROVIMENTO. 

O recurso contra a decisão que 
defere a busca e apreensão, prevista 
no Dec.-Lei 911/69, é o de apelação, 
nos termos do art. 15, da Lei 6 014, de 
1 973, não sendo, assim, impróprio, 
nem intempestivo o apelo apresentado 
dentro do prazo de 15 dias, a contar 
da publicação da sentença. 

Rejeita-se, por outro lado, a 
preliminar de cerceamento de defesa, 
levantada pelo apelante, que alegava 
não se ter admitido a prova de que o 
veículo apreendido já havia sido entre¬ 
gue a um terceiro. É que os preceitos 
que regem a alienação fiduciária são 
claros e rígidos, só se podendo alegar, 
na contestação, o pagamento do débi¬ 
to vencido ou cumprimento de obriga¬ 
ções contratuais. Dessa forma, a 
inadmissão de provas relativas a alega¬ 
ções, totalmente estranhas a tal tipo 
de ação, náo constitui cerceamento de 
defesa. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
10/4/76. 
Apelação Cível n9 430, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

BUSCA E APREENSÃO - REQUERI¬ 
DA POR AVALISTA. SUB-ROGA- 
ÇÃO NO CRÉDITO. DEFERIMENTO. 

+ O avalista, sub-roga-se no cré¬ 
dito e na garantia e, assim, pode inten¬ 
tar a busca e apreensão do veículo, 
garantidor da alienação fiduciária. 
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Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

14/7/76. 
Apelação Cível n9 173, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO: 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DILI¬ 
GÊNCIA SEM ÊXITO. TRANSFOR¬ 
MAÇÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. 

+ Nos contratos de alienação 
fiduciária em garantia, havendo atraso 
nos pagamentos das prestações devidas 
e, requerida a busca e apreensão do 
veículo, sem alcançar bom êxito, legal 
é a instauração da ação de depósito. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

5/10/76. 
Apelação Cível n? 298, de Itabuna. 
Relator: Des. Manoel Pereira. 

BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO 
AUTOMOTOR. PROCEDÊNCIA. 

+ Busca e apreensão de veículo 
em poder de quem não dispõe de do¬ 
cumento para provar o direito de pro¬ 
priedade. Procedência da ação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
2/9/75. 
Apelação Cível n? 483/74, da Capital. 

Relator: Des. Júlio Virgínio. 

BUSCA E APREENSÃO DE MENOR 
FALTA DE IDONEIDADE MATER¬ 
NA. DEFERIMENTO. 

+ Filhos em poder do pai, prova¬ 
da a inidoneidade da mãe para tal mis¬ 
ter. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

18/10/75. 

Apelação Cível n? 289/75, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

BUSCA E APREENSÃO DE MENOR 
- FILHO SOB A GUARDA PATER¬ 
NA. MEDIDA REQUERIDA PELA 
GENITORA. INDEFERIMENTO. 

+ Pedido de apreensão de menor, 
pela mãe, para que seja posto sob sua 
guarda. Decidiu acertadamente o juiz, 
ao negar-lhe, mantendo a criança em 
companhia do pai, com quem se 
encontra, há mais de cinco-anos, desde 
quando abandonado pela companheira 
e mãe, recebendo cuidadosa assistên¬ 
cia no lar, freqüentando escola e 
economicamente amparado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

7/12/76. 
Apelação Cível n9 436/76, de Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

CASAMENTO - IRREGULARIDA¬ 
DES E NULIDADES COMPROVA¬ 
DAS. INVALIDADE. 

+ Desde que os nubentes não 
manifestaram, livremente, a sua vonta¬ 
de nenhuma validade possui o ato 
realizado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
20/4/76. 
Apelação Cível n? 520, de Coração de 
Maria. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

CASSAÇÃO DE MANDATO. VE¬ 
READOR. MANDADO DE SEGU¬ 
RANÇA: CONCESSÃO. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO DE APELA¬ 
ÇÃO. 

+ Mandado de segurança contra 
vereadores, impetrado por outros ve- 
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readores da mesma Câmara. Rejeição 
das preliminares de falta de autorida¬ 
de coatora e ausência de direito líqui¬ 
do e certo. Manutenção da sentença. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
8/9/76. 
Apelação Cível n9 433/75, da Comar¬ 
ca de Ubatã. 
Relator: Des. Jaime Ferrari Bulhões. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - IN¬ 
DEFERIMENTO DE PROVA TESTE- 
MUNHAL. CONFIGURAÇÃO. 

Não pode o Juiz, a título de ter¬ 
minar o processo no prazo, prejudicar 
a produção de prova, indeferindo a 
pretensão do réu de ouvir uma de suas 
testemunhas, que não compareceu à 
respectiva audiência, apesar de regular¬ 
mente intimada. 

Tal atitude implica em cer¬ 
ceamento de defesa, porquanto o 
depoimento da testemunha faltosa po¬ 
dería esclarecer a matéria, comprovan¬ 
do, inclusive, o que o réu alegou em 
sua defesa. 

Acórdão da l.a Câmara Cível de 
19/5/76. 
Recurso Apelatório n9 389, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

CHOQUE DE VEÍCULOS - ACIDEN¬ 
TE ENVOLVENDO MAIS DE DOIS 
CARROS. RESPONSABILIDADE EX¬ 
CLUSIVA DO CULPADO PELO 
SINISTRO. PROCEDÊNCIA. 

+ A responsabilidade do prejuí¬ 
zo deve recair no proprietário do 
carro, cujo motorista deu lugar ao 
abalroamento, embora o impacto no 
carro do autor fosse ocasionado por 

um terceiro veículo. Procedência da 
ação. 

Acordão da 3? Câmara Cível, de 

23/3/77. 
Apelação Cível n9 493/76, de Gua- 

nambi. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

CITAÇÃO-EDITAL - NULIDADE. 

+ Citação efetuada por edital; 
sua nulidade, desde que tudo indica 
que o autor sabia o endereço da ré. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
15/12/76. 
Apelação Cível n9 454/76, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

COMPETÊNCIA - CONFLITO DE 
JURISDIÇÃO ENTRE JUIZES FEDE¬ 
RAIS E JUIZES ESTADUAIS. TRI¬ 
BUNAL FEDERAL DE RECURSO. 

+ Conflito de jurisdição entre 
juizes federais e juizes estaduais. Com¬ 
petência para julgá-lo. 

Compete ao Tribunal Federal de 
Recursos o julgamento dos conflitos 
de jurisdição entre juizes federais e 
estaduais. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
13/5/70. 

Conflito de Jurisdição n9 448, da 3? 
Vara Cível e Comercial da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO - IN¬ 
TERDIÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO 
DO INTERDITANDO. PROVIMEN¬ 
TO DO AGRAVO DE INSTRUMEN¬ 

TO. 

+ Conquanto no processo de ju- 
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risdição voluntária não se possa falar, a 
rigor, de réu, cujo domicílio fixa, em 
geral, a competência do juízo, no caso 
de interdição é da maior conveniência 
que o mesmo corra no foro onde resi¬ 
de o interditando, seja pelo princípio 
de analogia, seja pela própria comodi¬ 

dade do mesmo. Provimento do agra¬ 

vo. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

7/4/76. 
Agravo de Instrumento n? 96, de 

Ilhéus. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

COMPETÊNCIA - VARAS CÍVEIS. 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
SUSCITADA POR PREPOSTO DO 
ESTADO. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ Competência privativa da Vara 
da Fazenda Estadual para os feitos em 
que p Estado da Bahia seja parte ou 
assistente. Para as ações em que o pre- 
posto do Estado é acionado, a compe¬ 
tência é de uma das varas cíveis. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 
18/8/76. 
Agravo de Instrumento n? 7 051, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

COMPRA E VENDA DE AUTOMÓ¬ 
VEL - NULIDADE. DUPLA JURIS¬ 
DIÇÃO. PROVIMENTO DO RECUR¬ 
SO DE AGRAVO. 

Provido o agravo desde quando 
ambos os processos estão sujeitos a du¬ 
plo grau de jurisdição - art. 475, Inc. 
U, do C. Proc. Civ. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 

3/12/75. 
Agravo de Instrumento n9 101, de 

Central. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

CONCUBINA - BENEFICIÁRIA EM 
PENSÃO DO I.N.P.S. e I.A.P.S.E.B. 
OBRIGATORIEDADE DOS ÓRGÃOS 

PREVIDENCIÁRIOS DE PAGAR. 
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO 
DA HERDEIRA DO SEGURADO. 

+ Aceitando a inscrição da con¬ 
cubina, o órgão previdenciário se obri ¬ 
gou juridicamente, pelo que não pode. 
posteriormente, recusar o pagamen¬ 
to, sob a alegação de concubinato ou 
porque herdeiros necessários do 
segurado estão postulando o benefício. 

Voto vencido: Que deu provi¬ 
mento em parte, para cada uma (con¬ 
cubina e filha), ter o direito de rece¬ 
ber o benefício: Uma a pensão do 
I.N P.S. e a outra do I.A.P S.E.B. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 
21/12/77. 
Apelação Cível n9 176, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 
Vencido: Des. Arnaldo Alcântara. 

CONDOMÍNIO - IMPUGNAÇÃO AO 
CONVENCIONADO EM ASSEM¬ 
BLÉIA GERAL. CONDÔMINO DISSI¬ 
DENTE QUE ALEGA DETER MAIS 
DE i/3 DAS FRAÇÕES IDEAIS - 
IMPROCEDÊNC1A. CONFIRMAÇÃO 
DO DECIDIDO NA CONVENÇÃO. 

SENTENÇA MANTIDA. 

+ Ao condômino dissidente não 
é dado aceitar a fórmula adotada na 
convenção condominíal de referência à 
repartição das frações ideais pertencen- 
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tes a cada unidade autônoma naquilo 
que lhe parece beneficiar e rejeitá-la no 
que se refere aos demais condôminos 
(C.P.C. - art. 373, parág. único), tanto 
mais quanto, no caso sub judice, 
nenhuma restrição sofreu tal disposi¬ 
ção convencional por parte do autor, 
ora apelante, nem faz o mesmo qual¬ 
quer prova de que aquela operação 
não corresponde à realidade. Levanta¬ 
mento da situação com base nos ele¬ 
mentos constantes dos autos e dos cri¬ 
térios fixados na lei e adotados na 
praxe, levando à conclusão de que, em 
nenhuma hipótese, o apelante detém 
mais de 1/3 das frações ideais do con¬ 
domínio e, pois que não dispõe do 
direito de veto que se arroga. A vota¬ 
ção e aprovação do estatuto condomi- 
nial obedece,portanto, aos critérios e 

normas da lei específica (Lei 4 591 /64 
- arts. 9, § 29, 24, 25 - passim). 
Improcedimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 

14/7/76. 
Apelação Cível n9 102/76, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

CONEXÃO - DEPÓSITO E CON¬ 
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INE¬ 
XISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. 
CONHECIMENTO DO RECURSO 
COMO AGRAVO DE PETIÇÃO. 
PROVIMENTO PARA REFORMAR 
A DECISÃO DA 1? INSTÂNCIA. 

+ Exceção de litispendência. 
Acolhimento da exceção, após dela 
não se tomar conhecimento. Refor¬ 
ma de despacho anterior. Conhecimen¬ 
to do recurso como agravo de petição, 
como foi interposto, na vigência do 
C.P C. revogado. Provimento ao recur¬ 
so, para reformar a decisão agravada, 

em virtude de não haver litispendência, 

mas conexidade entre as ações de 
depósito e de consignação em paga¬ 
mento. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
6/10/76. 

Apelação Cível n? 575/75, da Capital. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

CONEXÃO - DESPEJO E CON¬ 
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
DUAS SENTENÇAS. IMPROVIMEN- 
TO COM RECOMENDAÇÕES: UNI¬ 
DADE DE JULGAMENTO. 

Uma vez anexados os processos, 
por conexão, deverá ser proferida uma 
única sentença, e não duas, como se 
fez na 19 instância. 

Assim, negando provimento às 
apelações, a Turma Julgadora reco¬ 
menda ao a quo que, em casos idênti¬ 
cos, prolate uma única sentença, uni¬ 
ficando, dessa forma, o julgamento 
que é um só. 

Acórdão da 19 Câmara Cível, de 

7/4/76. 
Apelação Cível n9 667, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ COM 
A CAUSA. ENTENDIMENTO DO 
ART. 132, DO CÓD. PROC. CIV. 

+ Conflito de competência. 
Identidade física do juiz com a causa. 
Quando deve ser exigida, por ser co¬ 
rolário do princípio da oralidade do 
processo consagrada pela lei instru¬ 
mental vigente quanto pela anterior. 
Entendimento do disposto no art. 132 
do C.P.C, cuja regra é, em suma, se¬ 
melhante à do art. 120 do código já 
revogado de 39, quanto à vinculaçãó 
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do julgador ao processo a cuja instru¬ 
ção presidiu. Tal vinculação só pode 
ocorrer quando o juiz preside a audiên¬ 
cia em que se produz prova, não a em 
que se realizam meros atos prepara¬ 

tórios da instrução. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

13/7/77. 
Conflito de Competência n9 17/77, de 

Feira de Santana. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍ- 
ZES DA MESMA COMARCA. DES- 
CUMPRIMENTO DO ART. 87 DO 
CÓD. PROC. CIV. CONHECIMENTO. 

+ Náo é em razão dos auxiliares 
que servem aos Juizes, que se fixa ou 
recusa a competência dos mesmos. 
Segundo dispõe o art. 87 do vigente 
estatuto processual, a competência é 
determinada no momento em que a 
ação é proposta, sendo irrelevantes as 
modificações do estado de fato ou de 
direito ocorridas posteriormente, salvo 
quando as suprirem o órgão judiciário 
ou alterarem a competência em razão 
da matéria ou da hierarquia. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

29/12/76. 
Conflito de Competência n9 14/76, de 

Vitória da Conquista. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSI¬ 
CA DO JUIZ. PROCEDÊNCIA. 

+ Provado o conflito e verificado 
que o Juiz suscitado presidiu a instru¬ 
ção da causa, ouvindo testemunhas e 
Participando da prova pericial, julga-se 
Procedente o conflito para declarar-se 

a competência do referido Juiz, para 
concluir a instrução e julgar a causa. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/4/76. 
Conflito de Jurisdição nP 437, de 

Vitória da Conquista. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- ALUGUÉIS. DEPÓSITO INCOM¬ 
PLETO. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO. 

+ Sendo incompleto o depósito 
feito pelo devedor para o pagamento 
da dívida, julga-se improcedente a ação 
de consignação em pagamento. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

13/7/76. 
Apelação Cível nP 227/76, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- CONTRATO DE COMPRA E VEN¬ 
DA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. 
IMPROVIMENTO. 

* 

+ Ação de consignação em pa¬ 
gamento é meio inadequado para a 
devolução do sinal recebido pelo ven¬ 
dedor. 

Acentua-se a inidoneidade do 
meio quando do contrato não reza a 
cláusula de arrependimento. 

Confira-se: Ac. do Trib. Justiça 
de Minas Gerais, 2? Câm. Civ., Des. 
João Martins, in Minas Forense, vol. 

23, maio/junho 1958, pág. 28, e tnaio, 
Ac., do ST.F., 1? Turma, de 21/ 
VIII/965, R.E. nP 50 509, apud C.P.C. 
Comentado, por SÉRGIO FADEL. 

Impunha-se o improvimento do 
recurso para ficar mantida, integral¬ 
mente, a decisão recorrida. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

27/4/76. 
Apelação Cível n9 616, de Conceição 
de Feira. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

CONSIGNA ÇÃO EM PA GAMENTO 
- DUPLICATA. ALEGAÇÃO IN¬ 
FUNDADA DE INSUFICIÊNCIA DE 
DEPÓSITO. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. 

+ Consignação em pagamento. 
Duplicata. Taxa de expediente e co¬ 
brança. Admissibilidade. Exigibilidade, 
todavia, condicionada à prévia ins¬ 
tauração da competente ação de co¬ 
brança. Suficiência do depósito rela¬ 
tivo, apenas, ao valor do débito prin¬ 
cipal e respectivos juros de mora e sem 
a quantia correspondente à cláusula 
penal. Aplicação ao caso do disposto 
em o art. 8 do Dec. 22 623/33. Provi¬ 
mento do apelo. Procedência da ação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
7/7/76. 
Apelação Cível n9 605, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- DUPLICATA. CLÁUSULA PENAL. 
PROCEDÊNCIA. 

Alegação, pelo credor, de depósi¬ 
to incompleto. Admissão de cláusula 
penal em duplicata. Inaplicabilidade de 
multas ou cláusulas penais sem ação 
judicial de cobrança: art. 89 do Dec. 
n9 22 623, de 1933: “As multas ou 
cláusulas penais não poderão ser 
exercidas quando não foi intentada 
ação judicial para a cobrança da res¬ 
pectiva obrigação” 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/3/76. 
Apelação Cível n9 604, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- FOROS ATRASADOS. REJEIÇÃO 
DAS PRELIMINARES. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO PARA MAN¬ 
TER O SANEADOR. 

O autor não requereu o resgate 
da enfiteuse, sim, a consignação em 
pagamento de foros atrasados. Assim, 
inexiste inépcia da inicial, como tam¬ 
bém o autor não é carente de ação. A 
impugnação do valor da causa é inacei¬ 
tável desde quando “se o agravado pre¬ 
tende pagar determinada quantia, o va¬ 
lor da causa cominatória é o da quan¬ 
tia a ser depositada”. - As prelimina¬ 
res constituem objeto do mérito, cuja 
matéria, será decidida na sentença. 
- Nega-se provimento ao agravo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
2/6/76. 
Agravo de Instrumento n9 25, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- JUSTA RECUSA. TÉRMINO DO 
PRAZO CONTRATUAL: DESAPA¬ 
RECIMENTO DA RELAÇÃO EX- 
LOCATO. IMPROCEDÊNCIA. 

+ Ação de consignação em paga¬ 
mento. Locação para fins não-residen- 
ciais fora de submissão aos cânones do 
Decreto-Lei n9 24 150, de 20/4/1 934. 
Findo o prazo do contrato locatício 
por tempo determinado, automatica¬ 
mente fica aquele extinto. Inocorrên- 
cia de prorrogação tácita. Aplicação 



das regras dos arts. 1 194, 1 195 e 
1 196 do Código. Improcedência da 
consignatória não só por se pretender 
depositar antecipadamente aluguel 
ainda não vencido mas e principalmen¬ 
te pelo desaparecimento da relação 
ex-locato se o senhorio não anuiu na 
posse prolongada do prédio pelo inqui¬ 
lino, já vencido o prazo da locação. 
Reconvenção. Cabimento em ação de 
consignação para pagamento de alu¬ 
guéis a fim de ser desocupado o imóvel 
na posse do ex-locatário, desde que as 
questões - pagamento de aluguel e 
despejo do prédio alugado são cone¬ 
xas. Procedência do pedido de retoma¬ 
da com fixação de aluguel a título de 
sanção, nos termos do citado art. 
1 196 do Código Civil. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/4/76. 
Apelação Cível n9 623, de Jacobina. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

CONTRATO INADIMPLEMENTO 
CONSEQUÊNCIAS. 

+ Desde que não deu cumpri¬ 
mento ao contrato, a parte inadim¬ 
plente responde pelas sanções constan¬ 
tes em cláusulas do citado contrato. 

Procedência da ação confirmada 
pela instância superior. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
23/3/77. 
Apelação Cível n9 569/76, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

CONSTRUÇÃO - LICENÇA. ALTE¬ 
RAÇÃO DE PROJETO - MULTA. 
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE Ã 
Epoca. irretroatividade da 

nova legislação. 

+ Não retroage o dispositivo le¬ 

gal que agrava a pena prevista na lei 
anterior para a mesma infração. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
26/10/76. 
Apelação Cível n9 315/76, de Sal¬ 
vador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CO¬ 
BRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ¬ 
RIO. APLICABILIDADE. 

+ Na cobrança do seguro obriga¬ 
tório, a correção monetária é deter¬ 
minada por lei. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

22/7/75. 
Apelação Cível n9 174, de Ilhéus. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

CUMULAÇÃO DE AÇÕES - REIN¬ 
TEGRAÇÃO DE POSSE E RESCI¬ 
SÃO DE CONTRATO. COMPATIBI¬ 
LIDADE. 

+ Inépcia da inicial. Conceito. 
Ação de reintegração dç posse cumu¬ 
lada à de rescisão do contrato de pro¬ 
messa de compra e venda. Compatibi¬ 

lidade dos pedidos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
6/5/75. 
Apelação Cível n9 43, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

CURADOR. NOMEAÇÃO. RECUR¬ 
SO CABfVEL - AGRAVO DE INS¬ 
TRUMENTO. 

+ Da nomeação de curador, o 
recurso cabível é o de agravo, interpos¬ 
to no prazo de cinco dias — art. 523 
do C.P.C., e não o de apelação. Recur¬ 
so não conhecido. 
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Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

5/8/75. 
Apelação Cível n9 271/74, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

CUSTAS - FALTA DE PREPARO. 
DESERÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 519 DO NOVO C.P.C. 

+ Preparo do processo. Sendo di¬ 
ligência indispensável a ser feita em 
prazo fatal, sua omissão acarreta a 
deserção do recurso, do qual não toma 
conhecimento, por isso, o ad quem. 
Interpretação da regra do art. 519 do 
novo Código de Processo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
13/11/74. 

Apelação Cível n9 315, de Urandi. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

CUSTAS. FALTA DE PREPARO. 
NÃO CONHECIMENTO DO RE¬ 
CURSO. 

+ Apelação e falta de preparo. 
Não pode ser considerado preparado o 

processo, para o fim de ser conhecido 
pela Superior Instância recurso nele 
interposto, se não foram pagas as cus¬ 
tas, nem antes nem depois da sentença 
e há em seu lugar tão-só um suposto 
preparo da apelação, sem ^onta qual¬ 
quer nos autos e arrecadação de quan¬ 
tia muito inferior àquela realmente 
estabelecida na Tabela I, inciso I, do 
vigente Regimento de Custas. Recur¬ 
so não conhecido por falta de preparo 
suficiente. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
13/11/74. 
Apelação Cível n9 381,da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

CUSTAS - PREPARO DE AUTOS. 

PARTE BENEFICIADA PELA ASSIS¬ 
TÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO. 

A parte beneficiada pela assistên¬ 
cia judiciária gratuita está isenta do 
pagamento de preparo, para que os 
autos subam e sejam apreciados pelo 
ad quem. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/6/75. 

Apelação Cível n9 475, de Itambé. 
Relator: Des. Sento Sé. 

DEMISSÃO - FUNCIONÁRIO ESTÁ¬ 
VEL. FALTA DE INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. 

+ A demissão do funcionário 
estável deve ser precedida de processo 
administrativo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
31/5/77. 

Apelação Cível n9 634/76, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. IN¬ 
DENIZAÇÃO. 

A falta de revalidação do alvará 
de autorização para a construção de 
um edifício, sob a alegação de que os 
terrenos pertencentes à apelada consti¬ 
tuem área verde e paisagística, importa 
em uma desapropriação indireta. 

O fato de estar a recorrida 
impossibilitada de utilizar os seus lotes 
ou mesmo vendê-los, expressa um 
cerceamento ao seu direito de proprie¬ 
dade e não uma simples limitação a 
esse direito, conforme afirma a Prefei¬ 
tura Municipal. 



Inconteste o prejuízo sofrido pe¬ 
la apelada, a Prefeitura, fora de qual¬ 
quer dúvida, lhe deve uma indeniza¬ 
ção a qual será calculada com base na 
real metragem dos terrenos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

20/5/75. 
Apelação Cível n? 527, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

DESERÇÃO. FALTA DE PREPARO. 

+ Desde que o recurso não é pre¬ 
parado no prazo legal, a sua deserção 
se impõe. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

15/12/76. 
Apelação Cível n9 477/76, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

DESERÇÃO - QUANDO E ONDE 
DEVE SER DECLARADA. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL VIGENTE. 

+ Opera-se automaticamente 
com a simples falta de preparo no pra¬ 
zo e lugar devidos. Importa numa espé¬ 
cie de renúncia tácita do recurso inter¬ 
posto. Pelo atual Código de Processo 
Civil ela deve ser declarada no 19 grau 
e não na 2? instância, mas a esta cabe, 
nos casos concretos, apurar quanto à 
validade e oportunidade do preparo 
para decidir de sua existência eficaz ou 
não, em razão do que poderá conhecer 
ou nãô do recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

12/3/75. 

Apelação Cível n9 406, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

DESPACHO SANEADOR - LITIS- 
CONSORTE EXCLUÍDO DA LIDE. 
INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA 
TERMINATIVA. DESCABIMENTO 
DE APELAÇÃO. NÃO CONHECI¬ 
MENTO. 

+ Apelação. Decisão que saneia o 
processo. Efeitos. Mesmo que exclua 
da relação processual um dos litiscon- 
sortes passivos, não chega a ser senten¬ 
ça terminativa do processo quanto a 
ele. Na sistemática do vigente Código 
de Processo Civil cabe apelação quan¬ 
do se trata de sentença. Em todos os 
demais casos, se se trata de decisão 
recorrível, o recurso próprio é o de 
agravo, seja o retido seja o de instru¬ 
mento. Havendo sido a apelação inter¬ 
posta além do qüinqüidio legal nem 
como agravo pode ser ela conhecida. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

2/6/76. 
Apelação Cível n9 611, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

DESPEJO. FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
ÔNUS DAS DESPESAS PROCES¬ 
SUAIS 

+ Ação de despejo por falta de 
pagamento. Deferido ao réu o benefí¬ 
cio da justiça gratuita e remetido o 
processo a nova distribuição para uma 
das varas assistenciais, não é dado ao 
titular desta reexaminar o problema. 

Recurso do autor ao fundamen¬ 
to de que descabe o favor neste tipo 
de ação. Improvimento, porquanto 
nem a lei, nem a lógica, nem a equida¬ 
de fazem tal exclusão; jurisprudência 
do S.T.F. Contudo, o ônus das despe¬ 
sas processuais não fica com o vence¬ 
dor; isenção total. 
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Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

15/6/77. 
Apelação Cível n° 515/76, da Capital. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO ANTE¬ 
RIOR, AINDA EM CURSO, E INTEN¬ 
TADA SOB O MESMO FUNDAMEN¬ 
TO. EXCEÇÃO DE LITISPENDÊN- 
CIA ACOLHIDA. EXTINÇÃO DO 
2? PROCESSO E IMPROCEDÊNCIA 

DO PRIMEIRO. 

+ Ainda em curso a ação de des¬ 
pejo, por falta de pagamento, ao loca- 
dor é defeso intentar outra ação, com 
o fito de cobrar períodos posteriores. 

No caso se desenha, nitidamente, 
a litispendência. Sendo a mora um re¬ 
tardamento culposo, a sua concretiza¬ 
ção deve ser claramente provada. 

Não há a coexistência de duas 
moras. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 16/9/76. 
Embargos Cíveis n?s 3253 e 3115, de 
Itabuna. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESPEJO FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. IMÓVEL INTEGRANDO A MAS¬ 
SA FALIDA: ALUGUÉIS RECOLHI¬ 
DOS AO SÍNDICO DA MASSA FALI¬ 
DA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Estando o imóvel locado inte¬ 
grando a massa falida, legal é o paga¬ 
mento dos alugueres ao síndico da 
falência. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
26/10/76. 

Apelação Cível n9 610/75, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

DESPEJO. FALTA DE PAGAMENTO. 
INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO CON¬ 
TRATUAL. DESCABIMENTO DE 
RECONVENÇÃO. PROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO. 

+ Despejo por falta de pagamen¬ 
to. A ausência de pagamento de alu¬ 

guéis, traduzindo o descumprimento 
de uma obrigação contratual, gera o 
direito de retomada. Descabimento da 
reconvenção. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/12/76. 

Apelação Cível n9 428/76, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

DESPEJO. FALTA DE PAGAMENTO. 
JUSTIÇA GRATUITA. OBRIGAÇÃO 
DE PURGAÇÃO DA MORA PELO 

RÉU. 

+ No despejo por falta de paga¬ 
mento o réu deve purgar a mora depo¬ 
sitando o principal, custas e honorá¬ 
rios, não obstante gozando benefício 

da justiça gratuita. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
7/6/77. 
Apelação Cível n9 147/77, da Capital. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA PARA 
REAJUSTAMENTO DE ALUGUEL. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Ação de despejo por falta de 
pagamento. Havendo notificado judi¬ 
cialmente o locatário, para que passas- 
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se a pagar aluguéis reajustados segun¬ 
do os índices legais, correto é o pro¬ 
cedimento do locador, ao requerer 
seu despejo, por falta de pagamento. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
21/12/76. 

Apelação Cível n9 500/76, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. 

Na sistemática atual, seja qual 
for o fundamento da ação de despejo, 
o prazo para contestação é o de dez 
(10) dias. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
12/8/75. 
Apelação Cível n9 259, de Coração 
de Maria. 
Relator: Des. Sento Sé. 

DESPEJO - FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. PROCEDÊNCIA. 

+ Ação de despejo. Falta de pa¬ 
gamento 'de alugueres. Procedência. 
Provada a mora do inquilino, decreta- 
se o despejo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

29/4/75. 
Apelação Cível n9 39, de Ibicaraí. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

DESPEJO - FERIAS FORENSES. 
RECURSO DE APELAÇÃO, provi¬ 
mento DO AGRAVO DE INSTRU¬ 
MENTO. 

+ Agravo de instrumento. Despa¬ 
cho denegatório de recebimento de 
apelação. Atos processuais e feitos que 

podem ser praticados ou ter curso du¬ 
rante as férias coletivas. Regulando, 
hoje, a matéria os arts. 173 e 174 do 
Código de Processo Civil, não tem mais 
vigor o disposto no art. 106 da Reso¬ 
lução n9 2/71 do Tribunal de Justiça 
referente à Organização Judiciária do 
Estado calcado' na disposição do art. 
40 do código processual anterior. Ação 
de despejo. Não corre mais durante 
aquelas férias e o prazo para recurso 
por elas fica suspenso enquanto du¬ 
rem. Sendo o ato praticado, ainda que 
indevidamente, como a publicação da 
sentença, dentro naquele período, por 
culpa da imprensa oficial, mesmo 
assim o prazo recursal só terá início 
quando terminado ele. Irrelevante o 
fato da apresentação do recurso ainda 
fluindo as férias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/4/76. 

Agravo de Instrumento n9 80, da 
Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

DESPEJO - ILEGITIMIDADE AD 
CAUSAM DOS AUTORES. DENUN- 
CIAÇÃO DA LIDE. DESPROVIMEN- 
TO DO AGRAVO DE INSTRUMEN¬ 
TO. 

+ Ante a prova de não ter ocorri¬ 
do a transferência do domínio do imó¬ 
vel alugado era de indeferir-se, como o 
fez o ilustre a quo, a denunciação da 
lide pretendida pelo réu ao contestar 
a ação de despejo que lhe foi movida 
objetivando a sua retomada para uso 
próprio. 

Improvimento do agravo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
13/10/76. 
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Agravo de Instrumento n9 31, da 

Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

DESQUITE LITIGIOSO - ABANDO¬ 
NO DO LAR. MAUS TRATOS COM¬ 
PROVADOS. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO. 

+ O abandono, para justificar o 
desquite, deve ser voluntário. Impro- 
cedência da ação do desquite litigioso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

15/12/76. 
Apelação Cível n9 385/76, da Capital 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESQUITE LITIGIOSO. ADULTÉ¬ 
RIO NÃO COMPROVADO. INJÚ¬ 
RIA GRAVE. PROCEDÊNCIA 

+ Sem prova convincente, não se 
pode afirmar o adultério. Reponta, no 
processo, a injúria grave atribuída ao 
marido, capaz de fazer vingar a ação 
intentada pela mulher. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
15/12/76. 
Apelação Cível n? 349/76, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESQUITE LITIGIOSO. INJÜRIA 
GRAVE CONFIGURADA. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

+ Desquite judicial. A intimida¬ 
de excessiva da mulher com um seu 
enteado configura procedimento irre¬ 
gular, capaz de justificar o desquite. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
30/9/75. 

Apelação Cível n9 250/75, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

DESQUITE LITIGIOSO. INJÚRIA 
GRAVE. PROCEDÊNCIA. 

+ A mulher que se ausenta do 
lar, para passar dias em um hotel, 
acompanfiada de outro homem, prati¬ 
ca ato declaradamente injurioso à hon¬ 
ra do marido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
14/7/76. 
Apelação Cível n9 95/76, da Capital. 
Relator. Des. Carlos Souto. 

DUPLICATA - SEM ACEITE, PRO¬ 
TESTADA. COMPROVANTE DE EN¬ 
TREGA DE MERCADORIA. FALTA 
DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DES- 
CABIMENTO DA EXECUÇÃO. 

+ Duplicata sem aceite, mesmo 
acompanhada de comprovante de 
entrega de mercadoria, não é título 
líquido e certo, capaz de autorizar 
processo de execução. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/12/76. 
Apelação Cível n9 317/76, da Capital. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

EMBARGOSÀ EXECUÇÃO - PRA¬ 
ÇA REALIZADA SEM A APRECIA¬ 
ÇÃO DOS EMBARGOS. ILEGALI¬ 
DADE. MANDADO DE SEGURAN¬ 
ÇA CONCEDIDO. 

+ Mandado de Segurança contra 
ato do Juiz que, recebendo embargos à 
execução antes do praceamento de 
bem já designado, não apreciou os em¬ 
bargos que impediríam a realização da 
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praça. Deferimento da liminar. Conces¬ 
são definitiva do writ, ante a obrigação 
do Juiz, ao receber petição de embar¬ 
gos à execução, antes da relização da 
praça já marcada, de examiná-la, rece¬ 
bendo, ou rejeitando in-limine os 

embargos, na forma dos arts. 739 e 
740 do Código de Processo Civil. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 26/8/76. 
Mandado de Segurança n? 51, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
AÇÃO DE DEMARCAÇÃO. REJEI¬ 
ÇÃO. 

+ Embargos de Declaração — 
Afirmou o acórdão embargado, de 
modo claro e preciso, que há duas sen¬ 

tenças homologatórias, proferidas há 
trinta anos passados, e que não pode 
ingressar no feito, agora, depois de 
ultimados os trabalhos de campo, 

herdeiro de um dos integrantes da 
lide, que nenhum interesse tem na de¬ 
marcação visto haver vendido sua 
herança. Rejeição dos embargos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

4/5/75. 
Embargos de Declaração nos autos da 
Apelação Cível n9 312, de Andaraí. 
Relator: Des. Claudkmor Ramos. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
descabimento de condena¬ 
ção. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

+ Embargos de declaração - re¬ 
jeição - Não cabe condenação ao pa¬ 
gamento de honorários, em apelação 
considerada prejudicada, face ao provi¬ 

mento de agravo, noutra Câmara, para 
o fim de ser produzida prova requeri¬ 
da pelo agravante apelante — Não 
havendo vencido, não há motivo para a 
cominaçáo pretendida. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

27/12/75. 
Apelação Cível, n9 329, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO INEXISTENTE. REJEI¬ 
ÇÃO. 

+ A decisão embargada, adstrita 
ao pedido da recorrente e submissa ao 
disposto no art. 516 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, não poderia abarcar a ques¬ 
tão impugnada pelo agravo de instru¬ 
mento, e que não foi discutida na ape¬ 
lação. Inaplicabilidade do art. 559 do 
Código de Processo Civil quando, pelo 
longo abandono, houver presumida de¬ 
sistência do agravo de instrumento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
18/3/77. 
Embargos Declaratórios'n9 5/76, da 
Capital. 
Relator. Des. Cícero Dantas Britto. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OPOSTOS PARA QUE O TRIBUNAL 
DECLINE A COMPETÊNCIA EM 

MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 
CONHECIDO. ALTERAÇÃO DA 
DECISÁO REJEIÇÃO. 

Não tendo as Câmaras Cíveis 
Reunidas, pela maioria dos seus 

membros, declinado a competência, 
mas, apenas, não conhecido do Manda¬ 
do de Segurança, por se julgarem in¬ 
competentes, apesar de o problema ter 
sido suscitado no julgamento do writ, 
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quando três Desembargadores ficaram 
vencidos em seus votos, os quais eram, 
justamente, no sentido da declinação 
da competência, não pode, agora, atra¬ 
vés de embargos de declaração, modi¬ 
ficar tal decisão, para acrescentar o 
que se requer no presente recurso. 

Assim, por entenderem nada 
haver a declarar, rejeitam-se, à unani¬ 
midade, os embargos. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/7/76. 
Mandado de Segurança n9 58/75, da 

Capital. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OPOSTOS PARA QUE O TRIBUNAL 
DECLINE A COMPETÊNCIA EM 
MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 
CONHECIDO. RECEBIMENTO DO 
RECURSO. 

+ Mandado de Segurança impe¬ 
trado, simultaneamente, contra ato do 
Juiz de Direito da Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Itabuna e con¬ 
tra ato do Prefeito Municipal de Itabu- 
na. Indeferido.o pedido, quanto ao ato 
do Juiz, por não haver o mesmo pra¬ 
ticado ilegalidade, resta a apreciação 
do ato do Prefeito, para o que é origi- 
nariamente incompetente o Tribunal 

de Justiça do Estado. Recebimento 
dos Embargos. 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/7/76. 
Mandado de Segurança n? 40/75, de 
Itabuna. 
Relator: Des. Jayme Ferrari Bulhões. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

REJEIÇÃO 

+ Embargos de declaração. Sua 

rejeição por nada haver a declarar 
além do que foi assentado e dito, 
explícita como implicitamente, no 
acórdão embargado. Se o demandante 
não logra ser vencedor de ponta a pon¬ 
ta na demanda, as custas do processo 
devem ser proporcionais. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
3/6/75. ' 
Embargos de Declaração nos Autos de 
Apelação Cível n9 15 593, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
REJEIÇÃO. 

+ Sem os vícios apontados na 
lei, Os embargos devem ser rejeitados. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

7/10/75. 
Embargos de Declaração n9 589/74. 
da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
REJEIÇÃO. 

+ Os embargos de declaração 
não são instrumento para mudança da 
essência do julgado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
19/6/76. 
Embargos de Declaração - Na Apela¬ 
ção Cível, n° 448/75, da Capital. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. REJEI¬ 
ÇÃO. 

+ Sem qualquer dos vícios apon¬ 
tados no art. 535, do Cód. de Proc. 
Civil, rejeitam-se os embargos decla- 
ratórios. 
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Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

13/4/77. 
Embargos de Declaração n? 352/76, 

da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

EMBARGOS DE TERCEIROS - NÃO 
RECONHECIMENTO DA CONDI¬ 
ÇÃO DE TERCEIRO PREJUDICA¬ 
DO. ALEGAÇÃO DE NUL1DADE DA 
CITAÇÃO. INIDONEIDADE DO 
MEIO JUDICIAL. CARÊNCIA DE 
AÇÃO CONFIRMADA. 

+ O sócio cotista e gerente que, 
autorizado por cláusula contratual, 
confere poderes a terceiro para junta¬ 
mente com outro sócio administrar 
a sociedade, não reúne as condições 
de terceiro embargante somente por¬ 
que é pessoa estranha à execução mo¬ 
vida contra a mesma e na qual o bem 
judicialmente apreendido é de proprie¬ 
dade exclusiva da pessoa jurídica. Tão 
pouco constituem esses embargos meio 
idôneo para argüir-se a nulidade da 
citação da executada. Correta a de¬ 
cisão que o julgou carecedor da ação. 

Improvimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/5/76. 
Apelação Cível n? 69, de Vitória da 

Conquista. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

ENFITEUSE - AÇÃO DE RESGA¬ 
TE PROPOSTA NOS TERMOS DO 
ART 693 DO CÚD. CIV. PROMUL¬ 
GAÇÃO DA LEI N? 5 827 DE 
23/11/72 POSTERIOR À PROPOSI- 
TURA DA AÇÃO E À CONTESTA¬ 
ÇÃO: IRRETRO ATIVIDADE. IM- 

PROVIMENTO PARA MANTER A 
DECISÃO RECORRIDA. 

Cabimento do resgate de enfi- 

teuse proposta nos termos do art. 693 
do Cód. Civil, mediante o pagamento 
de 20 foros anuais. 

Alegação pelo apelante da Lei 
n? 5 827, de 23/11/72, posterior à 
propositura da ação e à contestação. 
Irretroatividade da lei. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/5/76. 

Recurso Apelatório n? 114, da Capi¬ 
tal. 

Relator: Des. Jorge de Farias Góes. 

ENFITEUSE - BEM PÜBLICO. 
POSSIBILIDADE DE RESGATE. 
LAUDÊMIO. BASE PARA O 

CÁLCULO. 

+ Improcede a tese em que insis¬ 
te a Prefeitura de Salvador sobre a 
irresgatabilidade do aforamento de 
bens dominiais do respectivo Municí¬ 
pio. Descabe, no julgamento do pre¬ 
sente recurso, qualquer declaração 
sobre a base do cálculo do laudêmio, 
matéria não aflorada no processo, 
senão nas razões do apelo, e que outro 
não poderá ser que o constante da lei e 
disposto na sentença. Improvimento 
do recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
25/8/78. 
Apelação Cível n9 265/76, de Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

ENFITEUSE - INEXISTÊNCIA DE 
PROVAS DE TRANSFERÊNCIA DO 
DOMÍNIO E DO PAGAMENTO DE 
PENSÃO. PROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO DO PODER PÚBLICO. 

+ Enfiteuse. Em que consiste. 
Bens públicos. Resgate de foro. 
Quando não se admite. 
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Inexistindo provas, não só no 

sentido de que haja o Poder Público 
transferido o domínio útil da área em 
litígio, bem como que sobre essa área 
tenha sido paga pensão anual certa e 

invariável não se pode falar em enfi- 
teuse, nem em resgate de foro. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

23/3/76. 
Apelação Cível n9 505, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

ERRO GROSSEIRO. IMPEI RAÇÃO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COMO APELAÇÃO: DESCABIMEN- 
TO. INEXISTÊNCIA DA FUNGIBILI- 

DADE DE RECURSO: CÓD. PROC. 
CIVIL VIGENTE. 

+ No sistema do Código de Pro¬ 
cesso Civil em vigor, inexiste a fungi- 
bilidade de recursos, admitida no códi¬ 

go anterior. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

28/9/76. 
Apelação Cível n9 232, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Manoel Pereira. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA¬ 
ÇÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. 

Em tempo hábil, e através advo¬ 
gado regularmente habilitado, a parte 
ré, - Prefeitura, representada pelo Sr. 
Prefeito — em duas ações propostas 
contra si, argüiu a suspeição do Dr. 
Juiz. As ações foram propostas contra 
a Prefeitura Municipal, pessoa jurídica 
de direito público. A maioria dos fun¬ 
damentos da alegação de suspeição se 
relaciona com o Sr. Prefeito, pessoa 
física, representante da ré e não com 

esta própria. Excetuam-se dois: ser o 
Dr. Juiz amigo íntimo e conselheiro ju¬ 
dicial do autor das ações. Com refe¬ 
rência a estas alegações “inexiste 
qualquer prova séria, mesmo indire¬ 
ta”. Improcedente a exceção por 
ausência de fundamento legal em 
face do art. 135, do C. Proc. Civ. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
8/8/75. 
Exceção de Suspeição n9 1/75, de 
Curaçá. 

Relator: Des. J. L. de Carvalho Filho. 

EXECUÇÃO. CHEQUE EMITIDO 
SEM FUNDO. DOMICILIO DO EXE¬ 
CUTADO. COMPETÊNCIA DO JUÍ¬ 
ZO. 

+ Não é omissa a sentença que 
adota argumentos contidos em arra- 
zoados, sem repeti-los. Não havendo 
alegação prejudicial à validade dos che¬ 
ques, devem ser pagos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
22/12/75. 
Apelação n9 478, de Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

EXECUÇÃO - CHEQUE. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

Alegações não comprovadas, não 
elidem a força executiva do cheque. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/4/76. 

Apelação Cível n9 47, de Conceição de 
Coité. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 
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EXECUÇÃO - CONVERSÃO EM OR¬ 

DINÁRIA DE COBRANÇA. IMPOS¬ 
SIBILIDADE. NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. 

Na sistemática atual do Código 
de Processo Civil, não é possível con¬ 
verter-se uma execução em ação ordi¬ 
nária, eis que, em se tratando de pro¬ 
cessos de natureza diferente (cognição 
e execução), estar-sé-ia modificando o 
próprio pedido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

12/8/75. 
Apelação Cível n9 232, de Gandu. 
Relator: Des. Sento Sé. 

EXECUÇÃO - DUPLICATA SEM 
ACEITE E DESACOMPANHADA DE 
COMPROVANTE DE ENTREGA DA 
MERCADORIA. IMPROCEDÊNCIA. 

Não tem força executiva a dupli¬ 
cata protestada por falta de aceite e 
desacompanhada de comprovante de 
entrega da mercadoria. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/4/76. 
Apelação Cível n9 277, de Itanhém. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

EXECUÇÃO. DUPLICATAS SEM 
ACEITE. CONVERSÃO EM ORDI¬ 
NÁRIA DE COBRANÇA. AÇÃO 
PROCEDENTE, SENTENÇA MAN¬ 

TIDA. 

+ Duplicatas emitidas para co¬ 
brança de prestações de serviços. Con¬ 
versão da execução em ação ordinária, 
por falta de aceite nos títulos cobra¬ 
dos. Procedência da ação. 

Ácórdão da 3? Câmara Cível, de 

14/7/76. 

Apelação Cível n9 510/75, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

EXECUÇÃO CAMBIAL - NOTA 
PROMISSÓRIA. FALTA DE LIQUI¬ 
DEZ E CERTEZA. IMPROCEDÊN- 
CIA DA AÇÃO. 

+ Ação de execução. Exigência 
de título extrajudicial que comprove 
crédito líquido e certo a justificar a via 
executiva. Se, em adimplemento de 
obrigação contratada, o devedor da 
nota promissória que está vinculada ao 
contrato já efetuou pagamentos par¬ 
ciais, que, apesar dé anotados no verso 
do título, não foram abatidos do valor 
em cobrança executiva, a dívida deixa 
de ser líquida e certa tornando-se im¬ 
procedente a execução. Feito o pedido 
de modo equivocado e já existindo de¬ 
fesa do executado em forma de em¬ 
bargos, não pode mais o exeqüente 
alterar o valor cobrado modificando 

aquele pedido. 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

6/10/76. 
Apelação Cível nP 393/76, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

EXECUÇÃO CAMBIAL - NOTA 
PROMISSÓRIA. LIQUIDEZ E CER¬ 
TEZA NÃO ELIDIDAS. PROCEDÊN¬ 

CIA DA AÇÃO. 

+ Somente por via de prova 

inequívoca se poderá ilidir título cam¬ 
bial devidamente formalizado. A posse 

do título cambial pelo credor induz 
presunção de não pagamento. A cam¬ 
bial emitida ou aceita com omissões 
pode ser completada pelo credor de 
boa fé antes da cobrança ou protesto. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

21/12/76. 
Apelação Cível n? 538/76, de Itabuna. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

EXECUÇÃO CAMBIAL. NOTA PRO¬ 
MISSÓRIA. REJEIÇÃO DAS PRELI¬ 
MINARES. PROCEDÊNCIA. 

+ Ação executiva para cobrança 
de importância representada por 
promissórias. Argüiçáo de preliminar 
de nulidade do processo por não ter 
sido citado um dos executados. Ale¬ 
gação de excesso de penhora e de 
chantagem de que foi vítima o apelan- 
te na aquisição de ações, como condi¬ 
ção para a concessão de empréstimo. 
Procedência da ação, com a rejeição 
das alegações da contestação. Rejei¬ 
ção da preliminar e improvimento da 

apelação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
16/3/77. 
Apelação Cível n° 487/75, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - IM¬ 
PUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. DECI¬ 
SÃO PROFERIDA SEM FUNDA¬ 
MENTAÇÃO. NULIDADE. 

Nula é a decisão que, em exe¬ 

cução de sentença, na qual os respecti¬ 
vos cálculos foram impugnados, deter¬ 
mina, sumariamente e sem qualquer 
fundamentação, a expedição de 
mandado para que o executado faça o 
pagamento da quantia calculada, em 
24 horas, sob pena de penhora. 

Tal procedimento importa, im¬ 
plicitamente, em verdadeira sentença 
homologatória do cálculo, desprovida, 
porém, de qualquer requisito de valida¬ 

de, eis que estava o a quo obrigado a 

apreciar a impugnação, acolhendo-a ou 
rejeitando-a, fundamentando, contu¬ 
do, qualquer que fosse a sua decisão. 

Daí, o provimento do apelo, 
para anular-se a mesma, a fim de que 
outra seja proferida, obedecendo-se 
aos requisitos legais. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
29/12/75. 
Apelação Cível n9 542, da Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRO¬ 
VISÓRIA. OBRIGATORIEDADE DE 
CAUÇÃO. SEGURANÇA DEFERI¬ 

DA. 

+ Sentença ainda sujeita â re¬ 
curso. Sua execução provisória há que 
obedecer à exigência legal da caução. 

0 descumprimento dessa formalidade 
vicia a execução. Segurança concedida. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 28/4/77. 
Mandado de Segurança n9 86/76, da 
Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CRIMI¬ 

NAL - EFEITOS CÍVEIS. RESSAR¬ 
CIMENTO DE DANOS CONTRA 
TERCEIROS: IMPOSSIBILIDADE. 

IMPROVIMENTO. 

+ A execução da sentença cri¬ 
minal para efeito de ressarcimento de 

danos não pode ir além da pessoa do 
autor do delito, embora, no cível, pos¬ 
sa ser proposta a ação também contra 
quem, por fatos de terceiro, seja por 

lei responsável. 
Voto vencido: por entender mais 

justo in casu, o provimento do recurso 
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apelatório. Jamais poderiamos pensar 
nem admitir fosse transferida a res¬ 
ponsabilidade penal para a empresa a 
que servia o chofer penalmente res¬ 
ponsável. Não é isto. Apenas, em face 
da inidoneidade dele, chofer, - inido- 
neidade econômica - para assumir a 
responsabilidade civil, pareceu-nos ter 
respaldo não só no proclamado inte¬ 
resse de economia processual, mas, 
também, na previsão do art. 64 do 
Cód. Proc. Civ., o procedimento con¬ 
tra a Viação Ipitanga S.A., proprietária 

do ônibus dirigido pelo motorista Wil- 
ton Bispo dos Santos. Com apoio 
ainda na Súmula 341. Procedimento, 
de logo, diretamente, em sendo “res¬ 
sarcimento pelo responsável civil, se 
for o caso” 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/3/77. 
Apelação Cível n<? 656, da Capital. 
Relator: Des. Almir da Silva Castro. 
Vencido: Des. Jorge de Faria Góes. 

i 

EXECUTIVO FISCAL. COBRANÇA 
DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. CONVÊ¬ 
NIO: ALEGAÇÃO DE COMPENSA¬ 
ÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

IMPROCEDÊNCIA. 

+ Ação executiva promovida 
pela Prefeitura da Capital, contra clíni¬ 
ca médica, para cobrança de impostos. 
Defesa fundada em compensação de 

crédito tributário com prestação de 

serviços. Improcedência da defesa, por¬ 
que o convênio não abrange o exercí¬ 
cio a que se refere a cobrança. 

Voto vencido: Data venia da ilus¬ 
trada maioria, votei no sentido de ser 
dado provimento ao recurso para, re¬ 

formando a decisão da primeira ins¬ 

tância julgar procedente os embargos 
e improcedente a execução fiscal, 
tendo em vista ter sido o convênio assi¬ 
nado em maio de 1973, para compen¬ 
sação de valor de imposto devido — 
destaquei — de certeza que a dívida era 
a lançada pelo processo 970/72 com 
deferimento do pedido de parcela¬ 
mento para pagamento também em 72. 

Ademais, já existia entendimen¬ 
to entre recorrente e recorrido no 
sentido da compensação que seria 

convencionada, e desde o início de 
1973 já havia a prestação de serviços. 

Inexistindo possibilidade de fei¬ 
tura de compensação por falta de ser¬ 
viços prestados, o saldo passaria para o 
exercício seguinte. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
15/6/76. 

Apelação Cível n9 134, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 
Voto vencido: Des. Manoel J. Pereira 

da Silva. 

EXECUTIVO FISCAL. COBRANÇA 
DE TAXA DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA NÃO EXTENSIVA À 
DITA TAXA. LEGALIDADE DA 

COBRANÇA. REJEIÇÃO DOS EM¬ 

BARGOS: SENTENÇA MANTIDA. 

+ Executivo fiscal para cobrança 
de taxa de localização e funcionamen¬ 
to. Reconhecimento de imunidade tri¬ 

butária do apelante, por lei municipal. 
Alegação de que a imunidade tribu¬ 
tária não atinge taxa de localização e 
funcionamento. Rejeição dos embar¬ 
gos, com fundamento na Súmula 324 
do S.T.F. Rejeição da preliminar 
da apelação, porque não ocorreu 
nenhuma das hipóteses para a extin- 

223 



ção do processo. Improvimento do 
recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
13/4/77. 
Apelação Cível n9 17/76, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

EXTINÇÃO DE PROCESSO 

AGRAVO DF INSTRUMENTO. DES- 
CABIMENTO E 1NTEMPEST1V1DA- 
DE. APLICAÇÃO DO ART. 528 DO 
CÓD. PROC. CIVIL. 

+ Agravo de instrumento. Deci¬ 
são extintiva do processo. Dela cabe 
apelação e não agravo. Não se conhece 
igualmente do recurso se sua interpo- 

sição fez-se a destempo. O prazo para 
agravar é de 5 dias contados da data da 
inequívoca ciência da decisão de que 
se recorre. 

Acórdão da I? Câmara Cível, de 
7/4/76. 
Agravo de Instrumento n9 115, de 
Ubaitaba. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

EXTINÇÃO DE PROCESSO - CAS¬ 
SAÇÃO DO MANDATO OUTORGA¬ 
DO AO ADVOGADO DO APELAN- 
TE. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 12, § 
§ 1? E 267, INC X, DO CÓD. PROC. 
C1V. NÃO CONHECIMENTO DO RE¬ 

CURSO. 

+ Não se conhece o recurso de 
apelação porque o advogado que o 
subscreveu não podia, pela ausência 

absoluta de poderes, agir em nome do 
apelante. Por outro lado, mesmo que o 
apelante houvesse nomeado advogado 
para defender seus interesses pessoais, 
ainda assim o recurso desmerecería 
conhecimento, simplesmente porque o 

falecimento de seu sogro, ensejando a 
confusão entre autor e réu, gerou a ex¬ 
tinção do processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/3/77. 
Apelação Cível n9 419/76, da Capital. 
Relator: Des. Cícerto Dantas Britto. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - PA¬ 
RALISAÇÃO POR MAIS DE UM 
ANO. FALTA DE INTIMAÇÃO PES¬ 
SOAL DA PARTE. DESCABIMENTO 
DA MEDIDA. 

+ Extinção do processo, em vir¬ 
tude de sua paralisação por mais de um 
ano, por negligência da parte interessa¬ 
da. - 

Não cabimento da dita providên¬ 
cia, desde que o interessado não foi 
intimado pessoalmente para suprir a 
falta. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
18/12/76. 
Apelação Cível n9 238/75, de Cruz das 
Almas. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

FALÊNCIA - COMPETÊNCIA DO 
JUIZO. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ Juízo universal de falência. As 
questões relativas a bens pessoais do 
falido devem ser tratadas no mes¬ 
mo juízo em que corre o processo da 
quebra. Vis attractiva do processo fali- 
mentar sobre os bens, direitos e ações 
do falido, que passam a pertencer à 
massa falida, salvo exceções legais. 
Exceção de incompetência. Cogi¬ 
tando-se de litígio que envolve bens ou 
direitos reais já arrecadados pelo sín- 
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dico para integração da massa falida, 
a competência rei sitae cede lugar à 
competência especial e absorvente do 
juízo falimentar. Exceção de incom¬ 
petência absoluta e relativa. Implica¬ 
ções no procedimento relativo a cada 
hipótese. Agravo improvido, para ser 
mantida a decisão que julgou proce¬ 
dente a exceção e declinou da compe¬ 
tência. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 

12/5/76. 
Agravo de Instrumento n? 16, de 
Prado. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

FALÊNCIA - CREDOR QUIROGRA- 
FÁRIO. COBRANÇA DE DÍVIDA 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 

+ Agravo de instrumento contra 
despacho que indefere o pedido de 
pagamento de dívidas de credor quiro- 
grafário, não habilitado e que pretende 
o recebimento antecipado do seu 

crédito, depois da decretação da fa¬ 
lência. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

15/9/76. 
Agravo de Instrumento n? 22, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

FALÊNCIA - REQUERIDA POR 
CREDOR NÃO COMERCIANTE: IR¬ 
RELEVÂNCIA. TÍTULO SEM ACEI¬ 
TE: PROVA DE ENTREGA DA MER¬ 
CADORIA. DUPLICATA LIGADA A 
VENDA EM CONSIGNAÇÃO: ILI- 

QUIDEZ. DENEGAÇÃO. 

+ Falência. Requerimento por 
credor comum. Denegação do pedido. 

Inexistência de motivo de ordem jurí¬ 
dica para a odiosa restrição de ser-lhe 
negado o mesmo direito assegurado ao 
credor comerciante. Duplicata sem 
aceite mas protestada com prova 
indireta de entrega da mercadoria 
não pode, todavia, dar causa à fa¬ 
lência do devedor se não está ligada a 
venda comum mas sim a venda em 
consignação, o que retira ao título 
ajuizado característica de liquidez. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de • 
12/3/75. 

Apelação Cível n9 405, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

FIANÇA. D1RETOR-GERENTE: NU- 
LIDADE. PROVIMENTO PARA 
JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

+ Nula é a fiança dada pelo Dire- 
tor-Gerente, contrariando disposição 
contida no contrato da sociedade. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
11/5/77. 
Apelação Cível n9 484/76, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

FIANÇA - FALTA DE OUTORGA 
UXÓRIA. NULIDADE. 

+ Fiança dada sem consentimen¬ 
to da mulher. Sua nulidade. Procedên¬ 
cia dos embargos de terceiro. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 

12/5/76. 

Apelação Cível n9 666, de Feira de 

Santana. 

Relator: Des. Carlos Souto. 
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FIANÇA - FALTA DE OUTORGA 
UXÓRIA. RESPONSABILIDADE DO 

FIADOR ATÉ AO LIMITE DE SUA 
MEAÇÃO. 

+ Fiança. Ausência de outorga 
uxória. Intervenção do cônjuge inocen¬ 
te através da defesa em execução já 
instaurada. Admissibilidade. Liceidade 
da caução desde que respeitada a 
meação do casal. Improvimento dos 

recursos. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

2/4/77. 
Apelação Cível n? 648/76, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

FIANÇA - LOCAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO. AÇÃO PROPOS¬ 
TA PARA EXONERAÇÃO DE COM¬ 
PROMISSO. PROCEDÊNCIA. 

+ Ação ordinária para a decla¬ 
ração judicial exoneratória de fiança 
prestada em contrato de locação. 
Locação prorrogada por tempo inde¬ 
terminado. Não pagamento de aluguéis 

pela locatária. Interpretação do artigo 
1 500 do Código Civil. Procedência da 
ação. Improvimento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
6/10/76. 
Apelação Cível n9 637/75, de Itabuna. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

FUNCIONÁRIO MUNICIPAL - 
DIARISTA. REINTEGRAÇÃO: CON¬ 
CESSÃO. FALTA DE PROVAS DO 
ANIMUS ABANDONANDI. FALTAS 
JUSTIFICADAS. EMBARGOS RECE¬ 
BIDOS. SENTENÇA CONFIRMADA. 

+ Abandono de cargo. Em que 
consiste essa falta disciplinar. Exigên¬ 

cia de inquérito para apuração com¬ 
pleta da infração. Faltas ao serviço jus¬ 
tificadas mas não consideradas pela 
Comissão de Inquérito que opinou 
pela demissão do servidor. Compe¬ 
tência do judiciário para reexaminar a 
motivação do ato administrativo 
demissório. Extensão do poder judicial 
de exame da validade do ato da Admi¬ 
nistração. Animas abandonandi e in¬ 
tenção deliberada de deixar o serviço. 
Como se distinguem e em que se 
assemelham em face da concorrência 
da falta disciplinar e do ilícito penal 
e segundo a lição dè MARCELO CAE¬ 
TANO. Embargos recebidos. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das, de 27/5/76. 
Embargos Cíveis Infringentes n9 6, da 
Capital. 
Relatoi;: Des. Walter Nogueira. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - DEMIS¬ 
SÃO - SERVIDORA MUNICIPAL. 
IRREGULARIDADES NO INQUÉRI¬ 
TO ADMINISTRATIVO. SEGURAN¬ 
ÇA CONCEDIDA. 

+ Funcionário municipal estável, 
demitido sem justa causa e mediante 
inquérito, eivado de nulidade. Seguran¬ 
ça concedida. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
13/5/75. 
Apelação Cível n9 574, de Itajuípe. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ESTABI¬ 
LIDADE. TEMPO DE SERVIÇO ES¬ 
TADUAL E MUNICIPAL. POSSIBILI¬ 
DADE DE SOMA. 

+ Soma de tempo de serviço 
prestado ao Estado e ao Município. 
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Possibilidade de soma. Recurso impro- 
vido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
17/8/75. 
Apelação Cível n9 533/74, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

GUARDA DE FILHOS. COMPETÊN¬ 
CIA DE JUÍZO. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ A disputa pela guarda de filhos 
do casal desavindo e separado é da 
competência do juízo de família e não 
do juizado de Menores, ainda que este 
haja intervindo em processo cautelar, 
tendente a verificar o abandono. 
Improvimento do agravo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
19/5/76. 
Agravo de Instrumento n9 2, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
CÁLCULO SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO. DESCABIMENTO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PROVIMENTO, EM PARTE, DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

+ O cálculo dos honorários advo- 
catícios deverá fazer-se com base no 
valor da condenação, que se confun¬ 
de, na atual matemática processual, 
com o valor da causa, tanto mais que 
este foi o pedido. Descabimento de 
correção monetária. Provimento par¬ 
cial do agravo. 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

18/8/76. 
Agravo de Instrumento n9 47, de Ala- 
goinhas. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI¬ 
XAÇÃO EM AÇÃO DE DESPEJO 
POR FALTA DE PAGAMENTO. 
CÁLCULO FEITO PELO CONTA¬ 
DOR: DESCUMPRIMENTO DO ART. 
20 § 39, DO CÓD. DE PROC. CIV. 
PROVIMENTO DO AGRAVO. 

+ Ao Juiz cabe fixá-los, obser¬ 
vando as recomendações contidas na 
lei Processual Civil. Não pode perdu¬ 
rar a estimativa levada a efeito pelo 
contador. Agravo provido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
29/4/75. 

Agravo de Instrumento n9 15/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
PROCESSO EM QUE É PARTE A 
FAZENDA PÚBLICA. NÃO SUJEI¬ 

ÇÃO AOS LIMITES FIXADOS NO 
ART. 20, § 39, DO C.P.C. PROVI¬ 
MENTO DO RECURSO PARA FI¬ 
XAR EM 0,5% A DITA VERBA. 

+ Sendo parte a Fazenda Pública 
Municipal, os honorários advocatícios 
serão fixados consoante apreciação 
equitativa do juiz que não fica adstri¬ 
to aos limites previstos na lei — art. 20, 
§39, do C.P.C. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
21/12/76. 
Apelação Cível n9 377/76, da Capital. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MISSÃO DE POSSE - INVESTIDU¬ 
RA EM CARGO. INIDONEIDADE 
DO PROCESSO. SEGURANÇA CO¬ 
NHECIDA E DEFERIDA. 

Quanto à preliminar de não co- 
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nhecimento do Writ, é de rejeitar-se, 
porquanto, de acordo com uma orien¬ 
tação mais liberal, hoje em dia adotada 
pelo próprio S.T.F., com respeito a sua 
Súmula 267, já se admite o cabimento 
do rmndamus contra decisão judicial, 
mesmo sujeita a recurso ou correição, 
desde que o ato impugnado possa pro¬ 
duzir dano irreparável ao direito 
subjetivo do interessado. 

No mérito, é de deferir-se a 
segurança, eis que a ação de imissão 
de posse (já desaparecida da legisla¬ 
ção processual vigente como ação de 
rito especial) não é meio idôneo para 
o fim de investir-se alguém na posse 
de cargo. 

Nem mesmo com o caráter de 
medida cautelar seria de vingar o ato 
da autoridade judicial, visto que, como 
tal, teria que ser seguida pela ação 
ordinária competente, no prazo máxi¬ 
mo de 30 dias, o que não se verificou. 

Daí, a concessão do writ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 9/9/76. 
Mandado de Segurança n? 22/76, de 
Santana. 
Relator: Des. Sento Sé. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CA LI¬ 
SA MORTIS. isenção. DESPRO- 
VIMENTO DO AGRAVO DE INS¬ 
TRUMENTO. 

+ Constituindo o imposto de 
transmissão causa mortis ônus indivi¬ 
dual do adquirente, dever-se-á levar em 
conta para a verificação da sua incidên¬ 
cia a área integrante de cada quinhão 
e não a total do imóvel rural parti¬ 
lhado. Correta, pois, a decisão judi¬ 
cial que declarou a isenção prevista na 
lei. Improvimento do agravo inter¬ 

posto pelo digno Representante da Fa¬ 
zenda Estadual. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/7/76. 
Agravo de Instrumento n? 34, de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADÓRIAS - DESPESAS COM 
FRETE E SEGURO. NÃO ABATI¬ 
MENTO NO CÁLCULO DO IMPOSTO. 

+ A inclusão, acaso feita, das 
despesas de frete e seguro, para efeito 
do pagamento do ICM no Estado pro¬ 
dutor, não autoriza o seu abatimento 
no cálculo do imposto devido ao Esta¬ 
do para onde a mercadoria foi trans¬ 
ferida para venda ao consumidor. A 
diferença entre o preço originário (do 
faturamento) e o da venda pelo esta¬ 
belecimento do destinatário inclui não 
apenas a redução dos 20%, mas tam¬ 
bém aquelas despesas previstas na lei 
(seguro e frete). Improvimento do 
recurso. 

/ 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

20/4/76. 
Apelação Cível n? 15 211, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS - PAGAMENTO 
POSTERIOR NO ESTADO DE ORI¬ 
GEM. EXIBIÇÃO DE NOTAS FIS¬ 
CAIS. INEXISTÊNCIA DE SONEGA¬ 

ÇÃO. 

+ Imposto de Circulação de Mer¬ 
cadorias. Auto de infração lavrado sob 
o fundamento de que estando as mer¬ 
cadorias desacompanhadas de Notas 
Fiscais, não teriam sofrido a incidên- 
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cia do I.C.M. no estado de origem. 
Mandado de Segurança. 

Provada com exibição de Notas 
Fiscais que instruíram a inicial de fls. 
2, não só a inexistência de sonegação 
como o pagamento do I.C.M. no Es¬ 
tado de origem, defere-se a segurança 
impetrada. 

Voto vencido: A apresentação 
das notas fiscais acompanhantes das 
mercadorias em trânsito, à autoridade 
fiscal é uma imposição legal e o seu 
descumprimento, ainda que posterior¬ 
mente se comprove que existam notas 
fiscais em termos, importa em aplica¬ 
ção de multa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
3/6/75. 
Apelação Cível n° 240, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Manuel Pereira. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - COMIS¬ 
SÕES DECORRENTES DE OPERA¬ 
ÇÕES BANCÁRIAS. VIOLAÇÃO 
AOS ARTS. 19, I E 25 DA CONS¬ 
TITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTI- 
TUCIONALIDADE. 

+ É inconstitucional a cobrança 
de imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, quando aplicado a operações 
de crédito realizadas por estabeleci¬ 
mento de crédito. Tendo fato gerador 
idêntico ao do imposto sobre opera¬ 
ções financeiras, da competência da 
União, a incidência do imposto muni¬ 
cipal está subordinada à lista anexa ao 
Decreto-Lei n9 834. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
9/7/76. 
Agravo de Petição n9 9 265, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. CONS¬ 
TRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTA¬ 
ÇÃO E SINALIZAÇÃO DE RODO¬ 

VIAS. 

+ Sendo as obras de terraplena- 
gem, pavimentação e de sinalização 
exemplos de obras de construção civil, 
ficam elas isentas do imposto quando 
contratadas com a União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, autar¬ 
quias e empresas concéssionárias de 
serviços públicos, assim como as res¬ 
pectivas subempreitadas. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

6/5/75. 
Apelação Cível n9 4, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. CONS¬ 
TRUÇÃO CIVIL. TERRAPLENA¬ 
GEM E PAVIMENTAÇÃO DE ES¬ 
TRADAS: ISENÇÃO. EXECUÇÃO 
FISCAL IMPROCEDENTE. 

* 

+ Executivo fiscal. Imposto so¬ 
bre qualquer serviço. Construção civil. 
Terraplenagem e pavimentação de es¬ 

tradas. Não incidência do tributo des¬ 
de que executados em decorrência de 
contratos com as pessoas jurídicas de 
Direito Público, suas autarquias, 
empresas concessionárias dos seus ser¬ 
viços e demais órgãos descentralizados 
e, bem assim com os respectivos sub¬ 
empreiteiros. Improcedência da ação. 
Improvimento do apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
7/7/76. 
Apelação Cível n9 201/76, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 
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IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - SERVI¬ 
ÇOS DE TERRAPLENAGEM. ISEN¬ 

ÇÃO. 

+ Serviços de terraplenagem na 

construção de estradas, são considera¬ 
dos obras de construção civil e ficam 
isentos do referido imposto, (art. 11 
do Decreto-Lei 406 de 31 de dezem¬ 
bro de 1968). 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

6/10/76. 
Apelação Cível n? 362, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Figueira. 

IMPR OPRIEDA DE DE AÇÃO - 
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. 
CONSTRUÇÃO EM TERRENO PRÓ¬ 
PRIO. 

+ Desde que a obra nova que se 
pretende embargar, está sendo feita, 
integralmente, no terreno dos auto¬ 
res e não no prédio vizinho ao seu, 
imprópria é, para solução da demanda, 
a ação de nunciação de obra nova. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
23/12/74. 
Apelação Cível n? 482, de Santo 
Amaro. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

IMPR OPRIEDA DE DE AÇÃO - OR¬ 
DINÁRIA DE COBRANÇA POR 
EXECUTIVA. TRANSFORMAÇÃO 
NA 2? INSTÂNCIA. IMPOSSIBILI¬ 
DADE. 

Intentada erroneamente, na 1? 
instância, a ação executiva e, por tal 
motivo, decretada a absolvição do 
réu, julgando-se o autor carecedor de 

ação, não pode este pretender que a 
2? instância, apreciando seu recurso, 
transforme essa ação, erroneamente 
promovida, em ordinária de cobrança. 
A atender-se tal pretensão, estaria o ad 
quem suprimindo uma instância. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/4/76. 
Apelação Cível n? 529, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

IMPR OPRIEDA DE DE RECURSO - 
APELAÇÃO POR AGRAVO DE PE¬ 
TIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

Interposto erroneamente a apela¬ 
ção cível, quando o recurso cabível 
seria o agravo de petição, não se co¬ 
nhece do apelo, sendo, por outro la¬ 
do, impossível sua conversão para cor- 
rigir-se o erro, porque, quando inter¬ 
posto o recurso inadequado, já se acha¬ 
va esgotado o prazo para a intentação 
do correto. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
27/5/75. 
Apelação Cível n9 13 883, de Candeias. 
Relator: Des. Sento Sé. 

INCIDENTE DE FALSIDADE - INE¬ 
XISTÊNCIA. 

O simples engano do notário ao 
dar a presença de um dos outorgantes, 
representado por mandato, não cons¬ 
titui falsidade. Mantém-se, portanto, a 
decisão do primeiro grau. 

Acórdão da l.a Câmara Cível, de 
15/10/75. 

Apelação Cível n9 305, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

Jí l , 
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INTERDIÇÃO. ALIENAÇÃO NÃO 
COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

+ Sem uma prova idônea, a indi¬ 
car o distúrbio mental, não vinga a in¬ 
terdição. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
22/7/75. 
Apelação Cível n? 53, de Conceição 
do Almeida. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

INTERDIÇÃO. TERCEIRO PREJU¬ 
DICADO. ILEGITIMIDADE PARA 

RECORRER. 

+ Interdição. Recurso da senten¬ 

ça respectiva. Além do interditando, só 
seu defensor ou os que podem reque¬ 
rer a interdição têm competência para 
recorrer. Terceiro prejudicado. Não é 
parte no processo de interdição e, pois, 
dada a natureza especial do processo, 
falece-lhe qualidade para apelar da de¬ 
cisão declaratória de interdição. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

6/11/74. 
Apelação Cível n9 15 624, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

INTERDITO PROIBITÔRIO - CON¬ 
TRA AS PESSOAS DE DIREITO 
PÚBLICO. LIMINAR CONCEDIDA 
SEM A AUDIÊNCIA DOS SEUS RE¬ 
PRESENTANTES LEGAIS. INAPLI- 
CABILIDADE Í)0 ART. 371 § ÚNI¬ 
CO DO CÓD. DE PROC. CIV. ANTE¬ 
RIOR 

Não se estende ao interdito proi- 
bitório a proibição contida no art. 
371 § único do C.P.C. de 1 939, pelo 
qual não se pode conceder medida 

liminar contra a União, os Estados ou 
os Municípios, sem a audiência dos 
seus representantes legais. 

Tal dispositivo somente se aplica 
às ações de manutenção ou reintegra¬ 
ção de posse. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
7/4/76. 

Apelação Cível n? 517, de Senhor do 
Bonfim. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

INTIMAÇÃO - PARA AUDIÊNCIA v 
- prazo mAmimo, intimação 
POR TELEFONE E TELEGRAMA. 
NULIDADE DO PROCESSO. 

Além de a intimação do advo¬ 
gado, residente em Comarca diversa, 
haver sido feita no dia da realização da 
audiência, foi ela efetuada por tele¬ 
fone, e por telegrama, em outra opor¬ 
tunidade. 

Assim, anula-se o processo para 
que seja realizada uma nova instrução, 
com a presença do patrono do réu, 
pois o código processual somente obri¬ 
ga o comparecimento de alguém, cuja 
presença se faça necessária, se a inti¬ 
mação se der no prazo mínimo de ,24 
horas da realização do ato. Por outro 
lado, a lei processual não autoriza a 
intimação por meio de telefone ou 
telegrama, a não ser com a adoção 
de cautelas especiais, destinadas a asse¬ 
gurar a autenticidade dos respectivos 
instrumentos e a certeza de sua entre¬ 
ga aos destinatários. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
3/6/75. 
Apelação Cível n? 41, de Carinhanha. 
Relator: Des. Sento Sé. 
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INVENTÁRIO. BENS PARTILHA¬ 
DOS MAS INDIVISOS. APLICAÇÃO 
DOS ARTS. 955 E SEGUINTES, E 
966, DO C. PROC. CIV. VIGENTE. 
PREJUDICADO O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 

+ Bens de herança partilhados 
mas indivisos. Possibilidade da divisão 
geodésica das terras partilhadas nos 
próprios autos de inventário com res¬ 
paldo no disposto no art. 515 da lei 
processual já revogada mas vigente à 
época do pedido. Indispensabilidade 
da nomeação de perito, seja arbitrador 

ou seja agrimensor, cuja designação 
fora omitida pelo a quo. Não havendo 
a lei processual ora em vigor repetido 
as normas a' respeito existentes na 
anterior, de aplicarem-se, em caso 
como o dos autos, as regras dos arts. 
955 e seguintes e 966 do vigente Códi¬ 
go de Processo Civil. Se ocorre, antes 
do julgamento do recurso, modificação 
da decisão de 1? instância com o sen¬ 
tido de atender à reclamação do agra¬ 
vante, aquele fica sem mais objeto. 
Agravo julgado prejudicado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/7/76. 
Agravo de Instrumento n9 105, da 
Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

INVENTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
BENS: NÃO PROSSEGUIMENTO. 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

+ Provado, de maneira cabal e 
irrefutável a inexistência de bens a se¬ 
rem inventariados não há razão para 
prosseguir-se com o inventário ou arro- 
lamento. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/3/76. 
Apelação Cível n9 524, de Condeúba. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA¬ 
DE. CUMULAÇÃO COM ALIMEN¬ 
TOS. RÉU CASADO: PROVA TESTE- 
MUNHAL VÁLIDA PARA CONCES¬ 
SÃO DE. ALIMENTOS. PROVIMEN¬ 
TO. 

+ Sendo casado o pai, a prova 
produzida é válida para a concessão 
dos alimentos pleiteados. Provimento 
do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
23/3/76. 

Apelação Cível n° 589, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA¬ 
DE - CUMULAÇÃO COM PETIÇÃO 
DE HERANÇA. PROVA TESTEMU- 
NHAL: IMPERFEIÇÃO TOLERADA. 
PROCEDÊNCIA. 

Não se deve exigir a perfeição da 
prova testemunhai, na ação de investi¬ 
gação de paternidade. 

Assim, levando-se em conta a 
dificuldade dessa prova em tal espécie 
de ação, o que importa é que ela, ape- 
sai de imperfeita, mas coerente com os 
demais elementos do processo, dê ao 
julgador a certeza da filiação investiga¬ 
da, o que, in casu, se verificou. Daí, 
porque reformar-se a decisão da 1? 
instância, para julgar a ação proce¬ 
dente. 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
7/4/76. 
Apelação Cível n9 15 252, de Itapi- 
curu. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 
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INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA¬ 
DE - EXCEPTIO PLURIUM CONCU- 
BENTIUM: NÃO CONFIGURAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

0 plurium concubentium não se 
presume. Deve ser comprovado. 

Assim, a circunstância de a geni- 
tora do investigante possuir Filhos com 
outros homens não é suficiente para 
caracterizar a exceção alegada. 

Seria mera presunção, sem apoio 
na prova dos autos, a qual, pelo con¬ 
trário, atesta as relações íntimas do 
investigado com a mãe do investigante 

à época da concepção. 

Daí, a procedência da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
7/12/76. 
Apelação Cível n9 334/76, da Capital. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

INVESTIGAÇÃO DE paternida¬ 
de. PROVA TESTEMUNHAL COE¬ 
RENTE. PROCEDÊNCIA. 

+ Prova testemunhai coerente, 
que positive o namoro e o bom concei¬ 
to da investigante, sem qualquer pro¬ 
va em contrário, é bastante para o 
reconhecimento pleiteado. Improvi- 
mento do agravo, por não essencial o 
valor da causa, em processo de assis¬ 
tência judiciária. Ausente o advogado 
do réu e três vezes não encontradas as 
testemunhas, encerra-se a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

12/10/76. 
Apelação Cível n9 348, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE. MATÉRIA DE FATO. NULI- 
DADE DE SENTENÇA. 

+ Não deve haver julgamento an¬ 
tecipado da lide quando a matéria ver¬ 
sada nos embargos não é apenas de 
direito, havendo fatos constitutivos da 
pretensão ajuizada que mereçam sejam 
apreciados na instrução do feito. (Art. 
740 do Código de Processo Civil). 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
30/9/75. 
Apelação Cível n9 95/75, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

JUROS DE MORA - OMISSÃO NA 
PETIÇÃO INICIAL E NA CONDENA¬ 
ÇÃO. INCLUSÃO NA LIQUIDAÇÃO: 
POSSIBILIDADE. 

+ Devem ser incluídos os juros 
moratórios na liquidação, embora, a 
respeito, omisso o pedido inicial ou a 
condenação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

21/12/76. 
Apelação Cível n9 201/76, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
APURAÇÃO DE RENDIMENTOS DE 
TABELIONATO. IMPROVIMENTO 
DOS RECURSOS PARA MANTER 
A SENTENÇA. 

+ Liquidação de sentença, com o 
Fito de apurar rendimentos de tabelio- 
nato, durante o período em que esteve 
o titular afastado de suas funções. 

Legitimidade do arbitramento, 
para a Finalidade exposta. 

Improvimento dos recursos. 
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Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

7/10/75. 
Apelação Cível n9 369/75, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

LOCAÇÃO. BENFEITORIAS NÃO 
COMPROVADAS EXCLUSÃO DE 
CONDENAÇÃO. 

A simples alegação, nas razões de 
debate oral, acompanhada de um orça¬ 
mento, do qual nem ao mesmo se deu 
vista à parte contrária, não pode servir 
de prova para que se condene alguém 
ao pagamento de indenização por ben¬ 
feitorias. 

Dá-se, assim, provimento 
ao apelo do autor, para que se exclua 
da sentença a condenação a este injus¬ 
ta de indenizar tais possíveis benfeito¬ 
rias, alegadas extemporaneamente e 
não comprovadas, no decorrer da ins¬ 
trução. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
2/9/75. 

Apelação Cível n° 257/75, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

LOCAÇÃO - DESPEJO DE TERRE¬ 
NO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁU¬ 
SULA CONTRATUAL. RETENÇÃO 
DESCABIDA. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO 

+ Ação de despejo de terreno. 
Obrigando-se o locatário a somente 
levantar edificação provisória e a en¬ 
tregá-lo desocupado e limpo, tudo re¬ 
pondo nas condições em que a recebe¬ 
ra, sem qualquer indenização, não tem 
direito a retenção e deve restituir o 
lote como se achava ao ser firmado o 
contrato. Procedência da ação. Impro- 
vimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
20/7/76. 

Apelação Cível n9 206/76, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

LOCAÇÃO - CONTRATO CELE¬ 
BRADO COM ÓRGÃO PÚBLICO. 
RESCISÃO UNILATERAL. INVIA¬ 
BILIDADE. ARGÜIÇÃO INFUNDA¬ 
DA DE AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
EX-LOCATO. AÇÃO DE DESPEJO 
PROCEDENTE. 

Celebrado validamente o contra¬ 
to de locação entre um particular e o 
orgão público, é defeso a este último 
rescindir, através um simples ato admi¬ 
nistrativo unilateral, tal contrato. 

Assim, ante a ausência de valida¬ 
de do ato administrativo, permanece 
a relação ex-locato, não se justifican¬ 
do, por outro lado, a suspensão dos 
aluguéis, por parte da Prefeitura, então 
locatária. 

Daí, porque é de julgar-se proce¬ 
dente a ação de despejo por falta de 
pagamento. 

Voto vencido: Por entender que 
o ato administrativo, que considerou 
rescindida a relação ex-locato, certo ou 
errado, não podería deixar de produzir 
os seus efeitos, até que fosse declarado 
nulo. 

Desse modo, como não foi derro- 
gado, o vínculo locatício deixou de 
existir, sendo imprópria a ação aforada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
3/6/75. 

Apelação Cível n9 18, de Ilhéus. 
Relator: Des. Sento Sé. 
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LOCAÇÃO - PRAZO INDETERMI¬ 
NADO. RESILIÇÃO DO CONTRA¬ 
TO. ENTREGA DAS CHAVES. RE¬ 
CUSA PELO LOCADOR: DEPÓSITO 

JUDICIAL DAS CHAVES. 

+ Locação predial. Retomada 
por falta de pagamento de aluguéis. 
A resilição de contrato de aluguel 
de prédio residencial com prazo inde¬ 
terminado só se caracteriza com 
extinção daquele com a entrega efe¬ 
tiva das chaves do prédio locado. Ha¬ 
vendo recusa de parte do locador de 
receber aquelas, cabe ao inquilino pro¬ 
var essa recusa e fazer o depósito ju¬ 
dicial das chaves, para desobrigar-se 
de continuar pagando aluguéis, mesmo 
que tenha desocupado o imóvel arren¬ 

dado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

29/9/76. 
Apelação Cível n9 391, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

LOCAÇÃO COMERCIAL - AÇÃO 
REVISIONAL: CARÊNCIA. EXTIN¬ 
ÇÃO DE PROCESSO. DESPROVI- 
MENTO DO AGRAVO DE INSTRU¬ 

MENTO. 

O Dr. Juiz acolheu preliminar de 

carência de ação por não ter o agrava- 
do-locador, ao ingressar com a ação 
revisional, completado o biênio esta¬ 
belecido pelo Dec.-Lei n9 4 — 7/2/66 
— que regula o Dec. n9 24 150 — 
20/4/34. Não decretou a extinção do 
processo considerando que a decisão 
“a ninguém aproveita, sendo apenas 
um acréscimo oneroso, desnecessário, 

Pois o interessado não estaria proibi¬ 
do de ingressar em juízo com nova 

aÇão revisional, logo que fossem com¬ 
pletados os dois anos exigidos”. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

17/12/75. 
Agravo de Instrumento n9 28, da Capi¬ 
tal. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

LOCAÇÃO COMERCIAL - AÇÃO 
REVISIONAL DE ALUGUEL. EX¬ 
TINÇÃO DO PROCESSO. PROVI¬ 
MENTO, EM PARTE, DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 

+ Agravo contra despacho sanea- 
dor proferido em ação revisional de 
aluguel comercial, regido pelo Dec. 
24 150/34 que, rejeitando o pedido 
de extinção do processo formulado 
pelo locatário, com fundamento na 
cláusula contratual que a vedava decla¬ 
ra, de plano, a mesma nula. Provimen¬ 

to parcial do recurso por entender a 
turma não ser possível o julgamento 
antecipado de um aspecto da questão, 
relacionado com o mérito do pedido. 
Prevalência da Súmula 357 mesmo 
após o advento do Dec.-Lei n9 4/66. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

15/9/76. 
Agravo de Instrumento n9 66, da Capi¬ 
tal. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

LOCAÇÃO COMERCIAL. REGIDA 
PELO DEC. 24 150. MUDANÇA DE 
DESTINAÇÃO. RESCISÃO. 

+ Locação comercial, contratada 

pelo Decreto 24 150. 
Mudado o seu destino, a rescisão 

do contrato se impõe, com a conse- 
qüente desocupação do imóvel. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

30/9/75. 
Apelação Cível n9 328/75, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 
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LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - 
PRAZO DETERMINADO. RETO¬ 
MADA INDEPENDENTE DE INTER¬ 

PELAÇÃO JUDICIAL: ADMISSIBILI¬ 
DADE. IMPROVIMENTO DO APELO. 

+ Apelação. Ação de despejo. 
Locação não residencial. Retomada 
independentemente de interpelação ju¬ 
dicial. Admissibilidade desde que antes 
do vencimento do prazo do contrato o 
inquilino seja comunicado pessoalmen¬ 
te da impossibilidade da sua prorroga¬ 
ção. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
12/5/76. 

Apelação Cível n? 641, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - 
RETOMADA POR FALTA DE PAGA¬ 
MENTO. PURGAÇÃO DA MORA 
ADMITIDA NA 1? INSTÂNCIA. NÃO 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
PRÓPRIO. PRECLUSÃO. 

+ Admitida e concretizada a pur¬ 
gação da mora, da decisão caberia 
apelo, a ser tempestivamente inter¬ 
posto. Havendo sido oferecido agra¬ 
vo de instrumento, não produz efeito 
para evitar a preclusão se o próprio 
juiz não faz subir os autos à superior 
instância e ele mesmo decide a maté¬ 
ria na sentença em que julga o mérito 
da causa e dá pela inaplicabilidade de 
dispositivo legal permissivo da referi¬ 
da purgação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
4/8/76. 
Apelação Cível n9 205, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
AÇÃO NEGATÓRIA DE RENOVA¬ 
ÇÃO DE CONTRATO DE LOCA¬ 
ÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA 
DENEGADA. CASSAÇÃO DA LI¬ 
MINAR. 

Inexiste violação de direito por 
ato de autoridade judiciária a ser re¬ 
parado, em face da lei, excepcional¬ 
mente, mediante mandado de seguran¬ 
ça. Denega-se portanto, a segurança 
com a cassação consequente da sua 
concessão liminar. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 25/11/76. 
Mandado de Segurança n? 61, da 
Capital. 

Relator: Des. J. L. de Carvalho Filho. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CASSAÇÃO DE MANDATO DE PRE¬ 
FEITO. IRREGULARIDADES NA 
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PRO- 
CESSANTE. CONCESSÃO. 

+ Cassação do mandato de pre¬ 
feito. Desde que a comissão processan- 
te não foi constituída mediante sor¬ 
teio, há ofensa a direito líquido e cer¬ 
to, reparável pela segurança. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
10/6/75. 
Apelação Cível n? 92, de Angical. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COI¬ 
SA JULGADA. NÃO CONHECIMEN¬ 
TO. 

+ Mandado de segurança contra 
sentença passada em julgado — Não 
conhecimento do writ. 

236 



Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 26/8/76. 
Mandado de Segurança n9 39/16, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
TRA ATO DE FISCAL DE RENDAS. 
INCOMPETÊNCIA DAS CÂMARAS 
CfVEIS REUNIDAS. NÃO CONHECI¬ 
MENTO E ENCAMINHAMENTO À 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

+ Segurança impetrada contra 
ato de agente fiscal. Incompetência das 
Câmaras Cíveis Reunidas. Não conhe¬ 

cimento do writ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/8/76. 
Mandado de Segurança n? 29/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA ATO DE PREFEITO E DE 
JUIZ DA COMARCA. INEXISTÊN¬ 
CIA DE CONEXÃO E DE ILEGALI¬ 

DADE DE ATO JUDICIAL. INCOM¬ 
PETÊNCIA, POR VIA DE CONSE¬ 
QUÊNCIA, DAS CÂMARAS CÍVEIS 
REUNIDAS. DENEGAÇÃO. 

+ Não pratica ilegalidade quem 
cumpre os ditames da lei. Inexistindo 
ato ilegal do Juiz, incompetente é o 
Tribunal para apurar o ato do prefei¬ 
to, por efeito da alegada conexão. 
Denegação da segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 18/3/76. 

Mandado de Segurança n9 40/75, de 

Itabuna. 
Relator: Des. Jayme Bulhões. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
TRA ATO DO COMANDANTE DA 
POLÍCIA MILITAR. INCOMPE¬ 
TÊNCIA DAS CÂMARAS CÍVEIS 
REUNIDAS. NÃO CONHECIMENTO. 

Não se enquadrando o Coman¬ 
dante da Polícia Militar do Estado 
entre aquelas pessoas enumeradas na 
letra e, Inciso I, do art. 29, da Reso¬ 
lução n9 2, que dispõe sobre a Divisão 
e Organização Judiciárias do Estado, é 
flagrante a incompetência das Câmaras 
Cíveis Reunidas, para processar e julgar 
mandado de segurança impetrado con¬ 
tra ato daquela autoridade. 

Assim, acolhendo a preliminar 
de incompetência decidiram não co¬ 
nhecer do tmndamus, e determinar a 

remessa dos autos à distribuição, a 
fim de que sejam encaminhados a um 
dos Juizes da Vara da Fazenda Públi¬ 
ca, a quem se reconheceu a competên¬ 
cia para o julgamento do Writ. 

Voto vencido: Des. Faria Góes. 
Por entender “não existir qual¬ 

quer prejuízo, a quem quer que fosse, 
em se conhecer da impetração angus- 
tiosa sem acolhera preliminarargüida”. 

* 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 11/12/75. 
Mandado de Segurança n9 50/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
TRA ATO DO COMANDANTE DA 
POLÍCIA MILITAR. INCOMPETÊN¬ 
CIA DAS CÂMARAS CÍVEIS REUNI¬ 
DAS. NÃO CONHECIMENTO E EN¬ 
CAMINHAMENTO À AUTORIDADE 
COMPETENTE. 

+ Acolhida a argüição de incom¬ 

petência das Câmaras Cíveis Reunidas 
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em mandado de segurança impetrado 
contra o Cel. Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado, do mesmo 
não se conheceu, enviando-se os autos 
para distribuição a um dos Juizes da 
Fazenda Pública. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/7/76. 
Mandado de Segurança n9 26/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA ATO JUDICIAL DE QUE 
CABIA RECURSO SEM EFEITO 
SUSPENSIVO. SEQUESTRO CON¬ 
VERTIDO EM BUSCA E APREEN¬ 
SÃO. CONHECIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
ato judicial de que cabia recurso sem 
efeito suspensivo (agravo): conheci¬ 
mento ante a evidência do dano irre¬ 
parável que sofreria o impetrante se 
aguardasse a subida e julgamento 
daquele recurso. Deferimento da 
segurança: não só afigura-se duvidosa 
a conversão da cautelar requerida, sem 
audiência da parte (seqüestro conver¬ 
tido ex-officio em busca e apreensão 
de um caminhão); como, sobretudo, 
insubsistente a mesma decorrido o 
prazo do art. 806, do C.P.C. Mani¬ 
festa, pois, a ilegalidade da sua não 
revogação, ex-officio e líquido o di¬ 
reito do impetrante à retomada do 
caminhão, cuja propriedade não mais 
pertence ao autor da cautelar. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 9/9/76. 
Mandado de Segurança n? 49, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
TRA DECISÃO JUDICIAL QUE RE¬ 
JEITA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN¬ 
CIA. INIDONEIDADE DO MANDA¬ 
MOS. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Contra o despacho que rejei¬ 
ta a exceção de incompetência cabe 
agravo de instrumento e não mandado 
de segurança. Não conhecimento da 
impetração. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/5/76. 

Mandado de Segurança n? 36/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA DESPACHO DE CONCES¬ 
SÃO INITIO LITIS EM AÇÃO REIN- 
TEGRATÚRIA: AMEAÇA DE DANO 
IRREPARÁVEL. FALTA DE CERTE¬ 
ZA E LIQUIDEZ DO DIREITO. CO¬ 
NHECIMENTO E DENEGAÇÃO DO 

MANDAMOS. 

+ Conhece-se da segurança, ainda 
que do despacho impugnado caiba 
recurso regular com efeito apenas de- 
volutivo, se do não conhecimento pu¬ 
der resultar danos irreparáveis, mas, 
denega-se o pedido, se não demons¬ 
trados a certeza e liquidez do direito. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 25/11/76. 

Mandado de Segurança n9 35, da 
Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 



mandado de segurança, con¬ 
tra DESPACHO QUE SUSTA PRO¬ 
TESTO DE TITULO. EXISTÊNCIA 
DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. LEGALIDADE DO 
ATO. INDEFERIMENTO DO MAN¬ 
DAMOS. 

Estando em andamento açâo de 
consignação em pagamento, proposta 
para efetuar o pagamento da impor¬ 
tância constante dos títulos levados a 
protesto, não se reveste de ilegalida¬ 
de o ato da autoridade judiciária que 
determina a sustação do protesto dos 
referidos títulos, atendendo a requeri¬ 
mento do ccnsignante. 

Daí, por maioria, denegar-se a 
segurança. 

Voto vencido: Por entender que 
o protesto, que é um direito irrecusá¬ 
vel do credor, após concretizado pelo 
oficial competente, não pode ser can¬ 
celado mediante simples despacho da 
autoridade judiciária. 

Como ato jurídico perfeito e 
acabado que o é, sua revogabilidade 
exige forma adequada, prescrita na lei 
processual. 

Daí, conceder a segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/5/76. 
Mandado de Segurança n? 65/75, da 
Comarca da Capital. 
Relator: Des. Hélio Pimentel. 
Vencidos: Dess. Carlos Souto, Arnaldo 
Alcântara. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA SECRETÁRIO DA FAZEN¬ 
DA. ATO PRATICADO POR AGEN¬ 
TES FAZENDÁRIOS SEM A PARTI¬ 
CIPAÇÃO DO IMPETRADO. ILEGI¬ 
TIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO. 

+ Mandado de segurança impe¬ 

trado, em caráter dito preventivo, con¬ 
tra o Secretário da Fazenda do Estado, 
visando obstar se procedesse à cobran¬ 
ça executiva da dívida fiscal objeto de 
processo administrativo (auto de infra¬ 
ção julgado procedente e confirmado 

pelos competentes órgãos fazendários) 
sob o fundamento da ilegalidade e 
inconstitucionalidade da sistemática 
adotada pelo Fisco Estadual com rela¬ 
ção à cobrança do I.C.M., com infra¬ 
ção do princípio da não cumulativi- 
dade. Competência do Tribunal por se¬ 
rem os agentes e órgãos fazendários, 
que interviram no processo subordina¬ 
dos administrativamente à autoridade 
impetrada. Argüição na assentada do 
julgamento, da incompetência das 
Câmaras Cíveis Reunidas, de vez que 
nenhuma participação teria o Secretá¬ 
rio no procedimento em foco. Rejei¬ 
ção dessa preliminar argüida pelo re¬ 
presentante da Fazenda Estadual. De¬ 
cretação da extinção do processo ex 
vi do disposto no art. 267, VI, e § 3?, 
do C.P.C., ante a evidente ilegitimida¬ 
de da parte impetrada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 16/9/76. 

Mandado de Segurança n9 32/76, da 
Capital. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. AÇÃO RENOVA- 
TÓFJA IMPROCEDENTE: DESPEJO. 
PRAZO PARA DESOCUPAÇÃO VO¬ 
LUNTÁRIA E COMPULSÓRIA: DIS¬ 
TINÇÃO. LEGALIDADE DO ATO. 
CONHECIMENTO E DENEGAÇÃO 
DO MANDAMUS. 

+ Mandado de segurança contra 
ato do juiz que concedeu à requerente 
dez dias de prazo para a desocupação 
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de imóvel, - após vencido o de seis 
meses, que lhe fora concedido, em 
grau de recurso, na ação renovatória de 
locação, pela Superior Instância. 
Distinção entre prazo de desocupação 
compulsória (parecer da Procuradoria 
da Justiça). Legalidade do ato. Denega- 
ção da segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 11/12/75. 
Mandado de Segurança n9 52/75, de 
Itabuna. 
Relator: Des. Jayme Ferrari Bulhões. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL BASEADA NA 
PROVA. INEXISTÊNCIA DE ILEGA¬ 
LIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Decisão judicia] decorrente de 
interpretação do fato e avaliação da 
prova coligida no processo. Inexistên¬ 
cia de ilegalidade ou de abuso de po¬ 
der. Matéria pertinente a recurso ordi¬ 
nário. Descabimento do rmndamus. 
Não conhecimento do pedido. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/3/77. 
Mandado de Segurança n? 16/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECI¬ 
SÃO JUDICIAL. DEFERIMENTO DE 
LIMINAR EM EMBARGOS DE TER¬ 
CEIRO. CONHECIMENTO E INDE¬ 
FERIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
deferimento liminar de embargos de 
terceiro, opostos em processo de bus¬ 
ca e apreensão de um automóvel, re¬ 
querido pelo impetrante. Rejeitada a 
preliminar de não conhecimento, por 

maioria, indefere-se a ordem por lh' 
faltarem os pressupostos: liquidez d< 
direito subjetivo e ilegalidade do ah 
impugnado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 8/7/76. 

Mandado de Segurança n? 7/75, d< 
Morro do Chapéu. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. FALTA DE PRO¬ 
VAS. ATO ILEGAL NECADO PELA 
AUTORIDADE COATORA. NÃO 
CONHECIMENTO. 

+ Argüição desacompanhada de 
prova não basta para concessão do 
writ, tanto mais que a autoridade indi- 
gitada coatora nega a ocorrência do 
ato ilegal que lhe é atribuído. Pedido 
de segurança não conhecido. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 

Mandado de Segurança n9 20/76, de 
Feira de Santana. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. ILEGALIDADE 
JÁ REMEDIADA ATRAVÉS AGRA¬ 

VO. SEGURANÇA PREJUDICADA. 

+ Mandado de segurança. Objeti¬ 
vo do pedido alcançado através de 
decisão da Câmara Cível Isolada que 
deu provimento ao agravo de Instru¬ 
mento em que se discutiu a matéria 
tratada no processo de mandado de 
segurança. Julgamento do pedido 
prejudicado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 
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Mandado de Segurança n9 56/75, de 
Castro Alves. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. ILEGALIDADE 
NÃO COMPROVADA. NÃO CONHE¬ 

CIMENTO. 

+ Ausentes as provas mediante as quais 
se afirmem a ilegalidade do ato im¬ 
pugnado e a certeza e liquidez do direi¬ 
to, descabe o mandado de segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/7/76. 
Mandado de Segurança n? 67/75, de 

Maracás. 
Relator: Des. Cícero Dantas Britto. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA 
DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. INDEFERIMENTO. 

+ Não se constitui ofensa a direi¬ 
to líquido e certo, o deferimento ao 
pedido de mulher casada, pendente 
ação de desquite, notificando-se a Ta¬ 
beliães e Oficiais do Registro Imobiliá¬ 
rio, para que não lavrem escrituras de 
bens imóveis e os transcrevam poste¬ 
riormente, sem a sua outorga, por isto 
que, além de não perturbar a adminis¬ 
tração do cônjuge varão, apenas serve 
para, como medida cautelar, prevenir 

possíveis fraudes, das quais já se tem 
notícia pelo relato da interveniente. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 23/12/76. 
Mandado de Segurança n? 69/76, da 
Capital. 
Relator: Lafayette Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DE¬ 
CISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL. 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS REVO¬ 
GADOS. CONHECIMENTO E DENE- 
GAÇÃO. 

+ Conhece-se do mandado de se¬ 
gurança contra despacho irrecorrível e 
ofício subseqüente, do Dr. Juiz, or¬ 
denando à Repartição pagadora a sus¬ 
pensão do pagamento de alimentos 
provisionais revogados em processo re- 
visional, tanto mais quando também o 
desquite fora julgado em desfavor da 
alimentanda. Denegação da segurança 
por não se considerar ilegal, nem ar¬ 
bitrário o ato executório de decisão 

superior, nem subsistente, ante os des¬ 
fechos daqueles processos, o direito da 
impetrante a continuar recebendo tais 
alimentos pelo fato de haver inter¬ 
posto recurso extraordinário contra 
ambos os acórdãos (o que confirmou a 
sentença de desquite e o que revogou 
os alimentos). O direito não se coadu¬ 
na com a falta de bom senso e de 
equidade. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 26/8/76. 
Mandado de Segurança n9 36/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL. 
DESPACHO QUE DECRETA IMIS- 
SÃO DE POSSE EM AÇÃO DE NU- 
LIDADE DE VENDA. ILEGALIDA¬ 
DE MANIFESTA. CONHECIMENTO 
E CONCESSÃO DO MANDAMUS. 

+ Ato judicial de que descabia 
recurso. Cabimento do pedido de man¬ 
dado de segurança contra o mesmo. 
Não havendo uma condenação princi- 
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pal mas mera sentença declaratória na 
ação de nulidade de escritura em que o 
impetrante fora um dos réus vencidos, 
a imissão de posse dos vencedores, 
como ato de execução da sentença e 
nos mesmos autos, constitui procedi¬ 
mento ilegal remediável por via do 

mandado de segurança. Ilegalidade 
ainda do ato refutado por não serem 
os favorecidos pelo despacho de imis¬ 
são de posse na propriedade, até então 
em poder do impetrante, parte legí¬ 
tima para a requerer. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 
Mandado de Segurança n9 1/76, de 
Ubaíra. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL. NÃO CONHECI¬ 
MENTO. 

+ Não cabe mandado de seguran¬ 
ça centra ato judicial passível de re¬ 
curso ou correição. 

Voto vencido: Que conhecia do 
mandamus, por entender que, havendo 
ameaça de dano irreparável, é cabível o 
mandado de segurança, para remediar, 
de pronto, o ato ilegal, consoante, 
inclusive, orientação já firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/5/76. 
Mandado de Segurança n? 70, de San¬ 
ta Maria da Vitória. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL PASSADA EM 
JULGADO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ A segurança não socorre o im¬ 

petrante, quando a sua pretensão se 

esbarra na sentença, passada em jul¬ 
gado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 

Mandado de Segurança r? 69, da 
Capital. 

Relator: Des. Arnaldo Alcântara. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL PASSADA EM 
JULGADO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ A segurança não socorre o im¬ 
petrante, quando a sua pretensão se 
esbarra na sentença, passada em jul¬ 
gado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 
Mandado de Segurança n? 76/75, da 
Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL PASSADA EM 
JULGADO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece de mandado 
de segurança contra sentença passada 
em julgado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 1113,116. 

Mandado de Segurança n? 59/75, de 
Alagoinhas. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DE¬ 
CISÃO JUDICIAL PASSADA EM 
JULGADO. SÚMULA 268. DESCA- 
BIMENTO. 

+ Não cabe mandado de seguran¬ 
ça para desconstituir coisa julgada. 
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Acórdão do Tribunal Pleno, de 
27/5/77. 
Mandado de Segurança n9 80/76, da 
Capital. 
Relator: Desa. Olny Silva. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL PASSÍVEL DE RE¬ 
CURSO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Imissão provisória de posse 
para o efeito de desapropriação. Deci¬ 
são que condiciona a expedição do 
mandado, ao depósito de quantia ar¬ 
bitrada pelo Juiz que considerou 
ínfimo o que foi feito pelo Poder 
Público. 

Havendo recurso contra essa 
decisão não se conhece do Writ. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 11/3/76. 
Mandado de Segurança n? 42, da 
Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL RECORRIVEL. 
SÚMULA 267. ILEGALIDADE DO 
ATO E DANO IRREPARÁVEL NÃO 
COMPROVADO. NÃO CONHECI¬ 

MENTO. 

+ Sem a prova de ilegalidade do 
ato, e de dano irreparável para o 
impetrante, não se conhece de manda¬ 
do de segurança contra despacho ou 
decisão judicial recorrível com ou sem 
efeito suspensivo. 

Votos vencidos: Des. Claudionor 
Ramos e Faria Góes. 

“Nos termos do parecer do emi¬ 
nente Dr. Procurador da Justiça”. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/5/76. 

Mandado de Segurança n9 11 /76, da 
Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DE¬ 
SISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. 

+ Mandado de segurança. Haven¬ 
do os impetrantes outorgado novo 
mandato, com poderes expressos para 
desistir do nwndamus, homologa-se a 
desistência. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/7/76. 

Mandado de Segurança n9 38/75, da 
Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DE¬ 
SISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. 

+ Mandado de segurança. Homo¬ 
loga-se desistência manifestada em 
petição apresentada na sessão de jul¬ 
gamento, assinada por advogado com 
poderes para renunciar. 

* ■ 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 25/3/76. 

Mandado de Segurança n9 61/75, da 
Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DES¬ 
PEJO POR FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO. IMPETRAÇÃO DO WRIT POR 
TERCEIRO PREJUDICADO. INDE¬ 

FERIMENTO. 

+ Sentença decretatória de 
despejo do inquilino, sob o fundamen¬ 
to de falta de pagamento de alugueres. 
Mandado de segurança impetrado por 
terceiro que alega estar ocupando o 
imóvel há doze anos pagando regular- 
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mente os alugueres e haver requerido 
ação de consignação em pagamento 
referente aos alugueres em atraso. 

Não provada a ilegalidade da de¬ 
cisão judicial atacada, indefere-se a 
segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/4/76. 
Mandado de Segurança n? 73/75, da 
Capital. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL: EN¬ 
QUADRAMENTO IMEDIATO. DES- 
CUMPRIMENTO DA LEI MUNICI¬ 
PAL N? 2 584/74: DIREITO DE 
OPÇÃO. CONCESSÃO. 

+ Mandado de segurança. Con¬ 
cessão. Exercido o direito de opção, é 
imediato o cumprimento da Lei Muni¬ 
cipal 2 584/74, que não ficou condi¬ 

cionado à classificação de cargos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
27/4/76. 
Apelação Cível n? 578, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - INI- 
DONEIDADE. NÃO CONHECIMEN¬ 
TO. 

+ Manifesta inidoneidade do 
remédio constitucional para os fins 
constantes da impetração. A hipótese 
enquadra-se no que dispõe o art. 8? da 
Lei 1 533/51, uma vez admitido o pe¬ 
dido, dele não se conhece, na confor¬ 
midade do parecer da douta Procura¬ 
doria da Justiça. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
29/4/77. 

Mandado de Segurança n9 62/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
ISENÇÃO DE IMPOSTO - ICM. 

REVOGAÇÃO INDIRETA. CONCES¬ 
SÃO DO MANDADO. 

+ Mandado de segurança contra 
Presidente do Conselho de Desenvolvi¬ 
mento Industrial, que mandou trans¬ 
ferir para a conta do Estado vultoso 

depósito ro Desenbancò, em conta 
vinculada da impetrante, como bene¬ 
ficiária de isenção do ICM. O ato 
impugnado é ilegal, porque o decreto 
não contém a discriminação que o 
motivou, além de imprópria a medida, 
para correção de infração cometida 
pela impetrante. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, dé 
11/11/75. 
Apelação Cível n9 298, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA. - 
MANUTENÇÃO DE POSSE LIMI¬ 
NAR. FALTA DE PROVAS. DENE- 
GAÇÃO. 

+ Mandado de segurança contra 
ato que atinge o impetrante, sem ter 
sido parte em ação possessória. Falta 
de provas do alegado na inicial. Dene- 
gação do rmndamus. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 16/9/76. 

Mandado de Segurança n9 43, de Pari- 
piranga. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 
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mandado de segurança, pa¬ 
ra SANAR DEMORA DE SINDI¬ 
CÂNCIA E ANULAR REPRESENTA¬ 
ÇÃO. INIDONEIDADE DO MANDA¬ 
MOS. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Mandado de segurança. Não 
conhecimento. Não é meio idôneo 
para sanar sindicância demorada, nem 
anular a representação que a motivou. 
Além disso, devia ser requerido contra 
a Corregedoria, que a determinou e 
tem autoridade para encerrá-la ou 
substituir o Juiz que a preside. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 26/8/76. 

Mandado de Segurança n9 4/76, de 
Central. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - PE¬ 
DIDO DE VISTA DE AUTOS. ADVO¬ 
GADO SEM PROCURAÇÃO. INDE¬ 
FERIMENTO DO MANDAMOS. 

Não se reveste de ilegalidade o 
despacho do Juiz que indefere pedido 
de vista dos autos a advogado que não 

exibe mandato procuratório, ainda 
mais, levando-se em conta que, no pro¬ 
cesso, as partes tinham patronos legal¬ 
mente habilitados. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 8/4/76. 
Mandado de Segurança n? 44, de Pari- 
Piranga. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

mandado de segurança, pedi¬ 
do PREJUDICADO. RECONSIDE¬ 
RAÇÃO DO ATO PELO IMPETRA¬ 
DO. 

+ Mandado de segurança impe¬ 

trado contra ordem de despejo no 
período de férias. Havendo o Juiz, que 
a emitiu, tornado sem efeito o im¬ 
pugnado ato, julga-se prejudicada a im- 
petração. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 22/7/76. 
Mandado de Segurança n9 3/76, da 
Capital. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. PE¬ 
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO 
INTERRUPÇÃO. 

+ Pedido de reconsideração na 
via administrativa não interrompe c 
prazo para o mandado de segurança. 
(Súmula 430 do S.T.F.). 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
31/3/77. 

Mandado de Segurança n9 37/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA. - RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
ALEGAÇÃO DE INJUSTIÇA NA 
APRECIAÇÃO DA PROVA. NÃO 
CONHECIMENTO. 

+ Sendo recorrível a decisão 
atacada e constituindo suporte do pe¬ 
dido irregularidades processuais e in¬ 
justa apreciação de prova, não se co¬ 
nhece da segurança impetrada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/6/76. 
Mandado de Segurança n9 25/76, da 

Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
CONHECIMENTO. OBSERVAÇÃO 
DAS FORMALIDADES E REQUISI¬ 
TOS LEGAIS. INDEFERIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
concessão de liminar em ação de rein¬ 
tegração de posse sob o fundamento 
de que a medida foi dada irregular e 
ilegalmente. Conhecimento por maio¬ 
ria e indeferimento à unanimidade, 
ante a verificação de que a liminar foi 
concedida com a observância de for¬ 
malidades e requisitos legais. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 16/9/76. 
Mandado de Segurança n? 38, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA - RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
ILEGALIDADE NÃO CONFIGURA¬ 

DA. INDEFERIMENTO DO MAN- 
DAMUS. 

Não é o mandado de segurança 
o meio adequado para decidir-se acer¬ 
ca da justiça ou injustiça da medida 
initio litis. 

Não tendo havido ilegalidade em 
sua concessão, indefere-se a segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 25/3/76. 
Mandado de Segurança n9 46/75, de 
Andaraí. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANDADO DE SEGURANÇA. RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
IMÓVEL FINANCIADO PELO B.N.H. 
ILEGALIDADE MANIFESTA. DEFE¬ 

RIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 

liminar, deferida em ação reintegrató- 
ria, proposta por adquirente de aparta¬ 
mento financiado pelo B.N.H., com a 
finalidade de despejar o locatário. O 
ato impugnado constitui erro sanável 
mediante segurança, face à regulari¬ 
dade do ajuste locatício, no que con¬ 
cerne ao inquilino. O fato de conceder 
o B.N.H. financiamento para compra 
de casa própria não caracteriza esbulho 
cometido pelo inquilino, que desaten- 
de às solicitações do novo proprietário. 
Deferimento da segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/8/76. 
Mandado de Segurança n? 28/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
NÃO CONHECIMENTO. 

+ Contra decisão que defere rein¬ 
tegração liminar de posse cabe agravo 
de que a segurança não é sucedâneo, 
tanto mais quanto argúi-se, não a ile¬ 
galidade do despacho, mas a falta de 
suporte fático do mesmo. Não co¬ 
nhecimento da impetração. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/5/76. 
Mandado de Segurança n9 7/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA. RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
RECOLHIMENTO DE ALUGUÉIS 
EM JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Mandado de segurança contra 
despacho que concede reintegração li¬ 
minar na posse de imóvel residencial 
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e defere pedido, formulado na inicial 
da ação de devolução de aluguéis vin- 
cendos, a contar da data do esbulho: 
ato sujeito a medida de correição par¬ 
cial, por via de reclamação que, por 
intempestiva, não foi conhecida pelo 
Conselho de Justiça. 

Inadmissibilidade da reiteração 
da medida còrrecional que, por si só 
repele o direito à impetração da segu¬ 
rança. Não conhecimento da preten- 
ção de garantia. 

Voto vencido: A impetração tem 
dois objetivos, como esclarecido no 
acórdão. Se podia ser considerada 
intempestiva, quanto ao primeiro, 
além de já haver sido submetido ao 
Egrégio Conselho de Justiça, em 
reclamação, era tempestiva, quanto ao 
segundo, não afetado pela decisão 
correcional. Ressalta o parecer do pre- 
claro Dr. Procurador da Justiça, que 
opinou no sentido da cassação do 
decisum do Juízo inferior, por esse 
motivo. 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 27/4/72. 
Mandado de Segurança n? 1 115, da 

Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 
Vencido: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - RE¬ 
INTEGRAÇÃO LIMINAR: POSSE 
VELHA. INOBSERVÂNCIA DO 

ART. 928 DO CÔD. PROC. CIV. 

CONCESSÃO. 

+ Claramente demonstrada ser 

velha a posse exercida pelos impetran¬ 
tes, além de inobservado o artigo 928 
do C.P.C.; defere-se a segurança. So¬ 
mente pode liminar ser concedida, sem 
ouvir o réu, se a inicial estiver convin¬ 

centemente instruída. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 9/9/76. 
Mandado de Segurança n9 78, de 
Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
SUSTAÇÃO DE PROTESTO CAM¬ 
BIAL. ILEGALIDADE DO ATO. 
DEFERIMENTO DO MANDAMUS. 

+ Protesto cambial. Sustação de¬ 
ferida, mediante simples despacho. Ile¬ 
galidade manifesta, apta de ser afasta¬ 
da, pela segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/5/76. 
Mandado de Segurança n9 14/76, da 

Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

MANDADO DE SEGURANÇA. VEN¬ 
CIMENTOS. PRELIMINAR SOBRE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
PLENO. 

+ Apelação cível' havendo ques¬ 
tão constitucional relevante, cumpre 
seja previamente decidida pelo Colen- 
do Tribunal Pleno. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/12/75. 
Apelação Cível n9489, de Jequié. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

MAlNDADO DE SEGURANÇA PRE¬ 
VENTIVO - CONTRA EXPECIÇÃO 
DE DECRETO EXPROPRIATÓRIO. 

DESVIO DE FINALIDADE E ABUSO 
DE PODER NÃO COMPROVADOS. 
LEGALIDADE DO ATO. DENEGA- 

ÇÃO. 

+ Mandado de segurança preven- 
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tivo contra decreto do Governo do 
Estado declarando de utilidade públi¬ 
ca, para fins de desapropriação, uma 
faixa de terras pertencente a Louis 
Woodson Hartman e sua mulher, sita 
no Município de Santa Cruz Cabrália. 
Argüição de abuso de poder não com¬ 
provada. Denegação da segurança. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
8/10/76. 
Mandado de Segurança n? 66, da 
Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

MANDATO REVOGAÇÃO ATRA¬ 
VÉS DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. 
COMPOSIÇÃO DE PERDAS E DA¬ 
NOS. INDEFERIMENTO DO MAN¬ 
DAMOS. 

+ Revogação de mandato, que 
apenas sujeita o mandante à composi¬ 
ção de perdas e danos. Realizada atra¬ 
vés de notificação. Que observou for¬ 

malidades legais. Não constitui maté¬ 
ria de mandado de segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 16/9/76. 
Mandado de Segurança n9 10, de 
Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANUTENÇÃO DE POSSE - AU¬ 
SÊNCIA DE PROVA DOS REQUISI¬ 
TOS LEGAIS EXIGIDOS. TEMPES- 
TIVIDADE DO RECURSO. PROVI¬ 
MENTO DO AGRAVO DE INSTRU¬ 

MENTO. 

+ Ação de manutenção de posse 
— Concessão de manutenção initio 
litis sem as provas da posse, turbação, 
data da turbação e continuação da 
posse turbada. Agravo de instrumento 

contra tal despacho. Tempestividade 
do recurso. Provimento do recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
8/9/76. 
Agravo de Instrumento n9 68, de 
Caravelas. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANUTENÇÃO DE POSSE INITIO 
LITIS. - CUMULAÇÃO COM DE- 
MARCATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE 
PROV A DOS REQUISITOS LEGAIS 
EXIGIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
CUMULAÇÃO. PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CAS¬ 
SANDO A MANUTENÇÃO INITIO 
LITIS. 

+ Manutenção initio litis conce¬ 
dida sem a prova dos requisitos essen¬ 
ciais: posse, turbação, data da turba¬ 
ção, continuação da posse turbada. 
Concessão da liminar à vista de docu¬ 
mentos que comprovam a aquisição 
de área indivisa; para a qual os auto¬ 
res pedem demarcação na mesma ação 
em que requerem a possessória. - Pro¬ 
vimento do agravo de instrumento, 
cassando a manutenção initio litis. 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
15/9/76. 
Agravo de Instrumento n9 65, de 
Itapicuru. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

MANUTENÇÃO DE POSSE. POSSE 
NÃO COMPROVADA. IMPROCE- 
DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Sem posse efetiva em parte de 
um imóvel, não pode vingar a ação de 
manutenção de posse. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
5/8/72. 
Apelação Cível n9 162, de Jacobina. 
Relator: Des. Carlos Souto. 
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menor, alienação de bens do 
espólio, necessidade de has¬ 
ta PÚBLICA. 

A venda judicial de bens de 
menores, mesmo os pertencentes em 
condomínio com herdeiros maiores, 
deverá ser sempre realizada em hasta 
pública, uma vez que a lei não abre 
exceções de espécie alguma. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
15/7/75. 
Agravo de Instrumento n? 27/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Sento Sé. 

NOVAÇÃO - INEXISTÊNCIA. IM- 
PROVIMENTO. 

+ O fato de haver emitido che¬ 
que em nome de advogado da firma 
credora não confere legitimidade a 
este, para cobrá-lo judicialmente em 
nome próprio, porquanto está expres¬ 
samente declarado no verso do cheque 
que se destina a pagamento de deter¬ 
minada duplicata. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
4/5/76. 
Apelação Cível n? 29, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

NULIDADE DE CASAMENTO - 
DESCABIMENTO. 

Embora o limite menor para o 
casamento da mulher, em face da lei 
substantiva, seja o de 16 anos e tenha a 
apelante contraído núpcias com esta 
idade o referido casamento não pode¬ 
rá ser anulado, uma vez que foi realiza¬ 
do para reparar o desvirginamento da 
autora ccm a intenção de evitar a im¬ 

posição ou o cumprimento de pena 
criminal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
27/5/75. 
Apelação Cível n? 512, da Comarca de 
Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

NULIDADE DE PROCESSO. AÇÃO 
REQUERIDA EM NOME DE INCA¬ 
PAZ. FALTA DE INTERVENÇÃO 
DO REPRESENTANTE DO MINIS¬ 
TÉRIO PÚBLICO. 

+ Importa nulidade do processo 
a falta de intimação do Ministério Pú¬ 
blico em caso em que a sua interven¬ 
ção é obrigatória. 

Tal é a hipótese de ação requeri¬ 
da em nome de interditado. Acolhi¬ 
mento da preliminar sucitada pelo Dr. 
Procurador da Justiça. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
28/4/76. 
Apelação Cível n9 423, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

NULIDADE DE PROCESSO. ANTE¬ 
CIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA. CER¬ 
CEAMENTO DE DEFESA. 

+ Havendo fundados indícios de 
que a audiência foi realizada por ante¬ 
cipação, a anulação do processo, a 
partir de sua instalação, se impõe, 
como garantia do direito de defesa. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/9/75. 
Apelação Cível n9 288/75, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 
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NULIDADE DE PROCESSO. CITA- 
ÇÃQ - EDITAL. FALTA DE CON¬ 
TESTAÇÃO. REVELIA: IMPOSSIBI¬ 
LIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 9?, 
II, DO CÓD. PROC. CIV. 

+ A falta da contestação somen¬ 
te implica em revelia, quando a citação 
haja sido feita pessoalmente, ficando 
excluída quando se tratar de citação 
ficta. Preceito explícito do art. 99, II, 
do C.P.C. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
25/5/77. 
Apelação Cível n9 135/77, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

NULIDADE DE PROCESSO. PARTI¬ 
LHA. INOBSERVÂNCIA DAS NOR¬ 
MAS LEGAIS E DAS RECOMENDA¬ 
ÇÕES DO TRIBUNAL EM JULGA¬ 
MENTO ANTERIOR. 

+ Provimento do recurso para, 
mais uma vez, anular o processo, mor¬ 
mente a sentença homologatória de 
partilha e os atos subseqüentes. La¬ 
mentavelmente a renovação do inven¬ 
tário (arrolamento), e da partilha dos 
bens do casal desquitado, fez-se ao 
arrepio dos fatos, do direito e das re¬ 
comendações do Tribunal em julga¬ 
mento anterior. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/4/76. 
Apelação Cível n? 653, de Cana- 
vieiras. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

NULIDADE DE SENTENÇA - ALE¬ 
GAÇÃO DE FALTA DE FUNDA¬ 
MENTAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

+ Não pode ser anulada, por in¬ 
fundada, decisão sintética, que acolheu 

razões da parte vitoriosa. Mantendo a 
apelante representação em Itabuna, 
onde realizou as compras motivadoras 
da ação, competente é o Juízo local, 
mesmo que sua sede principal fique em 
Ilhéus. Farta é a jurisprudência refe¬ 

rente a situações idênticas, inclusive do 
Tribunal da Bahia. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
13/5/75. 
Apelação Cível n9 519, de Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

NULIDADE DE SENTENÇA. FALTA 
DE APRECIAÇÃO DA RECONVEN- 
ÇÃO. 

+ A sentença é nula, desde que 
não apreciou a reconvenção. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
27/4/77. 
Apelação Cível n9 476/76, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

NULIDADE DE SENTENÇA - 
INOBSERVÂNCIA DO ART. 327 DO 
C.P.C.: CERCEAMENTO DE DEFE¬ 
SA. LIMINAR MANTIDA. 

+ Alegando o réu, na contesta¬ 
ção, carência de ação, deverá o autor, 
a respeito, ser ouvido no prazo de dez 
dias, sendo-lhe permitida a juntada de 
prova documental. 

Voto vencido: Aceitei que há 
irregularidades apontadas no acórdão. 
Cumpria ao Juiz mandar que o ape¬ 
lante se manifestasse sobre a alegação 
de carência. Descumpriu essa formali¬ 
dade. Sua omissão porém, foi plena¬ 
mente sanada, ao meu ver, pelo amplo 
pronunciamento da parte ao apelar, 
que ofereceu esclarecimentos suficien¬ 
tes. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
5/11/74. 

Apelação Cível n? 439, de Ruy 
Barbosa. 

Relator: Des. Manuel Pereira. 
Vencido: Des. Claudionor Ramos. 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 

CONSTRUÇÃO DE TERRAÇO E 
JANELAS A MENOS DE METRO 
E MEIO DO PRÉDIO VIZINHO. PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

+ Existindo provas no sentido de 
que a construção de terraço e de ja¬ 
nelas foi feita a menos de metro e 
meio do prédio vizinho, julga-se proce¬ 
dente a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/4/75. 

Apelação Cível n9 32, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 
DEMOLIÇÃO DE‘PRÉDIO: DENE- 
GAÇÃO. REPARAÇÃO INTEGRAL 
NO PRÉDIO VIZINHO E INDENIZA¬ 
ÇÃO. FIXAÇÃO DE PRAZO E ESTI- 
PULAÇÃO DE MULTA. PROVIMEN¬ 
TO PARCIAL A AMBAS AS APELA¬ 
ÇÕES. 

+ Construído o prédio não deve 
ser determinada sua demolição, fican¬ 
do a construtora, contudo, obrigada à 
reparação integral, mediante conserto 
de todas as avarias pericialmente apu¬ 
radas no prédio vizinho, inclusive inde¬ 
nização de danos, com correção mo¬ 
netária. 

Fixado prazo, na sentença, para 
execução dos consertos, perfeitamen- 
te cabível é a estipulação de multa 
diária, para evitar que a construtora 
retarde o cumprimento da determi¬ 
nação judicial e ainda mais prejudique 

à nunciante. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

3/5/77. 

Apelação Cível n? 650/76, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PENA DE CONFESSO - SUA IN¬ 
COERÊNCIA COM AS DEMAIS PRO¬ 
VAS. LIBERDADE DE ESCOLHA 
DO JULGADOR. 

Ao juiz é facultado pôr em con¬ 
fronto a confissão ficta com as demais 
provas colhidas no processo, não inci¬ 
dindo em erro ou contradição se des¬ 
preza aquela, apesar de já haver aplica¬ 
do a pena de confesso, e apóia nestas 
o seu ente de razão ou^convencimento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
20/5/75. 

Apelação Cível n9 433, da Capital. 
Relator: Des. Sento Sé. 

PENA DISCIPLINAR - ADVERTÊN¬ 
CIA. APLICAÇÃO PELO CONSELHO 
DE JUSTIÇA. DESNECESSIDADE 
DE SINDICÂNCIA. RECURSO IM- 
PROVIDO. 

+ Pena de advertência aplicada a 
Magistrado. Desnecessidade de sindi¬ 
cância. Fundamentos da decisão não 
invalidados. Denegação do recurso. 
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Acórdão do Tribunâl Pleno, de 

6/5/77. 
Recurso Inominado n9 2/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

PERITO - CANCELAMENTO DE 
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO - 
INCOMPETÊNCIA. SUSPEIÇÃO 
ALEGADA EM AÇÃO DE INDENI¬ 
ZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO 
INDIRETA. DESPROVTMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

-r Agravo de Instrumento contra 
despacho que: 1) indefere o pedido de 
realização de nova perícia, porque o 
Perito do Juízo teve a sua inscrição 
cancelada no Conselho de Engenharia 
e Arquitetura, por falta de pagamento 
de anuidades; 2) rejeita a argüição de 
suspeição do perito, sob a alegação de 
inimizade pessoal com o advogado da 
agravante; 3) permitiu a indicação de 
Assistente Técnico — pelos réus. Des- 
provimento do recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
19/9/76. 
Agravo de Instrumento n9 77, de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

PRAZO - CITAÇÃO POR EDITAL. 
CONTAGEM. 

+ O prazo na citação editalícia 
começa a fluir no dia imediato ao do 

prazo do edital. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/3/77. 
Agravo de Instrumento n9 95/76, da 

Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

PRAZO - INCOMPETÊNCIA DE 
JUÍZO. PROVIMENTO DO AGRA¬ 

VO. 

“Na contestação, ou quando ti¬ 
ver oportunidade de falar nos autos, é 
quando o réu pode alegar incompetên¬ 
cia do juízo”. - CELSO AGRÍCOLA 
BARBI, In Comentários ao Cód. de 
Proc. Civil, I vol., tomo II, pág. 488. 

- Não houve citação ou intimação. O 
pedido de vista dos autos, por parte 
dos advogados do agravante, não pode 
servir de base para o- início da conta¬ 
gem de prazo, em caso de impugna¬ 
ção ou argüição de incompetência. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
10/12/75. 

Agravo de Instrumento n9 92, da 
Capital. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 

PRAZO - INTIMAÇÃO DE SENTEN¬ 
ÇA AOS ADVOGADOS. TEMPESTI- 
VIDADE DA APELAÇÃO. PROVI¬ 
MENTO DO AGRAVO. 

A ofício dirigido ao advogado do 
autor, notificando-o da sentença, foi 
dado o “ciente” pelo próprio autor. 

Deste “ciente” não se pode 
contar prazo para interposição de ape¬ 
lação. É claro e preciso o art. 242, do 
C. Proc. Civ. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
8/10/75. 

Agravo de Instrumento n9 69, de Eu- 
clides da Cunha. 

Relator: Des. Francisco Fontes. 
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PRAZO - PROVA TESTEMUNHAL. 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO. 
ACIDENTE DE VEÍCULO. DESPRO- 
VIMENTO DO AGRAVO DE INS¬ 
TRUMENTO. 

Não podería o agravante reque¬ 
rer prova testemunhai durante a audi¬ 
ência de instrução e julgamento. Taxa- 
tivò é o § 29, do Art. 278, do Cód. 
Proc. Civil, que determina o depósito 
em Cartório, quarenta e oito (48) 
heras antes, do respectivo rol. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

24/3/76. 
Agravo de Instrumento n9 122, da 
Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

PRAZO. RECURSO. ADVOGADO 
RESIDENTE EM COMARCA DIVER¬ 
SA. 

A intimação do advogado resi¬ 
dente em Comarca diversa da em que 
corre o processo deverá ser feita me¬ 
diante carta registrada. 

In casu, tendo sido feita por Edi¬ 
tal, do qual não constou prazo marca¬ 
do, só irá começar a contar o prazo 
para interposição do recurso a partir 
da data em que o patrono da apelante 
tomou conhecimento da decisão, razão 
porque é de rejeitar-se a preliminar de 
intempestividade. 
Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
9/9/75. 
Apelação Cível n9 245/75, de Ilhéus. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

PRAZO - RECURSO: INTEMPESTI- 
VIDADE. APLICAÇÃO DA LEI 
6 314, DE 16/12/75. 

+ Com a modificação introduzi¬ 

da pela Lei 6 314/75, que deu nova re¬ 
dação ao art. 508, do Código de Pro¬ 
cesso Civil, o prazo para interpor ou 
responder qualquer recurso, com exce¬ 
ção, apenas, do Agravo de Instrumento 
ou o Embargo de Declaração, será sem¬ 
pre de quinze (15) dias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

7/4/76. 
Apelação Cível n9 270, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

PREFEITO - AFASTAMENTO POR 
EDITAL. DESPROVIMENTO PARA 
MANTER A SENTENÇA. 

Nega-se a apelação, mantendo a 
sentença do primeiro grau, desde quan¬ 
do edital do presidente do legislativo 
do município é ato ilegal, sem norma, 
lei ou mesmo decreto, que lhe sirva de 
apoio. Ofende direito líquido e certo 
do livre exercício do mandato confe¬ 
rido, em eleição direta, pelos muní- 
cipes. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
16/3/76. 
Apelação Cível n9 457, de Camacã. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - DECI¬ 
SÃO QUE DEFERE O PEDIDO - 
SENTENÇy». DE MÉRITO. RECURSO 

CABÉ/EL-APELAÇÃO. 

+ Cabe apelação da decisão que 
julga procedente o pedido de presta¬ 
ção de contas (C.P.C. arts. 915 § 29, 
arts. 269, I, 459 e 513). Conhecimen¬ 
to e provimento parcial do recurso 
para excluir-se, como partes ilegítimas, 
duas das apelantes. 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
15/12/76. 

Apelação Cível n9 229/76, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
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PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 
APELAÇÃO. PRAZO. 

Com o advento da Lei 6 314, de 
16/12/75, que alterou o novo Cód. 
Proc. Civ., o prazo de apelação nos 
processos de rito sumaríssimo, passou 
a ser o de 15 dias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

23/3/77. 
Apelação Cível n? 530/76, de Jaco- 

bina. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - 
AUDIÊNCIA REALIZADA SEM O 

INTERSTÍCIO LEGAL DE 10 DIAS. 
NULIDADE. 

+ Audiência de instrução e julga¬ 
mento em procedimento sumaríssimo, 
realizada sem o lapso de 10 (dez) dias 
entre a citação e ela - Nulidade do 
processo a partir da audiência de 
instrução e julgamento, inclusive, dian¬ 
te do não comparecimento da ré. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
24/8/76. 
Apelação Cível n? 301/76, da Capital. 
Relator: Des. Francisco Fontes. 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
LOTE INEXISTENTE. AÇÃO COMI- 
NATÓRIA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DO TERRENO POR OUTRO OU PA¬ 
GAMENTO DE INDENIZAÇÃO. 
MANDATÁRIO. ILEGITIMIDADE 
AD CAUSAM NÃO ACOLHIDA. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECUR¬ 
SO PROVIDO, EM PARTE, PARA 
EXCLUSÃO DOS LUCROS CES¬ 

SANTES. 

+ Apelação. Promessa de compra 

e venda de lote de terreno para edifi¬ 
cação. Alegação de existência de man¬ 
dato, no exercício do qual agira a 
parte chamada a Juízo, quando fir¬ 
mara promessa de venda em nome dos 
mandantes. Defesa da ré baseada na 
argüição de ser parte ilegítima. Ocor¬ 
rência de mandato irrevogável (Cód. 
Civil art. 1*317, II). Comprovado que a 
ré agiu em seu próprio nome e não no 
de terceiros, ela é parte legítima para 
ser demandada por descumprimento 
do contrato firmado. Área vendida por 
equívoco de lote inexistente. Respon- 
sabüidade do promitente-vendedor de 
entregar outro lote de iguais dimensões 
e igual valor ao promitente comprador 
no mesmo loteamento, para substituir 
o inexistente, ou de pagar-lhe indeniza¬ 
ção relativa ao valor atualizado do lote 
a ser substituído. Lucros cessantes. 
Não cabe a condenação corresponden¬ 
te in casu, seja qual for a opção da 
promitente-vendedora, já que a repo¬ 
sição se fará em justo e atualizado 
valor. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
5/5/76. 
Apelação Cível n9 445/75, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

PROMESSA DE VENDA - ESCRI¬ 
TURA DEFINITIVA. CASOS DE 
INEXIGIBILIDADE DA OUTORGA 
UXÓRIA. 

+ Quando entre o momento da 
conclusão da promessa de venda e o da 
assinatura do instrumento público de¬ 
finitivo, ocorre o casamento do promi¬ 
tente vendedor, a outorga do cônjuge 
não é exigível, nem lhe assiste direito a 
promover a anulação da venda sob o 
fundamento de que faltou o seu con¬ 
curso. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
3/5/77. 
Apelação Cível n9 91/77, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

PROMESSA DE VENDA. INADIM¬ 
PLEMENTO CONTRATUAL. REIN¬ 
TEGRAÇÃO LIMINAR DE POSSE. 
IDONEIDADE DO PROCESSO E LE¬ 
GALIDADE DO ATO. SEGURANÇA 
DENEGADA. 

+ Carta compromisso de pro¬ 
messa de venda no sistema financeiro 
do Banco Nacional de Habitação. O 
não cumprimento de cláusula que esta¬ 
belece a rescisão do contrato, quando 
não pagas três prestações mensais su¬ 
cessivas, faz operar de pleno direito a 
resolução do contrato, configurando 
esbulho possessório a permanência do 

impetrante no apartamento. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/3/77. 
Mandado de Segurança n9 59/76, da 
Capital. 
Relator': Des. Jorge Figueira. 

PROTESTO - ANOTAÇÃO NO 
REGISTRO IMOBILIÁRIO DE BENS 
DE SÓCIO - GERENTE. INEXIS 
TÊNCIA DE OFENSA AO DIREITO. 
INDEFERIMENTO DO WRIT. 

+ A simples anotação de protes¬ 
to contra empresa, em registro imobi¬ 
liário de bem pertencente a sócio- 
gerente, nos termos do art. 867 do 
C.P.C, não define ofensa a direito, 
nem ilegalidade, autorizadores da segu¬ 
rança. O bem pode ser vendido, com 
pleno conhecimento da realidade. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 16/9/76. 
Mandado de Segurança n9 9, da 
Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PROTESTO. DUPLICATA: SUSTA- 
ÇÃO. CAUÇÃO: FIANÇA BANCÁ¬ 
RIA VÁLIDA. INTELIGÊNCIA DOS 
ARTS. 826 E 829, IV DO CÓD. 
PROC. CIV. VIGENTE. CONCESSÃO 
DA MEDIDA CAUTELAR. IMPROVI- 
MENTO DO AGRAVO DE INSTRU¬ 
MENTO. 

+ Medida cautelar. Sustação do 
protesto de duplicata per falta de acei¬ 
te e pagamento. Caução fidejussória. 
Fiança. Admissibilidade, dês que sufi¬ 
ciente e provada seja a idoneidade fi¬ 
nanceira de fiador. Inteligência dos 
arts. 826 e 829 do C.P.C. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
16/3/76. 
Agravo de Instrumento n9 103/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

PROVA TESTEMUNHAI - AÇÃO 
DE DESPEJO. INDEFERIMENTO - 
CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO IM- 
PROVIDO. 

+ Agravo de Instrumento con¬ 
tra despacho do juiz que, em ação de 
despejo, indeferiu prova testemunhai. 
O princípio da economia processual 
impõe ao juiz o dever de indeferir 
provas supérfluas ou procrastinatórias. 
Improvimento do recurso. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
15/12/75. 
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Agravo de Instrumento n? 106/75, da 
Capital. 
Relator: Des. Jayme Ferrari Bulhões. 

RECLAMAÇÃO - DESPACHO TER¬ 
MINATIVO DO PROCESSO: FALTA 
DE JULGAMENTO. CONHECIMEN¬ 
TO E DEFERIMENTO. 

Se em verdade dos despachos 
terminativos do processo — quer jul¬ 
guem o mérito, ou não — cabe recurso 
de apelação, é necessário que haja um 
julgamento. No caso, não se decidiu 
coisa alguma, daí, cassar-se o despacho 
reclamado para mandar que o Dr. Juiz 
profira julgamento como lhe parecer 
de direito. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
18/8/76. 
Reclamação n? 55/75, de São Sebas¬ 
tião do Passé. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 

RECLAMAÇÃO - MEDIDA CAUTE- 
LAR: INOBSERVÂNCIA DE REQUI¬ 
SITOS LEGAIS. DEFERIMENTO. 

+ Defere, o Conselho de Justiça, 
fundamentado nos pontos principais 
dos pareceres do Dr. Procurador Geral 
da Justiça: “Que a decisão é nula e a 
primeira causa de nulidade está na 
inobservância do art. 808, parágrafo 
único, do Cód. de Proc. Civil; que a 
segunda causa é que a decisão foi pro¬ 
ferida com um simples monossílabo e, 
pela regra do art. 165 do novo diplo¬ 
ma processual, todas as decisões devem 
ser fundamentadas; a terceira é que o 
processo cautelar deve correr em autos 
apartados juntos aos da ação principal 

(arts. 796 e 809); a quarta e última é 
que o Juiz concedeu a medida sem ou¬ 
vir as partes e isto também lhe era de¬ 
feso (art. 797)”. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
19/9/76. 
Reclamação n9 41/75, da Capital. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 

RECLAMAÇÃO - NÃO CONHECI¬ 
MENTO. 

O caráter da reclamação ó mera¬ 
mente correcional, destinando-se a coi¬ 
bir a prática de atos que alterem a or¬ 
dem legal dos processos ou embaracem 
o andamento regular dos recursos. 

Sendo assim, a decisão reclama¬ 
da, atacável por via de agravo de ins¬ 
trumento, incabível a reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
1/9/76. 

Reclamação n9 46/75, de Paripiranga. 
Relator: Des. Sento Sé. 

RECLAMAÇÃO - PRAZO. INTEM- 
PESTIVIDADE. 

Nos termos do art. 145, § 19, do 
Regimento Interno do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, o prazo para 
a interposição da reclamação é o de 
dez dias. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
20/4/77. 
Reclamação n9 34/76, de Ipiaú. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

RECLAMAÇÃO - PROVA EXTEM- 
PORANEAMENTE DEFERIDA. ER¬ 
RO IN PROCEDENDO. DEFERI¬ 
MENTO. 

Incorre em evidente erro de pro- 
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cedimento o magistrado que, após a 
publicação da sentença, e já recebida, 

em ambos os efeitos, apelação inter¬ 
posta contra aquela decisão^ inova no 
processo, determinando, inexplicavel¬ 
mente, a produção de novas provas. 

Impõe-se, pelo exposto, a retifi¬ 
cação correcional do ato, deferindo-se 
a reclamação intentada. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 

15/12/76. 
Reclamação n9 40/75, da Capital. 
Relator: Des. J.L. de Carvalho Filho. 

RECLAMAÇÃO - RECONSIDERA¬ 
ÇÃO DE DESPACHO AGRAVADO. 
INGPORTUNIDADE. DEFERIMEN¬ 
TO. 

A reconsideração de despacho 

agravado, antes da formação do ins¬ 
trumento e do pronunciamento do re¬ 
corrido, afigura-se imprópria, pois só 
após a manifestação da parte contrária 
é que viria a oportunidade para o ma¬ 
gistrado exarar despacho, mantendo 
ou reformando sua decisão, até por¬ 
que, na segunda hipótese, daria ao 
agravado o ensejo de pedir a subida 
dos autos. 

Entendendo-se, assim configura¬ 
da a hipótese do art. 145, do Regimen¬ 
to Interno do Tribunal, defere-se a re¬ 
clamação, para que se forme o instru¬ 
mento e se dê ao recorrido a oportu¬ 
nidade de manifestar-se sobre o recur¬ 
so. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
5/2/75. 

Reclamação n? 26, da Capital. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 

RECURSO DE REVISTA - EXIBI¬ 
ÇÃO PARCIAL DO ACÓRDÃO RE¬ 
VISANDO. INSTRUÇÃO INSUFI¬ 
CIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece de recurso de 
revista instruído com parte do acórdão 
revisando, além de ser insuficiente sim¬ 
ples referência a acórdão parcialmente 
publicado em Revista de Jurisprudên¬ 
cia. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 9/12/76. 
Recurso de Revista nP 290, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CO- 
MODATÁRIO. INIDONEIDADE. 

+ Não ertregue o prédio dentro 
no prazo da notificação, apropriada é 
ação reintegratória contra o comodatá- 
rio. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
27/5/75. 
Apelação Cível n? 102, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SER¬ 
VIDÃO DE PASSAGEM. CONSTRU¬ 
ÇÃO DE NOVA ESTRADA. IMPRO- 

CEDÊNCIA. 

Trata-se de uma ação de reinte¬ 
gração de posse, visando o restabeleci¬ 
mento da estrada que era servidão ora 
cercada pelos apelados. 

Nenhum direito de reintegração 

de posse, entretanto, tem o autor 
sobre a terra dos apelados, em face da 
nova estrada pública que passa em 

frente de sua residência. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

3/6/75. 
Apelação Cível n9 555, de Itiúba. 
Relator: Des. Arnaldo Alcântara. 

REINTEGRAÇÃO LIMINAR DE 
POSSE - INTERDITO PROIBITÓ- 
RIO DEFERIDO POSTERIORMEN¬ 
TE EM OUTRO JUÍZO EM FAVOR 
DOS RÉUS. CONEXÃO. PREVALE- 
CIMENTO DA DECISÃO ANTERIOR. 
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
SEGURANÇA CONHECIDA E INDE¬ 
FERIDA. 

+ Mandado de Segurança impe¬ 

trado por ocupantes de apartamentos 
construídos e negociados na confor¬ 
midade do sistema financeiro do 
B.N.H. e pelos mesmos tidos como 
abandonados (C. Civil, arts. 589, III e 
IV e 520, I e III), com o objetivo de 
obstar a execução da reintegração li¬ 
minar deferida à ASPEB, entidade fi¬ 
nanceira ligada ao referido sistema, 
en face da obtenção posterior pelos 
mesmos impetrantes, por decisão de 
outro Juiz, de um interdito proibi- 
tório contra a autora da reintegração. 
Conflito de competência e de decisões. 
Conhecimento preliminar e unânime 
do Writ, nos termos do parecer do Dr. 
Procurador da Justiça, excluídas, 
porém, contra o voto do Relator sor¬ 
teado, as pessoas relacionadas pela 
interveniente, a ASPEB, no item 2 da 
sua petição (fls. 96), como partes ile¬ 
gítimas. 

No mérito, negou-se provimento, 
contra o voto do mesmo desembarga¬ 
dor acima referido, sendo designado 
para lavrar o acórdão o desembargador 
que pedira vista dos autos e emitiu o 
voto vitorioso. Reconhecimento da 
conexão entre os dois interditos pos- 
sessórios e da prevenção da competên¬ 

cia para processar e julgar a ambos 
do Juiz da 6? Vara Cível que despa¬ 
chou em primeiro lugar a reintegra- 
tória, aforada, aliás, oito dias antes da 
proibitória (C.P.C., art. 106). Prevale- 
cimento da medida decretada em pri¬ 
meiro lugar. Inexistência dos pressu¬ 
postos da segurança: ilegalidade do ato 
judicial impugnado e direito líquido 
dos impetrantes. 

Voto Vencido: Por entender 
“que, dentre outros argumentos, exis¬ 
tindo em favor dos impetrantes man¬ 
dado proibitório, conflitavam-se as 
decisões, sobretudo para a concessão 
de liminar, medida que èstá a exigir, 
sempre, um estudo e análise mais cui¬ 
dadosos ’. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 23/12/76. 
Mandado de Segurança n9 60/76, da 
Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. Lafaitette Velloso. 

REINTEGRAÇÃO LIMINAR DE 
POSSE - JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. 
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA 
DECISÃO QUE A CONCEDE. SEGU¬ 
RANÇA CONHECIDA E DEFERIDA. 

+ A decisão que concede a justi¬ 
ficação prévia deve ser fundamentada. 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 25/11/76. 
Mandado de Segurança n9 45/76, da 

Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO. CITA¬ 
ÇÃO EM UM SÓ HERDEIRO. CAS¬ 
SAÇÃO DA SENTENÇA QUE DE¬ 
CRETOU A EXTINÇÃO DO PRO¬ 
CESSO. PROCEDÊNCIA PARA CI¬ 
TAR-SE OS DEMAIS CONDÔMINOS. 

+ Com o falecimento da proprie- 
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